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RUE. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor so-

lução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos, se 
Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MÁ 
954279/2023/MIDR/CADCA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em recupe-
ração de estradas vicinais afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade 
Técnica registrado no órgão competente; 
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia 
(CREA) 
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional — apresentação de Certidão de Acervo Técni-
co — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s), e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que de-
monstre a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. 
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços compatíveis 
ao objeto da contratação. 
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 
ARTs de execução de obras /serviços. 
2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conse-
lho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando 
que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram 
serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida. 
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. 
Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de 
execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação 
inicialmente verificadas. 
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no pra-
zo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias; 
2.10. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da sua assinatura, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 105, 106 e 107. 
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2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de 
nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021; 
2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atu-
am em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

2.14. Justificativa da necessidade da contratação 

2.14.1. A Contratação de uma empresa para prestação de serviços de readequação de estradas vici-
nais em Matões do Norte se justifica pela necessidade de premente de ser criada a infraestrutura bá-
sica rural nessas localidades. O objetivo é tornar essas localidades em mais estruturadas e organiza-
das, proporcionando às famílias das comunidades e de agricultores os benefícios socioeconômico 
mínimos, necessários à fixação do homem do campo; 

' 111111111, 1111 III l 
2.14.2. As estradas vicinais são essenciais para o desenvolvimento econômico! social 1.o mumci-
pio, pois conectam áreas rurais e urbanas, facilitando o transporte de pessoas, produtos agrícolas e 
insumos. A melhoria dessas estradas é fundamental para garantir o acesso adequado a serviços bá-
sicos, como saúde e educação, bem como para promover o escoamento da produção local. 

2.14.3. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social 
são incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros 
urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase a 
inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o 
escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa 
obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, Federal (BR-135) existentes, 
contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

2.14.4. A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do 
Governo Federal nessas áreas', visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores 
condições de vida ,e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o obje-
to desta solicitação é servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali resi-
dem, criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de 
acesso aos beneficios públicos como educação, saúde. 

2.15. Resultados almejados 

2.15.1. Ao realizar esse trabalho de readequação das estradas vicinais na Zona Rural será evitado a 
criação de buracos, atoladouros e erosão facilitando e barateando o escoamento de nossa produção, 
e o fornecimento dos insumos para as fazendas. Melhoramento para ida de equipe de saúde dos 
municipios para com os moradores da localidade. Benefícios não só relacionados à saúde como em 
relação ao tráfego e urbanização, evitando assim transtornos aos seus moradores. 

2.15.2. A execução da obra corrigirá o tráfego de veículos, animais e pedestres, permitindo a efici-
ência e eficácia no escoamento da produção, com retornos sociais e econômico-financeiro significa-
tivos para a população. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade 
de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa especializada, a pes-
quisa de se deu através de planilhas orçamentárias feitas em bancos de preços como SINAPI e 
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SICRO além de composições auxiliares, para fins de estimativa de val a con ia açao constantes 

no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 2.875.210,00 (dois milhões, oitocentos e seten-

ta e cinco mil e duzentos e dez reais). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e 

quantitativos da contratação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO II 111111111111 5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessi a eMmi, nistrativa, 
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e eco-
nômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilhas orçamentárias com base em ban-
cos de preços SINAPI, SICRO além de composições auxiliares 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, 

a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. ' 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme 
contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAp(A; 
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no pra-
zo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 
7.3. Os insumos, máquinas e demais itens necessários para o referido serviço devem ser entregues 
diretamente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos mate-
riais, como fretes,, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da 
empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no con-
trato; 
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na 
nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratan-
te e a outra com a empresa contratada; 
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias ou conforme crono-

grama fisico financeiro; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servi-
dor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitações atenderão ao prin-
cípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação des-
te princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade 
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le. técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vanta Rt s, 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a con-
centração de mercado. 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a vi-

abilidade e contratação desta demanda. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

ii;

iiiiiti111151111111111111P'' 
IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de entulho para a manutenção 

devida das estradas vicinais 

A contratada deverá adotar medidas de menor geração de entu-

lhos, e, quando ocorrer fazer descarte em área própria para isso. 

11.1. A Contratada deverá atender aos 

pactos no meio Ambiente. 

guintes critérios de sustentabilidade para que não haja im-

11.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

11.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de 
segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 
11.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que resultem em 

sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdí-
cios/menor poluição. 

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

RISCO PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência 

Baixa Baixo 

Definir as regras 

gerais da contrata- 

ção de forma clara 

no Edital e em seus 

anexos 

Republicação do Edital 

com correção dos itens 

alvos de impugnação. 

Licitação deserta Baixa Médio 

Definição de exi- 

gênc ias técnicas 

compatíveis com o 

objeto a ser licitado 

Republicação do Edital 

observando requisitos que 

poderiam ter provocado a 

desistência de possíveis 

empresas interessadas 
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Contratada se 

recusar a assinar o 

contrato 

Baixa 
Alto 

Definir punição no  

edital para empresa 

adjudicada que não 

assinar o contrato 

dentro do prazo 

estipulado 

Adjudicar n-Ciaço fornece -

dor ou promover nova 

contratação 

Incapacidade da 

empresa vencedo- 

ra em executar o 

contrato 

si iiiIIIIIIIIIII 

Baixa 

# 

IIIIIIIIIIIIINIIIIIiiiiiii 

/11111 1 

01 1

1111 

1 

11111111h 

alfil 
Alto 

111 

Exigir documentai' il l
li 

ção comprovatória 1 

que a licitante já 
, 

prestou serviços 

11Sernelhante ao con- 

#111 tratado, ao menos 

50%. - Exigir, o 

1 nivel máximo de 

,garantia contratual 

permitido em lei 
# 

com vistas a asse-p 
gurar o compro-

, 
misso da empresa 

i 
tini 

iiiiiii 

na prestação ade-

quada dos serviços. 

Çestão/Fiscalização do 
'1 ,

i contrato, com aplicação de 

11sanções previstas quando , , . q
ocorrer alguma falha con-

tratual e, em último caso, 

cancelar contrato e adjudi-

car novo fornecedor ou 

promover nova contrata-

çao. 

Falta de capacida- 

de financeira 

empresa para 

cutar os se14,11iii, 

da 

exe- 

II al

11 111111

111111111 

' 1 

Média 

' 111111 

1 

111 

( 
fII '

i ,o° 

1

i1h 

Alto 

Habilitação finan- 

ceira conforme Lei 

n° 14.133/2021. 

Adjudicar novo fornece-

dor ou promover nova 

contratação e aplicação de 

sanções 

1 i 1 1111iiii ii

Falência da em- 

presa vencedora 

9111111 

i 

, 

1111111 

1

Iiiii ° PU 

Baixa 

1 

Alto 

Exigir requisitos 

habilitatórios rela- 

tivos à qualificação 

econômica — finan-

ceira. - Exigir ga-

rantia contratual, 

conforme Lei n° 

14.133/2021 

Adjudicar novo fornece-

dor ou promover nova 

contrafação 

Fornecimentos de 

materiais e equi-

pamentos sem 

qualidade 

Média Alto 

Exigência de prova 

gráfica e controle 

prévio à utilização 

dos produtos. 

Devolução dos materiais 

de baixa qualidade e apli-

cação de sanções 
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PROC. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con-

clusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contrafação dos serviços a 

serem realizados por empresa especializada. 

5E5 DO NORTE MA 

se 1 
/202/L 

IIIIIII 
14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: il 1111111 ilill iii i
14.2.1. A contrafação não foi prevista no plano anual de acpsiOes/serviç Iiillu& .valitiiiheferi-

do PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apreAdill 1111DFD n° 1006;/v2024 e aprovada 

por meio do despacho da Autoridade competente.,,oi 1, '111;4,
11111 

14. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP ' 11111 1

14.1. não há. o II 

4011111 111111i

lirli 
1 

1111111111 IIIIIIIII IIIIIiiiiii iiiii

1 1

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIik 

LIII 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 

Proposta Comercial 

pxonEs DO NORTE / MA 

PROC./1,0 •Caai  /202.d_ 
FLS. 

RUS. 

Item Descrição H111111 
, ilii 

Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada para execução dos ser- 
viços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA iiiilif 

41 110 Illh 

1 10l i

í

' '11111111iiiiiii 

R$ 

111 

xx 

1

1111111 
11111 IIItiIIII1) t

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta 'a planilha orçamentária e demais detalhamen-
tos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos 
com os valores readequados ao último lance ofertado. 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ul-
trapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

Demais condições e especificações conforme o edital. 
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 
completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) 
da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número comple-
to), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 
b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 
Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) XXXXX-XXXX, E-mail: xxxx xxx.xxx.xx 

11"11111I0 xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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CONCORRÊNCIA N° XXX/2024 
ANEXO IV 

OCÕES DO NORTE / MA 

PROC.  'fie ,96001  /202_AL. 
FLS.  4 

RUB. 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° XXX/2024, na moda-
lidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no 
CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), tendo se apresent II  Nea qualidade repre-
sentante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob ° DO CNPJ), 
obteve ciência de todos os documentos e meios disponiveiPãa. a imp1ementçâo dos t rços, infor-
mações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decor-
rentes do objeto da presente licitação. 

ii iii 
1,I 11111, 

(LOCAL E DATA) 

11,111111i o' 

.0
II 11111111 (Fiscal)1111

1111ii ii

001111IIIIIIIIIIIIIIIIIIII I 1 III I IIIIIIIIIIII. 
1 II I IIIIIiiiiilil 

11 il i lillill 1111
1 11111111111,, o,

jji t 

III IIII,

"1111111111i 1 lit ii ii i

111 1111111j 
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ANEXO V 

UMES DO NORTE / MA 

PROC.J124.15t-, 
/204/.._ 

FLS. 

RUB._ -à--_

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação, sob o n° XXX/2024, na mo-
dalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou 
RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante l'egálidá ivresa (RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), deciW,14}i .renimcia à 
Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do!Editall4éoncor-, 
rência n° XXX/2024, e que o quadro técnico da empresa ;tomou conhecimento das reais/ 'Condições 
de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de 
todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabili-
zando-se por manter as garantias que vincularem nossa propOsta, o presente processo licitatório, 
em nome da empresa que represento. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
XXX/2024 QUE CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE MATÔES DO NORTE E 
(RAZÃO SOC iiii OMO ABAIXO 
SE DECLARA. 

111 oíl i II IIiiiiiiiIV

¡ iiii i I 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MA14ÕES bo NORTE, IESTADO"DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou a(o) [enti-
dade da Administração Indireta] com sede na , a seguir ; denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente Pára firmar o 
contrato], inscrito no CPF n° , e a sociedade  , estabelecida 
na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional ., 
de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por  [representante da sociedade CONTRATA-
DA], inscrito no CPF n° '  ,,, têm justo e acordado o presente Contrato N° , 
decorrente da licitação Concorrência n° XXX/,2024, formalizada nos autos do processo administra-
tivo n° 1006001/2024, em observância à disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, De-
creto Municipal n° 071/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas 

1. OBJETOtIII II 
til 

1.1 O presente cor trato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Nor-
te/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA, devendo ser executado de 
acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue 
em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro. 
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 
1.4 Objeto da contratação: 

Item Descrição Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada para execução dos ser-
viços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

R$ xx,xx 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia 
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx./xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) me-
ses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio 
de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 'II 111111 

. 11111Ml3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipa b 71/2023, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente' de transcrição. 

4. SUBCONTRATAÇÃO ji 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parce as do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo EM integral foi aplicado, desde que solicita-
da pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto 'deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente 

ii pela contratante it . 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneida-
de, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela 
da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a sub-
contratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcon-
tratado. 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condi-
ções ajustadas no contrato e no edital. 
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela 
subcontratada. 
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, ca-
bendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res-
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre 
as parcelas subcontratadas. 
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão impu-
tados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos du-
rante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. 
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4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se a 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na con-
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. PREÇO 
5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de RS XX.XXX,XX (POR EXTENSO), cujos va-
lores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e 
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trin-
ta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da li-
quidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser conside-
rado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, 
que será peça integrante do contrato. 
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma fí-
sico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática 
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 
itens unitários. 
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 
modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atin-
gimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da so-
licitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previs-
tos no contrato. 
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empre-
sa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisica, microempreendedor individual 
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, 
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
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6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigen e, o lecre o uni-
cipal n° 071/2023. 
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 
(IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleci-
das nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desen-
volvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada 
como referência e aceito pela fiscalização. 
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional de-
vidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previs-
tos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os, fins de que trata os 
itens 6.1 e 6.4. 
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta 
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsá.vel, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a 
irregularidade. 
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 
o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo 
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga-
ção, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma po-
sição da ordem cronológica. ' 
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Indice 
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporci-
onal aos dias em atraso. 
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-
tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justi-
ficativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apu-
ração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a am-
pla defesa. 
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei n°14.133, de 2021. 
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21. 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (i12 / i0) 
R = SR — S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 111111iii ii
10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. hIffl

.11 S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronogr Odeiro. 
SR = Saldo reajustado 111, 

R = valor do reajuste 

1111111"
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-
tado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualida-
de dos serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, con orme o art. 143 da Lei n° 
14.133/2021. 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-
ção do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. qi „ 

O!! 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da &t 1o, protocolo do reque-
rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período: 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos,ou subordinados. 
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 071/2023, 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus ane-
xos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especifi-
cações e termos mencionados na proposta. 
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de se-
gurança no trabalho e previstas,na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciá-
rios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e ex-
clusivamente responsabilizada. 
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memo-
rial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma fisico que impliquem prorrogação do 
prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias 
úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Con-
tratante. 
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da pre-
sente licitação. 
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9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância 1-
gentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executa-
dos e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de 
terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 
9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontrata-
dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e ,feriados deverá in-
formar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, 
cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilida-
de ao equipamento público. 
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análi-
se e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado, 
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, escla-
recimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emer-
gencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerencia-
dor ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprova-
ções dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspe-
ções. 
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com 
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, as-
sim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços 
contratados. 
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou in-
diretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas 
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra rou-
bos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 
9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 
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9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta sou -
formações acerca acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo to-
da e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunica-
ção, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 
execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de 
execução do objeto. 
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução 
do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técni-
cas. 
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução 
do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução 
dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do 
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 
9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 
qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente ha-
bilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde devera constar o nome e a inscrição junto 
ao CREA/CAU ou de outro conselho regional,, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vin-
culada, de todos os responsáveis técnicos. lIflhJfflfluI 
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá 
ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pe-
la obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto 
contratado. 
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro so-
cietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, do órgão celebrante. 
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que des-
creva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos pre-
vistos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 
manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 
qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanha-
mento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços més icos, assis enciais, segu-
ros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 
contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, 
através da fiscalização. 
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-
talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no 
trabalho. 
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 
EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
9.33 Deverá manter em obra: 
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogra-
ma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, 
além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, 
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de seguran-
ça do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, in-
clusive da(s) subcontratada(s). 
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o,Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento devera ser preenchiffp diariainente, registrando todos os acontecimen-
tos relacionados à execução do objeto contratadMilliiiiiiii 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para poste-
rior assinatura digital do responsável técnico. 
9.33.3 Manter quadro 'de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edi-
tal, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas base-
adas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, defi-
nido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pe-
los defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 071/2023. 
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equi-
valente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigi-
das no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21). 
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do pra-
zo de vigência. 
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10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-
gência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não, pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica en-
caminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente 
a contratada quando do término do contrato. 
10.6 Caso a opção seja por utilizar tftulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti-
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil. 
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
10.100 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021). 
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe-
ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
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contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado c 
contrato. 
10.120 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.130 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o arti-
go 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste con-
trato e no edital. 
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-
vo justificado. 
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-
trato , i. iiwil,v t ii ih _ 
11.2.6 Praticar ato fraudulento na eij eCuçao do contrato. 
11.2.7 Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

, 
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: „ 
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2A deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n 14.133, de 2021). 
11.3.4 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista neste contrato. 
11.3.4A Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parce-
la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 
30% (trinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execu-
ção com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 
310 (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 
11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo 
de 2,0% (dois por cento). 
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11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração dj iInover xri~ 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
Ido art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 
11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 
11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro ,do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato , 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 05 

et siiiiffillillitill1011 alvo motivo Suspender ou 
int

fl 
Millil rirbviços contratuais,

de força maior ou caso fortuito, os ser-

i, 
04 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contrata-
dos, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço; 02 

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 01 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 02 

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 

01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi-
tal/contrato; 01 
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Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações do CONTRATADO 01 

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 
03 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa compensatória. 
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 
no Decreto Municipal n° 071/2023. dl" 
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma fisico=financeiro, 
será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizá-
veis ou não, respeitado o processo sancionatório. 
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 
pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do con-
trato. 
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possi-
bilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas fu-
turas para serem transformadas em etapas utilizáveis. 
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de-
volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contra-
to, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma. 
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21). 
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença se-
rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133/21). 
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de li-
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 
14.133/21). 
11.10A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe-
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, datei n° 14.133/21). 
11.110 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep) e no Cadas-
tro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n° 
14.133/21). 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.13No processo administrativo sanolonatório, instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e 
III do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso 
de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21). 
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independente-
mente de transcrição. 
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabele-
cido pelo contratante, podendo o contratado adequa-lo, sujeito à aprovação do contratante. 
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal n° 071/2023. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



F;rfertula de 

Matoes do 
Compromisso &I 

& Trabalha tworte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência icara pro oga 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata-
do: 
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminis-
trativas. 
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as me-
didas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.1,33121, bem como „ 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 1 til 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

II 13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-
co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
OR AMENTARIA(S): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAIVIATICA: 26 782 0015 
PROJ. ATIVIDADE: 1.022 Construção ou Recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
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Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
tratos. 

16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 071/2023. 
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quanti-
tativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões 
do Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob 
pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em , „ 
Lei e edital. 
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de li-
citação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as, eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão con-
tratual. 
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a peque-
nas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas 
ou superestimatiyas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que 
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 
16,6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da 
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do cus-
to total. 
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato 
poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cu-
mulativamente os seguintes requisitos: 
16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor 
global estimado pela Administração e o valor global contratado. 
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, 
não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais lici-
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tantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da pr 
Administração. 
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no 
art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 
16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-
tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 
16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos 
do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepciona-
líssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente de-
monstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o or-
çamento de referência da Administração ajustado. 
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 
a execução contratual, devendo ser demonstrado, que o valor a ser reduzido supere a remuneração e 
as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo çontratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas re-
ferenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no pro-
cesso licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.8 A solicitação de aditivo de prazo,de,gxecução, suspensão do contrato, assim como de acrés-
cimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da 
Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deve-
rão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujei-
tos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser conside-
radas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, apli-
cando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
16.8.4 A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-
dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, 
desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti-
la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, des-
de que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fisi-
co-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o 
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cronograma fisico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simp es apos 1 a ser anexa a a 
este Contrato. 
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autori-
zados pela Lei n.° 14.133/2021. 
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-
tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em.9pp gi a o desconto oferta-
do na proposta global. 

"1111 lilin 0
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem hem na planilha de c 'Os,da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento', os preços 
serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou atra-
vés de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem con-
tratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear ofere-
cido na proposta do contratado. 
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposi-
ções deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificati-
vas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. , (11

17. PUBLICAÇÃO ii 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações [ 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de Matões do Norte. 
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus even-
tuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21. 

, Ai i s it

• 18. FORO l i I I ii III 1,
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da , 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. ' 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem jus-
tos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 
,00Z/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

xxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxx 

(Gestor do Contrato) 

Matões do Norte, xx/xx/202x. 

xxxxx (Representante Legal da 
Empresa Qualificado no Contrato) 
xxxxxxx (Razão Social da Empre-

sa) 
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MODALIDADE: Concorrência 
PROCESSO n° 1006001/2024 
ORIGEM: Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 
ASSUNTO: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona 
Rural do Município de Matões do Norte/MA, 
conforme contrato de repasse 
n°954279/2023/MIDR/CAIXA. 

EMENTA: 

Análise jurídico-formal da Minuta da Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de 
Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n°954279/2023/MIDR/CAIXA, pela 
modalidade Concorrência, na forma eletrônica, pelo menor preço global. Certame licitatório 
apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações 
posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Documento para formalização, 
Estudo Técnico Preliminar — ETP, estimativa de preços, Projetos, termo de referência, 
Demonstração de existência de recursos orçamentários, Declaração do ordenador de despesas, 
Declaração de adequação orçamentária, Autorização do Ordenador de Despesas autorização 
para abertura de licitação, Termo de autuação, e . Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de 
Registro de Preços e Contrato para análise jurídico-formal. 

1— RELATÓRIO 

Por força do artigo 53, da Lei n° 14.133/21 vêm os autos do processo 
em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das minutas de 
edital e contrato. 

Juntou-se, ao respectivo processo, Documento para formalização, 
Estudo Técnico Preliminar — ETP, estimativa de preços, Projetos, termo de referência, 
Demonstração de existência de recursos orçamentários, Declaração do ordenador de despesas, 
Declaração de adequação orçamentária, Autorização do Ordenador de Despesas autorização 
para abertura de licitação, Termo de autuação, Minuta do Contrato Administrativo, para 
análise e parecer deste órgão jurídico. 

É o relatório. 
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II— MÉRITO 

011§1DES DO NORTE / MA 

PROC.  2)0,n0À  /202 4/ 
Fls.  S 
RUB. 

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, 
está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos 
onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende 
alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis: 

Art. 37 — A Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também ao 
seguinte: (redação dada ao caput pela 
Emenda Constitucional n° 19/98). 

— ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante 
processo de licitação pública que assegure 
condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da Lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Coube a Lei de Licitações Lei ° 14.133/21 disciplinar as emanações 
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, 
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios. 

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se a 
Concorrência. Configurar como uma modalidade licitatória significa adotar um novo 
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da 
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo 
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação 
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. 
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de 
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem 
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme 
artigo 29 da lei 14.133/21 respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva 
modalidade licitatória. 

De acordo com o Artigo 28 da Lei n° 14.133/21, são cinco as 
modalidades de Licitação: 1 — Pregão; II — Concorrência; III — Concurso IV — Leilão; V — 
Diálogo competitivo e dentro delas está a modalidade pregão eletrônico 
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•ES DO NORTE / MA 

PROC.  L00(9 -a_  /202.A2 
FLS. 

RUB. 

A Concorrência tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 14.133/21, 
que bem prevê em seu Art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo que o 
objeto desta modalidade de licitação, a saber: "concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço:" (art. 6°, XXXVIII)." 

A Concorrência através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali se refere 
que as características pretendem a contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de 
engenharia. 

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por 
fulcro o preceituado na lei 14.133/21, conforme se vê supra, por se adequar, a contratação de 
pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia, aos limites ali delineados para 
respectivo certame. 

Já o Estudo Técnico Preliminar — ETP da contrafação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 
demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 15. O 
artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados 
na elaboração do ETP. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o 
estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 
avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as 
previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da 
Lei n° 14.133, de_2022, Sendo que presente caso, por se tratar de compra de pronta entrega e 
pronto pagamento, O Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a 
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as 
exigências da Lei 14.133/21, no seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados por 
ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir, e estão 
adequadas, com, conforme consta da autorização de despesa, onde o Município de Matões do 
Norte/MA pretende Contrafação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, 
conforme contrato de repasse n°954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido 
na Lei de Licitações. O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, 
tendo em vista tratar-se contrafação de serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
Vejamos: 
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NOMOES DO NORTE / MA 

PROC.  WOÔOed  /2021J 

FF<OLSN 

Lei n° 14.133/2021 Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-
se: (...) XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços 
comuns e especiais de engenharia; (...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória 
denominada Concorrência, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo 
licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização da modalidade Concorrência, na forma 
Eletrônico para o referido procedimento, considerando a natureza do objeto a ser contratado, 
sendo certo que, o mesmo se mostra aconselhável em função da natureza do serviço a ser 
executado, serviços especiais de engenharia o qual reza o Menor Preço global, a ser obtido 
pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por quando da realização do certame. 

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a 
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração 
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de 
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a 
utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. Cumpre 
expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 14.133/21. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que o mesmo fora 
elaborado em consonância com a legislação de regência, havendo condições, portanto, de 
prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos. A minuta do Contrato está em 
consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas 
exigidas pela legislação, nos termos da Lei n° 14.133/21. 

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de 
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da 
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as 
regularidades exigidas. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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III — CONCLUSÃO 

0 1,14ES DO NORTE / MA 

PROC.  00(7 cai /202 4/ 
F 1 S  

Rue. 

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças 
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem 
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações 
do mandamento os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, o 
processo atende as exigências contidas na lei federal n° 14.133/2021, tanto no Edital como na 
minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se de 
forma favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, a 
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não vislumbra 
óbice à aprovação da presente proposição com fulcro artigo 53, da Lei n° 14.133/21, podendo 
o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público. 

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, 
propondo o retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
decorrentes. 

deliberação. 
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 

Matões do Norte/MA, 17 de junho de 2024. 

;1, 
areio 'cardo ascimento 

Assessor Jurídico 
OAB/MA N° 17293 



Matoes 
oro Prefeitura dr mo

Compromisso Norte &Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PACOES DO NORTE / MA 

pRoc.  0640/  /202M 
FLS. 
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Matões do Norte - MA, 18 de junho de 2024 

Ilmo. Sr. 
Pedro Guilherme Leite Silva 
Controladoria Municipal 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 

1006001/2024, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 

Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CADCA, para apreciação e 

parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

LL-eeà)•)`" 
ar ene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: 

Pedro G 

o  400z4 
erme Leite Silva 

Contro ador Municipal 
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Modalidade: Concorrência. 

PARECER N2 20/2024-CGM 
r.gel"OES DO NORTE / MA 

PROC.  Ál)13t001 /202 (.1 

i Fts  

RLIB,  

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 
Processo Administrativo: n2 1006001/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

readequação de Estradas Vicinais na zona rural do município de Matões do Norte/MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n2 1106001/2024, no dia 

10 de junho de 2024, para contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de readequação de Estradas Vicinais na zona rural do município de Matões do 

Norte/MA, conforme repasse n'954279/2023/MIRDR/CAIXA. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é 

a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

A Concorrência é regida pela Lei n2 14.133/2021, que estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as administrações públicas. Especificamente, o processo 

deve atender aos seguintes artigos da Lei n2 14.133/2021: 

• Art. 62: Definições e princípios da licitação. 

• Art. 17 a 19: Modalidades de licitação. 

• Art. 53 a 56: Procedimentos do pregão. 

• Art. 144 a 150: lnfraestrutura de TI e sistemas para realização do pregão 

eletrônico. 

2. O desenvolvimento e análise da fase interna 

A fase interna de licitação é a etapa preliminar do processo licitatório em que 

a administração pública realiza os preparativos necessários antes de abrir a licitação ao 

público. Esta fase é crucial para garantir que o processo licitatório seja conduzido de 

maneira adequada, eficiente e em conformidade com a legislação vigente. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 

I Abertura de processo administrativo; 10/06/2024 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 
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II 
Documento de Formalização de 

Demandas; 
10/06/2024 2 - 5 

III Projeto Básico; 11/06/2024 6 - 249 

IV Termo de aprovação do projeto básico; 11/06/2024 250 

V 
Indicação de equipe para elaboração do 

ETP; 
11/06/2024 251 

VI Estudo Técnico Preliminar; 12/06/2024 252 - 258 

VII Aprovação do ETP; 12/06/2024 259 

VIII Solicitação de dotação orçamentária; 12/06/2024 260 

X 

Dotação orçamentária e Declaração sobre 

estimativa do impacto orçamentário- 

financeiro; 

13/06/2024 261 - 262 

XI Declaração do ordenador de despesas; 13/06/2024 263 

XII 
Declaração de adequação orçamentária e 

financeira; 
13/06/2024 264 

XIII Termo de autuação; 14/06/2024 265 - 266 

XIV 
Encaminhamento ao Jurídico para Parecer 

sobre a Minuta do Edital e Anexos; 
14/06/2024 267 

XV Minuta do edital e anexos; 14/06/2024 268 - 550 

XVI 
Encaminhamento para Controladoria para 

parecer de conformidade; 
18/06/2024 283 

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

para que o setor de engenharia tomasse as providências acerca do Documento de 

Formalização de Demandas e que o Ordenador de Despesas aprovasse a continuidade 

do processo de contratação. Após a consolidação de todas as demandas, e logo em 

seguida a elaboração do Projeto básico e do ETP pela equipe indicada. Se tratando que 

o referido Processo Administrativo é da modalidade Concorrência, houve informação da 

dotação orçamentária e declarações do ordenador pertinente ao processo. 

Posteriormente, o ordenador de despesas despachou o processo para o jurídico e para 

controladoria para emissão dos pareceres de conformidades, embasando a feitura da 

Licitação. 

O Edital da Concorrência foi analisado e atende aos requisitos legais, incluindo: 

• Descrição clara e objetiva do objeto da licitação. 

• Critérios de julgamento e formas de comprovação de habilitação. 

• Regras para apresentação das propostas e realização da sessão pública. 

• Prazos e condições de entrega dos serviços de assessoria e consultoria. 
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• Termo de Referência foi elaborado conforme as melhores práticas, contendo: 

• Justificativa da necessidade da contratação. 

• Especificações técnicas detalhadas dos serviços a serem prestados 
ES DO NORTE / MA 

• Critérios de avaliação e seleção das propostas. pRoc.  ki) 06 O V 4 /202 

• Indicadores de desempenho e métricas de qualidade. Fls  

A Minuta do Edital foi analisada pelo Parecer Jurídico e a publicação de seu 

formato final se dará no Portal da Transparência do Município (Diário Oficial do 

Município — DOM), Jornal de Grande Circulação e Mural da Prefeitura. 

3. Conclusão 

Com base na análise da documentação e procedimentos adotados, verifica-se 

que a Concorrência está em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei n2

14.133/2021. O processo licitatório respeitou os princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Considerando que o presente Parecer Técnico, a Controladoria analisou e não 

encontrou falhas de natureza material ou formal nos autos, a Controladoria aprova a 

continuidade do processo em epígrafe, encaminhando-o para a autoridade competente. 

Cabendo, no entanto, a avaliação quanto à oportunidade e conveniência. 

É a Manifestação. 

Matões do Norte - MA, 19 de junho de 2024. 

I I

PEDRO GUIL RME LEITE SILVA 
CONTROLADOR GERAL 

PORTARIA 339/2024 - GP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ES DO NORTE! MA 

PROC.  A oce d),A  /202.9... 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITA 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 10 de junho de 2024, com vistas à Seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 

Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram 

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n° 

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade 

do procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que 
me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na 
forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Matões do Norte - MA, 19 de junho de 2024 

02ÁD-u-e., CO LQ 
arlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 



ete,tura de 

Matoes do 
Colvárnalhs:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

PROC. 

FLS. 

Rl/S. 

1,/InDES DO NORTE / MA 

'1,00000 I2O2tL 

.çr 

DATA DE ABERTURA: 11/07/2024 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br. 

Data de Início Acolhimento das Propostas 
25/06/2024 

Data Limite Acolhimento das Propostas 
11/07/2024 às 08:30 horas 
(Horário de Brasília — DF) 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais 
na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

RS 2.875.210,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil e duzentos e dez reais). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva ME/EPP 
Reserva Cota 

ME/EPP Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos 
Complementares na Proposta 

de Preços 
Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 

Item 9.18.2 relativo à garantia de 
proposta e item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 
Até o dia 05/07/2024 via plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia de Pro- 
posta 

Tipo de Objeto 
Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa-
rência do Município: www.matoesclonorte.gov.br, Portal do PNCP Imps://pncp.gov.br plataforma LICI-
TANET wwwlicilanci.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmaloesdonor-
te.ma(rdholmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
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1.1 O Município de Matões do Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.831/0001-87, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, que ao final assina, sediada 
à Av. Dr. Antonio Sampaio, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, torna público que fará 
realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo 
Administrativo n° 1006001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto Municipal n° 
071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cer-
tame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, 
conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA, conforme critérios e especificações 
descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição. 
2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plata-
forma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
2.3 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento) dias. 
2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo 
técnico preliminar. 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 
3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 2.875.210,00 (dois milhões, oito-
centos e setenta e cinco mil e duzentos e dez reais). 
3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item cons-
tante da planilha orçamentária. 
3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado 
na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição In-
direta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sij ut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especi-
ficações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do 
presente Edital. 
4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com 
o detalhamento de seus respectivos subitens. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na plata-
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forma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da Prefeit 
reço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, 
conforme dispõe art. 55, §1°, da Lei n° 14.133/21. 
5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 
5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 
5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licita-
ção enquanto estiver pendente o seu julgamento. 
5.4 O expediente desta Administração se dá de 2 a 6' feiras, no horário compreendido das 08:00 às 
12:00 horas. 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos ar-
tigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deve-
rão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sis-
tema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da se-
nha, ainda que por terceiros. 
6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
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6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura de 
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta 
no âmbito federal, estadual e municipal. 
6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Matões do Norte/MA. 
6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Matões 
do Norte. 
6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre-
sa que preste assessoria técnica. 
6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição. 
6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n°071/2023. 
6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planeja-
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 
6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME 
çÃo 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumen-
to convocatório. 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n° 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 
7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos li-
citantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es-
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor duran-
te a fase de disputa, sendo vedado: 
7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 
7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 
8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados to-
dos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari-
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não caben-
do a Prefeitura Municipal de Matões do Norte quaisquer custos adicionais. 
8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, fer-
ramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con-
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LACAO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 
9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-
nado no registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e re-
gistrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
5.000,00 (mil reais). 
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9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofert 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pe-
ríodo de duração da sessão pública. 
9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga-
ção, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
contrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifica-
ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-
nais. 
9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação 
municipal, nesta ordem: 
9.14.2.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação. 
9.14.2.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci-
almente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações pre-
vistos nesta Lei. 
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9.14.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho s no am lente 
de trabalho, conforme regulamento. 
9.14.2.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 
9.14.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
9.14.3.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 
9.14.3.2 Empresas brasileiras. 
9.14.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.14.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá nego-
ciar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 
9.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 
9.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.15.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 
9.16 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor 
deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 
9.17 Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato. 
9.18 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (du-
as) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitanete.gov.br, a pro-
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documen-
tos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando neces-
sário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.. 
9.18.1 É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

GARANTIA DE PROPOSTA 
9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sob pe-
na de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, no valor 
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o 
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por inter-
médio de qualquer das modalidades previstas no §1° do art. 96 da Lei n° 14.133/21. 

9.18.2.1 Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na: 

CONTA CORRENTE: 10298-9 
AGÊNCIA: 1734-5 
PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL 

-c/D 
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9.18.2.1.1 Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agen e e on ra açao ane-
xado juntamente com a proposta adequada. 
9.18.2.1.2 O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 
9.18.2.1.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

9.18.2.2 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 
9.18.2.2.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. 
9.18.2.2.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária o Agente de Contra-
tação anexado juntamente com a proposta adequada. 
9.18.2.2.3 A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante 
deverá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

PROPOSTA READEQUADA 
9.18.3 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de 
proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

9.18.3.1 Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 
do Projeto Básico Anexo I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 
9.18.3.1.1 Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais compo-
nentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula 
(ex: R$ 1,00). 
9.18.3.2 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados 
valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 
9.18.3.2.1 Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis 
no Projeto Básico. 
9.18.3.3 Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores ade-
quados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha or-
çamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba "C ronogram a". 
9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) ou declaração de que aceita 
as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, con-
siderar-se-á que adotou o constante deste edital. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 
b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão es-
tar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária 
e o lucro. 
c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município 
de Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na te-
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entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da Lei Complementar n° 116/2003 e 
o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. 
f Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 
d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos reco-
lhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pú-
blica reflitam os beneficios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — 
Plenário). 
e As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n° 123/2006, bem co-
mo que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, 
§3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013 — TCU — Plenário). 
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9.18.3.5 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
9.18.3.6 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
9.18.3.7 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse per-
centual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
9.18.3.8 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifica-
ções constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações con-
forme o edital". 
9.18.3.9 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última con-
tendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários 
(número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 
9.18.3.10 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 
9.18.3.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.19 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente 
de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de 
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Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Matões do Norte. 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas — CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

10.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 
10.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Mara-
nhão — TCE/MA. 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 
10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 
10.4Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má-
ximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

Contiver vícios insanáveis. 10.5.1 
10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
10.5.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
10.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
10.6Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
10.6.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 
10.6.2 No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo-
res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-
pendentemente do regime de execução. 
10.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este últi-
mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.7.1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos 
dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 
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10.7.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materia 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
10.9Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to. 
10.10 Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta 01.1 lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.13 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 
10.14 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, detalha-
mento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes 
poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majora-
ção do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 
10.15 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 
desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital. 
10.16 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

11 HABILITAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documen-
tos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições con-
tidas abaixo. 
11.2 Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o  Certificado de Registro Cadastral ex-
pedido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Norte/MA", em substi-
tuição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econô-
mico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos 
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso mani-
festem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 
11.2.1 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Nor-
te/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma dispos-
ta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 
11.2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadas-
tro de Fornecedores de Matões do Norte e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden-
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
11.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Matões do Norte a consulta será rea-
lizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitan-
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te junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, b cumen açao 
complementar especificada neste edital. 
11.2.4 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-
dades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Matões do Norte ou documentos de habilitação complementares necessários a con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação 
do Agente de Contratação. 
11.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
11.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
11.2.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-
tados em tradução livre. 
11.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 
11.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li-
citante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.3.2 Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da fi-
lial, salvo disposição do edital em contrário. 
11.4 Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da 
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes 
forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.5 Habilitação Jurídica 

11.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
11.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
11.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada co-
rno empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 
11.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
11.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
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11.5.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a a 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 
11.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 
11.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 
11.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação peran-
te a Administração. 
11.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fa-
se de licitação quanto na execução do contrato. 
11.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 
11.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogê-
neos) para o objeto da presente licitação. 
11.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 
11.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se consti-
tuirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 
11.5.9 No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isola-
damente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, con-
forme o caso. 

11.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
11.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
11.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alí-
neas 'a' a do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991. 
11.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 
11.6.4.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 
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11.6.4.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais re aciona os a o e 1-
citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadu-
al do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
11.6.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa. 
11.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
11.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas — CNDT. 
11.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital. 
11.6.9 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos rela-
cionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

11.7 Qualificação Econômico-Financeira 

11.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da o dia em que esta for efeti-
vamente apresentada ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 
11.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do li-
vro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últi-
mos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
11.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE. 
11.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 
11.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação 
do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 
11.7.2.3.2 Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considera-
dos aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinen-
te, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em 
Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro 
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 
DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Li-
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vro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da ou o 
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.3.3 As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional 
durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apre-
sentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerra-
mento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cai-
xa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos 
da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4 Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 
que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 
quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia 
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício 
anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as 
demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do 
exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 
11.7.3 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abai-
xo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais en-
cerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices 
mencionados nas seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

11.7.3.1 O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apre-
sentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido 
neste edital. 
11.7.4 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 
11.7.5 Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, 
por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1 No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do va-
lor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
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11.7.5.2 Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de os 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3 O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.8 Qualificação Técnica 

11.8.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU 
ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 
11.8.1.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 
11.8.2 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declara-
ções emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar 
datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da 
época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de 
Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técni-
ca-operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico. 

CÓDIGO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

QTDE TO-
TAL 

QTDE 50% 

1.3.2. 
Transporte com caminhão basculante 
de 10 m3 - rodovia em revestimento 
primário 

tkm 1.414.707,70 707.353 

1.3.5. Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

m3 78.720 39.360 

1.3.1. 
Escavação e carga de material de jazida 
com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4 m3

m3 70.848 35.424 

11.8.2.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 pode-
rá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
11.8.2.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consór-
cio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser 
observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021. 
11.8.3 Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro conselho re-
gional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na quali-
dade de Responsável Técnico. 
11.8.4 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que 
atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado, envolven-
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do as parcelas de maior relevância de no mínimo de 50% (cinquenta por 
dos abaixo, do projeto básico. 

CÓDIGO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

QTDE TO-
TAL 

QTDE 50% 

1.3.2. 
Transporte com caminhão basculante 
de 10 m3 - rodovia em revestimento 
primário 

ti= 1.414.707,70 707.353 

1.3.5. 
Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

m3 78.720 39.360 

1.3.1. 
Escavação e carga de material de jazida 
com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4m3

m3 70.848 35.424 

11.8.4.1 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técni-
co(s). 
11.8.4.2 Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indi-
cação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade 
exigida. 
11.8.4.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desse atestado serão inabilitados. 
11.8.5 A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mes-
mo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
11.8.6 Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, 
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as 
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação 
de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste 
o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certi-
dão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 
desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência 
do profissional. 
11.8.6.1 Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo 
até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 
11.8.6.2 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) 
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de 
habilitação do profissional para análise. 
11.8.6.3 A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a docu-
mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Respon-
sabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empre-
sa esteja vinculada do novo profissional. 
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11.8.7 Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pelaRSPrx-e-tarialt~e In-
fraestrutura e Serviços Urbanos, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) respon-
sável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições am-
bientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo cons-
tante do Anexo IV. 
11.8.7.1 A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da licita-
ção, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 12:00 horas do 
dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pelo e-mail in-
fraestruturaamatoesdonorte. ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Av. Dr. An-
tonio Sampaio, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
11.8.7.2 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição 
ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constan-
te do Anexo V. 

11.8.8 No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
11.8.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso 
XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971. 
11.8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados. 
11.8.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual. 
11.8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 
11.8.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 
11.8.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que exe-
cutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os co-
operados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
11.8.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

11.9 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou fa-
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação 
e habilitação. 
11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
11.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
11.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
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11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doc te 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continui-
dade da mesma. 
11.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-
tabelecidas neste edital. 
11.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
11.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
11.15 Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 
deste edital, e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão negativa de falência e 
recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) di-
as contados da data de sua expedição. 
11.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133/2021. 
12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilita-
ção do licitante: 
12.3.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos 
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
12.3.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re-
curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-
corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será 
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.8Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 
eletrônico. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações de-
correntes da sessão pública. 
13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-
zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

16 CONTRATAÇÃO 

16.1 No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do 
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do com-
promisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Co-
mercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
16.2 Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada 
para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este 
fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133/21 e no presente edital. 
16.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Impren-
sa do Município. 
16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante so-
licitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-
tado seja aceito pela Administração. 
16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da ade-
quação da proposta e das condições de habilita -o, obedecida a ordem de classificação, conforme 
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procedimento descrito no art. 90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, se juiz a ap icaçao as 
sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6° deste mesmo ar-
tigo mencionado. 
16.6 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.7 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o 
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4° da Lei n° 
14.133/21. 
16.8 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9 O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 
16.10 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-
lados ou embaixadas. 
16.11 A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 
16.12 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação 
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na mi-
nuta de contrato. 
16.13 O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia 
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da 
execução. 
16.14 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado. 
16.14.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
ção, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto 
Municipal n° 071/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên-
cia da anualidade. 
16.15 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
no processo licitatório que originou o contrato. 
16.16 Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Adminis-
tração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 

17 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas 
no contrato. 
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17.1.1 No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consorcio 
do mesmo a oferecer garantia do contrato. 
17.1.2 O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
17.1.2.1 Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a mo-
dalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21. 
Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 
17.1.2.2 A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitaliza-
ção e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-
mail dos dados necessários à prestação da garantia. 
17.1.2.2.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o moti-
vo apresentado seja aceito pela Administração. 
17.1.2.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 
17.20 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se re-
fere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 071/2023, será 
balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 
18.2Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 
18.2.1.1 Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
18.2.1.2 Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-
mento convocatório. 
18.2.1.3 Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desa-
tendimento às condições do edital. 
18.2.1.4 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edi-
tal de licitação. 
18.2.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-
ficado, compreendendo: 
18.2.2.1 Deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do cer-
tame ou atendê-las de forma insatisfatória. 
18.2.2.2 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-
mento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação. 
18.2.2.3 Abandonar o certame. 
18.2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
18.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
18.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação. 
18.2.5 Fraudar a licitação. 



, rtft 

Matoes do Compromisso Norte 

18.2.6 
18.2.7 
18.2.8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu 

hfilefrOES DO NORTE / MA 

PRoC.  •11.)0d5a24 /202 4/ 
FLS.  (),0 
FtWureza.  

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846/2013. 

18.3 Com fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe-
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal: 
18.3.1 Advertência. 
18.3.2 Multa. 
18.3.3 Impedimento de licitar e contratar. 
18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
18.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.4.2 As peculiaridades do caso concreto. 
18.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
18.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.5Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
18.5.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
18.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
18.5.3 Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Muni-
cipal n° 071/2023. 

18.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul-
ta, conforme o caso. 
18.7 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no De-
creto Municipal n° 071/2023. 
18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracteri-
zará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
18.9 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo admi-
nistrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 
18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica-
tário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaç 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Matões do Norte. 

18.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para li-
citar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

18.16 A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes-
te edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplica-
das à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21). 
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19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

19.2 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJ. ATIVIDADE: 1.022 Construção ou Recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

19.3 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de 
Matões do Norte, compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de 
fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhe-
cimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
20.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que o aja co unicaçao em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
20.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-
rário de Brasília — DF. 
20.4 A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Matões do Norte/MA, respeitadas as 
regras de delegação previstas na legislação municipal. 
20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, www.matoesdonorte.ma.gov.br 
e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
20.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
www.matoesdonorte.ma.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES". 

20.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apre-
sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis. 
20.9 É facultado o Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da li-
citação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.10 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassifica-
ção/inabilitação. 
20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição 
em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da iso-
nomia e do interesse público. 
20.13 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o en-
vio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pe-
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
20.17 As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licita-
tório serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.matoesdonorte.ma.gov.br 
através do "Link" — "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-mail) para o represen-
tante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
quando for o caso. 
20.18 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação. 
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20.19 A participação do proponente implica em aceitação de todo 
20.20 Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 
licitante atribuir o Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, es-
crito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recur-
sos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada 
em tempo hábil. 
20.21 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 
Foro da Comarca de Cantanhede/MA. 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

/202 tof 

20.22 Constituem-se em anexos do presente edital: 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos 
ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

Matões do NorteEVIA, 19 de junho de 2024 

arlene Serra Coelho 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC — Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 
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CONTRATO DE REPASSE N° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

,ON 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTÍCIPES 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
03.353.358/0001-96, representado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira 
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 
pelo Decreto-Lei n' 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 
6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 
de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, 
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, 
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CORRÊA CARDOSO, CPF n' 094.733.467-00, residente e domiciliado(a) em Avenida dos 
Holandeses, 8 apt. 703 - São Luís/MA - CEP: 65071-380, conforme procuração lavrada em 
notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3577-P, fls 
065, em 05/09/2023 e substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 10/10/2023., doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.612.831/0001-87, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA, CPF n° 110.589.943-87, residente e domiciliado(a) em R. 
FRANCISCO ALVES, 109, SITIO CEP: 65468-000 CENTRO - MATOES DO NORTE - MA, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
MATÕES DO NORTE - MA.. 

II MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Matões do Norte - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano 
de Sustentabilidade.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: R$ 2.870.210,00 (dois milhões oitocentos e setenta 

mil duzentos e dez reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 2.875.210,00 (dois milhões 

oitocentos e setenta e cinco mil duzentos e dez reais). 
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• Nota de Empenho n° 2023NE001315, emitida em 27/12/2023, no valor de R$ 
2.870.210,00 (dois milhões oitocentos e setenta mil duzentos e dez reais), Unidade 
Gestora 530020, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 20608221700SX0001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

VI— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 28 de dezembro de 2027. 
• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 

o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VII— FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão. 

VIII-A — ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: AV. DR. ANTONIO 
SAMPAIO - S/N - - CEP 00654-670 - Matões do Norte - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Perdizes, quadra 35, 
nr 01. Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6° andar. 65075-340 - São Luis - MA. 

VIII-B — ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: alves_1986@hotmail.com; 
engenharia.matoes@gmail.com; gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br; 
eng.marcelsoares@gmail.com; jocadvocacia@gmail.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 
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1.1.1 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 

e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 
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X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 
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IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MG I/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 19 de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
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irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

• XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 

• encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 

• demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 
XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 

contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 

externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

010 XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício n°. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n° 201900014) 
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XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 
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LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu 
orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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3.3 — Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Início de Obra — AIO para o Nível I; e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO pela CONTRATANTE para os 
Níveis II a V. 

4.1 - A data da primeira ordem de serviço — OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da 
obra ou serviço de engenharia. 

4.2 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 — A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 — No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 —Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 — O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 — A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

5.8 — Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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I — bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias; e 
II — suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 — Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

I — A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
II — A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; 
III — For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV — A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço — OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 — Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação 
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n° 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL — Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso; 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.1 — Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO. 

7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua 
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conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas. 

7.5.3 — Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.4 —É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
I — custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II — ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III — reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV — atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do CTEF. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 

18 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v032 micro 



CAIXA 
Contrato de Repasse 

OftõES DO NORTE MA 

PROC.  oe (.21  /202j1_ 
FLS. 

RUES. 

bç' 

a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.6 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 
9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 
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9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
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11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Nível I Nível II Nível III Níveis IV e V 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00 R$ 9.200,00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
após 180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 

R$ 4 500 00 . ' R$ 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Descrição 
Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse inferior 
a R$750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida R$ 1.300,00 R$ 4.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
após 180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 
à prevista no Art. 86 da Portaria Conjunta R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 
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Descrição 
Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse inferior 
a R$750.000,00 

Valor de Repasse igual ou 
superior a R$750.000,00 

MGI/MF/CGU n, 33, de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 
Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de obra - - 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TRANSFEREGOV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto n2 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 

13.2 — Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos 
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trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §12 do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
inicio de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII 
e § 42, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 — O Contrato de Repasse poderá ser: 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 — São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 
A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 

IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
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16.2 — Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

I — devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

II — apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 — A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 — Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 — O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 — Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso 
na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 
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"de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso 
imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2— A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 — São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

18.4— Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
nQ 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
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recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nQ 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 — Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
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protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 — Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD 
— Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

Assinado de forma digital por 
CARLOS ANDRE CORREA CARLOS ANDRE CORREA 
_cAggase49474346700 cARD0s0.09473346700 

SOLIMAR ALVES DE Assinado de forma digital por SOLIMAR 
ALVES DE OLIVEIRA:11058994387 

OLIVEIRA:11058994387 Dados: 2023.12.28 15:22.52 -0300' 

Assinatura da CONTRATANTE:42:18 -03'00' Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 
CARDOSO 
CPF: 094.733.467-00 CPF: 110.589.943-87 

MARCO AURELIO SIMOES COELHO 

urpre SIRPRO 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: MARCO AURELIO SIMOES 
COELHO 
CPF: 642.518.883-91 
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15451221900710001, NE 2023NE002793, de 20/12/2023 e 8$ 18.896,00 de contrapartida. 
Vigência 20/12/2026 - 28/12/2023 Ubirajara Gonçalves de lima Junior e Roberto Carlos 
Visoná. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 953437/2023, firmado pelo Município de Cardoso-SP, CNPJ 
46.599.825/0001-75; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação asfáltica e obras complementares.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 
392.000,00; dos recursos: R$ 391.281.00, correrão à conta da União no exercício de 2023. 
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900[10035, NE 2023NE003027, 
de 26/12/2023 e R$ 719,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2026' 28/12/2023 Ubirajara 
Gonçalves de Lima Junior e Jair Casar Nattes. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 950623/2023, firmado pelo Município de Bálsamo-SP, 
CNPJ 45.142.353/0001-64; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto aquisição de 
01 (um) caminhão compactador de resíduos sólidos.; Programa Saneamento Básico; Valor: 
R$ 450.000,00; dos recursos: R$ 192.102,50, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 10512222221CC0001, NE 
2023NE002251, de 05/12/2023, e R$ 192.102,50 nos exercícios subsequentes e RS 
65.795,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2026 - 28/12/2023 Ubirajara Gonçalves de 
Lima Junior e Carlos Eduardo Carmona Lourenço. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 953027/2023, firmado pelo Município de Bálsamo-SP, 
CNPJ 45.142.353/0001-64; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
infraestrutura urbana em vias urbanas no município de bálsamo/sp; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: R$ 962.000,00; dos recursos: Ft$ 960.019,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900710001, 
NE 2023NE002761, de 20/12/2023 e R$ 1.981,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2026 - 
28/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Uma Junior e Carlos Eduardo Carmona Lourenço. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n9 953231/2023, firmado pelo Município de Monções-SP, 
CNPJ 59.854.927/0001-31; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação/recapeamento asfáltico no perímetro urbano do município.; Programa 
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 720.680,68; dos recursos: R$ 719.960,00, correrão à conta da 
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900710001, NE 2023NE002852, de 21/12/2023 e R$ 720,68 de contrapartida. 
Vigência 20/12/2026 - 28/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Uma Junior e Valtolino Valdir 
Maria Alves. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 953908/2023, firmado pelo Município de icém-SP, CNPJ 
45.726.742/0001-37; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto infra 
estrutura urbana - recapeamento asfáltico; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 
500.000,00; dos recursos: R$ 481.104,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, 
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900710001, NE 2023NE003133, 
de 26/12/2023 e R$ 18.896,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2026 - 28/12/2023 
Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Oscar Luiz Correa Cunha. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nu 953928/2023, firmado pelo Município de Jales-SP, CNPJ 
45.131.885/0001-04; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto execução de 
recapeamento asfáltico em algumas vias do município de (eles.; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: RS 1.000.000,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900710001, 
NE 2023NE003152, de 26/12/2023 e R$ 39.981,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2026 
- 28/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Luis Henrique dos Santos Moreira. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 953440/2023, firmado pelo Município de Sebastianópolis 
do Sul-SP, CNPJ 52.879.780/0001-95; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
infra-estrutura urbana no loteamento residencial santa rita, localizado dentro do perimetro 
urbano.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.097.323,00; dos recursos: R$ 
1.095.323,00. correrão à conta da União no exercicio de 2023, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 15451221900710035, NE 2023NE002955, de 22/12/2023 e R$ 
2.000,00 de contrapartida. Vigência 20/12/2026 - 27/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Uma 
Junior e Manoel Eraní Leite Magalhães. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 953250/2023, firmado pelo Município de São João de 
Iracema-SP, CNPJ 59.764.472/0001-63; Junto à União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recapeamento asfáltico de diversas vias urbanas do município de são joão de iracema/sp.; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 485.000,00; dos recursos: R$ 481.104,00, correrão 
à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900710001, NE 2023NE002868, de 21/12/2023 e R$ 3.896,00 de contrapartida. 
Vigência 20/12/2026 - 27/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Valdir Candido 
Ribeiro. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nu 953444/2023, firmado pelo Município de Parisi-SP, CNPJ 
59.858.134/0001-90; Junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação asfáltica e melhorias na avenida de entrada da cidade de parisi/sp; Programa 
Mobilidade Urbana; Valor: RS 1.255.000,00; dos recursos: R$ 1.252.280,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900710035, NE 2023NE002957, de 22/12/2023 e R$ 2.720,00 de contrapartida. 
Vigência 20/12/2026 - 27/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Lima Junior e Oclair Barão 
Bento. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 951849/2023, firmado pelo Município de Cruzeiro, CNPJ 
46.668.596/0001-01, neste ato representando o Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro, 
CNPJ 10.394.007/0001-99; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Saúde, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma de 
unidade de atenção especializada em saúde; Programa Atenção Especializada à Saúde; 
Valor: R$ 675.717,00; dos recursos: RS 675.717,00, correrão à conta da União no exercício 
de 2023, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 10302501885350035, NE 
2023NE000195, de 21/12/2023, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
10302501885350035, NE 2023NE000196, de 21/12/2023 e R$ 0,00 de contrapartida. 
Vigência 30/09/2026 - 28/12/2023 Lucia Gonçalves de Moraes e Thales Gabriel Fonseca. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato de Repasse nu 954095/2023, firmado pelo Município de Santa Quitéria do 
Maranhão-MA, CNPJ 06.232.615/0001-20; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Pavimentação de vias urbanas no município de Santa Quitéria do Maranhão - 
MA.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.677.892,00; dos recursos: R$ 1.672.892,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451221900710001, NE 2023NE00318, de 27/12/2023 e 8$ 5.000,00 de 
contrapartida. Vigência 29/12/2027 - 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e SAMIA 
COELHO MOREIRA CARVALHO. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 948363/2023, firmado pelo Município de lcatu-MA, CNPJ 
05.296.298/0001-42; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, representada pela 

Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Estruturação da Rede de 
Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - Reforma do Centro de Referencia 
de Assisrencia Social - CRAS.; Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS); Valor: R$ 240.000,00; dos recursos: R$ 238.750,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
082445031214G0001, NE 2023~00349, de 03/11/2023 e R$ 1.250,00 de contrapartida. 
Vigência 29/12/2026 - 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e WALACE AZEVEDO 
MENDES. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 953459/2023, firmado pelo Município de Colinas-MA. 
CNPJ 06.113.682/0001-25; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de vias rurais do município de 
colinas/ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 
6.735.136,14; dos recursos: R$ 6.701.628,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 
2023NE001256, de 22/12/2023 e R$ 33.508,14 de contrapartida. Vigência de 28/12/2023 
até 01/12/2027 Carlos André Corrêa Cardoso e Valmlra Miranda da Silva Barroso 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nu 953055/2023, firmado pelo Município de Esperantinópolis-
MA, CNPJ 06.376.669/0001-69; junto à União Federal por Intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação em vias urbanas no município de Esperantinopolis/MA; Programa 
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.444.714,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 0301, Programa de Trabalho 
15451221900710001, NE 2023NE002786, de 20/12/2023 e R$ 3.030,00 de contrapartida. 
Vigência 28/12/2026 - 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e ALUISIO CARNEIRO 
FILHO. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 952552/2023, firmado pelo Município de São Francisco do 
Maranhão/MA, CNPJ 06.089.163/0001-79; Junto à União Federal por intermédio do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa 
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação de estradas vicinais no 
município de São Francisco do Maranhão/MA.; Programa Desenvolvimento Regional, 
Territorial e Urbano; Valor: R$ 3.840.000,00; dos recursos: R$ 3.828.065,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
20608221700SX0001, NE 2023NE001210, de 19/12/2023 e R$ 11.935,00 de contrapartida. 
Vigência 28/12/2027 - 28/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Adelbarto Rodrigues 
Santos. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 952549/2023, firmado pelo Município de Zé Doca-MA, 
CNPJ 12.122.065/0001-99; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estrada vicinal no município de Zé 
Doca/ma.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 
11.502.500,00; dos recursos: R$ 11.490.900,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023. UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005)(0001, NE 
2023NE001208, de 19/12/2023 e R$ 11.600,00 de contrapartida. Vigência 28/12/2023 - 
28/12/2027. CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO e FRANCISCO VAN HALLEN LUCAS MACIEL 
DE SOUSA. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 953915/2023, firmado pelo Município de Conceição do 
Lago Açu - MA, CNPJ 01.612.544/0001-77; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto pavimentação de vias urbanas no município de Conceição do Lago Açú/MA; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.922.356,00; dos recursos: R$ 1.912.356,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451221900710001, NE 2023NE003140, de 26/12/2023 e R$ 10.000,00 de 
contrapartida. Vigência 27/12/2027 - 28/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Divino 
Alexandre de Lima. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 95,1279/2023, firmado pelo Município de Matões do 
Norte-MA, CNPJ 01.612.831/0001-87; Junto à União Federal por intermédio do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matbes do Norte - MA.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e 
Urbano; Valor: R$ 2.875.210,00; dos recursos: R$ 2.870.210,00, correrão à conta da União 
no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
206082217005)(0001, NE 2023NE001315, de 27/12/2023 e R$ 5.000,00 de contrapartida. 
Vigência 28/12/2027 - 28/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Solimar Alves de 
Oliveira. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 953095/2023, firmado pelo Município de Poá-SP, CNPJ 
55.021.455/0001-85; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obras de 
implantação, reforma e adaptação do cemitério municipal de Poá dentro do perímetro 
urbano.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 
750.732,00; dos recursos: R$ 742.732,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 154512217005Y0001, NE 
2023NE002800, de 21/12/2023 e R$ 8.000,00 de contrapartida. Vigência 31/01/2026 - 
29/12/2023 Rogerio Fernando do Amaral e Marcia Teixeira Bin de Sousa. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 953798/2023, firmado pelo Município de São Paulo-SP, 
CNPJ 46.395.000/0001-39; junto à União Federal por Intermédio do Ministério do 
Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recuperação de centros esportivos no município de são paulo; Programa Esporte; Valor: 
R$ 774.000,00; dos recursos: R$ 764.000,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 2781250260051.0001, NE 
2023NE000374, de 27/12/2023 e R$ 10.000,00 de contrapartida. Vigência 28/12/2026 - 
28/12/2023 SEUSSY ANDRADE BRITO DE CARVALHO e FELIPE BECARI COMENALE. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse no 946056/2023, firmado pelo Município de Guarulhos-SP, 
CNPJ 46.319.000/0001-50; junto à União Federal por intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
obras de pavimentação em vias do município; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 
969.716,16; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900710001, NE 
2023NE001446, de 27/09/2023 e R$ 9.697,16 de contrapartida. Vigência 06/11/2026 - 
28/12/2023 Rogerio Fernando do Amaral e Gustavo HenrIc Costa. ESPÉCIE Contrato de 

Repasse n2 945499/2023, firmado pelo Município de Guarulhos-SP, CNPJ 
46.319.000/0001-50; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obras de 
pavimentação em vias do município; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 
767.341,00; dos recursos: R$ 759.667,59, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900710001, NE 
2023NE001305, de 13/09/2023 e R$ 7.673,41 de contrapartida. Vigência 04/09/2026 - 
28/12/2023 Rogerio Fernando do Amaral e Gustavo Henric Costa. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2 952953/2023, firmado pelo Município de São Paulo-SP, 
CNPJ 46.395.000/0001-39; junto à União Federal por Intermédio do Ministério do 
Turismo, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
reforma das centrais de atendimento ao turista na cidade de são paulo.; Programa A 
Hora do Turismo; Valor: R$ 2.221.931,31; dos recursos: R$ 2.199.712,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
23695222310V00001, NE 2023NE000184, de 20/12/2023 e 8$ 22.219,31 de 

o Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
141Plivorsv.in.gov.bilautenrif vfacio.html. pelo código 05302024010200111 

Documento assinado digitalmente conforme hW na 2.200-2 de 2408/2001, CR 
que Institui a Infraestnatura de Chaves Públicas Brasileira - ica-srasà. 
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53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Instrumento 954279 
Dados da Proposta 
Plano de Trabalho 
Requisitos 
>Voto Básico/Termo de Referência 
pro~iConcedente 
E Qnvenente
Cadastro de Obras 

Modalidade Contrato de Repasse. Enviada para 
mandatária? SiMSituação no SIAR 

Enviado para o 
SIAFI - 
2024NS000016 

Subtipo do Instrumento Não possui subtipo 
Situação de Contratação Cláusula Suspensiva 40 Atual 

Situação 

Detalhar Cláusula Suspensiva/Liminar Judicial 

Código do Instrumento 

Em execução 
Empenhado 

954279 
SiD1Publicação 

Número da Proposta 
Publicado 

070805/2023 
Número Interno do 
órgão 
Número do Processo 

70805/2023 
708052023 

Lista de Documentos Digitalizados 
Nome A quiv Data Upload 
OF_0002-2024 1.pdf 05/01/2024 

DOU 02_01_2024.pdf 02/01/2024 
PM Matoes do Norte - 1091913-24 - Contrato de Repasse Assinado.pdf  02/01/2024 

Proponente CNPJ 01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

Baixar 

Baixar 

Baixar 

Detalha 
Executores 
Nenhum registro foi encontrado. 
Fundamento Legal Decreto n. 6.170/2007 
órgão

Justificativa 
Caracterização dos 
Interesses recíprocos 

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

O Município de Matões do Norte — MA, com população 13.794 hab. de acordo com o 
Censo 2010 IBGE, IDH 0,533, no intuito de melhorar o acesso da população do campo à 
sede, bem como promover o desenvolvimento e o crescimento econômico do mesmo, 
busca com a Readequação de Estradas Vicinais o incentivo e fomento à produção 



OrrOES DO NORTE / MA 
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agropecuária de pequeno e médio porte, o que ocasionará m coamento 
da produção e maximização de apoio as comunidades rurais (agricultores familiares e 
assentados). 

Público alvo 

Problema a ser resolvido 

Resultados esperados 

Agricultores familiares e assentados da Zona Rural do Município 
Devido a falta de manutenção das estradas vicinais do Município, as mesmas 
encontram-se em estado de precariedade absoluta, diante do exposto, e tendo em vista 
a necessidade do escoamento da produção e comercialização dos seus produtos, bem 
como o acesso às políticas públicas, busca-se com a Readequação de Estradas Vicinais 
proporcionar uma melhor infraestrutura e acesso de qualidade das comunidades rurais 
para a sede do Município. 
A Readequação das Estradas Vicinais busca incentivar e melhorar a produção 
agropecuária de pequeno e médio porte do Município, proporcionando dessa forma aos 
produtores rurais melhores condições de trafegabilidade, o que resultará em um 
escoamento de qualidade dos produtos oriundos da agricultura familiar expandindo 
dessa forma as atividades econômicas do Município, que ocasionarão melhoria na renda 
dos pequenos e médios produtores rurais, bem como fortalecerão o fomento a produção 
agropecuária. 

Relação entre a proposta 
e os objetivos e 
diretrizes do programa 

01) 

Categorias 

Objeto do instrumento 

A Prefeitura de Matões do Norte - MA, através do uso de Recursos Federais, busca 
minimizar os entraves da vida no campo, estendendo de forma mais abrangente os 
benefícios sociais às localidades Rurais. A obra de Readequação de Estradas Vicinais 
tem por objetivo melhorar a qualidade de vida nas regiões estagnadas com a realização 
de ações voltadas ao fortalecimento da capacidade produtiva local, proporcionando 
assim a dinamização das economias do município. 
Obras e Serviços de Engenharia 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - 
MA. 

Capacidade Técnica e 
Gerencial 

Eu, SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA CPF N°110.589.943-87, ATESTO, para fins de 
formalização de Convênio com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, que o(a) MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
01.612.831/0001-87, situado(a) no(a) Avenida Doutor Antônio Sampaio, n° 100 CEP 
65468-000, apresenta capacidade técnica e operacional para o READEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA, em atendimento 
ao inciso V, Art. 18, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33 de 30/08/2023. 

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial 
Nome Arquivo Data Upload 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 070805.pdf 

OBTV 

Opera por OBTV Sim 
Permite OBTV do tipo 
"OBTV para o Não 
Convenente" 

18/12/2023 Baixar 

Dados Bancários 
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência 4480-6 Conta 0066470670 

Conta Data da Última 
Situação 

Regularizada Modificação 

Descrição 

Datas 
Data da Proposta 

24/01/2024 00:00:00 

A instituição bancária informou a regularização da conta do instrumento e a mesma está 
pronta para ser movimentada. 

18/12/2023 
Data Assinatura 28/12/2023 
Instrumento publicado 
no DOU em 02/01/2024 
Data Inicio de Vigência 28/12/2023 
Data Término de 28/12/2027 Vigência Atual 
Data Limite p/ Prestação 
de Contas 26/02/2028 

Valores 
R$ 2.875.210,00 Valor Global 

R$ 2.870.210,00 Valor de Repasse 
R$ 5.000,00 Valor da Contrapartida 

R$ 5.000,00 Valor Contrapartida Financeira 



OBS DO NORTE MA 

PROC.  1)01.2 op,1  /202/1 
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços FLS.  E;'gai 

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação RLIB. 

Anexos de comprovação da contrapartida 
Nome 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA ESTRADA VICINAL 070805 2023.pdf Baixar Contrapartida 

Cronograma orçamentário do valor do repasse 
Ano Valor (R$) 

2023 R$ 2.870.210,00 

• 

• 



PAROES DO NORTE i MA 

..r," MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL PROC. kf.2{,1004 /202 4

FLS.

TRANSFEREGOV RUB.______Ál i 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
070805/2023 

OBJETO: 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
O Município de Matões do Norte — MA, com população 13.794 hab. de acordo com o Censo 2010 IBGE, IDH 0,533, no intuito 
de melhorar o acesso da população do campo à sede, bem como promover o desenvolvimento e o crescimento econômico do 
mesmo, busca com a Readequação de Estradas Vicinais o incentivo e fomento à produção agropecuária de pequeno e médio 
porte, o que ocasionará mais eficácia no escoamento da produção e maximização de apoio as comunidades rurais (agricultores 
familiares e assentados). 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A Prefeitura de Matões do Norte - MA, através do uso de Recursos Federais, busca minimizar os entraves da vida no campo, 
estendendo de forma mais abrangente os beneficios sociais às localidades Rurais. A obra de Readequação de Estadas Vicinais 
tem por objetivo melhorar a qualidade de vida nas regiões estagnadas com a realização de ações voltadas ao fortalecimento da 
capacidade produtiva local, proporcionando assim a dinamização das economias do município. 

PÚBLICO ALVO: 
Agricultores familiares e assentados da Zona Rural do Município 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Devido a falta de manutenção das estradas vicinais do Município, as mesmas encontram-se em estado de precariedade absoluta, 
diante do exposto, e tendo em vista a necessidade do escoamento da produção e comercialização dos seus produtos, bem como 
o acesso às politicas públicas, busca-se com a Readequação de Estradas Vicinais proporcionar uma melhor infraestrutura e 
acesso de qualidade das comunidades rurais para a sede do Município. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
A Readequação das Estradas Vicinais busca incentivar e melhorar a produção agropecuária de pequeno e médio porte do 
Município, proporcionando dessa forma aos produtores rurais melhores condições de trafegabilidade, o que resultará em um 
escoamento de qualidade dos produtos oriundos da agricultura familiar expandindo dessa forma as atividades econômicas do 
Município, que ocasionarão melhoria na renda dos pequenos e médios produtores rurais, bem como fortalecerão o fomento a 
produção agropecuária. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: 
53000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CPF DO RESPONSAVEL: 
126.175.552-91 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
SQS 304 BL B APTO 503 - ASA SUL 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70337-020 

Relatório emitido em 27/05/2024 18:59:37 Página 1 de 6 



2- DADOS DO PROPONENTE 

ParõES DO NORTE / MA 

PROC.  fUDS,-PC701  /2021 
FLS. 

MAL (1)1 

PROPONENTE: 
01.612.831/0001-87 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 

CIDADE: 
MATOES DO NORTE 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0196 

CEP: 
65468000 

E.A.: 
Administração 
Pública Municipal 

DDD/TELEFONE: 
99981103650 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
4480-6 

CONTA CORRENTE: 
0066470670 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
110.589.943-87 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA FRANCISCO ALVES, 109, S TIO - CENTRO 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65468000 

Relatório emitido em 27/05/2024 18:59:37 Página 2 de 6 



MAtOES DO NORTE / MA 

PROC. Á, É0 0600 /2O2 ' 

4- DADOS DO EXECUTORNALORES 
FLS. 

41̀5
Rub. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.875.210,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 5.000,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2023 R$ 2.870.210,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 5.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 28/12/2023 

FIM DE VIGÊNCIA: 28/12/2027 

VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 2027 

Relatório emitido em 27/05/2024 18:59:37 Página 3 de 6 



pArrõEs DO NORTE MA 

Meta IV: 1 

5- PLANO DE TRABALHO 
PROC. 
PLS 

RUB. 

ÁrOact  /202 41 
0 1-tê 

Especificação: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 2.875.210,00 

Início Previsto: 28/12/2023 Término Previsto: 28/12/2027 Valor Global: R$ 2.875.210,00 

UF: MA Município: 0196 - MATOES DO NORTE CEP: 65468-000 

Endereço: Município de Matões do Norte - MA 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

Quantidade: 
1.0 UN 

Valor: 
R$ 2.875.210,00 

Início Previsto: 
28/12/2023 

Término Previsto: 
28/12/2027 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META. R$ 861.063,00 

DESCRIÇÃO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 861.063,00 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META. R$ 1.435.105,00 

DESCRIÇÃO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.435.105,00 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 574.042,00 

DESCRIÇÃO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 574.042,00 PARCELA N°: 3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 1.500,00 

DESCRIÇÃO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.500,00 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2024 

META N°: 1 [VALOR DA META: R$ 2.500,00 

DESCRIÇÃO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.500,00 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024 

META N°: 1 !VALOR DA META R$ 1.000,00 

DESCRIÇÃO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - MA. 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.000,00 PARCELA N°: 3 

Relatório emitido em 27/05/2024 18:59:37 Página 4 de 6 



8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

1 
OfroEs DO NORTE / MA 

! PROC.  kf) CO 00  /202 4/ 
1 Fls. 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do MU'rii-c7Pio de Matiot do Norte - MÁ. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Instrumento NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Município de Matões do Norte - MA 

CEP: 65468-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0196 - MATOES DO NORTE 

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ V.TOTAL: R$ 2.875.210,00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 2.875.210,00 R$ 2.875.210,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 2.875.210,00 

Relatório emitido em 27/05/2024 18:59:37 Página 5 de 6 



10- DECLARAÇÃO 

OWOES DO NORTE / MA 

PROC.  0400)  /202 st 
FLS. 

  RUE. 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

• 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 070805.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA ESTRADA VICINAL 070805_2023.pdf 

Documentos Digitalizados do Instrumento 

Nome do Arquivo: 

OF_0002-2024 1.pdf 
DOU 02_01_2024.pdf 
PM Matoes do Norte - 1091913-24 - Contrato de Repasse Assinado.pdf 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obra/Projeto: 

Readeduação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Melões do 
Norte - Convênio 954279/2023 

Il. Iniormações do Projeto 

Proponente: 

Município de Matdes do Norte - MA 

Concedente: Data: 

Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional 

TRECHO EXTENSÃO (m) LARGURA (m) ÁREA(m2) 

Trecho I: Povoado Boca do Cercado 32.300,00 6,00 193.800,00 

Trecho II: Povoado Sapucaiau a Paraíso 500,00 6,00 3.000,00 

TOTAL 32.800,00 6,00 196.800,00 

III. Mémoria de cálculo 

DESCRIÇAO UNO 
A/F V 

QUANTIDADES 

TX/DMI 

terça-feira, 4 de junho de 2024 

L: largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; IX: taxa; DMT (Distância média de transporte); P: peso; PE: peso específico; O: quantidade; ST: subtotal; T: total 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA m2 3,00 1,50 1,00 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 1.2 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

m2 6,00 4,00 

1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 6,00 

2.0 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00 

3.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

32.300,00 6,00 0,15 1,20 34.884,00 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 3.1 
KW E CARREGADEIRA DE 3,4 rn' 

500,00 6,00 0,15 1,20 540,00 

32.300,00 6,00 0,15 referente ao trecho 01 12,90 1,20 1,50 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W - RODOVIA EM 3.2 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO txkm

500,00 6,00 0,15 referente ao trecho 02 40,10 1,20 1,50 32.481,00 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM 3.3 m2
32.300,00 1,50 2,00 96.900,00 

DO MATERIAL DE LIMPEZA COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15 M 
500,00 1,50 2,00 1.500,00 

3.4 RECONFORMAÇÂO DA PLATAFORMA m' 
32.300,00 6,00 193.800,00 

500,00 6,00 3.000,00 

3.5 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL m' 
32.300,00 6,00 0,20 38.760,00 

500,00 6,00 0,20 600,00 

4.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4.1 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL m' 100,00 100,00 referente a jazida 1,00 10.000,00 

4.2 EXPURGO DE JAZIDA m' 100,00 100,00 0,30 referente a jazida 1,00 3.000,00 

Welane Patrícia 
CREA n0111583494-0 j47 

4,50 

24,00 

6,00 

1,00 

35.424,00 

i) Ti 
C r - 33

 03 O

7 ,8 - P'1 
O m 

98 C",  C-

19 :0000

10.000,00 

3.000,00 

??4
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> 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Obra/Projeto: 

Readeguação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matdes do 
Norte - Convênio 954279/2023 

Irdormações do Projeto 

Proponente: 

Município de Melões do Norte - MA 

Concedente: 

Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional 

Data: 

TRECHO EXTENSÃO (m) LARGURA (m) ÁREA(m2) 
Trecho l• Povoado Boca do Cercado 32.300,00 6,00 193.800,00 

Trecho II: Povoado Sapucaiau a Paraíso 500,00 6,00 3.000,00 

TOTAL -> 32.800,00 6,00 196.800,00 

III. Mémoria de cálculo 

4 3 

4 4 

4.5 

5.0 

5.2 

6.0 

DESCRIÇÃO UNO MIM EM V 

QUANTIDADES 

TX / DMT 

terça-feira, 4 de junho de 2024 

PE 

L: !arguta; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; DMT (Distância média de transporte); P: peso; PE: peso específico; CI: quantidade; ST: subtotal; T: total 

32.300,00 6.00 0,15 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 
KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M' m' 

500,00 6,00 0,15 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M - RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO txkm 

32.300,00 6,00 0,15 

500,00 6,00 0,15 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL m' 
32.300,00 6,00 0,20 

500,00 6,00 0,20 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

CORPO DE BSTC D = 0,80 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS 6,00 

CORPO DE BSTC D = 1,00 M RA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS 6,00 

CORPO DE BDTC D = 1,00 M PAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS 6,00 

BOCA DE BSTC D = 0,40 M - ESCONSIDADE 0'- AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS RETAS 

BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 0' - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS RETAS 

und 
BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0'- AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS RETAS 

BOCA DE BDTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0'- AREIA E BRITA 
COMERCIAIS - ALAS RETAS 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

6.1 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

7.0 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

7.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

m' 

und 

100,00 100,00 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 02 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 02 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 01 

12,90 

40,10 

referente a jazida e bota-fora 

O 

1,20 

1,20 

34,884,00 

540,00 

1,20 1,50 674.872,85 

1,20 1,50 32.481,00 

38.760,00 

600,00 

7,00 42,00 

6,00 36,00 

4,00 24,00 

2,00 

16,00 

13,00 

2,00 

1,00 10.000,00 

1,00 

Welane Patrícia 
CREA 01115834y 

35.424,00 

707.353,85 

39.360,00 

42,00 

36,00 

24,00 

2,00 

16,00 

13,00 

2,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - MA. 

READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
SICONV Na 954279/2023 

!,AAtOE::: DO NORTE MA 

PROC.  4,006 00i 1202 Ai 
FLS.

RUE. 

CÁLCULO DA DMT 

DMT (JAZIDA 01) 32.300,00 rn (kmn) A e B.0 C 

DM1.A.1(13.+C")/( 2 (8 Cl) 32303 km JAZIDA 0,69 420 31,70 0641 
•./4/70.4 DENTRO DO TRECHO C 27.500 A' 13' 2(8.C) 

0,48 17,64 

A 0,691 e 4,200

DMT 32300,00 tn (cm) A e B.0 C 

okm•A•103...C.)/( 2),(11.C)) 32,300 len JAZIDA 0.69 420 31,70 DM) 

VAZ/DA DENTRO DO TRECHO C 27.000 A' 8' 2(8.C) 

0,48 17,64 

A 0,691 B 4,200

• 

• 

• 



Projeto Básico / Termo de Referência 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS 
01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

InsUmento 95479 

- Versão: 2

Voltar 

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar QCI PO/CFF LAE SPA Quadro Resumo 

Dados Gerais Eventos Frentes de Obra PO PLQ CFF 

Submeta: * Total Submeta (OCO: Total Submeta (PO): 

1.1 - Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Nor R$ 2.875.210,00 R$ 2.875.210,00 

Previsão Início da Obra: * Duração da Obra (meses): * 

04/2024 6 

Receber dados da PO/CFF via API? 

Data Base: * 

12/2023 

Responsável Técnico PO 

O acompanhamento da execução da obra será por eventos. 

Desonerado: * Localidade: * 

Sim MA 

VOLTAR 

ART/RRT CPF Nome Atividade 
MA20240748147 000.659.482-46 WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO Engenharia 

Responsável Técnico CFF c 

CPF Nome 
000.659.482-46 WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO Engenharia 

Welane Patrícia 
CREA n0111583494-0 

°~1. _„ 

Atividade 



Projeto Básico / Termo de Referência 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS 
01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

instrumento 954279 

Voltar 

Versão: 2

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar °Cl PO/CFF LAE SPA Quadro Resumo 

VOLTAR 
Dados Gerais Eventos Frentes de Obra PO PLQ CFF 

Eventos 

Número do Evento 
1 SERVIÇOS INICIAIS 
2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM' 
4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
5 SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA 
6 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 
7 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

(2)~1e a noa 
CREA n0111583494-O 

Titulo do Evento 

V
IN

 / 
31

.2
:1

0N
 O

C
 ',

73
Q

JM
N

 



Projeto Básico / Termo cic 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS 
01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Instrumento 954279 

- Versão: 2

Voltar 

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar OCI PO/CFF LAE SPA Quadro Resumo 

Dados Gerais Eventos Frentes de Obra PO PIO CFF 

Frentes de Obra 

VOLTAR 

Número da Frente de Obra 
1 TRECHO 01 
2 TRECHO 02 

(ittrzeiane-POOL-cca 

CREA n0111583494-O 

Frente de Obra 



Projeto Básico / Termo de Referência 
• 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS 
01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

nsti urnento 95 12 /9 

- Versao: 2

Voltar 

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar QCI PO/CFF LAE SPA Quadro Resumo 

Dados Gerais Eventos Frentes de Obra PO PLQ CFF 

Planilha Orçamentária 

VOLTAR 

Item Fonte Macrosserviço / Serviço Qtd. Und. Custo Referência Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 90.537,47 

1.1 SINAPI - 
103689 

SINAPI 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

EXECUÇÃO DE 
DEPÓSITO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM - 1.2 CHAPA DE MADEIRA 93584 COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_04/2016 

Composição - 1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 001 

2 MOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

Composição - MOBILIZAÇÃO DE 2.1 002 EQUIPAMENTOS 

3 SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM 

Escavação e carga de 
Outros - material de jazida com 3.1 SICRO trator de 127 kW e 
4016008 carregadeira de 3,4 rn3

Transporte com caminhão 
Outros - basculante de 10 m3 - 3.2 SICRO rodovia em revestimento 5914374 primário 

3.3 Outros - Desmatamento, 
SICRO destocamento e limpeza 

5501700 

4,50 M2 R$ 313,22 R$ 313,21 25,62% R$ 393,45 

24,00 M2 R$ 977,95 R$ 977,95 25,62 % R$ 1.228,50 

6,00 MESES R$ 7.865,38 R$ 7.865,38 25,62 % R$ 9.880,49 

1,00 UN R$ 11.500,05 R$ 11.500,05 25,62% R$ 14.446,36 

35.424,00 M3 R$ 4,00 R$ 4,00 25,62 °A) R$ 5,02 

707.353,85 R$ 0,92 R$ 0,92 25,62 % R$ 1,16 

98.400,00 M2 R$ 0,52 R$ 0,52 25,62 % R$ 0,65 

Total: 

Valor não utilizado (QCI): 

R$ 1.770,53 

R$ 29.484,00 

R$ 59.282,94 

R$ 14.446,36 

R$ 14.446,36 

R$ 1.323.669,35 

R$ 177.828,48 

R$ 820.530,47 

R$ 83.960,00 

Ações 

R$ 2.875.210,00 

Otêtâne P rícia 
CREA n°11 494-0 



Item Fonte Macrosserviço / Serviço 
de área com árvores de 
diâmetro até 0,15 m 

Outros - 
3.4 SICRO 

4915598 

Outros - 
3.5 SICRO 

5502978 

Outros - 
4.1 SICRO 

5502985 

Outros - 

Reconformação da 
plataforma 

Compactação de aterros a 
100% do Proctor normal 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 

Limpeza mecanizada da 
camada vegetal 

4.2 SICRO Expurgo de jazida 
5502986 

4.3 

4.4 

Escavação e carga de 
Outros - material de jazida com 

SICR0401600I trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

Escavação e carga de 
material de jazida com 
trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

Compactação de aterros a 
100% do Proctor normal 

Outros - 
SICRO 

5914374 

Outros - 
4.5 SICRO 

5502978 

5.1 
Outros - 
SICRO 

0804061 

Outros - 
5.2 SICRO 

0804101 

Outros - 
5.3 SICRO 

0804121 

5.4 

SERVIÇOS DE 
DRENAGEM PROFUNDA 

Boca de BSTC D = 0,40 m 
- esconsidade 0° - areia e 
brita comerciais - alas 
retas 

Boca de BSTC D = 0,80 m 
- esconsidade 0° - areia e 
brita comerciais - alas 
retas 

Boca de BSTC D = 1,00 m 
- esconsidade 0° - areia e 
brita comerciais - alas 
retas 

Boca de BDTC D = 1,00 m 
- esconsidade O° - areia e 
brita comerciais - alas 
retas 

Outros - Corpo de BSTC D = 0,80 
5.5 SICRO m PA1 - areia, brita e 

0804029 pedra de mão comerciais 

Outros - Corpo de BSTC D = 1,00 
5.6 SICRO m PA1 - areia, brita e 

080403 pedra de mão comerciais 

Outros - 
SICRO 

0804233 

Qtd Und. 

196.800,00 M2 

39.360,00 M3 

10.000,00 M2 

3.000,00 M3 

35.424,00 M3 

707.353,85 

39.360,00 M3 

2,00 UN 

16,00 UN 

13,00 UN 

2,00 UN 

42,00 

36,00 

Custo Referência Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total Ações 

R$ 0,10 R$ 0,10 25,62% R$ 0,13 R$ 25.584,00 

R$ 4,77 R$ 4,77 25,62 % R$ 5,99 R$ 235.766,40 

R$ 1.250.295,35 

R$ 0,48 R$ 0,48 25,62 % R$ 0,60 R$ 6.000,00 

R$ 2,70 R$ 2,70 25,62 % R$ 3,39 R$ 10.170,00 

R$ 4,00 R$ 4,00 25,62 % R$ 5,02 R$ 177.828,48 

R$ 0,92 R$ 0,92 25,62% R$ 1,16 R$ 820.530,47 

R$ 4,77 R$ 4,77 25,62 % R$ 5,99 R$ 235.766,40 

R$ 179.815,10 

R$ 381,45 R$ 381,45 25,62% R$ 479,18 R$ 958,36 

R$ 1.306,16 R$ 1.306,16 25.62% R$ 1.640,80 R$ 26.252,80 

R$ 1.954,64 R$ 1.954,64 25,62 % R$ 2.455,42 R$ 31.920,46 

R$ 2.346,66 R$ 2.346,66 25,62 % R$ 2.947,87 R$ 5.895,74 

R$ 596,22 R$ 596,22 25.62% R$ 748,97 R$ 31.456,74 

R$ 805,53 R$ 805,53 25,62 % R$ 1.011,91 R$ 36.428,76 

Total: 

Valor não utilizado (QCI): 

I ) 

R$ 2.875 
R ane Patrícia CREA nol 83494-0 



Item Fonte 

Outros - 

Macrosserviço / Serviço 

Corpo de BDTC D = 1,00 
Qtd. Und. Custo Referência Custo Unitário W BDI Preço Unitário Preço Total Ações 

R$ 46.902,24 5.7 SICRO 
0804189 

m PA1 - areia, brita e 
pedra de mão comerciais 

24,00 M R$ 1.555,69 R$ 1.555,69 25,62 °/c. R$ 1.954,26 

6 
RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS 

R$ 2.000,01 

6.1 Composição - 
003 

RECUPERAÇÃO DE 
ÁREAS DEGRADADAS 10.000,05 M2 R$ 0,16 R$ 0,16 25,62 % R$ 0,20 R$ 2.000,01 

7 DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 14.446,36 

7.1 Composição - 
004 

DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 1,00 UN R$ 11.500,05 R$ 11.500,05 25,62% R$ 14.446,36 R$ 14.446,36 

Total: R$ 2.875.210,00 

Valor não utilizado (QCI): R$ 0,00 

e~ —z-  
V 
- Ç-Ç 

elane tricia 
CREA n0111583494-O 



Obra/Projeto: 

Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - Convênio 954279/2023 
Proponente: 

Município de Matóes do Norte - MA 
Concedente: 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 

Curva ABC de Serviços 

Item Código Descrição Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(sem BDI) 
(R$) 

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

Peso 

(%) 
Peso Acum. (%) 

1. READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

1.3.2. 5914374 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em 
revestimento primário 

tkm 1.414.707,70 0,92 1,16 1.641.060,93 57,08% 57,08% 

1.3.5. 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m3 78.720,00 4,77 5,99 471.532,80 16,40% 73,48% 

1.3.1. 4016008 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

m3 70.848,00 4,00 5,02 355.656,96 12,37% 85,85% 

1.3.3. 5501700 
Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de 
diâmetro até 0,15 m 

,2 98.400,00 0,52 0,65 63.960,00 2,22% 88,07% 

1.1.3. 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 6,00 7.865,79 9.881,01 59.286,06 2,06% 90,13% 

1.5.7. 0804189 Corpo de BDTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 24,00 1.555,69 1,954,26 46.902,24 1,63% 91,76% 

1.5.6. 0804037 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 36,00 805,53 1.011,91 36.428,76 1,27% 93,03% 

1.5.3. 0804121 
Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas 
retas 

un 13,00 1.954,64 2.455,42 31.920,46 1,11% 94,14% 

1.5.5. 0804029 Corpo de BSTC D = 0,80 m PAI - areia, brita e pedra de mão comerciais m 42,00 596,22 748,97 31.456,74 1,09% 95,23% 

1.1.2. 93584 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

M2 24,00 977,95 1.228,50 29.484,00 1,03% 96,26% 

1.5.2. 0804101 
Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas 
retas 

un 16,00 1.306,16 1.640,80 26.252,80 0,91% 97,17% 

1.3.4. 4915598 Reconformação da plataforma m2 196.800,00 0,10 0,13 25.584,00 0,89% 98,06% 
1.2.1. 002 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 11.497,57 14.443,25 14.443,25 0,50% 98,57% 
1.7.1. 004 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 11.500,05 14.446,36 14.446,36 0,50% 99,07% 
1.4.2. 5502986 Expurgo de jazida rn3 3.000,00 2,70 3,39 10.170,00 0,35% 99,42% 
1.4.1. 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal ,2 10.000,00 0,48 0,60 6.000,00 0,21% 99,63% 

1.5.4. 0804233 
Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade Cr - areia e brita comerciais - alas 
retas 

un 2,00 2.346,66 2.947,87 5.895,74 0,21% 99,84% 

1.6.1. 003 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS M2 10.000,00 0,16 0,20 2.000,00 0,07% 99,91% 

1.1.1. 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 4,50 313,21 393,45 1.770,53 0,06% 99,97% 

1.5.1. 0804061 
Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0°- areia e brita comerciais - alas 
retas 

un 2,00 381,45 479,18 958,36 0,03% 100,00% 

Valor Total da Obra R$ 2.875.210,00 

Welane Patrícia 
CREA n0111583494-O 



Projeto Básico / Termo de Referência 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS 
01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

: instrumer',0 954779 

- Versão: 2

Voltar 

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar QCI PO/CFF LAE SPA Quadro Resumo 

VOLTAR 
Dados Gerais Eventos Frentes de Obra PO PLQ CFF 

Planilha de Levantamento Quantitativo 

Macrosserviço / 
Serviço 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

2 

2.1 

3 

3.1 

Descrição Macrosserviço / Serviço 

SERVIÇOS INICIAIS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
Escavação e carga de material de 
jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

Transporte com caminhão basculante 
3.2 de 10 m3 - rodovia em revestimento 

primário 
Desmatamento, destocamento e 

3.3 limpeza de área com árvores de 
diâmetro até 0,15 m 

3.4 

3.5 

4 

Reconformação da plataforma 

Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 

N° Qtd. Und' Evento 

4,50 M2 

24,00 M2 

6,00 MESES 

1,00 UN 

35.424,00 M3 

707.353,8 T 

98.400,00 M2 

196.800,0 M2 

39.360,00 M3 

Evento Preço Total 

N° 
Frente 

de 
Obra 

R$ 90.537,47 

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 1.770,53 1 

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 29.484,00 1 

1 
1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 59.282,94 

2 

R$ 14.446,36 

2 MOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS R$ 14.446,36 

1 

2 

R$ 1.323.669,35 

3 SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM' R$ 177.828,48 

1 

2 

3 SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM' R$ 820.530,47 

1 

2 

3 SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM' R$ 63.960,00 

1 

2 

3 SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM' R$ 25.584,00 

1 

2 

3 SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM' R$ 235.766,40 

1 

2 

R$ 1.250.295,35 

Frente de Obra Qtd. 

TRECHO 01 4,50 

TRECHO 01 24,00 

TRECHO 01 5,00 

TRECHO 02 1,00 

TRECHO 01 0,97 

TRECHO 02 0,03 

TRECHO 01 34.884,00 

TRECHO 02 540,00 

TRECHO 01 674.872,8 

TRECHO 02 32.481,00 

TRECHO 01 96.900,00 

TRECHO 02 1.500,00 

TRECHO 01 193.800,0 

TRECHO 02 3.000,00 
TRECHO 01 38.760,00 
TRECHO 02 600,00 

Valor 

R$1.770,52 

R$ 29.484,00 

R$ 49.402,45 

R$ 9.880,49 

R$ 14.01 

R$43 

R$ 175.11 

R$ 2.71 

R$ 782.85 

R$ 37.67 

R$ 62.98 

R$ 97 

R$ 25.1 

R$ 390,00 

R$ 232.172,40 

R$ 3.594,00 

Welane Patríci ,ê-
CREA 0111583494=D " 



N° 
Macrosserviço / Descrição Macrosserviço / Serviço 

Serviço 

4.1 

4.2 

Limpeza mecanizada da camada 
vegetal 

Expurgo de jazida 

Escavação e carga de material de 
4.3 jazida com trator de 127 kW e 

carregadeira de 3,4 m3

Escavação e carga de material de 
4.4 jazida com trator de 127 kW e 

carregadeira de 3,4 rn3

Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 4.5 

5 

5.1 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

Boca de BSTC D = 0,40 m - 
esconsidade 00 - areia e brita 
comerciais - alas retas 

Boca de BSTC D = 0,80 m - 
5.2 esconsidade O° - areia e brita 

comerciais - alas retas 

Boca de BSTC D = 1,00 m - 
5.3 esconsidade 00 - areia e brita 

comerciais - alas retas 

Boca de BDTC D = 1,00 m - 
5.4 esconsidade 00 - areia e brita 

comerciais - alas retas 

Corpo de BSTC D = 0,80 m PA1 - 
areia, brita e pedra de mão comerciais 
Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - 
areia, brita e pedra de mão comerciais 
Corpo de BDTC D = 1,00 m PA1 - 
areia, brita e pedra de mão comerciais 
RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS 

DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

5.5 

5.6 

5.7 

6 

6.1 

7 

7.1 

N° 
Qtd. Und. Evento 

10.000,00 M2 4 

3.000,00 M3 4 

35.424,00 M3 4 

707.353,8 T 4 

39.360,00 M3 4 

2,00 UN 5 

16,00 UN 5 

13,00 UN 5 

2,00 UN 5 

42,00 M 5 

36,00 M 5 

24,00 M 5 

10.000,05 M2 6 

1,00 UN 7 

Evento Preço Total 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS 

DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

R$ 6.000,00 

R$ 10.170,00 

R$ 177.828,48 

R$ 820.530,47 

R$ 235.766,40 

R$ 179.815,10 

R$ 958,36 

R$ 26.252,80 

R$ 31.920,46 

R$ 5.895,74 

R$ 31.456,74 

R$ 36.428,76 

R$ 46.902,24 

R$ 2.000,01 

R$ 2.000,01 

R$ 14.446,36 

R$ 14.446,36 

N° 
Frente 

de 
Obra 

Frente de Obra 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

2 TRECHO 02 

1 TRECHO 01 

2 TRECHO 02 

1 TRECHO 01 

2 TRECHO 02 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

1 TRECHO 01 

2 TRECHO 02 

Qtd. Valor 

10.000,00 R$ 6.000,00 

3.000,00 R$ 10.170,00 

34.884,00 R$ 175.117,68 

540,00 R$ 2.710,80 

674.872,8 R$ 782.852,51 

32.481,00 R$ 37.677,96 

38.760,00 R$ 232.172,40 

600,00 R$ 3.594,00 

2,00 R$ 958,36 

16,00 R$ 26.252,80 

13,00 R$ 31.920,46 

2,00 R$ 5.895,74 

42,00 R$ 31.456,74 

36,00 R$ 36.428,76 

24,00 R$ 46.902,24 

10.000,05 R$ 2.000,01 

"n 
C r-

tn O -,,. 

0,97 R$ 14. 12, 7 P - 
0,03 R$ 33,9 O 

Welane Patrícia 
CREA no111583494-0 
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Projeto Básico / Termo de Referência 

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS 
01.612.831/0001-87 - MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

: Instrilmen'u 9542/9 

- Versão: 2

Voltar 

Dados Básicos Anexos Responsável Técnico Documentação Complementar QCI PO/C FF LAE SPA Quadro Resumo 

Dados Gerais Eventos Frentes de Obra PO PLQ CFF 

Visão das Frentes de Obra por Evento 

N° do Evento Titulo do Evento N° da Frente de Obra 

1 SERVIÇOS INICIAIS 1 TRECHO 01 
2 TRECHO 02 

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1 TRECHO 01 
2 TRECHO 02 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM' 
1 TRECHO 01 

2 TRECHO 02 

4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 TRECHO 01 
2 TRECHO 02 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA 1 TRECHO 01 

6 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 1 TRECHO 01 

7 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1 
2 

TRECHO 01 

TRECHO 02 

WAX- -AM-OW-. 49: N1WCWW 

Cronograma Físico-Financeiro 

VOLTAR 

Frente de Obra 
N° do Período de Conclusão do

Evento 
1 
1 

1 
1 

3 

5 
5 
6 

5 

6 
6 

6 

N° do Período de Conclusão do Evento 
1 

3 

5 

6 

Percentual Parcela 

CL)~aTS tát-tí'< " 

CREA n0111583494-0 

3,65% 

44,46% 

49,79% 

2,10% 

Valor Parcela 

R$ 104.983,83 

R$ 1.278.321,59 

R$ 1.431.475,45 

R$ 60.429,13 

Percentual Acumulado 

3,65% 

48,11% 

97,90% 
100,00% 

Valor Acumulado 
R$ 104.983,83 

R$ 1.383.305,42 

R$ 2.814. 

R$ 2.875.
P 

Í Q 
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CAIXA 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COMPOSIÇÕES 
I FLS 

RUIS. 

UNIDADE 

MAI-DE*2. DO NORTE MA 
PROC.LLLQ CO 12024 

COEFIC. 

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 

DESONERADO NÃO DESONER. 
COMPOSIÇÃO 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MS 7.865,38 0,00 

SINAPI 90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 51,2506 130,47 0,00 

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 42,0824 28,01 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
o o,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 002 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND . 11.500,05 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1355726,878 2,83332746 266,47 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 4870118,148 4,66666469 749,26 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 2070625,982 4,66666496 432,72 0,00 

li p SICRO 

ÀUIPAMENTOS E9577 Trator agrícola sobre pneus -77 kW 278295,4001 2,83333443 132,55 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9524 Motoniveladora -93 kW 1369706,367 4,6666725 277,09 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS £9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 701671,5112 2,83331599 198,52 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 40657,8008 2,83275757 4,78 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS £9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 188 kW O 4,66666075 282,81 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 kW O 2,83166349 276,80 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW O 2 83334725 310,93 0,00 

COMPOSIÇÃO 003 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS Ma , ,O,16 , 0,00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025 20,44 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS £9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 4870118,148 0,00016 749,26 0,00 

O 

0,00 0,00
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 004 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 11400,05 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1355726,878 2,83332746 266,47 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS £9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 4870118,148 4,66666469 749,26 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 19$ kW 2070625,982 4,66666496 432,72 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 278295,4001 2,83333443 132,55 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9524 Motoniveladora -93 kW 1369706,367 4,6666725 277,09 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t -82 kW 701671,5112 2,83331599 198,52 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS £9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (241 40657,8008 2,83375757 4,78 0,00 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidad uário 1 



mATOn' DO NORTE / MA 

PROC., 0 491 /202a 
FLS. 

iRU6. UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. FONTE CÓDIGO DESCRI AO 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m3 - 188 kW o 4,66666075 282,81 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 rn3 - 188 kW O 2,83166349 276,80 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW O 2,83334725 310,93 0,00 

0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
o o,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 o 0,00 0,00I O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

0,00 , - , 0,00 ' 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

/1 o 0,00 0,00 
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CAIXA COMPOSIÇÕES 

MATOE2. DO NORTE / MA 

pRoc..,4)06 OAC2( /202L 
Ft_ S  

R UB. 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC 

CUSTO UNIT CUSTO UNIT 

DESONERADO NÃO DESONER. 

COMPOSIÇÃO 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL Nes ' 
SINAPI 90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 51,2506 130,47 0,00 

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 42,0824 28,01 0,00 

o o,00 0,00 

o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

comPosiçÃo 002 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UND j 11.500,05 l=k00 'lig 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1355726,878 2,83332746 266,47 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 4870118,148 4,66666469 749,26 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 2070625,982 4,66666496 432,72 0,00 

II, 

SICRO 

.UIPAMENTOS E9577 Trator agrícola sobre pneus -77 kW 278295,4001 2,83333443 132,55 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9524 Motoniveladora -93 kW 1369706,367 4,6666725 277,09 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t -82 kW 701671,5112 2,83331599 198,52 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9518 Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 40657,8008 2,83275757 4,78 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m' - 188 kW O 4,66666075 282,81 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 kW O 2,83166349 276,80 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW 0 2,83334725 310,93 0,00 

COMPOSIÇÃO 003 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS M1 0,16 0,00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025 20,44 0,00 

SICRO 

QUIPAMENTOS E9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 4870118,148 0,00016 749,26 0,00 II, 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 004 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO -

0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1355726,878 2,83332746 266,47 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9541 Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 4870118,148 4,66666469 749,26 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 rn' - 195 kW 2070625,982 4,66666496 432,72 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 278295,4001 2,83333443 132,55 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9524 Motoniveladora -93 kW 1369706,367 4,6666725 277,09 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 701671,5112 2,83331599 198,52 0,00 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9518 Grade de 24 discos rebocável de O= 60 cm (24") A 40657,8008 2,83275757 4,78 0,00 

Planilha Referència.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Económica Fed al - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 



MATOE::, DO NORTE MA 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
PROC.  n))0001  1202IJ 

UNIDADE COEM. DESONERADO NÃO DESONER. 

SICRO 

EQUIPAMENTOS E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 m5 - 188 kW 4,66666075 282,81 0,00 

RU . 

O 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9579 Caminhâo basculante com capacidade de 10 m - 188 kW O 2,83166349 276,80 0,00 

SICRO 
EQUIPAMENTOS E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001 - 188 kW O 2,83334725 310,93 0,00 

0,00 
o o,00 0,00 
o o,00 0,00 
o o,00 0,00 
o o,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 
o 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

°AO kW' 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 

0 
o o,00 0,00 
o o,00 0,00 
o 0,00 0,00 

o o,00 0,00 

%CO 
o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 
o 0,00 0.00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 

o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 

o 0 0,00 0,. 
o 0,00 0,00 
0 0,.. 0,00 

o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

o o,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o o,00 0,00 
o 0,00 0,00 
Ci 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

A o 0,00 0,00 

o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
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liflAtOES DO NORTE / MA 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. ROC.JQcQo1 /202 41 
o o,00 0,00 
O 0,00 0,00 

-- 6. -------- O 0,00 0,00 1_-- 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

i 'r 

0,00 O 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 . 0,00 0,00 II o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

O 
o 
0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
o Roo 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

Data 

1,1 

0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0,00 0,00 

Responsável Técnico: 
CREA/CAU: 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 3 



NiATOE; DO NORTE MÁ 

PROC. 

FIS 
/202 /J 

UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER. ,Áner-n runm umwew... 

Rlir.. lira, O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,03 

O 0,00 0,00 

O 
J/ZP 0.00; 4,,Nelá0,00,tt'it 

0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

0,00
O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

0 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

IVO -Át.SIL, 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

0 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

Data Responsável Técnico: 

CREA/CAU: 

WALottx,z_PaL c 
Welane Patricia 

CREA no111583494-0 
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MAMES DO NORTE / MA 

PPoc.  C100  /2.021)_ 
S  rk 

I R uB 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240748147 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115834940 

Registro: 1115834940MA 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

AVENIDA AV DR. ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: AV DR. ANTONIO SAMPAIO Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: Nâo especificado 

Valor: R$ 3.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA Av. Dr. Antônio Sampaio N°: 100 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA CEP: 65468000 

Data de Inicio: 12/02/2024 Previsão de término: 31/17J2024 Coordenadas Geográficas: -3.629292, -44.554830 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80- Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 33,32 km 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 33,32 km 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 2000, un 
PARA OBRAS CIVIS 'DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.2 - BUEIRO 

35 - Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 20,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 33,32 km 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 20,00 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 - BUEIRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART DE PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 954279/2023 READEQUAÇÁO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE MATÕES DO NORTE ") MA - BOCA DO CERCADO A SAPUCAIAU ? BIFURCAÇÃO POVOADO PEDRAS ATÉ PONTE 
EXISTENTE ? MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada eml https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: W68ZY 

Impresso em: 17/05/2024 às 15:42:18 por: . ip: 179.152.236.188 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br EICREA-MA 
Fax: (98) 2106-8303 Cons.. %opor.] de Engenham 

• Noas,. do EP.° do 
Muer.. 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.41 0. lO i /202 I)
FLS.  ,."1- /1'4   
RUE. 

- Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Página 2/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
No MA20240748147 

INICIAL 
Or.d• .11* os *ELME PAIWCIR 

WELANE P.ES CO.M.BaR00006044.0 
Oft 6.151t 040, 11rad. 01.111•470.11, 

PATRICIA NUNES =" 
DO NASCIMENTO: ,_ .."'" 

00065948246
Sae.~.7•01"..1. UAI 

WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO - CPF: 000.659.482-46 

SOLIMAR ALVES .
DE OLIVEIRA: 

Local data muNicurifótg§§)458rOot.% ...C.5:670,. t111243,1/0001-87 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 08/03/2024 Valor pago: RE 99,64 Nosso Número: 8305318510 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https' lea-ma.sitac.com.br/pubIico/, com a chave: W68ZY 
Impresso e : 17/05/2024 às 15:42:18 por, ip: 179.152.236.188 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

atendimpnto@creama.org.br 

Fax: ( 8) 2106-8303 e Coneelho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ululo do 

marenhio 

CREA-MA 



Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1036243/2024 

PROCESSO SEMA N° 24030014553/2024 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

07/03/2026 

E-PROCESSOS N° 161731/2024 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

^NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Matões Do Norte 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

CPF OU CNPJ: 

01.612.831/0001-87 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

122147570 

ENDEREÇO: 

1a Avenida Antonio Sampaio, N° 100, Centro 

MUNICÍPIO: 

Matões do Norte - MA 

CEP: 

65468-000 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 33,321 KM, USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À 1HA E 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL). 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): TRECHO 1- BOCA DO CERCADO A SAPUCAIAU; 
RECHO II - BIFURCAÇÃO DO POVOADO PEDRAS A PONTE EXISTENTE DO POVOADO PEDRAS, 
BAIRRO: ZONA RURAL, MUNICÍPIO: MATÕES DO NORTE — MA, SOB AS COORDENADAS 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
24030014553/2024. 

Pedro Carvalho Chagas 

São Luis - MA 07/03/2024 Secretário 
Matrícula: 850095-4 

111111111111111111111210121111111111111111 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no § 2°, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12° da Resolu ão do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

Arthur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretário Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n° 24030014553/2024 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8° 
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

MO V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural, 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

Página: 1 
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1. MUNICÍPIO: MATÕES DO NORTE - MA 

1.1 HISTÓRIA 

O município de Matões do Norte foi criado pela lei estadual n° 6138, de 10 de 

novembro de 1994 e instalado em 1 de janeiro de 1997.[5]. Matões do Norte é uma 

cidade e um município do estado do Maranhão, na microrregião de Itapecuru 

Mirim, Mesorregião do Norte Maranhense. O município tem cerca de 7 700 

habitantes e 747 km2. O município foi criado em 1997. 

1.2 GEOGRAFIA 

Sua população estimada em 2016 era de 16.552 habitantes, segundo o censo 

realizado pelo IBGE. Área: 749.651,00 - Densidade: 22,10 - Altitude: 50 - 

Clima:Fuso Horário: UTC-3 

Localização de Matões do Norte no Maranhão 

• Matões do 
Norte 
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Informações do Projeto 

TRECHO EXT N LARGURA (M) ÁREA(m1) 
Trecho t Povoado Boca do Cercado 32.300,00 6,00 193.880,00 
Trecho It. Povoado Sapucaiau a Paraiso 500,00 6,00 3.000,00 

TOTAL -> 32,800,00 6,00 196.800,00 

OBJETIVOS: 

Geral: 

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que a 

mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando sucessivos 

atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a 

outros centros, como também o escoamento das atividades produtivas. 

Específico: 

• Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis; 

• Promover um ambiente adequado para o tráfego; 

• Priorizar os bem-estar das famílias da zona rural de baixa renda. 

JUSTIFICATIVA: 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser 

criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa 

foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades mais bem estruturadas e 

organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte 

social são incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito 

à insuficiência, ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir 

efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela 

extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá 
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ficar integrada às malhas: municipal, Estadual (MA-212) existentes, contribuindo assim para 

o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do 

Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar 

melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, 

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo 

produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os 

problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos 

como educação, saúde. 

SOLUÇÕES: 

As estradas vicinais desempenham um papel crucial na conectividade das áreas rurais, 

facilitando o acesso a serviços essenciais e promovendo o desenvolvimento econômico local. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

As informações a seguir visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades 

requeridas para a execução da obra de READEQUACAO DE ESTRADAS VICINAIS NA 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE — MA. 

CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS: 

Extensão: 32.800,00 metros 

Plataforma de rolamento: 6,00 m 

Espessura do revestimento primário: 0,20 m. 
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SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

META 01- READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

SERVIÇOS INICIAIS: 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às 

intempéries. As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), 

para fixação ou adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, 

pela sai durabilidade e qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no 

acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização.Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do 

empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de 

conservação,inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo 

o período de execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

A ea do nome 
da obra 

rnra: xxxximxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXKXXXXXXXXXXURIONN XXXX# X 

EXSEXXXXX E/ETES/CE:001,K '+‘ XXXXE 

CAIXA 
1....E.00 DE TODOS 01 ETUSE.ORDS 

TETE,ENEJDOOMEETTEXXX 
, KT.EXEXXXXXICEXAEXXXXXX 

xXXXX1( 

KEXXXXX.% 

Dti ,t 

,'Aitt t.' 

ouvídoria.govbr 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 
rItittltat. 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 
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SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços de limpeza inicial com desmatamento e 

destocamento da área. Em seguida escavação e compactação de aterros. 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 

Regularização do subleito, limpeza superficial da área da jazida, Expurgo de jazida 

(material vegetal, ou inservível, exceto lama), Escavação e carga de material de jazida, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com revestimento primário, 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

OBRAS DE ARTE CORRENTE: 

Nessa etapa serão contemplados os serviços execução de corpo e boca de bueiro simples e 

duplo tubulares de concreto de diâmetro variados (especificados em peças gráficas). 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Essa etapa de conclusão da obra contará com a recuperação das áreas degradadas (áreas de 

empréstimos e jazidas) consiste na recomposição da vegetação natural, correspondendo ao 

transporte de material estocado na periferia quando da exploração dessas áreas, seu 

espalhamento. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

INTRODUÇÃO: 
A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 

executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo definir os critérios 

técnicos para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem 

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materiais, 

equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os serviços 

previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇAO DE SERVIÇOS 

RODOVIÁRIOS. 

7 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 

especificações. Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em 

contrário nestas especificações. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que 

não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 

oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 

providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de 

resquícios de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 

como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A Empreiteira será 

responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua negligência, 

imperícia e omissão. Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de 

vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. A utilização 

de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e 

autenticados, se for o caso, pela Contratante. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial 

ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não 

implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo 

a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma 

de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela 

Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de 
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quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos preços 

unitários. 

Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por 

parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

1- READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

1.1 Placa de Obra em Aço Galvanizado (3,00 m x 1,50 m) 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 3,00 x 1,50 m 

m com os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de 

identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da 

Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas 

no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço 

galvanizado, n° 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de 

madeira serrada. 

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a 

ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CODEVASF, 

devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Para confecção das placas deve 

ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO FEDERAL. Caberá ao 

Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a 

mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua 

desmontagem e remoção. Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de 

orçamentação de obras. 

1.2 Mobilização e Desmobilização de Máquinas e Equipamentos 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após 

a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de empenho), de forma a poder dar 

início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Equipamentos: Trator de esteiras; Escavadeira hidráulica; Motoniveladora; Caminhão 

Basculante; Rolo compactador; Caminhão Pipa; Pá carregadeira; trator de pneus. 

Mobilização: Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das 

obras. Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os 
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equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização: Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

1.3 Barracão de Obras 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado provisoriamente 

na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser executado de acordo 

com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho 

e as imposições dos órgãos locais. O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo 

de madeira para fechamento em compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de 

fibrocimento onduladas, conforme planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão da 

obra, conforme necessidade e legislação em vigor. Ao final da obra, a CONTRATADA deverá 

remover todas as instalações como barracão, equipamentos, construções provisórias, detritos 

e restos de materiais, de modo a entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. Os custos 

correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam necessariamente aos seguintes: 

• Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão indicada 

pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos serviços; 

• Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 

desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para 

a boa execução dos serviços; 

• Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, 

esgoto, energia etc.). 

1.4 Administração Local da Obra 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro e encarregado como 

detalhado na composição unitária de preços relativos à administração, financeiro e técnico de 

acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

2. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

2.1 Escavação e Carga de material de Jazida 

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 
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Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 

propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no destino 

final (aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os seguintes 

serviços: 

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é constituído 

por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração de 

cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais conveniente em 

relação ao traçado (corta-rio); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 20 

CM. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção da 

plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de 1' categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços de 

volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). A 

escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 
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b) materiais de 2' categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso combinado 

de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de volume inferior a 2 

in3; 

c) materiais de 3' categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico 

igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a lm, ou de volume 

igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento, se 

processem somente com o emprego contínuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto indicados 

em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração de 

rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu início. 

A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou processos 

adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de transporte, que 
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possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados os equipamentos a 

seguir descritos. 

a) Materiais de ia  categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras. 

b) Materiais de r categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

c) Materiais de 3 '  categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 

a) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da 

obra ou do serviço é da executante. 

b) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser transportados 

para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e caracterização 

efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de execução dos 

aterros, em conformidade com o projeto. 

c) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados nos 

cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido o depósito 
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dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais autorizados pelo 

DER/PR. 

d) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 

e) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo do 

DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser integradas 

aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo utilizadas para suavizar 

os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta operação deve ser efetuada desde a 

etapa inicial da construção do aterro. 

f) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, são 

objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da rodovia e 

não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção ambiental. O local 

do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

g) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã ou 

em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no mínimo, 0,40 

m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, baixa capacidade de 

suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve ser de, no mínimo, 0,60 m, 

ou conforme estabelecido em projeto ou determinado pelo DER/PR. Devem ser 

tomadas as providências necessárias à drenagem das áreas rebaixadas. 

h) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-T 06 

e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

i) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas as 

indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a execução, 

a fundamentar. 

j) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos de 

rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da rodovia. 
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k) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo este 

último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para evitar 

recalques diferenciais. 

1) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com a 

finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

m) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de drenagem 

dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para proteção contra a 

erosão. 

n) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

o) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações executadas 

ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas e mantidas em 

condições que assegurem drenagem eficiente. 

p) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

q) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

r) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e com 

esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a seguir 

descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 

b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, as 

áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 
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c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto em 

épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 

d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes dos 

mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

O Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento das 

águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com aplicação 

do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3' categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser evitado 

tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante interesse 

paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no recobrimento 

vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve sempre obedecer a 

critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de boa 

qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 

Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e dos 

bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, 
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tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores individuais, 

quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3' categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima de 

altura de + 0,10 m e — 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto 

de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 20 m, 

pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, não se 

admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no item 

(Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado satisfatório. 

2.2 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1' 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente da 

escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou 

associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos 

rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade 

apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que 

fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra 

derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser 

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitas o excesso de poeira, 

e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 
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Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga deverá 

ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

2.3 Desmatamento, Destocamento, Limpeza de Área e Estocagem do Material de 

Limpeza com Árvores de Diâmetro até 0,15 M 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais 

das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raízes e da 

camada de solo vegetal; 

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 

utilizados na implantação da rodovia. 

Considerações Gerais 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 

composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 
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Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da faixa 

de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em contrário. 

É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do objeto do 

contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) serras mecânicas portáteis; 

b) tratores de esteira com lâmina frontal; 

c) tratores de pneus com lâmina frontal; 

d) guinchos; 

e) escarificadores; 

O pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

g) caminhões basculantes; 

h) pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a 

ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Execução 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza são as 

seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 
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Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam 

os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as 

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior 

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-

se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 

fisicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser 

amarradas e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de 

1 m abaixo do greide de terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, deve 

ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto ou da 

fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos 

à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou depressões ocasionadas 

por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente 

compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade 

que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem 

ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de 

materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 
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Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em 

projeto. 

Controle e Aceitação 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser verificadas visualmente, 

e são aceitas se atenderem às exigências preconizadas nesta especificação e forem 

consideradas satisfatórias pela fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza somente devem ser iniciados após a 

obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento e limpeza devem ser 

delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma 

a orientar os responsáveis pelas atividades. 

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para 

futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem ser 

encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

f) o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 
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g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 

pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser 

utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou plantio arbóreos e 

arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Critérios de Medição e Pagamento 

Desmatamento, Destocamento e Limpeza do Terreno 

O serviço de desmatamento, destocamento limpeza do terreno é medido em função da área e 

do diâmetro da vegetação retirada. 

a) é medido e pago por metro quadrado (m2), considerando a área de projeção horizontal; 

b) em unidades derrubadas, destocadas e amontoadas, cujos perímetros sejam iguais ou 

maiores que setenta e oito centímetros, o perímetro das árvores é apreciado a um metro de 

altura do nível do terreno; 

- em locais onde houver risco de danos a outras árvores, linhas físicas áreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas, se necessário cortadas 

em pedaços a partir do topo 

c) em unidades destocadas, de tocos cujos perímetros das seções transversais, no topo, sejam 

iguais ou maiores que setenta e oito centímetros; o perímetro das árvores é apreciado a um 

metro de altura do nível do terreno. 

Carga e Transporte do Material 

A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é aplicável 

quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 50 m, menores 

ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante do 

produto da superfície efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser superior: 

a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 
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Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza do 

terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o transporte, 

dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando autorizada pela 

fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a medição é feita com 

produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que seja 

necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços devem ser 

executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços 

unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos sociais, BDI, 

equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada vegetal de qualquer 

porte, tocos, galhos, raizes, seccionamento de troncos em segmentos de comprimentos 

menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos materiais, carga, 

transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 

2.4 Reconformação da Plataforma 

Objetivo 

Operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, obedecendo 

às larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do 

projeto, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. 

Condições Gerais 

Na execução do serviço devem ser utilizados: 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução da reconformação: 

a) Veiculo adequado para transporte de pessoal em conformidade com o código de trânsito 

Brasileiro; 

b) Rolo compactador estático ou vibratório do tipo liso e pé de carneiro; 
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c) Caminhão tanque distribuidor de água (pipa); 

d) Motoniveladora; 

Pessoal 

Pessoal mínimo necessário para a execução do serviço: 

a) Agentes operadores de máquina; 

b) Ajudante de serviços gerais. 

Ferramentas 

Ferramentas necessárias: 

a) Enxadão; 

b) Pá; 

c) Foice. 

Equipamentos de Segurança 

Devem ser utilizados, conforme legislação vigente: 

a) Equipamento de proteção individual (EPI); 

b) Materiais de primeiros socorros. 

Sinalização do Trecho 

A sinalização de obras deve obedecer à Resolução CONTRAN 690, Volume VI1 — Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito — Sinalização Temporária, publicada em 28/09/2017. 

Os dispositivos de segurança viária devem obedecer às recomendações técnicas do 

DEER/MG, em sua última forma: 

RT 03.11 — Cones Refletivos; 

RT 03.12 —Barreiras Plásticas; 

RT 03.13 — Fornecimento de Cavaletes de Madeira. 
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Toda a sinalização deve estar de acordo com a Lei Federal 9503, de 23/09/97, Código de 

Trânsito Brasileiro. 

Condições Especificas 

A metodologia para execução do serviço é a seguinte: 

Corte e Deslocamento 

a) Os materiais devem estar úmidos, porém não saturados, para evitar a perda de finos. Se 

necessário, deve ser utilizado caminhão tanque distribuidor de água, observando sempre a 

umidade adequada. 

b) Os materiais a serem incorporados à pista, provenientes de faixas marginais (quando da 

redefinição da plataforma), não devem conter materiais inservíveis para não contaminar os 

materiais de revestimento. 

c) O ângulo de avanço da lâmina da motoniveladora deve ser o maior possível. A lâmina deve 

estar inclinada para trás e o ângulo de ataque deve ser testado a cada operação. 

d) A reconformação da pista deve ser executada dos bordos para o centro, em meia pista, 

preparando-se uma leira próxima do eixo, efetuada no sentido do tráfego e, numa distância 

de, no máximo, 2 (dois) km. Para tanto deve-se observar o seguinte: 

• Evitar cortes desnecessários, principalmente nos pés dos taludes, 

• Evitar que as rodas da motoniveladora passem sobre a leira, para evitar sua 

compactação, o que pode vir a dificultar o seu espalhamento posteriormente; 

• Evitar a remoção de material consolidado, sempre que possível; 

• Buscar manter uma declividade transversal próxima de 4%; 

• Promover a desobstrução dos dispositivos de drenagem superficial, caso necessário. 

Espalhamento do Material Acumulado no Eixo da Estrada 

Nesta fase, objetiva-se a redistribuição do material homogeneizado pela faixa de rolamento, 

do eixo para a borda. A lâmina deve trabalhar num ângulo transversal entre 100 e 20° e ângulo 

de ataque negativo, com a parte superior da mesma a frente, para proporcionar uma pressão 
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de compactação sobre o material. Deve-se manter o abaulamento, através de gabarito de 3% 

a 4% nas tangentes e nas curvas, bem como, deve-se obedecer a superelevação em função do 

raio. 

Defeitos e Correções 

Descreve-se a seguir os defeitos mais comumente encontrados nas estradas e que podem levar 

à necessidade de reconformação mecânica da plataforma: 

Seção Transversal Imprópria 

A seção transversal é considerada imprópria, quando apresenta abaulamento transversal que 

não permita o escoamento natural de águas superficiais para fora do corpo estradal nas 

tangentes ou quando apresenta falta de superelevação nas curvas. 

A correção se dá pela adoção de declividade transversal próxima de 4%, de maneira a conduzir 

a água para os bordos da pista. 

Drenagem Lateral inadequada 

A drenagem lateral é considerada inadequada, quando os dispositivos de drenagem se 

apresentam cobertos de entulho e/ou vegetação, impedindo o correto escoamento da água. 

A correção para esse problema é a recomposição do sistema de drenagem, através de limpeza 

e reconformação, utilizando o bico da lâmina da motoniveladora, em se tratando de valetas 

naturais. 

Fazem a coleta das águas de escoamento superficial da pista e dos taludes, e tem como função 

principal, conduzi-la para um talvegue natural, bueiro ou sangradouro. 

Manutenção das sarjetas 

a) proceder à roçada manual de sua seção, se for o caso; 

b) remover todo o material depositado na linha d'água, transportando-o para local 

previamente escolhido e localizado fora do corpo da plataforma; 

c) proceder à devida sinalização do local de trabalho desde o inicio das atividades até sua 

conclusão. 

Método Mecanizado 
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É recomendado para trechos longos os quais apresentam sarjeta em forma triangular e que 

possam durante as operações de limpeza e manutenção, permitir uma grande produção diária, 

sendo as operações de limpeza e manutenção, permitir uma grande produção diária, sendo esta 

operação tradicionalmente executada através de motoniveladora. A motoniveladora deve 

sempre trabalhar no mesmo sentido do fluxo de água nas sarjetas. 

2.5 Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 

Operação por processo manual ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de um 

solo ou outro material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica, resistência e 

estabilidade. 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte 

correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, 

indicadas no projeto. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de 

equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução de 

obras de arte/elementos de drenagem, deverá ser estabelecida distância mínima a jusante e a 

montante do elemento, a fim de resguardar a possibilidade de efetivar compactação do aterro 

nesta região. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, 

em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento 

e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gerais. Para o corpo dos 

aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,30 metros. Para as 

camadas finais (até 1 metro), as espessuras das camadas não deverão ultrapassar 0,20 metros. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 

deverão ser compactadas na umidade ótima, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 95% da massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a 

energia Proctor Normal do ensaio DNIT-ME 162/2013. Para as camadas finais (até 1 metro), 

aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente 
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máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal do referido ensaio. Os 

trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de espessura, 

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 

compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida, sem ônus para a 

contratante. 

Equipamentos 

Na execução da compactação poderão ser empregados Caminhão tanque com capacidade de 

10.000 1 - 188 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"), Motoniveladora - 93 

kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW e 

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW. 

Controle Tecnológico da Execução 

Controle ae Compactação 

O controle do Grau de Compactação (CG) de aterros deve ser realizado utilizando-se os 

valores da massa específica aparente seca máxima definida em laboratório, conforme norma 

técnica DNIT-ME 162/2013, e a massa específica aparente seca obtida em campo por meio 

do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER-ME 092/1994. Conforme 

definido no Item 5, alínea h, desta Especificação de Serviço, os limites de aceitação do Grau 

de Compactação são os seguintes: 

• Corpo do Aterro: GC > 95% PN 

• Camada Final: GC > 100% PN 

O controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da umidade 

ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNIT-ME 162/2013, e a 

umidade obtida em campo por meio do Método de Ensaio "Speedy", normatizada pelo DNER-

ME 052/1994 ou pelo Método empírico da frigideira. A variação máxima permitida entre a 

umidade da pista e a umidade ótima é de ±2 pontos percentuais, em qualquer ponto do aterro. 

A quantidade de ensaios a serem realizados deve atender ao, no mínimo, o seguinte: 

• Corpo do Aterro: 1 (um) ensaio para cada 1000 in3 de material compactado, e, no 

mínimo, 2 (duas) determinações por camada; 
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• Camada Final: 1 (um) ensaio a cada 80 (oitenta) metros, em cada camada do aterro 

principal, alternando-se entre eixo e bordos, ou, a critério da Fiscalização, em locais 

aleatoriamente determinados. 

3. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, solos 

orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou 

exploração de materiais das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da 

camada 

de solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destocamento: operação de escavação e remoção dos tocos e raízes e da 

camada de solo vegetal; 

d) solos orgânicos: solos com elevado percentual de matéria orgânica, geralmente existentes 

superficialmente como proteção do corpo estradal e das áreas de empréstimo; 

e) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para exploração de materiais que são 

utilizados na implantação da rodovia. 

Considerações Gerais 

Os serviços de limpeza devem preservar os elementos de composição paisagística, assinalados 

no projeto. 

Nenhum movimento de terra deve ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento, e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Os materiais provenientes dos serviços de limpeza e destocamento, executados dentro da faixa 

de domínio, são de propriedade do DER/SP, desde que não haja disposição em contrário. 
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É de responsabilidade da empresa contratada a manutenção e preservação dos marcos 

poligonais, de RRNN e de amarrações implantados até o recebimento provisório do objeto do 

contrato. 

Equipamento 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades: 

a) tratores de esteira com lâmina frontal; 

b) tratores de pneus com lâmina frontal; 

c) escarificadores; 

d) pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; 

e) caminhões basculantes; 

O pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a 

ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Execução 

As áreas de abrangência dos serviços de limpeza são as seguintes: 

a) áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3 m de cada lado; 

b) áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 

explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

c) outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do inicio das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam 

os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as 

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior 

aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 
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A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-

se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Nas áreas de corte, as operações de limpeza somente são consideradas concluídas, quando as 

raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de 1 m abaixo do greide de 

terraplenagem. 

Nas áreas de implantação de aterros, a camada superficial contendo matéria orgânica, deve 

ser removida na espessura total, a menos que haja indicação em contrário do projeto ou da 

fiscalização. Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos 

à 2 m abaixo do greide da plataforma de terraplenagem. Os buracos ou depressões ocasionadas 

por destocamento, devem ser preenchidos com material de áreas de empréstimo, devidamente 

compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade 

que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem 

ser estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de 

materiais. 

Os serviços devem estar defasados em relação à terraplenagem, de modo a reduzir o 

desenvolvimento de vegetação e de processos erosivos. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser 

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Os serviços de limpeza podem ser dispensados em terrenos de solos moles, se indicado em 

projeto. 

Controle e Aceitação 

As operações de limpeza devem ser verificadas visualmente, e são aceitas se atenderem às 

exigências preconizadas nesta especificação e forem consideradas satisfatórias pela 

fiscalização. 

O controle geométrico é feito com trena para verificação das larguras além do off-set. 

Controle Ambiental 
31 



MATC)U. Nrb:27F1 AAL. 

PROC.  -112 f2( f /202 1,1 
,FLs  

MEMORIAL DESCRITIVO Rue.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Míitões do comp....Norte

&Trabatho 

Os serviços de limpeza somente devem ser iniciados após a obtenção da autorização para 

supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

a) o desmatamento e destocamento devem obedecer aos limites estabelecidos no projeto, 

aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser 

suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 

motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

b) as áreas destinadas às atividades de desmatamento e limpeza devem ser delimitadas 

fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar 

os responsáveis pelas atividades. 

c) nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para 

futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

d) não é permitida a queima do material removido; 

e) o material originado destas atividades não pode permanecer nos locais de obras, devem ser 

encaminhados para áreas devidamente regulamentadas, como aterro classe 2; 

O o tráfego de máquinas e funcionários deve ser disciplinado de forma a evitar a abertura 

indiscriminada de caminhos e acessos, o que acarretaria desmatamento desnecessário; 

g) a executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 

pequenos portes, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser 

utilizado nas adubações orgânicas prevista nos serviços de manutenção ou plantio arbóreos e 

arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

Carga e Transporte do Material 

A medição de carga e transporte dos materiais resultantes da limpeza do terreno é aplicável 

quando os materiais tiverem que ser transportados para distâncias maiores que 50 m, menores 

ou iguais a 1.000 m ou além de 1 km. 

Quando aplicável, a carga do material de limpeza é medida e paga pelo volume resultante do 

produto da superficie efetivamente limpa, pela sua espessura que não dever ser superior: 
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a) a 15 cm, quando se tratar apenas de limpeza sem destocamento; 

b) a 20 cm, quando se tratar de limpeza e destocamento. 

Os serviços de trituração de restos vegetais estão inclusos nos preços unitários de limpeza do 

terreno. 

Os itens relativos à proteção do meio ambiente não são objeto de medição, exceto o transporte, 

dos solos orgânicos do local da estocagem até o local de aplicação, quando autorizada pela 

fiscalização, e estiver em distância superior a 5 dam. Neste caso, a medição é feita com 

produto resultante do volume obtido na cava ou no corte, pela distância de transporte. 

Os serviços de limpeza do terreno são pagos uma única vez em cada local, mesmo que seja 

necessário repetir as operações executivas no todo ou parte. Por isso, os serviços devem ser 

executados à medida que se fizerem necessários. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os respectivos preços 

unitários contratuais, nos quais estão inclusos: toda a mão de obra com encargos sociais, BDI, 

equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada vegetal de qualquer 

porte, tocos, galhos, raizes, seccionamento de troncos em segmentos de comprimentos 

menores que viabilizem seu transporte, limpeza, amontoamento dos materiais, carga, 

transporte até 50 m, descarga e espalhamento dos materiais. 

3.2 Expurgo de Jazida 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de operações 

destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas de implantação 

da obra, áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material. Desmatamento e destocamento 

consistem no corte e remoção de toda vegetação 

(árvores, arbustos, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo. Consideram-se como Limpeza 

as operações de escavação e remoção total dos tocos e raizes, da camada de solo orgânico, de 

entulho, matacões ou de qualquer outro material considerado prejudicial, na profundidade 

necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem. Bota-fora ou local de 

expurgo são os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inserviveis. 
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3.3 Escavação, Carga e Transporte de Material de 1' Categoria 

Esse item compreende os serviços de escavação, carga e transporte do material escavado. 

Cortes: são segmentos onde a implantação da geometria projetada requer a escavação do 

material constituinte do terreno. As operações de corte compreendem a escavação 

propriamente dita, a carga, o transporte, a descarga e o espalhamento do material no destino 

(aterro, bota-fora ou depósito). São considerados também como cortes os seguintes serviços: 

a) rebaixamento da plataforma de terraplenagem, nos casos em que o subleito é constituído 

por materiais julgados inadequados; 

b) escavação de degraus ou arrasamentos nos alargamentos de aterros existentes; 

c) escavação de degraus em terrenos de fundação de aterros fortemente inclinados; 

d) escavações com equipamento convencional de terraplenagem, destinadas à alteração de 

cursos d'água objetivando eliminar travessias ou posicioná-las de forma mais conveniente em 

relação ao traçado (corta-rios); 

e) escavações necessárias à remoção da camada vegetal, em profundidades superiores a 20 

CM. 

Quanto ao projeto, os cortes são definidos em: 

a) corte de seção plena, quando a implantação corresponder ao encaixe completo da seção da 

plataforma no terreno natural; 

b) corte em meia encosta ou seção mista, quando a implantação corresponder ao encaixe 

apenas parcial da seção do corpo estradal no terreno natural, caso em que a plataforma 

apresenta parte em aterro. 

Quanto aos materiais ocorrentes nos cortes são classificados: 

a) materiais de P categoria: compreendem os solos em geral, de natureza residual ou 

sedimentar, seixos rolados ou não, e rochas em adiantado estado de decomposição, com 

fragmentos de diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor de umidade 

apresentado. Compreendem ainda as pedras soltas, rochas fraturadas em blocos maciços de 

volume inferior a 0,5 m3, rochas de resistência inferior a do granito (rochas brandas). A 
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escavação destes materiais envolve o emprego de equipamentos convencionais de 

terraplenagem; 

b) materiais de 2 a categoria: compreendem os materiais cuja extração exija o uso combinado 

de escarificador pesado e explosivos, incluindo-se os blocos maciços de volume inferior a 2 

rn3; 

c) materiais de 3 a categoria: compreendem os materiais com resistência ao desmonte mecânico 

igual ou superior a do granito são e blocos de rocha com diâmetro superior a lm, ou de volume 

igual ou superior a 2 m3, cuja extração e redução, a fim de possibilitar o carregamento, se 

processem somente com o emprego continuo de explosivos. 

Condições Gerais 

Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: 

a) em dias de chuva; 

b) sem a prévia execução e aceitação dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza; 

c) sem o fornecimento pelo DER/PR à executante dos elementos técnicos de projeto indicados 

em notas de serviço; 

d) sem a demarcação pela executante dos "off-sets" de terraplenagem; 

e) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 

Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 

O sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de Instruções 

Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

Condições Especificas 

a) Material: é o procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração de 

rocha, rocha ou associação destes tipos. 

b) Equipamento: 

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser cuidadosamente 

examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o seu início. 
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A execução dos cortes é feita mediante a utilização racional de equipamentos ou processos 

adequados, compatíveis com a dificuldade extrativa e as distâncias de transporte, que 

possibilitem a obtenção da produtividade requerida. Podem ser utilizados os equipamentos a 

seguir descritos. 

d) Materiais de i a categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras. 

e) Materiais de 2 a categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• caminhões basculantes; 

• motoniveladoras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos. 

f) Materiais de 3' categoria: 

• escavadeiras hidráulicas com esteiras; 

• compressores de ar; 

• marteletes pneumáticos; 

• perfuratrizes sobre esteiras; 

• caminhões basculantes para rocha. 

Execução: 

s) A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da 

obra ou do serviço é da executante. 

t) A operação da escavação deve ser processada mediante a previsão de utilização 

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas devem ser transportados 

para constituição dos aterros os materiais que, pela classificação e caracterização 
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efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de execução dos 

aterros, em conformidade com o projeto. 

u) Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados nos 

cortes para a confecção das camadas superficiais da plataforma, é procedido o depósito 

dos referidos materiais, para sua oportuna utilização, nos locais autorizados pelo 

DER/PR. 

v) A execução de bota-foras só é autorizada após a conclusão dos aterros adjacentes, 

analisadas a distribuição de massas do projeto e a viabilidade econômica de 

aproveitamento do material. 

w) Atendido o projeto, desde que técnica e economicamente aconselhável e a juízo do 

DER/PR, as massas em excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser integradas 

aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma ou sendo utilizadas para suavizar 

os taludes ou constituir bermas de equilíbrio. Esta operação deve ser efetuada desde a 

etapa inicial da construção do aterro. 

x) As massas excedentes que não se destinarem ao fim indicado no subitem anterior, são 

objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade da rodovia e 

não prejudicarem o aspecto paisagístico e as normas de proteção ambiental. O local 

do bota-fora deve ser indicado pelo DER/PR. 

y) Quando ao nível da plataforma dos cortes for verificada a ocorrência de rocha sã ou 

em decomposição, deve ser procedido o rebaixamento do greide de, no mínimo, 0,40 

m. No caso de ocorrência de solos com expansão maior que 2%, baixa capacidade de 

suporte ou solos orgânicos, o rebaixamento de greide deve ser de, no mínimo, 0,60 m, 

ou conforme estabelecido em projeto ou determinado pelo DER/PR. Devem ser 

tomadas as providências necessárias à drenagem das áreas rebaixadas. 

z) A reposição de novas camadas nas áreas rebaixadas, constituída por materiais 

selecionados, deve atender, no que couber, à especificação de aterro DER/PR ES-T 06 

e às condições definidas em projeto ou pelo DER/PR. 

aa) Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a 

inclinação indicada no projeto, para cuja definição devem ter sido consideradas as 

indicações provenientes das investigações geológicas e geotécnicas. Qualquer 

alteração da inclinação só é efetivada caso o controle tecnológico, durante a execução, 

a fundamentar. 
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bb) O acabamento da plataforma de corte, onde couber, deve ser procedido 

mecanicamente, pela ação da motoniveladora, de forma que seja alcançada a 

conformação da seção transversal de projeto. Não é permitida a presença de blocos de 

rocha nos taludes, que possam colocar em risco a segurança dos usuários da rodovia. 

cc) Nos pontos de passagem de corte para aterro, o DER/PR deve exigir, precedendo este 

último, a escavação transversal ao eixo até profundidade necessária para evitar 

recalques diferenciais. 

dd) Nos pontos de passagem de corte para aterro onde o terreno se apresentar com 

inclinação acentuada (>25°), o DER/PR deve exigir a escavação de degraus, com a 

finalidade de assegurar a eficiente estabilidade dos maciços. 

ee) Nos cortes em que o projeto indicar, ou naqueles em que vierem a ocorrer 

deslizamentos, deve ser executado o banqueteamento e respectivas obras de drenagem 

dos patamares, bem como revestimento das saias dos taludes para proteção contra a 

erosão. 

ff) As obras de proteção de taludes especificadas, objetivando sua estabilidade, são 

executadas em conformidade com os projetos e correspondentes especificações. 

gg) Desde o início das obras e até o seu recebimento definitivo, as escavações executadas 

ou em execução devem ser protegidas contra a ação erosiva das águas e mantidas em 

condições que assegurem drenagem eficiente. 

hh) As valetas de proteção dos cortes devem ser executadas independentemente das 

demais obras de proteção projetadas, concomitantemente com a terraplenagem do 

corte em execução. 

ii) Nos cortes de altura elevada, de acordo com as definições de projeto, é prevista a 

implantação de patamares, com banquetas de largura mínima de 3,00 m. 

jj) Os corta-rio, caso ocorram, devem ser tratados em conformidade com o projeto e com 

esta especificação. 

Manejo Ambiental 

Nas operações destinadas à execução de cortes, devem ser adotados os procedimentos a seguir 

descritos. 

a) Os cortes devem ser executados de modo que haja compensação com os aterros. 
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b) Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporar ao corpo dos 

aterros, devem ser constituídos bota-foras, devidamente compactados. Preferencialmente, as 

áreas a eles destinadas devem ser localizadas à jusante da rodovia. 

c) O revestimento vegetal dos taludes de cortes deve ser executado imediatamente, exceto em 

épocas de seca. Neste caso, aguardar o período de chuvas. 

d) Devem ser executadas valetas de proteção de cortes a fim de evitar erosões nos taludes dos 

mesmos. 

e) Os taludes dos bota-foras devem ter inclinação suficiente para evitar escorregamentos. 

f) Os bota-foras devem ser executados e compactados de forma a evitar que o escoamento das 

águas pluviais possa carrear o material depositado causando erosões e assoreamentos. 

g) Os bota-foras em alargamento de aterro, devem ser compactados com a mesma energia 

utilizada no aterro. Os bota-foras isolados do corpo estradal são compactados com aplicação 

do método de controle visual. 

h) Deve ser feito revestimento vegetal dos bota-foras, inclusive os de 3' categoria, após 

conformação final, a fim de incorporá-los à paisagem local. 

i) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho deve ser evitado 

tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com relevante interesse 

paisagístico ou ecológico. 

j) Os solos orgânicos resultantes das escavações dos terrenos para implantação dos aterros 

devem ser depositados em área apropriadas, para posterior aproveitamento no recobrimento 

vegetal de áreas degradadas. A definição dos locais para depósito deve sempre obedecer a 

critérios de conservação e preservação ambiental. 

k) Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos d'água, caminhos 

preferenciais de drenagem ou em locais que apresentem sinais de processos erosivos. 

Controle Interno de Qualidade 

Compete à executante a realização de testes que demonstrem a realização de serviço de boa 

qualidade, e em conformidade com esta especificação e com as notas de serviço. 
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Controle Externo de Qualidade da Contratante 

Após a execução do serviço de corte, procede-se à locação e ao nivelamento do eixo e dos 

bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, 

tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e — 0,05 m, para valores individuais, 

quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem. 

No caso de corte em 3 a categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos é feito a cada 10m, 

envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação máxima de 

altura de + 0,10 m e —0,10 m para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto 

de terraplenagem. 

A largura da plataforma acabada é determinada por medidas a trena, executadas a cada 20 m, 

pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para a semi-plataforma, não se 

admitindo variações para menos. 

Critérios de Aceitação e Rejeição 

Os serviços são considerados aceitos se atenderem aos critérios geométricos descritos no item 

(Controle Externo de Qualidade da Contratante) e o acabamento seja julgado satisfatório. 

3.4 Transporte com Caminhão Basculante de 10 M3 - Rodovia em Revestimento 

Primário 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1" 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. O material procedente da 

escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou 

associação destes tipos. Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos 

rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade 

apresentado. 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada 

com o DMT definido no projeto. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que 

fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra 

derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser 

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 
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cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, 

e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. A carga deverá 

ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

3.5 Compactação de Aterro a 100% do Proctor Normal 

Operação por processo manual ou mecânico, destinada a reduzir o volume dos vazios de um 

solo ou outro material, com a finalidade de aumentar-lhe a massa específica, resistência e 

estabilidade. 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 

limpeza. Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte 

correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, 

indicadas no projeto. A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de 

equipamento apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Caso haja descontinuidade da execução da terraplenagem, pela necessidade de execução de 

obras de arte/elementos de drenagem, deverá ser estabelecida distância mínima a jusante e a 

montante do elemento, a fim de resguardar a possibilidade de efetivar compactação do aterro 

nesta região. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, 

em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento 

e compactação de acordo com o previsto nestas Especificações Gerais. Para o corpo dos 

aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,30 metros. Para as 

camadas finais (até 1 metro), as espessuras das camadas não deverão ultrapassar 0,20 metros. 
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Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 

deverão ser compactadas na umidade ótima, até se obter a massa específica aparente seca 

correspondente a 95% da massa específica aparente máxima seca, obtida utilizando-se a 

energia Proctor Normal do ensaio DNIT-ME 162/2013. Para as camadas finais (até 1 metro), 

aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente 

máxima seca, obtida utilizando-se também a energia Proctor Normal do referido ensaio. Os 

trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de espessura, 

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 

compactados, até atingir a massa específica aparente seca exigida, sem ônus para a 

contratante. 

Equipamentos 

Na execução da compactação poderão ser empregados Caminhão tanque com capacidade de 

10.000 1 - 188 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24"), Motoniveladora - 93 

kW, Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW e 

Trator agrícola sobre pneus - 77 kW. 

Controle Tecnológico da Execução 

Controle de Compactação 

O controle do Grau de Compactação (CG) de aterros deve ser realizado utilizando-se os 

valores da massa específica aparente seca máxima definida em laboratório, conforme norma 

técnica DNIT-ME 162/2013, e a massa específica aparente seca obtida em campo por meio 

do Método de Ensaio de Frasco de Areia, normatizada pelo DNER-ME 092/1994. Conforme 

definido no Item 5, alínea h, desta Especificação de Serviço, os limites de aceitação do Grau 

de Compactação são os seguintes: 

• Corpo do Aterro: GC > 95% PN 

• Camada Final: GC > 100% PN 

O controle da umidade do solo na pista deve ser realizado utilizando-se o valor da umidade 

ótima (Hot) definida em laboratório, conforme norma técnica DNIT-ME 162/2013, e a 

umidade obtida em campo por meio do Método de Ensaio "Speedy", normatizada pelo DNER-
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ME 052/1994 ou pelo Método empírico da frigideira. A variação máxima permitida entre a 

umidade da pista e a umidade ótima é de ±2 pontos percentuais, em qualquer ponto do aterro. 

A quantidade de ensaios a serem realizados deve atender ao, no mínimo, o seguinte: 

• Corpo do Aterro: 1 (um) ensaio para cada 1000 m3 de material compactado, e, no 

mínimo, 2 (duas) determinações por camada; 

• Camada Final: 1 (um) ensaio a cada 80 (oitenta) metros, em cada camada do aterro 

principal, alternando-se entre eixo e bordos, ou, a critério da Fiscalização, em locais 

aleatoriamente determinados. 

4.0 Obras de Arte Corrente 

4.1 Bueiros Simples Tubular de Concreto 

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos 

especificados no projeto, onde consta em 2 locais de implantação com coordenadas S 2° 42' 

52,75" W 440 57' 25,05" e S 2° 43' 22,36" W 440 58' 21,02", todos na dimensão de 80 cm. 

Para melhor orientação das profundidades e declividade da canalização recomenda-se a 

utilização de gabaritos para execução dos berços e assentamento através de cruzetas. 

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que representa 

atender às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência preestabelecidos. 

Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá considerar o 

desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda, evitar a 

ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradai, como na própria tubulação e 

dispositivos acessórios. 

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos de 

degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os 

bueiros deverão ser construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água 

na superfície das pistas, favorecendo a ocorrência de acidentes. 

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as 

indicações do projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos 
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deverão sem utilizados os dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de 

projetos—tipos de dispositivos de drenagem, ressaltando-se ainda que, estando localizados no 

perímetro urbano, deverão satisfazer à padronização do sistema municipal. 

Condições especificas 

Materiais 

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões indicadas 

no projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT NBR 8890/03, 

tanto para os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto simples. 

Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à resistência quanto 

à compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das valas como o 

recomendado. 

O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado de acordo com as normas 

NBR 6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97 e dosado 

experimentalmente para a resistência à compressão (fck mm ) aos 28 dias de 15 MPa. 

Material de rejuntamento 

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos projetos 

específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em massa, 

executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. 

O rejuntamento será feito de modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de 

garantir a sua estanqueidade. 

Material para construção de calçadas, berços, bocas, alas e demais dispositivos 

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais 

dispositivos de captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de 

projeto e satisfazer às indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT. 

Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciclópico, concreto simples, concreto 

armado ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. 
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Para as bocas, alas, testas e berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas 

DNER-ES 330/97, NBR 6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a 

resistência à compressão (fck min) aos 28 dias de 15 MPa. 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os 

serviços similares. 

Recomendam-se, no mínimo, os seguintes 

equipamentos: 

a) caminhão basculante; 

b) caminhão de carroceria fixa; 

c) betoneira ou caminhão betoneira; 

d) motoniveladora; 

e) pá carregadeira; 

O rolo compactador metálico; 

g) retroescavadeira ou valetadeira; 

h) guincho ou caminhão com grua ou "Munck"; 

i) serra elétrica para fôrmas; 

j) vibradores de placa ou de imersão. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da execução 

do serviço de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não ser 

autorizada a sua utilização. 

Execução 

Execução de bueiros de grota 
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Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão ser 

atendidas as etapas executivas seguintes: 

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-de-arte correntes 

de acordo com o projeto executivo de cada obra. 

A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e regularização do 

fundo do talvegue. 

Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito 

natural executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachão" para proporcionar o 

fluxo das águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue. 

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra com a 

instalação de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de 

alinhamento, profundidade e declividade do bueiro. 

O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, permissíveis pequenos ajustamentos das 

obras, definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno. 

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser contínua e somente em condições 

excepcionais permitir descontinuidades no perfil dos bueiros. 

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar 

dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro 

indicado. 

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço, 

adequada ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual. 

A largura da cava deverá ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado, de 

modo a garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas. 

Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento, sem 

queda, do material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm. 

Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa vibratória ou 

compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório e a uniformidade 

de apoio para a execução do berço. 
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Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço de 

concreto e executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fcicmin > 15 MPa), 

com a espessura de 10cm. 

Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação, 

assentamento e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa. 

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo de 

concreto, obedecendo à geometria prevista no projeto-tipo e posterior reaterro com 

recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da 

canalização. 

Manejo ambiental 

Durante a construção das obras deverão ser preservadas as condições ambientais exigindo-se, 

entre outros os seguintes procedimentos: 

a) todo o material excedente de escavação ou sobras deverá ser removido das proximidades 

dos dispositivos, evitando provocar o seu entupimento; 

b) o material excedente removido será transportado para local pré-definido em conjunto com 

a Fiscalização cuidando-se ainda para que este material não seja conduzido para os cursos 

d'água, de modo a não causar assoreamento; 

c) nos pontos de deságue dos dispositivos deverão ser executadas obras de proteção, para 

impedir a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água; 

d) durante o desenrolar das obras deverá ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos 

ou veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua desfiguração; 

e) caberá à Fiscalização definir, caso não previsto em projeto, ou alterar no projeto, o tipo de 

revestimento a adotar nos dispositivos implantados, em função das condições locais; 

O além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da DNER-ISA 07-

Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação, condução e despejo das águas 

superficiais ou subsuperficiais. 
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Inspeção 

Controle dos insumos 

O controle tecnológico do concreto empregado será realizado de acordo com as normas NBR 

12654/92, NBR 12655/96 e DNER-ES 330/97. 

Deverá ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-prova de concreto e 

das amostras de aço, cimento, agregados e demais materiais, de forma a satisfazer às 

especificações respectivas. 

Os tubos de concreto serão controlados através dos ensaios preconizados na norma NBR 

8890/03. 

Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, serão formados lotes para amostragem, 

correspondendo cada lote a grupo de 100 a 200 unidades. 

De cada lote serão retirados quatros tubos a serem ensaiados. Dois tubos serão submetidos a 

ensaio de permeabilidade de acordo com a norma NBR 8890/03. 

Dois tubos serão ensaiados à compressão diametral e submetidos ao ensaio de absorção de 

acordo com a norma NBR 8890/03. 

O ensaio de consistência do concreto será feito de acordo com as normas NBR NM 67/98 e 

NBR NM 68/98, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados na execução 

da primeira amassada do dia, após o reinicio dos trabalhos desde que tenha ocorrido 

interrupção por mais de duas horas e cada vez que forem moldados corpos-de-prova e na troca 

de operadores. 

Controle da produção (execução) 

O controle qualitativo dos dispositivos será feito de forma visual avaliando-se as 

características de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros processos de 

controle, para garantir que não ocorra prejuízo à operação hidráulica da canalização. 

Da mesma forma, será feito o acompanhamento das camadas de embasamento dos 

dispositivos, acabamento das obras e enchimento das valas. 
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O concreto ciclópico, quando utilizado, deverá ser submetido ao controle fixado pelos 

procedimentos da norma DNER-ES 330/97. 

Verificação do produto 

O controle geométrico da execução das obras será feito através de levantamentos topográficos, 

auxiliados por gabaritos para execução das canalizações e acessórios. 

Os elementos geométricos característicos serão estabelecidos em Notas de Serviço com as 

quais será feito o acompanhamento. 

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das indicadas no projeto de 

mais de 1%, em pontos isolados. 

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de ± 10% em relação 

à espessura de projeto. 

Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificações dos insumos, da produção e do produto serão 

realizados de acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender às condições gerais e 

específicas dos itens 5e 6 esta Norma, respectivamente. 

Será controlado o valor característico da resistência à compressão do concreto aos 28 dias, 

adotando-se as seguintes condições: 

fck, est < fck — não-conformidade; 

fck, est > fck — conformidade. 

Onde: 

fck, est = valor estimado da resistência característica do concreto à compressão. 

fck = valor da resistência característica do concreto à compressão. 

Os resultados do controle estatístico serão analisados e registrados em relatórios periódicos 

de acompanhamento de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO a qual estabelece os 

procedimentos para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da produção e do 

produto. 
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5.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

5.1 Recuperação De Área Degrada (Jazida) 

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na 

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado a 

periferia quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento. 

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá 

recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que 

apresentem bom aspecto. O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa 

de domínio, de empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os 

taludes de aterros, fundos das caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como 

medida de proteção ambiental. As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão 

recompostas fazendo-se retornar ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na 

sua periferia. No entanto, antes do lançamento e regularização da camada, será feita a 

escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de facilitar o enraizamento das 

espécies a germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na ordem inversa de 

sua remoção, espalhando-se primeiro o material proveniente dos horizontes mais profundos e 

depois o solo orgânico. 

W..4.2.0LL t.„ cu24_I 
Welane Patrícia 

CREA n0111583494-O 

Welane Patricia Nunes Do Nascimento 

Engenheira Civil 
CREA: 9 111583494-0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMES DO NORTE 

ASSESSORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

1) INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
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CZ). 

CONVÊNIO: 

954279/2023 

READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA 

RECHO 

COORDENADA 

INICIAL 

COORDENADA 

FINAL 

EXTENSÃO 

(KM) 

INÍCIO 
POVOADO BOCA 

DO CERCADO 

FIM
POVOADO 

SAPUCAIAU A 
PARAISO 

32.300 KM 
S 30 558.99" 
44°28'47.69" 

S 30 4545.54" 
44°17'20.66" 

VALOR TOTAL DO CONVÊNIO R$ 2.875.210,00 

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O presente motiva-se pela necessidade da contratação de empresa para 

execução de recomposição de pavimento primário de estradas vicinais 

rurais, visando uma melhor trafegabilidade às estradas do referido 

município, de forma que os produtores rurais escoem sua produção de 

forma a fomentar a economia do município. 

Vale salientar ainda que o município é insuficiente para atender a todas as 

demandas dos serviços, além de não termos os devidos equipamentos 

necessários para execução dos serviços com a qualidade exigida e 

necessária. Prestação de serviço de recomposição de pavimento primário 

de estradas vicinais rurais, visando uma melhor trafegabilidade necessária 

às estradas do referido município. 

Para eventuais dúvidas que surgirem, as explicações mais detalhadas estão 

presentes no Projeto Básico anexo ao Edital de Licitação. 

Rua Dr. Antônio Sampaio, n°100, Centro, CEP — 65468-000, Matões do Norte —MA 
”abineteriimatoesdonorte.11if "01..br 
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3) LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES: 
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A recomposição de pavimento primário de estradas vicinais rurais é de 

extrema importância para evitar alagamentos e buracos nas vias do 

município, gerando assim uma melhor qualidade de vida e economia com 

manutenções dos veículos para os moradores da zona rural e veículos 

municipais. 

A execução de recomposição de pavimento primário de estradas vicinais 

rurais, visa uma melhor trafegabilidade necessária às estradas do referido 

município. 

Do ponto de vista estrutural, aumentar a altura do greide seria umas das 

soluções mais importante, pois por se tratando de uma estrada de rota de 

escoamento em uma região considerada como plana, a água pluvial em 

curso de escoamento ou empossada pode afetar o corpo estradai 

negativamente, ocasionando erosões e atoleiros. 

4) JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO. 

A Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões 

do Norte — MA é elo para fixação do homem à terra e peça fundamental de 

sobrevivência, mesmo que sozinha não responde pelo processo de 

desenvolvimento, mas sem ela não haverá desenvolvimento. O projeto 

apresenta atendimento a moradores das comunidades e que o polígono do 

mesmo é de responsabilidade direta da PREFEITURA DE MATÕES DO 

NORTE, bem como, a comunidade residente. ESTADO DO MARANHÃO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO- ES DO NORTE, N° CNPJ: 

01.612.831/0001-87 AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, N° 100 

CENTRO, CEP: 65468-000. Os parâmetros técnicos para a execução desta 

obra, são idealizados dentro do princípio da economicidade e com o máximo 

aproveitamento do material existente no local dos recursos naturais, desde 

Rua Dr. Antônio Sampaio, n°100, Centro, CEP — 65468-000, Matães do Norte —MA 
cahinet4'matoesthmorte.mit.cov.hr 
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que não afete a sua qualidade, objetivo e durabilidade, atendendo sua 

função social. 

5) BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Ao realizar esse trabalho evitamos a criação de buracos, atoladouros e 

erosão facilitando e barateando o escoamento de nossa produção, e o 

fornecimento dos insumos para as fazendas. Melhoramento para ida de 

equipe de saúde dos municípios para com os moradores da localidade. 

Benefícios não só relacionados à saúde como em relação ao tráfego e 

urbanização, evitando assim transtornos aos seus moradores. 

A execução da obra corrigirá o tráfego de veículos, animais e pedestres, 

permitindo a eficiência e eficácia no escoamento da produção, com retornos 

sociais e econômico-financeiro significativos para a população. 

6) RESPONSÁVEIS: 

Matões do Norte - MA, 27 de maio de 2024 

WELANE PATRICIA 
NUNES DO 
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00065948246 
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Razão: Eu sou o autor deste documento 
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DECLARAÇÃO DE ÁREA DE USO COMUM DO POVO 

Convenente: Prefeitura Municipal de Matões do Norte— MA 

Contrato de Repasse: MIDR 954279/2023 - Operação 1091913-24 

Objeto: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 

Norte - MA 

Declaro sob as penas da lei que, para o contrato de repasse acima referenciado: 

A área de intervenção do empreendimento é bem de uso comum do povo pertencente ao 

Município de Matões do Norte - MA, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 

99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, conforme dis-

posto na Lei n°6.015, de 31/12/1973. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 25 de maio de 2024 

SOLIMAR ALVES Assinado de forma digital 

DE por SOLIMAR ALVES DE 
OLIVEIRA:11058994387 

OLIVEIRA:1105899 Dados: 2024.05.25 
4387 12:37:34 -0300' 

Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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OES IDO NORTE / MA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTLI"Pr
PROC.  ()1(Á 0  12020  4 
FLS. 

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO ADEQUADO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A Prefeitura Matões do Norte - MA declara para os devidos e necessários fins que 

na elaboração do orçamento referente ao objeto READEQUAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE - MA A. 

Número do Convênio 954279/2023 foi adotado percentual de BDI de 25,62 % con-

forme planilha da composição analítica abaixo e encargos com desoneração, em 

conformidade com o estabelecido no SINAPI DEZEMBRO/2023. Oportunamente, 

declaramos que a opção de orçamento considerando os encargos com desoneração 

é a opção mais adequada para a Administração Pública Municipal. O regime de exe-

cução da obra será empreitado por preço global. 

Atenciosamente, 

CAIXA 
1,°"~- 

Quadro de Composição do BOI GCCU Cfe Slgeo 
AP001.1C0 

'PROPONENTE 1 P3MADoR 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE RATÕES DO NORTE -MA 
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Tdbubt ‘Contribuição Previdenciána sobre a Recata ereta - 0% eu 4.5% - Deeonera0o) CPRB 4,50% 

pot SEM deeoneraçào {Forma Mação TCUI 804 PAD 18,63% 
itiffiro,'‘e L*n. Oca 2 

Matões do Norte/MA, 17 maio de 2024 
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DE OLIVEIRA.•
11058994387 
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Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 



k,fATOES DO NORTE / MA 

sad Prefeitura de 

Matoes do 
Compromisso jur ,„ 410%

&Trabalho nr tu 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

FLS. 
PROC. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE ART DE ACESSIBILIDADE 

O Município de Matões do Norte — MA, através de seu representante legal, vem res-

peitosamente perante Vossa Excelência, declarar que, sob as penas da lei, que, o CONVÊNIO 

N° 954279 /2023 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. Enquadra-se como ISENTA do cumpri-

mento das exigências de acessibilidade, dispostas no artigo 11, da Lei Federal N° 10.098/2000: 

(X) Não atendimento ao público no local cadastrado; 

( ) Estar cadastrado em escritório virtual; 

( ) Estar cadastrado em endereço fiscal /residencial; 

( ) Tratar-se de condomínio residencial; 

Ciente de que declarações ou informações falsas, incoerentes ou omitidas me sujeita-

rão ao enquadramento no artigo 299, do Código Penal. 

Atenciosamente, 

WELANE PATRICIA 

Matões do Norte/MA, 17/05/2024 

An.., ~amem por WELANE DATRICIA NUNES DO 
HASCOMENTODOODDINDDY 
O11: OMR. oner.Panne. OU.11.9341000107. 01.05•~• 
Ra. Federei do Seul • 11FP. DeDD AI, punem 

NUNES DO NASCIMENTO: " ' "' 
%ao Dum. moer dmie 
~Dr ma loc.~ A. *1 DOA 
▪ 2014.06O 1.11.11. 

iTentoi•OF V•rds: MOA 

00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 

~rodo ~mente por SOU.. ALVES DE 
OLNEIRA 1105~387 

SOLIMAR ALVES' ..04.ZZcZ8srá 
DE OLIVEIRA.• OLIVEIRA:11=06143V 

11058994387 0.010Eu e.. ator d.e documento 
Loceir~o: sua Idedlzaçáo de main... epul 
Dele: 202.1-0617 18.21:211 
Foxil PhentomPIDF Vendo: 10.0.1 

Solimar Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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. 
Há indicação em projeto do traçado da rota acessível na 
área de intervenção? 

6.1 

C
A

L
Ç

A
D

A
S

 

2 
As calçadas novas ou reformadas possuem faixa livre com 
largura mínima de 1,20 m? 

N/A 6.12.3.b) 

3 As faixas livres não possuem obstáculos? N/A 6.12.3.b) 

- 
As calçadas novas ou reformadas possuem faixa de serviço 
corri largura mínima de mo m? 64/A 6.12.3.a) 

T
Em casos de calçadas novas ou reformadas com largura 
superior a 2,0m, há faixa de acesso? 

N/A 
6.12.1 

6.12.3.c) 

6 
A faixa livre possui 2,10 m de altura livre nas calçadas novas 
ou reformadas? 

N/A 6.12.3.b) 

7 A sinalização suspensa está instalada acima de 2,10 m do 
Piso nas calçadas novas Ou reformadas? 

N/A 5.2.8.22 

. 
- 

A faixa livre ou passeio das calçadas novas ou reforrnadas 
possui inclinação transversal de até 3%? 

N/A 6.12.3.6) 

9 
Nas calçadas novas ou reformadas há sinalização tátil 
direcional quando da ausência ou descontinuidade de linha- 
guia identificável? 

N/A ABNT NBR 16537 - 
7S.1 

10 
A sinalização visual possui contraste de luminância, ern 
condições secas e molhadas nas calçadas novas? 

N/A 5.4.6.2 

11 

na urrravz,4an tapi ou piso mei para informar a existentra ar 
desníveis, objetos suspensos, equipamentos, mudança de 
direção, travessia de pedestre, início e término de rampas e 
.cerlac rehabramantos de (MUI nas calcadas novas ou 

N/A 5.4.62 

N/A ABNT NBR 16537 - 
6,6 - 7.4 

12 
A faixa livre das calçadas novas ou reformadas possui piso 
com superf ide regular, firme, estável, não trepidante e anil 
derrapante, sob condição seca ou molhada? 

N/A 6.3.2 

13 O acesso de veiculos aos lotes cria degraus ou desnivela na 
faixa livre nas calçadas novas ou reformadas? 

N/A 6.124 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas elevadas para a 
travessia das vias constantes da intervenção estão na 
direção do fluxo da travessia de pedestres em calçadas 
novas ou reformadas ou reformadas? 

N/A 6.12.7 

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas rampas laterais e central) ou igual ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

N/A 6.12.7.3 

N/A 6.12.7.3.4 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem rampa central com 
largura mínima de 1,50m em calçadas novas ou 
reformadas? 

N/A 6.12.7.3 

17 
Os rebaixamentos de calçadas são feitos de forma a não 
reduzir a largura da faixa livre ou passeio em medida inferior 
a 1,20m em calçadas novas ou reformadas? 

N/A 6.12.7.3 

18 
Há desnivel entre o término do rebaixamento da calçada ao 
ledo carroçável em calçadas novas ou reformadas? 

N/A 6.12.7.3.1 

19 Há rebaixamento do canteiro divisor de pistas, com largura 
igual â da faixa de travessia? 

N/A 6.117.3.5 

20 
Os semáforos para pedestres possuem dispositivos 
sincronizados com sinais visuais e sonoros? 

N/A 8.22.3 

21 Os  semãforos, se acionados manualmente, possuem 
comando com altura entre 0,80 m e 120 indo piso? 

N/A 5.6.4.3 
8.2.2.1 

P
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22 

As passarelas de pedestres possuem uma das alternativas? 
a. rampas; b. rampas e 
escadas; c. rampas e elevadores; 
d. escadas e elevadores. 

N/A 6.13.1 

R
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23 
As rampas em rota acessível possuem, no mínimo, 1,20 m 
de largura? N/A 6.62.5 

24 
Os patamares (intermediários, de inicio e término da rampa) 
possuem dimensão longitudinal mínima de 1,20 m e não 
invadem aérea de Circulação adjacente? 

N/A 6.6.4 

25 Para segmento de rampa com desnível máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

N/A 6.6.2.1 

26 Para segmento de rampa com desnível máximo de 1,00 m, a 
inclinação e de ate 625%? N/A 66.2.1 

27 
Para segmento de rampa com desnível máximo de 0,80 m, 
sua inclinação e de até 8,33% e o número máximo de 
segmentos de rampa é 15? 

N/A 6.6.2.1 

28 
Em rampas, na ausancia de paredes laterais, há guarda 
corpos e guias de balizamento? 

N/A 6.9.5 

29 As escadas em rota acessível possuem no mínimo 1,20 m 
de largura? 

N/A 6.8.3 

30 
Há patamar em escadas a cada desnivel de 3,20 m (exceto 
escada de lances curvos ou mistos) COM no minimo 1,20m 
de dimensão lonoitudinal,

N/A 6.8.7 

31 Os pisos dos degraus das escadas possuem dimensão entre 
028 m e O 32 m? 

N/A 6.8.2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas possuem dimensão 
entre 0,16 me 0.18 m? 

N/A Á 6.8.2 
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33 
Há sinalização visual aplicada nos pisos e espelhos dos 
degraus, contrastaria com o revestimento adjacente? 

N/A 5.4A 

34 
Em escadas, na ausência de paredes laterais, ha guarda 
corpos e guias de balizamento? 

N/A 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas há corrimãos? N/A 6.9.2.1 

36 

Em escadas e rampas os corrimãos são continuas com 
diâmetro entre 30 mm a 45 mm, com altura de 0,92 m e a 
0,70 m do piso e prolongamento mínimo de 0,30 m nas 
extremidades e recurvados nas extremidades? 

N/A 6.9 

37 
Em rampas ou escadas com largura igual ou superior a 2,40 
m, ha instalação de corrimão intermediário? 

N/A 6.9.4 

38 
Em rampas ou escadas, se há corrimão intermediário e 
patamar com comprimento superior a 1,40 M, há 
espaçamento Mínimo de 0,80 m? 

N/A 6.9.4.1 
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39 
Em plataforma de devoção vertical com percurso aberto, há 
fechamento continuo com altura de 1,10 me sem vãos laterais? 

N/A 6.10 

40 
Em plataforma de elevação vertical com percurso superior a 2,00 m. 
o poreux° é fechado? 

N/A 6.10.3.2 
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41 
Cm plasfomia de elevação inclinada há parada programada no 
patamares ou pelo menos aceda 3,20 rn de desnível? 

N/A 6.10.4.2 

42 
Há dispositivos de comunicação interno e miemo à caiu de cornda, 
para solicitação de auxilio? N/A 6.10.1 

43 
Os elevadores, quando projetados para I cadeira de rodas e I outro 
usuário, possuem cabine core dimensões minaras de 1,40 m x 1,10 
m? 

ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

44 
Em elevadores, quando projetados para I cadeira de rodas e I outro 
usuário. as portas, quando abertas, possuem vão livre de 0,80 m x 
2.10 ris? 

N/A ABNT NBR NM 

313 - Tabela 1 

45 O pino da cabine contrasta com o da circulação? N/A 
ABNT NBR NM 

313 

4 6 
Há sinalização com piso tátil de alerta junto à porta dos elevadores e 
plataformas de elevação vertical? 

N/A ABNT NBR 

16537- 6.9.1 

47 Possui sinalização sonora informando o pavimento em equipamentos 
com mais de duas paradas? N/A 6.10.1 

48 
Junto à porta do elevador há dispositivo entre 1,80 m e 2,50 m que 
emite sinais sonoro e visual, indicando o sentido em que a cabine se 
movimenta? 

N/A 
ABNT NBR NM 

313 

49 
A botoeira do pavimento está localizada entre 0,90 na 1,10 m do 
piso? N/A ABNT NBR NM 

313 

50 A botoeira da cabine está localizada entre 0,90 me 1,30 m do piso? N/A ABNT NBR NM 

313 

51 
O desnivel entre o piso da cabine e o piso externo e de, no máximo, 
IS mrn? N/A 

ABNT NBR NM 

313 

52 
A distância horizontal entre o piso da cribMe e o piso extenso é de, 
no máximo, 35 min? N/A 

ABNT NBR NM 

313 

53 
O numero do pavimento está localizado nos batentes externos. 
indicando o andar, em relevo e em Braille? N/A 5.4.5.2 
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54 
Há rota acessi vel interligando as vagas reservadas dos 
estacionamentos aos acamas? 

N/A 6.2.4 

Ilá vagas de estacionamento  
pe... com deficiéncia? 

reservadas a veiculas que transporiam 
Lei 13.146/2015 

56 
O numero de vagas de estacionamento reservadas a veicules que 
tramportem pessoas com deficiência é de. no minimo. 2% do total 
de vagas, assegurada, no mínimo I vaga? 

N/A Lei 13.146/2015 

57 
As vagas destinadas a pmsoas com deficiência localizam-se a, no 
máximo, 50m do actsso à edificação ou elevadores? 

N/A 6.14.1.2 

58 
As vagas destinadas a pessoas com deficiência contam com espaço 
adicional de, no minimo, 1.20 re de largura'? 

N/A 6.14.1.2 

59 
Ilá vagas de estacionamento 
pessoas dosas? 

reservadas a veículos que transportem 
i N/A Lei 10.741/2003 

60 
O numero de vagas destinadas a veiculas que transportem pessoas 
idosas é de, no mínimo, 5% do total de vagas, com no mininso uma 
vaea? 

N/A Lei 10.741/2003 

61 
As vagasdas destinadas a pessoas idosas estão posicionadas próximas 
das entra  do edifício? N/A 6.14 

62 As vagas reservadas contém sinalização vertical e horizontal? N/A 
5.5.2.3 

6.14 

63 Há indicação no projeto do traçado da rota aemsivel? N/A 6.1.1 

64 
A roia acessível interliga as áreas de uso publico c adaptadas cia 
edificação e incorpora as circulações? 

N/A 6.1.1 

65 
Todas as entradas da edificação de uso público ou comum são 
acessíveis? 

N/A 6.2.1; 6.1.1.1 

66 
Se houver controla de acesso, tipo catracas ou cancelas, pelo menos 
urn delm em cada eenjunto é alusiva'? 

N/A 6.2.5 

67 
Possui sinalização informativa e direcional nas entradas e saldas 
acessivais? 

EIA 6.2.8 

68 
Há mapa acessível instalado imediatamente apôs a entrada principal 
com piso tátil associado, informando os principais pontos de 
distribuição no prédio ou locais de maior utilização? 

N/A /7 Anexo B B.4 
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69 
Há pelo menos duas formas de deslocarnenro verti.] nas circulações 
verticais? (es.das, rampas, plataformas elevatórias ou elevador) 

N/A 6.3 

C: 

70 
As superfícies de piso possuem revestimento regular, firme, estável, 
não trepidante e antiderrapante, estando secas ou molhadas? 

N/A 6.3.2 

71 
A rota acessIvel é nivelada ou possui desníveis de no máximo 0,5 
cm, ou quando maior que 0,5 em e menor que 2 um é chanfrada na 
proporção 1:2 (50%) 

N/A 6.3.4.1 

72 Há rampa nos casos em que ocorra um desnível maior que 2 cm? N/A 
6.1 

6.1.1.2 

6.3.4.1 

73 
Se houver grelhas e juntas de dilatação em rotas acessíveis, os vãos 
perpendiculares ao fluxo principal possuem dimensão máxima de 
15rnm? 

N/A 6.3.5 

5
2 
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O 
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74 
Para corredores de uso comum com 00011.400 de até 4.00 ou a largura 
é de, no minam°, 0,90 m? 

N/A 6.11.1 

75 
Para corredores de uso comum com mtensão de até 10,00 m, a 
largura é de. no minimo, 1,20 m? 

N/A 6.11.1 
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76 
Para comedores de uso comum com extensão acirra de 10,00m, a 
largura é de, no mintam, 150 m? 

NUA 6 11 1 

77 Para corredores de uso público, a largura é de, no mínimo, 1,50 m? N/A 6,11 1 

78 
Para transposição de obstáculos com no máximo 0,40 m de extensão, 
a largura é dono mínimo 0,80 m? 

N/A 6.1 1.1.2 

79 
Para tramposição de obritaculos com extensão superior a 0.40 na. a 
largura é dono reanimo 0,90 m? N/A 6.11 .1.2 

80 
As passagens possuem informação visual, associada a sinalização 
tátil ou sonora? N/A 6.4.1 

SI 
Há placas de sinalização informando sobre os sanitários, acessos 
verticais e horizontais, Manem de pavimentos cromo de fiaga? 

N/A 5.2.8.1 

82 
Esta sinalização está disposta em locais acessiveis para pess. em 
cadeira de rodas, com deficiência visual, entre outros usuários, de tal 
fonrsa que pensa ser compreendida por todos? 

N/A 5.2.8.1 
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83 

Quando a rota de fuga incorpora escadas de emergência e elevaores 
de emergência há área de resgate com no minimo um 12 M. 
(0.80X1,20m) por pavimento e um pana cada escada e elevador de 
emervétcia7

N/A 6.4.4 

84 
As rotas de fuga e as saldas de aringência estão sinalizadas, com 
informações visuais, sonoras e táteis? N/A 6.6.1 
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85 
As rampas pontuem largura mínima de 1,50 m? Sendo o minimo 
admissivel de 1,20m (indicadas no projeto como as pertencentes à 
rota acessivel) 

NUA 6.6.2.5 

86 
As escadas possuem largura ardnima de 1,20m? (indicada. no projeta 
corno as pertencentes à rota untava]) 

N/A 
6.8.3 

87 
Há guarda-corpos e guias de balizamento an rampas e medeia, na 
ausência de parai. laterais? (indi.das no projeto como as 
penencentes à Mtil acessível) 

N/A 
6.6.3 

6.9.5 

88 
Hf corrimã. an escadas e rampas? riudi.dm no projeto mocas. 
pertencentes á rota acessível) 

N/A 6.9.2.1 

89 
Os coninuloe são contínuos, com dianteiro entre 30 mrn a 45 mm, 
em ambos os lados, com altura de 0,92 moo 0,70 m do piso, 
prolongamento minam de 0,30 m e re.rvados nas ectranidades ? 

N/A 6.9.2.1; 4.6.5 

90 
Em rampas ou es.das com largura igual ou superior a 2,40 na, há 
instalação de conimão intermediário? N/A 6.9.4 

91 
Em rampas ou escadas, se há conimão intemediario e patamar coma 
comprimento superior a 1.40 tra. Itã espaçamento mínimo de 0,80 m? 

N/A 6.9.4.1 

92 
Os patamares (intermediários, de inicio e término) .5 rampas 
possuem dimensão longitudinal mínima de 1,20 me não invadem a 
área de circulação adiacente 

N/A 6.6.2 6.6.4 

93 
Há patamar an es.das a cada desnível de 3,20 m (exceto escada de 
lances curvos ou mistos), com dimensão longitudinal de 1.20 m? 

NA 6.8.7 

6.8.8 

94 
Os patamares de mudança de direção em rampas e escadas possuem 
o comprimeeto igual ii largura das mesmas? 

N/A 6.6.4; 6.8.3 
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95 
Pam segmento de rampa com  
nclinação é de 5%? 

deanivel máximo de 1,50 na, a 
i N/A 6.6.2.1 

96 
Para segmento de rampa com desnível máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 6,255.? N/A 6.6.2.1 

97 
Para segmemo de rampa com desnível máximo de 0,80 te, sua 
inclinação é de até 8,33% e o número máximo de segmentos de 
rampa é 15? 

N/A 6.6.2.1 

98 
Os pisos doe degraus das escadaa pontuai dimensão entre 0,28 m e 
0.32 m? 

N/A 6.8.2 

99 
Os  

e
espelhos dos degraus das escadas possuem dimensão entre 0,16 

m 0,18 m? N/A 6.8.2 

100 
O primeiro e o último degrau de um lance de meada distam 0,30m da 
citadina° adjacente? 

N/A 6.8.4 

101 
As escada. que interligam os pavimentos, possuem sinalização tátil, 
visual efou sonora? 

N/A 5.5.1.3 

102 Há sinalização visual de degraus isolados? N/A 5.4.4 

103 
Em plataforma de elevação verti.I com percurso aberto, há 
fechamento contínuo com altura de 1,10 mesmo vãos laterais? 

N/A 6.10 3 1 

104 
Em plataforma de elevação vertical com percurso superior a 2,00 na, 
o percurso é fechado? 

N/A 6.10.3.2 

105 
Em plataforma de elevação inclinada há parada programada nos 
patamar. ou pelo 'mamam& 3,20 m de desnível? 

N/A 6.10.4 2 

A 106 
Há dispositivos de comunicação interno e externo 8 caixa de corrida, 
Para solicitação de auxilio? N/A 6.10.1 
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107 Os elevadores possuem cabine com dimensões mínimas de 1,40 mo 
1,10 m? 

N/A 
ABNT NBR NM 

313 

108 Em elevadora as portas, quando abertas, possuem VãO iiVTG minimo 
de 0,80 m x 2.10 m? N/A 8.11.2.4 

109 O piso da .bine contrasta com o da circulação? N/A ABNT NBR NM 
313 

110 Possui si cação com piso tátil de alerta e visual junto ao 
equipamento? (meto plataforma de elevação inclinada) N/A 

6.10.1; 

6.10.4.4 

111 Possui sinalização sonora informando o pavimento em equipamentos 
com mais de duas paradas? N/A 6.10.1 

112 
fomo á porta do elevador há dispositivo entre 1,80 m e 2,50 m que 
enate sinais sonoros' visual, indicando o sentido em que a cabine se 
movimenta? 

N/A ABNT NBR NM 
313 

113 A botoeira do pavimento está localizada entre 0,90 m e 1,10 m do 
piso? N/A ABNT NBR NM 

313 

114 A botoeira da cabine está localizada entre 0,90 m e 1,30 rn do piso? N/A ABNT NBR NM 
313 
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115 O desnível entre o piso da cabine e o piso externo é de, no máximo. 
15 mm ? N/A ABNT NBR NM 

313 

116 A distância horizontal entre o piso da cabine e o piso externo é de, 
no máximo, 35 nus? NA ABNT NBR NM 

313 

117 O número do pavimento está localizado nos 
indicando o andar, ern ITICV0 e em Braille? 

babaca externos, N/A 5.4.5.2 
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118 As portas, quando abertas, possuem vão livre de 0,80 rn largura e de 
2.10 m de altura? N/A 6.11.2.4 

119 Nos locais de prática esportivas, as portas tem largura mínima de I m 
nas circulações destinada a praticantes? N/A 

6.11.2.4; 
6.11.2.12; 

10.1 11 

120 Em portas de duas ou mais folhas, pelo menos um delas possui vão 
livre de 0,80 rn de 'arma? N/A 6.11.2.4 

121 Se houver portas an sequencia, há espaço entre elas (abertas) de, no 
animo, 1,50 m de diâmetro e 0,60 m ao lado da maçaneta? 6.11.2 

1 12 A área de varredura das portas não interfere na. áreas de manobra, na 
dimensão anima dos patamares e no fluxo principal de circulação? N/A 6.6.4.1; 6.8.8; 

6.11.2.1 

123 
Se abertura da porta é no sentido do dalomnento do usuário, existe 
espaço livre de 0,30 m entre a porta e a parede e espaço frontal de 
1,2 moo acionamento automático? 

NA 6.11.2.2 

124 
Se abertura da porta é no mentido oposto ou lateral ao deslocamento 
do usuário, crista espaço livre de 0,60 m entre a porta es parede e 
apaço frontal de I,5m ou acionamento automático? 

5/A 6.11.2.2; 6.11.2.3 

115 
Possui sinalização visual no centro da porta ou na parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 1,60 m) no lado externo, informando o 
ambiente? 

N/A 5.4.1 

126 
A sinalização visual está associada á sinalização tátil em relevo e 
Braille (instalada na parede adjacente ou batente em altura entre 0,90 
.- 1.20 miou sonora? 

N/A 5.4.1 

127 As maçanetas das portas são do tipo alavanca e estão instaladas entre 
0.80 rn e 1.10 tu do piso? N/A 6.11.2.6 

128 
A altura do peitoril respeita o cone visual de peraoa em cadeira rodas 
(aproe. 60 cm)? N/A 6.11.3 

129 As janelas possuem comando de abertura instalados entre rn e 0,60 
1.20 rn do piso? 15/A 6.11.3 

.., < 

.. 

130 Existe sanitário aassivel, pra cada sexo, em todos os pavimentos, 
COM entrada independente doa sanitários coletivos? N/A 7.4.3 

131 
As ~cies de piso dos sanitários imssivert não possuem 
desníveis e possuem revestimento regular, firme, estável. não 
trepidante, e antiderrap.te, atando secas Ora molhadas? 

5/A 
6.3.2 

6.3.4 

132 Há no animo 5% do total de cada peça sanitária. com no minimo 
uma, para cada seno esti cada pavimarto, onde há sanitários? N/A 74.3 

133 
O sanitário 1.,5141Vd ou boxe sanitário recessiva possui circulação 
livre ma xiro de 360* (diâmetro 1,50 a? . .a75 ) 

134 

Os sanitárioa acessíveis omitem dispositivo de sinalização de 
emergência (alarme sonoro e visual) próximo á bacia, acionado 
através de pressão ou alavanca, instalado á 40 cm do piso e com cor 
contrastara? 

5.6.4.1 

135 Os interrup a rama tores fim instalados altura 0,60m a 1,00 do m 
piso? N/A 4.6.9 

, 
< , 
9.9 
C 

136 As portas, quando abertas, possuern vão livre de 0,80 indo 'arma e 
2,10 m de altura? N/A 6.11.2.4 

137 Em caso de porta de eixo vertical. a abertura é para o lado extano do 
sanitário ou boxe? 5/A 7.5.1) 

138 N/A 
Nos locais de prática esportivas, as portas tem largura mínima deles 
nas circulações destinada a praticantes? 

6.11.2.4; 
6.11.2.12; 

10.11.1 

139 
A porta possui puxador horizontal, com diámaro atue 25 mrn a35 
MIM com comprimento mamo de 0,40 si, afixado na parte interna 
da porta e maçaneta tipo alavanca? 

N/A 

6.11.2.7 
Figura 84: 

7.11.5 

140 
Há sinalização visual no centro da porta ou na parede ao lado da 
maçaneta (1.20 rn - 1,60 m) no lado entorno, informando o 
ambiente? 

N/A 5.4.1 

141 
A sinalização visual está associada á sinalização tátil em relevo e 
Braille (instalada na parede adjacente ou batente em altura entre 0,90 
m- 1 20 miou sonora,

N/A 5.4.1 

a 

I 42
•Há área de transfirténcia (0,80 m x 1,20 m) lateral, diagonal e 

perpendicular para abana sanitária? N/A 7.5 

143 A bacia posaui 0,43 m a 0,45 m de alume em o assento (46 an de 
altura com assento)? N/A 7.7.2.1 

144 A bacia NÃO possui abana frontal? N/A 7.7.2.1 
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145 

H5 barras de apoio com comprimento Mormo de 0,80 ni, fixadas 
horizontalemente nas paredes de fundo e na lateral da bacia sanitária, 
distando 0,75 m do piso acabado e uma barra veatical de, no minimo 
0,70m, a 0,10m acima da barra horizontal ri a 0,30m da borda frontal 
da bacia? 

N/A 
7.7.2.2 

Figuras 103 e 
104 

146 
O acionamento da válvula de descarga está a no máximo 1,00 rn do 
Piso? 

N/A 7.7.3.1 

147 
No caso de caixa acoplado., a barra sobre esta, possui chilra máxima 
de 0.89 m? N/A 7.7.2.3.3 

148 O acionamento de descarga ern caixa acoplada é do tipo alavanca ou 
sensores? 

N/A 7.7.3.2 

O 
2 
'e 
>.
,á 

149 
O lavatório acessivel é sem coluna ou COM coluna superna, com 
profiordidade máxima de 0,50m, altura final entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0.30 ro do riso? 

N/A 7.5.d) 
Figura 98 

150 
No caso de lavatório instalado em bancada, a altura superior da cuba 
está entre 78 c 80 em, e possui altura livre inferior de, no Illiál710, 73 
em,

N/A 7.10.3 

151 

Há barras de apoio de cada lado dos lavatónos, distantes a, no 
máximo, 0.50m da parede e do eixo da torneira e no caso de barra 
horizontal, o perfil superior de 0,78 a 0,80m do piore no caso de 
barra vertical com no mínimo, 0,40m de comprimento, a 0,90m do 
piso,

N/A 
7.8.1 

Figuras 113. 
114 

152 
As tonteiras são acionadas por alavanca, tensor eletrônico ou 
dispositivo equivalente ? 

NA 7.8.2 

.0 
t 

153 
Existe área de aproximação frontal para Pessoa com Mobilidade 
Reduzida (diãmetro de 60 cm) e para Pessoa em Cadeira de Rodas 
(0.80 mx 1.20 ml? 

N/A 7.10.4 

Para o. mictórios  suspensos, a altura da borda frontal é de 0,60 mo 
0,65 m? 

N/A 7.10.4.3 

155 Acionamento da descarga é do tipo alavanca ou automática e possui 
altura de 1,00 m do piso? 

N/A 7.10.4.3 

156 
O mictório possui banas de apoio em ambos os lados com 
afastamento de 0,30 m (a partir do eixo), comprimento mlnimo de 
0,70 me fixadas a altura de 0,75 todo piso acabado? 

N/A 7.10.4.3 
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1 57 
Se existir ducha higiênica. está instalada de 0,45 a 1,20 do piso e 
distante de 0,25 a 0,43m da borda lateral da bacia? 

N/A 7.5. m) 
Figura 14 

158 
O espelho, quando instalado em parede sem pias, possui borda 
inferior a, no máximo. 0,50 m na bordo superior e, no minirno, 1,80 
In do piso? 

N/A 7.11.1 

159 
O espelho, quando instalado sobre o lavatório, possui borda inferior 
a, no máximo, a 0,90 m na borda superior a, no minimo. 1,80 m do 
Piso? 

N/A 7.11.1 

160 
A papeleira embutida esti em altura mínima de 0,55 m (eixo) do piso 
e dista 920 ro do borda frontal da bacia? 

NiA 7.11.2 

161 
A papeleira de sobrepor está alinhada com aborda frontal da bacia e 
o acesso ao papel estio 1,00 m do piso acabado? 

N/A 7.11.2 

162 
Os acessórios (papeleira, cabide e porta-objetos) atendem à altura 
entre 0,80 m e 1,20 m? N /A 

7.11.3 
71 1.4 
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163 As dimensões minimas do boxe de chuveiro são de 0,90 m 00.95 m? N/A 7.12.1.2 

164 
Caso exista porta no boxe, esta possui vão com largura livre rninima 
de 0,90 m confeccionada em material resistente a impacto? 7.12.1.1 
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 165 

O registro do chuveiro está a 1,00 ro do piso acabado e a 0,45 m de 
distância do banco? N/A 

7.12.2 
Figura (26 

166 
Ha banco instalado na parede lateral ao chuveiro, com dim ensões 
mínimas de 0,70 trio 0,45 m, e altura de 0,46 ro do piso acabado? 

N/A 
7.12.3 

Figura 126.b) 

167 
No boxe há bens de apoio de 90' na parede lateral ao banco e barra 
vertical na parede de fixação do banco? 

N/A 7.12.3 
Figura 126.a) 

168 
O piso do boxe de chuveiro é antiderrapante, está nivelado com o 
piso adjacente e possui grelhas ou ralos fora da área de manobra e 
transferência? 

N/A 7.12.4 

< 
.5_ 
_ 

% 

169 11* área de transferência (0,80 m 01.20 mi lateral à banheiro? N/A 
7.13.2 

Figures 127 e 
128 

170 A banheira possui altura máxima de 0,46 m? N,A 7.13.2.1 

171  O acionamento da banheira do cornando deve rotura urna alourado 
0,80   ro do piou acebado? / N A 7.13.2.3

172 
A banheira possui duas barras de apoio horizontais na parede frontal 
conto vertical na parede lateral? 

N/A 
7.13.2.4 

Figura 129 

8 

1.c:::= 
8 E 

J 174 

I 73 Os vestiários acessíveis estão localizados oro rotas acessiveis? N/A 7.3.1 

Existe vestiário acessIvel com entrada independente 1 N/A 7.4.2 
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175 
As superficies de piso dos vestiários acessíveis possuem 
revestimento regular, firme, eatável, não trepidante e antidemtparne. 
estando secas ou molhadas? 

N/A 7.12.4 

176 
Há, no mínimo, 5% do total de cada peça instalada acessível, com no 
mInimo uma, consideradas separadamente, se houver divisão por 
sexo? 

N.A 7.4.5 

177 Há sinalização de emergência? N/A 7.4.2.2 

178 

Os vestiários acessíveis possuem diapositivo de ainalização de 
anagència (alarme sonoro e visual) próximo à bacia, acionado 
através de pressão ou alavanca, instalado á 40 cm do piso e com cor 
contrastante? 

N/A 56.4.1 

179 
Os interruptores foram instalados em altura de 0,60m a 1,00 m do 
Pim 

? N/A 4.6.9 

180 
A sinalização visual está associado d sinalização tátil em relevo e 
Braille (instalada na parede adjacente ou batente em altura entre 0,90 
m -1.2o mi ou sonora? 

N/A 5.4.1 

181 
As portas, quando abertas, possuern vão livre de 0,80 m de largam e 
2.10 m de altura? 

N/A 6.11.2.4 

182 
A porta possui puxador horizontal, com diâmetro entre 25 mm a 35 
troa, com comprimento minimo de 0,40 ra afixado na parte interna 
da porta e maçaneta tipo alavanca? 

6.11.2.7 

Figura 84; 
7.11.5 

183 
Nos locais de prática esportivas, as portas tem largura mínima de Irn 
nas circulações destinada a praticantes? 

N/A 

6.11.2.4; 

6.11.2.12; 

10.11.1 

,. 

2
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< 
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184 
As cabinas individuais acessíveis possuem superficie para troca de 
roupas na posição deitada, de &mandes mínimas & 0,70 nt de 
largura, 1,80 m de comprimam, e altura & 0,46 m? 

N/A 7.14.1 

185 

Há duas barras de apoio horizontais junto à superfície de troca de 
roupas com comprimento mínimo de 0,80 m, instaladas na cabeceira 
a 0,30 m da lateral coa lateral a 0,50 m da cabeceira, ambas em 
alisam de 0,75 m do piso acabado? 

h/A 7.14.1 

186 
A porta da cebina, quando aberta, possui vão livre com largura de 
0,80 mora 1,00 m, em Inceis de pratica esporiiva, com abatata para 
o lado externo da cabina? 

N/A 7.14.1; 10.11.1 

187 
A porta da cabina possui puxador horizontal, com diâmetro entre 25 
mm • 35 mm, com compritnano ndnisno de 0.40 tn, afixado na parte 
interna da portar sistema de travamento acessível? 

N/A 
7.5.f) 

Figura 84 

188 
O espelha quando instalado, possui borda inferior a 0,30 m e a 
borda superior a no mínimo, 1,80 rodo piso? 

N/A 7.14.1 

BA
NC
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189 
Os bancos para vestiários possuem encosto e profimdidade mínima 
de 0,45 m, largura mínima de 0,70 ni e altura de 0,46 m do piso, e 
possuem um espaço livre inferior oom 0,30 m de profundidade? 

N/A 7.14.2 

190 
Os bancos possuem área de transferência lateral com dimalsões 
mínimas de 0,80 c1,20 m? 

N/A 
7.14.2 

Figura 131 

' O 
•'It'f 

ct 
< 

191 
A altura de utilização dos armários está entre 0,40 me 1.20in do 
Piso acebado? 

N/A 7.14.3 

192 
A altura de fixação dos puxadoret dos armados está adis 0,40 m e 
1.20 ni? 

N/A 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem pnafundidade que variam entre 0,25 e 0,43,0 
depender da altura de cada pnueleira conforme figura 14 da NBR 
90507 

N/A 
7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

194 
As projemio de abertura das portas dos armários permite área de 
circulação minima de 0,90 m? 

N/A 7.14.3 

or 

at 

195 Os cabides e porta-objetos estão a uma altura entre 0,80 m e 1,20 rn? N/A 7.14.5 

196 O porta-objetos possui profimdidade máxima de 0,25 m? N/A 7.14.5 
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197 
O mobiliário urbano está localizado junto sonsa mui acasível e fora 
da faixa lima para ciradação de pedestre? 

N/A 
4.3.3 
8.1 

198 
Os amemos públicos possam altura e profunida& CIIIIC 0,40 e 0,45 
ar, largura individual atire 0,45 e 0,50 m e encoato oom (nulo entre 
100.  e 1 ar? 

NIA 8.9.1 

1 99 

Em locais de ataitimento ao público, existe assento de uso 
preferencial sinalizado coma Símbolo Internacional de Acesso coem 
os símbolos de gestante, pessoa com criança de colo, pessoa idosa, 
pessoa obesa e pessoa com mobilidade reduzida? 

N/A 

5.3.2 
Figuras 31 e 32; 

5.3.5.1 
Figuras 35 a 39 

200 
Em locais de atendimento ao público, existe assento para pessoa 
obesa (5% com no mínimo um)? 

N/A 10.19 

201 
O assalto pata pessoa obesa possui largura minima & 0,75 rn. 
profiindidade atire 0,47 me 0,51 m e alterado assento entre 0,41 in 
e 0,45 m e suporta canta de 250 Ke? 

N/A 4.7 

202 O mobiliário não interrronme a livre passagem, nos espaços de 
circulação das rotas acasiveis? 

N/A 4.3.3 

203 
HÁ M.R (0,80 x 1,20 m) ao lado doa assento, fixos e fora da fitixa 
Para circulação de pedestra? 

N/A 8.9.3 

204 A circulação entre os móveis ou passagens intemas é, no mínimo, de 
0,90 rn e possui áreas de giro para retomo? 

N/A 4.3 

205 
As mesas possuem largura 'animado 0,90 me altun da supaRcie 
de trabalho entre 0,75 m e 0,85 m? 

N/A 9.3.1.3 

206 

As mesu permitem aproximação frontal da cadeira & rodas, com 
uma altura livre mínima de 0,73 es embaixo da superficie de 
trabalho, garantindo largura mínima de 0,80 m e profiindidade 
mínima_de 0.50 m? 

N/A 9.3.1.4 
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207 
Em pontos de embarque e desembarque de transporte público, se 
houver assentos fixos dou apoios isquiaticos, há também espaço 
para P.C.R com dimensões de 0,80 me 1,20 m? 

N/A 8.2.1.2 

208 
Há sinalização informativa sobre as linhas disponiveis nos pontos de 
ônibus, dos tipos visual e sonora? 

N/A 
8.2.1.3 

5.2.7 

T
E

L
E

F
O

N
E

S
 

209 

Em edificações de grande porte e equipamentos urbanos. há pelo 
menos um telefone que eremita mensagens de texto (IDO) ou 
tecnologia similar, instalado a urre altura entre 0,75 me 0,80 m do 
piso acabado? 

N/A 8.3.2 

Pelo 1110006 um telefone de cada conjunto assegura dimensão e 
espaço apropriado para aproximação, alcance, manipulação e uso, 
devidamente sinalizado? 

N/A 8.1 

211 
Caso exista cabina mictório, pelo menor' eine é acessível e possui 
dimensões que garantem um M.R (0,80 m x 1,20 m) coro 
aproximado frontal,

N/A 8.4.2 

212 
O telefone da cabina acessivel está instalado suspenso, na parede 
oposta a entrada? 

N/A 8.4.2 

213 
Em frente á cabina há espaço para rotação de 180.  de cadeirado 
rodas (1.50 x 1.20 m)? 

N/A 8.4.2 

..2'
.ri 

.,l.7 
S 

214 
Se houver áreas drenantea de árvores invadindo as &bus livres do 
passeio, há grelhas de proteção, com vãos de no máximo 15 nem? 

N/A 8.8.3 
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215 
O balcão de atendimento dou informaçõm está firelmente 
identificado e localizado em rota acessível? 

N/A 9.2.1.1 

216 
Os balcões de atendimento ereu informações garantem ate M.R 
frontal? 

N/A 9.2.1.2 

217 
Há circulação adjacente aos balcões que permita giro de 180° (1,20 a 
1,50 m) de cadeira de rodas? 

N/A 9.2.1.2 

218 
Balcão de atendimento possui superficie com largura mirrem de 0,90 
m e altura entre 0,75 me 0,85 m do piso, assegurando-se largura 
livre minima sob a superficie de 0,80 m? 

N/A 9.2.1.4 

219 
Balcão de informações possui superficie com largura mínima de 0,90 
m e altura cabe 0,90 m a 1,05 m do piso, assegurando-se largura 
livre mínima sob a superficie de 0,80 m? 

N/A 9.2.3.4 

220 

Balcão de atendimento ou de informação possui altura livre sob o 
tampo de no mínimo 0,73 m e profundidade livre mínima de 0,30 m, 
de modo que a pessoa em cadeira de rodas tenha a possibilidade de 
avançar sob o balcão? 

N/A 
9.2.1.5 

9.2.3.5 

221 
Os balcões possue

?
m o Símbolo Internacional de Acesso próximo à 

nane rebaixada 
N/A 5.3.2.2 

1 

2
O 
*5 
§ 

222 
Em áreas de atendimento, no caso de dispensers de senha ou totais 
de autoatendirnento, estes estão localizados em área de piso nivelado 
e sem obstruções? 

N/A 9.4.3.2 

223 
Pelo menos um desses equipamentos possui um M. R. para 
aproximação (frontal e alcance visual frontal ou lateral) de pessoa em 
cadeira de rodas? 

N/A 9.4.3.4

224 
Os controles estão localizados entre 0,80 m e 1,20 m do piso, com 
profundidade do no máximo 0,30 m em relação à face frontal externa 
do enuirmmento? 

N/A 9.4.3.5 

225 
O equipamento apresenta instruções e informações visuais e 
auditivas ou táteis em posição visivel, conforme Seção 5? 

N/A 9.4.3.8 

226 
No caso de displays de senhas, a informação é compreensível por 
pessoas com deficióncia, sendo apresentada de forma visual e 
sonora? 

N/A 5.1.3 
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E
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E
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O
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227 
Os bebedouros estão instalados com no minimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 m e outra entre 1,00 m e 1,10 te me relação 
ao piso acabado? 

N/A 8.5 1 2 

228 O bebedouro de 0,90 me possui altum livre inferior de 0,73 m? N/A 8.5.1 3 

229 
Há pomibilidade de aproximação frontal sob o equipamento, 
,garantido um M.R.? 

N/A 8.5.1.3 

230 
Havendo copos descartáveis, estes estão entre 0,80 In e 1,20 m do 
viso? N/A 8.5.2 

231 
Os outros modelos (garrafão, filtro, etc.), assim como o manuseio 
dos copos, estão posicionados na altura entre 0,80 me 1,20 rn do 
viso acabado? 

N/A 8.5.2 

232 
Estes modelos permitem a aproximação lateral de uma Pessoa com 
Cadeira de Rodas? 

N/A 8.5.2 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a lã etapa de verificação (análise do Projeto 
Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com valor 
de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não 
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PROC. 
FLS. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMES DO N 

ASSESSORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

Oficio n° 2024.03.07.0003 

Matões do Norte - MA, 06 de março de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ WALLAS LISBOA SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal de Matões do Norte 

Assunto: Plano de Sustentabilidade 

REF: Convênio 95427912023- Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural 

do Município de Matões do Norte — MA 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência o Plano de Sustentabilidade do 

Convênio 94816/2023, cujo objeto é (READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE — MA. " BOCA DO 

CERCADO A SAPUCAIAU — BIFURCAÇÃO POVOADO PEDRAS ATÉ PONTE 

EXIXSTENTE", com valor global de R$ 2.875.210,00 (Dois Milhões e Oitocentos e 

Setenta e Cinco Mil e Duzentos e Dez Reais). São partes integrantes do Plano: Os 

objetivos do referido convênio os impactos sodoeconômicos, a durabilidade e 

manutenção do objeto, os custos e fontes de recursos e os riscos e medidas 

preventivas. 

Na oportunidade, sem mais, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos elevados 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

eito lk#1 ri a 

Ruo Dr. António Sampaio, e 100, Centro, CEP — 65468-000, Mandes do Norte —MA 
.,abinetera mollnmd v.hr 
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ESTADO DO MARANHÃO RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NOR 

14 

À 

GIGOV/SL — CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

OBJETO: QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE MA-

TÕES DO NORTE - MA 

CONVÊNIO: 957279/2023 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO DE PROJETO 

NOME CARGO CONTATO 

Welane Patrícia Nunes do Nascimento Engenheira Civil (98) 98522-1735 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 06 de março de 2024 

WALG,Lt .par u-
Welane Patricia 

CREA n0111583494-O 

Prefeit 
lves de Oliv 
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PROC.  4) tÃ) tx2I  /202 ¡I 
FLS. 

RUB. 

ESTADO DO MARANHÁO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMES DO NORTE 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que o "local" onde será a READEQUAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE 

- MA, pertinente ao Convênio Número 954279/2023, com recursos do MINISTÉRIO 

DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, já possui rede de ener-

gia urbana elétrica, a qual atende plenamente todo o sistema a ser implantado, objeto 

desta intervenção, inclusive com manutenção e conservação por parte desta Prefei-

tura. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 06 março de 2024 

Alves de Oliveir 
Prefeito 



NiAltOES DO NORTE / MA 

PRoc.J.124LA&L/202 

Matõa do 
= Norte

ESTADO DO M4IEINILii9 RUb. 

PREFEITURA .NIUMCIPAL DE MATÕES DO NORTE 

DECLARAÇÃO A RESPEITO DO REGIME DE EXECUÇÃO A SER 

ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA 

OBJETO/OBRA: READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

O Município de Matões do Norte/MA, através de seu representante legal, DECLARA 

que o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra do 

CONVÊNIO no valor de R$ 2.875.210,00 (Dois Milhões e Oitocentos e Setenta e 

Cinco Mil e Duzentos e Dez Reais), e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 5.000,00 

(Cinco Mil Reais) a título de contrapartida por parte desta Prefeitura para a READE-

QUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MA-

TÕES DO NORTE - MA N° 954279/2023, na Sede Municipal de Matões do Norte, 

perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor de R$ 2.875.210,00 (Dois Milhões 

e Oitocentos e Setenta e Cinco Mil e Duzentos e Dez Reais). 

Conforme Proposta 070805/2023 TransfereGov N° 954279/2023, Conforme Rubrica 

Orçamentária n° n° 26.782.0015.1022 da LOA N.° 236/2023, de 04 de dezembro de 

2023 Construção ou recuperação de estradas, pontes e bueiros. 

Matões do Norte/MA, 05 março de 2024 

Atenciosamente, 

Alves de Oliveira 
„Prefeito Munkipa 



M tõég do 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES D 

NCWOES DO NORTE / MA 

PROC.  -(00 t. O O)  /202 41
FLS.  '"i(.4 
RUb.

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DO EMPREENDIMENTO 

Declaramos para os devidos fins, à vista do Contrato de Repasse 953061/2023, que 

objetiva a "READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MU-

NICÍPIO DE MATÕES DO NORTE — MA", que está Prefeitura possui condições téc-

nicas e financeiras para arcar com as despesas de manutenções e conservação que 

garantam o pleno funcionamento do objeto acima identificado, em observação à Con-

forme Rubrica Orçamentária n° n° 26.782.0015.1022 da LOA N°236/2023, de 04 de 

dezembro de 2023 (Drenagem, pavimentação asfáltica , meio fio e sarjetas) 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 06 março de 2024 

olimar Alv 

refeito M cipal 



• 

Matões do 
Conrx: Norte 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
POTÁVEL 

OBJETO/OBRA: READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA, através de seu representante legal, 

declara, quanto a READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA— MA CONVÊNIO 954279/2023, que pos-

sui Sistemas Individuais de Esgoto e Rede de distribuição e água na área beneficiada. 

Atenciosamente, 

limar Alve 
o Muni 

Matões do Norte/MA, 06 março de 2024 
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Matõeg do 
Compromisso N

&Trabalho orte 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

R UB . 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA PRÉVIA DE REDES PÚBLICAS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte, CNPJ: 01.612.831/0001-87, vem através desta, 

declarar para os devidos fins, que a (READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE — MA) objeto do convênio 954279/2023, 

do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, é dotada 

de rede de abastecimento de água e as casas possuem solução individual de esgoto (fossa e 

sumidouro). Sendo que o projeto prevê sistema de drenagem superficial nas vias em questão e 

as vias próximas ao empreendimento comportam o acréscimo da vazão pluvial com as vias 

deste projeto. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 07 março de 2024 

°limar Alv 
eito Mun. a 



Mat6ég do Compromisso Norte 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

COES DO NORTE / MA 

PROC.  Ce60 0-4  I2O2Q.
FLS. 

RUGI;   

DECLARAÇÃO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PERIÓDICA 
DOS DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA, CNPJ: 01.612.831/0001-87, vem 

através desta, declarar para os devidos fins, que vai conservar e manter periodica-

mente durante e após o período de execução de obras, dos dispositivos de sinalização 

vinculados ao empreendimento de "READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA. CONVÊNIO 

954279/2023. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 05 março de 2024 

()limar Alv 
'to Mun a 



Matões do 
Cor= Norte 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

5 y• 

PROC.  VO4  /202.£. 
FLS.  

g j J
RUB. 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

Sirvo-me presente para DECLARAR, para fins de comprovação, que o projeto de 

Matões do Norte/MA, "READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RU-

RAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA." do convênio n° 954279/2023 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL sob a mi-

nha coordenação foi analisado e aprovado de acordo com a legislação vigente, a qual 

firmo como reflexo da verdade para suprir requisitos para celebração de convênios. 

Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste 

compromisso, firmamos o presente instrumento. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 06 março de 2024 

°limar Alv 
ito Man a 
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Matõeã do 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

NANMES DO NORTE / MA 

pFRoc.  (00 .02,02  /202_5j_ 
FLS. 

DECLARAÇÃO CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 

Declaro, para fins de informação junto ao MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DE-

SENVOLVIMENTO REGIONAL que a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, refe-

rente ao projeto de "READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE - MA.", CONVÊNIO N° 954279/2023, pos-

sui capacidade técnica e gerencial para execução do objeto constante nesta locali-

dade. A obra será acompanhada pela engenheira: Welane Patricia Nunes do Nasci-

mento CREIA-MA n°111583494-0. Esclareço, ainda, que este Proponente assume a 

responsabilidade pela Fiscalização da execução do objeto proposto em todas as fases 

exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação de contas. 

Atenciosamente, 

Solimar Alv 

refeito M 

Matões do Norte/MA, 07 março de 2024 

cipal 



Matõ"e's' do Cozprzsir:Norte 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA TOES DO NORTE 

• 

pRoc..4,00(2 40(12(  /2024/ 
FLS. 

DECLARAÇÃO DE ISS 

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, considerando a celebração da Proposta N° 

070805/2023 e convênio 954279/2023 com a GIGOV-SL / MINISTÉRIO DA INTE-

GRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, que tem por objeto 

READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

MATÕES DO NORTE - MA., DECLARA sob as penalidades da Lei que a base de 

cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre o qual incidirá aliquota de 5% dos 

serviços de construção civil, de obras hidráulicas e outras semelhantes. 

Atenciosamente, 

Matões do Norte/MA, 05 março de 2024 

-..-NigirOES DO NORTE / MA i 



Mãtões do 
Corritroaizz Norte 

Oficio n° 2024.03.07.0003 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M4TõES DO NORTE 

ASSESSORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

fuglerOES DO 14ORTE / MA 

PRoC.  O (4) O 04  /202 Â) 

FLS 

RUB. 

Matões do Norte - MA, 06 de março de 2024 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ WALLAS LISBOA SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal de Matões do Norte 

Assunto: Plano de Sustentabilidade 

REF: Convênio 954279/2023- Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural 

do Município de Matões do Norte — MA 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o, encaminho a Vossa Excelência o Plano de Sustentabilidade do 

Convênio 94816/2023, cujo objeto é (READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE — MA. " BOCA DO 

CERCADO A SAPUCAIAU — BIFURCAÇÃO POVOADO PEDRAS ATÉ PONTE 

EXIXSTENTE", com valor global de R$ 2.875.210,00 (Dois Milhões e Oitocentos e 

Setenta e Cinco Mil e Duzentos e Dez Reais). São partes integrantes do Plano: Os 

objetivos do referido convênio os impactos socioeconômicos, a durabilidade e 

manutenção do objeto, os custos e fontes de recursos e os riscos e medidas 

preventivas. 

Na oportunidade, sem mais, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos elevados 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Rua Dr. Antônio Sampaio, n 100, Centro, CEP 65468-000, Moldes do Norte - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

krAtOES DO NORTE / MA 

PRPC.  4.0 OÔ O O I  /202k) 
FLS 

RUB. 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

Convênio: 954279/2023 

Objeto: Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Ma-iões do Norte - MA. 

Valor Global: R$ 2 875.210,00 

Valor de repasse: 2.870.210,00 

Valor de contrapartida: R$5.000,00 

Início da vigência: 28/12/2023 

Data Término de Vigência Atual: 28/ 12/2027 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Objetivo deste projeto é de dotar este município de melhorias na infraestrutura agrícola e 

agropecuária, através da recuperação de estradas vicinais nos principais poios agrícolas e 

agropecuários deste município, pois assim traremos grandes beneficiamentos aos nossos trabalhadores 

rurais, através de um fluxo maior do escoamento da produção, melhoria significativa na qualidade de 

vida dos nossos produtores rurais, garantindo o acesso deles aos serviços públicos como educação e 

saúde. facilitando também o transporte de bovinos e de todas as safras de diversos grãos e frutos serão 

distribuídos de forma mais rápida e eficiente, pois nossas estradas estão em situação caótica, o período 

de inverno está findando, mas logo se vê o estrago causado pelas chuvas nas nossas estradas devidas 

as razões mencionadas, necessitamos urgentemente deste tipo de infraestrutura. 

3. IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 

Expectativa dos resultados e desdobramentos após a implantação de objeto, ou seja, o impacte é uma 

consequência analítica dos objetivos do convênio, do ponto de vista social e econômico 

1 . Aumento da renda familiar agrícola, com a comercialização de mais produtos; 

2. incentivo ao consumo e investimentos com a abertura de novos pontos de comercialização 

da produção agrícola; 

Rua Dr. Antônio Sampaio, n" 100, Centro, CEP — 65468- 0, Matões do Norte — MA 
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3. Aumento do número de produtores rurais com as condições melhores de escoamento dos seus 

produtos, 

4. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de drenagem 

nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos. 

4. CUSTO E FONTE DE RECURSO 

Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos que estão dispostos na 
rubrica orçamentária, N° Modelo: n° 26.782.0015.1022 da LOA N.° 236/2023, de 04 de dezembro de 
2023.Construção ou recuperação de estradas, pontes e bueiros. 

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO 
RISCO RISCO Nin Mie sik 

ma MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto 

 X 
As despesas de reformas dos prédios 
públicos são previstas no orçamento 
anual municipal. 

HUIvIANOÍFECNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do projeto 

X 

O município possui profissionais 
habilitados para acompanhar e 
executar os serviços de acordo como
solicita o projeto, 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a manutenção do objeto 
concluído 

X 

 Como dito anteriormente o município 
tem profissionais habilitados e se não 
for o caso, pode prover de concurso 
municipal ou contratação de equipe 
especializada. 

AMI3IENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou desastres 
naturais 

X 

Como fenômenos naturais comuns 
que podem resultar em desastres 
naturais, pode-se citar: ciclones, 
dilúvios, deslizamentos de terra, 
endemias, epidemias, pandemias e 
erosão.

possíveis Ocorrénc ias de danos 
ambientais causados pela execução ou 
entrega do objeto 

X 

O local onde será construído o 
empreendimento é em uma área onde 
há presença de árvores, desse modo 
não será feito desmatamento. 
prejudiquem o solo e lençóis 
freaticos. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo de 

garantia 
 X 

Estamos confiantes que a obra será 
entregue de acordo com o previsto no 
cronograma e trabalharemos com 

responsabilidade para que isso 
aconteça. 

Rua Dr. Antônio Sampaio, re 100 Centro, CEP — 5468-000, Maiües do Norte — MA 
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Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos. 

X 

A Orla é de suma importância para o 
município, o intuito é gerar empregos 
e qualidade de vida para os 
munícipes, trabalhamos para que a 
obra seja entregue dentro do prazo 
pressuposto 

MATER IAI , 

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região 

X 

Na inexistência de materiais, sempre 
buscamos optar por fontes 
alternativas, materiais sustentáveis, 
fornecedores vizinhos, o importante é 
que a obra não retroceda. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado 

X 

Os profissionais do município 
trabalham para que não haja nenhum 
agravante quanto ao mau 
funcionamento da obra ou 
imperfeições, a obra só é entregue 
quando concerne com o solicitado em 
projeto. 

R NCIONALIDADE 
Perda de utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de vida útil do 
objeto 

X 

Os materiais a serem utilizados para a 
construção do empreendimento serão 
de boa qualidade, isso evita que 
percam sua vida útil. Outro ponto 
positivo é que a obra é acompanhada 
e executada por profissionais 
habilitados. Funcionam em conjunto. 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

O empreendimento será executado sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

Secretaria Municipal de Infra Estrutura, assim como a manutenção periódica deste bem. 

r Alves-d‘Oliveira 
Prefeito Municipal 

José Watfas Lisboa Sua 
Presidente da Cârhara 

NorteIMMO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor so-

lução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em recupe-
ração de estradas vicinais afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade 
Técnica registrado no órgão competente; 
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia 
(CREA) 
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional — apresentação de Certidão de Acervo Técni-
co — CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que de-
monstre a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. 
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços compatíveis 
ao objeto da contratação. 
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as 
ARTs de execução de obras /serviços. 
2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conse-
lho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando 
que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram 
serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida. 
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. 
Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de 
execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação 
inicialmente verificadas. 
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no pra-
zo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias; 
2.10. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da sua assinatura, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 105, 106 e 107. 
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2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de ava iaçao e menor 
nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021; 
2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atu-
am em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

2.14. Justificativa da necessidade da contratação 

2.14.1. A Contratação de uma empresa para prestação de serviços de readequação de estradas vici-
nais em Matões do Norte se justifica pela necessidade de premente de ser criada a infraestrutura bá-
sica rural nessas localidades. O objetivo é tornar essas localidades em mais estruturadas e organiza-
das, proporcionando às famílias das comunidades e de agricultores os benefícios socioeconômico 
mínimos, necessários à fixação do homem do campo; 

2.14.2. As estradas vicinais são essenciais para o desenvolvimento econômico e social do municí-
pio, pois conectam áreas rurais e urbanas, facilitando o transporte de pessoas, produtos agrícolas e 
insumos. A melhoria dessas estradas é fundamental para garantir o acesso adequado a serviços bá-
sicos, como saúde e educação, bem como para promover o escoamento da produção local. 

2.14.3. No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social 
são incipientes, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros 
urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase a 
inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o 
escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa 
obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, Federal (BR-135) existentes, 
contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

2.14.4. A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do 
Governo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores 
condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o obje-
to desta solicitação é servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali resi-
dem, criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de 
acesso aos beneficios públicos como educação, saúde. 

2.15. Resultados almejados 

2.15.1. Ao realizar esse trabalho de readequação das estradas vicinais na Zona Rural será evitado a 
criação de buracos, atoladouros e erosão facilitando e barateando o escoamento de nossa produção, 
e o fornecimento dos insumos para as fazendas. Melhoramento para ida de equipe de saúde dos 
municípios para com os moradores da localidade. Benefícios não só relacionados à saúde como em 
relação ao tráfego e urbanização, evitando assim transtornos aos seus moradores. 

2.15.2. A execução da obra corrigirá o tráfego de veículos, animais e pedestres, permitindo a efici-
ência e eficácia no escoamento da produção, com retornos sociais e econômico-financeiro significa-
tivos para a população. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade 
de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa especializada, a pes-
quisa de se deu através de planilhas orçamentárias feitas em bancos de preços como SINAPI e 
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SICRO além de composições auxiliares, para fins de estimativa de valor da contrataçao cons an es 

no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 2.875.210,00 (dois milhões, oitocentos e seten-

ta e cinco mil e duzentos e dez reais). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e 

quantitativos da contratação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, 
objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e eco-
nômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilhas orçamentárias com base em ban-
cos de preços SINAPI, SICRO além de composições auxiliares. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, 

a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme 
contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA; 
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no pra-
zo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 
7.3. Os insumos, máquinas e demais itens necessários para o referido serviço devem ser entregues 
diretamente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos mate-
riais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da 
empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no con-
trato; 
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na 
nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratan-
te e a outra com a empresa contratada; 
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias ou conforme crono-
grama fisico financeiro; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servi-
dor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao prin-
cípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação des-
te princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que everão ser considerados a responsabilidade 
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técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da re e uçao 
com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a con-
centração de mercado. 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a vi-

abilidade e contratação desta demanda. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de entulho para a manutenção 

devida das estradas vicinais. 

A contratada deverá adotar medidas de menor geração de entu-

lhos, e, quando ocorrer fazer descarte em área própria para isso. 

11.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não haja im-
pactos no meio Ambiente. 

11.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

11.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, conforto e de 
segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 
11.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que resultem em 

sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdí-
cios/menor poluição. 

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

RISCO PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência 

Baixa Baixo 

Definir as regras 

gerais da contrata- 

ção de forma clara 

no Edital e em seus 

anexos 

Republicação do Edital 

com correção dos itens 

alvos de impugnação. 

Licitação deserta Baixa Médio 

4—. 

Definição de exi- 

gênc ias técnicas 

compatíveis com o 

objeto a ser licitado 

Republicação do Edital 

observando requisitos que 

poderiam ter provocado a 

desistência de possíveis 

empresas interessadas 
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Contratada se 

recusar a assinar o 

contrato 

Baixa 
Alto 

Definir punição no 

edital para para empresa 

adjudicada que não 

assinar o contrato 

dentro do prazo 

estipulado 

dor ou promover nova 

contratação 

Incapacidade da 

empresa vencedo-

ra em executar o 

contrato 

Baixa Alto 

Exigir documenta- 

ção comprovatória 

que a licitante já 

prestou serviços 

semelhante ao con- 

tratado, ao menos 

50%. - Exigir o 

nível máximo de 

garantia contratual 

permitido em lei 

com vistas a asse-

gurar o compro-

misso da empresa 

na prestação ade-

quada dos serviços. 

Gestão/Fiscalização do 

contrato com aplicação de 

sanções previstas quando 

ocorrer alguma falha con-

tratual e, em último caso, 

cancelar contrato e adjudi-

car novo fornecedor ou 

promover nova contrata-

ção. 

Falta de capacida-

de financeira da 

empresa para exe-

cutar os serviços 

Média Alto 

Habilitação finan- 

ceira conforme Lei 

n° 14.133/2021. 

Adjudicar novo fornece-

dor ou promover nova 

contrafação e aplicação de 

sanções 

Falência da em-

presa vencedora 
Baixa Alto 

Exigir requisitos 

habilitatórios rela- 

tivos à qualificação 

econômica - finan-

ceira. - Exigir ga-

rantia contratual, 

conforme Lei n° 

14.133/2021 

Adjudicar novo fornece-

dor ou promover nova 

contrafação 

Fornecimentos de 

materiais e equi-

pamentos sem 

qualidade 

Média Alto 

- 

Exigência de prova 

gráfica e controle 

prévio à utilização 

dos produtos. 

Devolução dos materiais 

de baixa qualidade e apli-

cação de sanções 
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma con-

clusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a 

serem realizados por empresa especializada. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referi-

do PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1006001/2024 e aprovada 

por meio do despacho da Autoridade competente. 

14. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

14.1. não há. 
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Item Descrição Valor Total 

1 

Contratação de empresa especializada para execução dos ser-
viços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamen-
tos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos 
com os valores readequados ao último lance ofertado. 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ul-
trapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

Demais condições e especificações conforme o edital. 
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 
completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) 
da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número comple-
to), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 
b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 
Fixo n°: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2024 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 001/2024, na modali-
dade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) 
ou RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), obteve ciência de 
todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições 
ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da 
presente licitação. 

(LOCAL E DATA) 

(Fiscal) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n° 001/2024, na mo-
dalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(a) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou 
RG sob o n.° (N° DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n° (N° DO CNPJ), declara, que renuncia à 
Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concor-
rência n° 001/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de 
execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de to-
dos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizan-
do-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em 
nome da empresa que represento. 

(LOCAL E DATA) 

ASSINATURA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2024 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
001/2024 QUE CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE MATÕES DO NORTE E 
(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO 
SE DECLARA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio do  [órgão da Administração Direta], ou a(o) [enti-
dade da Administração Indireta] com sede na , a seguir denominado CON-
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o 
contrato], inscrito no CPF n°  e a sociedade , estabelecida 
na  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n° , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por   [representante da sociedade CONTRATA-
DA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o presente Contrato N° 
decorrente da licitação Concorrência n° 001/2024, formalizada nos autos do processo administrati-
vo n° 1006001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decre-
to Municipal n° 071/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a se-
guir enunciadas. 

1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Nor-
te/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA, devendo ser executado de 
acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue 
em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma fisico-financeiro. 
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 
1.4 Objeto da contratação: 

Item Descrição Valor Total 

1 

Contrafação de empresa especializada para execução dos ser-
viços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

xxxxR$ , 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia 
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) me-
ses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio 
de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 
3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n° 071/2023, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicita-
da pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente 
pela contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneida-
de, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela 
da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a sub-
contratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcon-
tratado. 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condi-
ções ajustadas no contrato e no edital. 
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela 
subcontratada. 
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, ca-
bendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res-
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre 
as parcelas subcontratadas. 
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão impu-
tados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos du-
rante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. 
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4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aqueiffu§u_saselitigentes-ciega-
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na con-
tratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. PREÇO 
5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de RS XX.XXX,XX (POR EXTENSO), cujos va-
lores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e 
armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trin-
ta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da li-
quidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser conside-
rado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma fisico-financeiro, 
que será peça integrante do contrato. 
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma fl-
sico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática 
de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 
itens unitários. 
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 
modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atin-
gimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da so-
licitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previs-
tos no contrato. 
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empre-
sa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, 
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
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6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação v. 
cipal n° 071/2023. 
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 
(IR), da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleci-
das nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desen-
volvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada 
como referência e aceito pela fiscalização. 
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional de-
vidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previs-
tos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os 
itens 6.1 e 6.4. 
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta 
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a 
irregularidade. 
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 
o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo 
ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga-
ção, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma po-
sição da ordem cronológica. 
6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice 
Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporci-
onal aos dias em atraso. 
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-
tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justi-
ficativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apu-
ração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a am-
pla defesa. 
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21. 

gerite--(10-114=112-151.1111—.
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (i12 / i0) 

R = SR — S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 

i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro. 

SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-
tado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualida-
de dos serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confo 
14.133/2021. 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-
ção do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do reque-
rimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 071/2023. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus ane-
xos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especifi-
cações e termos mencionados na proposta. 
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas 
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de se-
gurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciá-
rios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e ex-
clusivamente responsabilizada. 
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memo-
rial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma fisico que impliquem prorrogação do 
prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias 
úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Con-
tratante. 
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da pre-
sente licitação. 



Mataeg do 
Compromisso Kir 

&Trabalho ivorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de o.as as 
gentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executa-
dos e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de 
terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 
9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontrata-
dos, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá in-
formar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, 
cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilida-
de ao equipamento público. 
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análi-
se e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, escla-
recimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emer-
gencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerencia-
dor ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 
9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprova-
ções dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspe-
ções. 
9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com 
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, as-
sim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços 
contratados. 
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou in-
diretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas 
no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra rou-
bos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 
9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 
9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 
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9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitad 
formações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo to-
da e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunica-
ção, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 
execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de 
execução do objeto. 
9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução 
do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técni-
cas. 
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução 
do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução 
dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do 
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 
9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 
qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente ha-
bilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto 
ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vin-
culada, de todos os responsáveis técnicos. 
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá 
ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pe-
la obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto 
contratado. 
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro so-
cietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, do órgão celebrante. 
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que des-
creva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos pre-
vistos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 
manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 
qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanha-
mento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médi 
ros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 
contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, 
através da fiscalização. 
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-
talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no 
trabalho. 
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 
EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
9.33 Deverá manter em obra: 
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogra-
ma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, 
além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, 
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de seguran-
ça do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcionários, in-
clusive da(s) subcontratada(s). 
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimen-
tos relacionados à execução do objeto contratado. 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para poste-
rior assinatura digital do responsável técnico. 
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edi-
tal, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas base-
adas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, defi-
nido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pe-
los defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 071/2023. 
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equi-
valente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigi-
das no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21). 
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 

PROC.  V) 0002  /2026' 
FLS. 
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do pra-
zo de vigência. 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-
gência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica en-
caminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente 
a contratada quando do término do contrato. 
10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti-
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
10.100 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contra-
tuais (art. 137, § 40, da Lei n.° 14.133/2021). 
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe-
ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
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contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu o as a 
contrato. 
10.120 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.130 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o arti-
go 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste con-
trato e no edital. 
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-
vo justificado. 
11.2.5 
trato. 
11.2.6 
11.2.7 
11.2.8 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos su-
bitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 
11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista neste contrato. 
11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parce-
la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 
30% (trinta por cento). Após o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execu-
ção com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 
11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo 
de 2,0% (dois por cento). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
efe t,ra CNPJ N° 01.612.831/0001-87 Matoes do AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTR  65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA( MEÊ N1414eTVA•S‘ 
PROC.  - .0 ,06(20/  /202,g_ 

ç 

sus   

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

Ido art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

Compromisso Norte &trabalho 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os ser-
viços contratuais; 04 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contrata-
dos, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço; 02 

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os 'tens a seguir, deixar de: 

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 

01 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 02 

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 

01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edi-
tal/contrato; 

 --, 
01 
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Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações do CONTRATADO 01 

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 
03 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa compensatória. 
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 
no Decreto Municipal n° 071/2023. 

11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, 
será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizá-
veis ou não, respeitado o processo sancionatório. 
11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 
pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do con-
trato. 
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possi-
bilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas fu-
turas para serem transformadas em etapas utilizáveis. 
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de-
volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contra-
to, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma. 
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/21). 
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença se-
rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133/21). 
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
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11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de li-
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 
14.133/21). 
11.10A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe-
sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/21). 
11.110 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadas-
tro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n° 
14.133/21). 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e 
III do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso 
de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942. 
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12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2° da lei n° 14.133/21). 
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independente-
mente de transcrição. 
12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabele-
cido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n° 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal n° 071/2023. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênci 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá 
a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata-
do: 
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminis-
trativas. 
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as me-
didas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômi-
co-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTARIA(S): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0501 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 26 782 0015 
PROJ. ATIVIDADE: 1.022 Construção ou Recuperação de Estradas, Pontes e Bueiros 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
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Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios geai o 
tratos. 

16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n° 071/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quanti-
tativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões 
do Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob 
pena do indeferimento de oficio do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em 
Lei e edital. 
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de li-
citação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não pode-
rão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão con-
tratual. 
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a peque-
nas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas 
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que 
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 
16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da 
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do cus-
to total. 
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato 
poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cu-
mulativamente os seguintes requisitos: 
16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor 
global estimado pela Administração e o valor global contratado. 
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, 
não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais lici-
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tantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da propos a mai ijõsa para a 
Administração. 
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no 
art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-
tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos 
do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepciona-
líssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente de-
monstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o or-
çamento de referência da Administração ajustado. 
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e 
as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas re-
ferenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no pro-
cesso licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-
metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-
cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acrés-
cimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da 
Lei n° 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deve-
rão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujei-
tos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser conside-
radas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, apli-
cando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
16.8.4 A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-
dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, 
desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti-
la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, des-
de que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fisi-
co-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o 
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cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simple 
este Contrato. 
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autori-
zados pela Lei n.° 14.133/2021. 
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-
tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto oferta-
do na proposta global. 
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços 
serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou atra-
vés de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem con-
tratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear ofere-
cido na proposta do contratado. 
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposi-
ções deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificati-
vas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

17. PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de Matões do Norte. 
17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus even-
tuais termos aditivos nos termos da Lei n° 14.133/21. 

18. FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem jus-
tos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 001/2024, 
em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

xxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxx 

(Gestor do Contrato) 

Matões do Norte, xx/xx/202x. 

xxxxx (Representante Legal da 
Empresa Qualificado no Contrato) 
xxxxxxx (Razão Social da Empre-

sa) 
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Matõê§ do 
Co&mPTrroambawNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

POerõES DO NORTE MA 
PROC.2D4_10 i /202 
FLS 

Junto aos autos do Processo Licitatório 001/2024, na modalidade Concorrência, do 
tipo menor preço, auferível, menor preço por item, as publicações do Aviso de Licitação no 
Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande 
Circulação — Jornal Pequeno. 

Matões do Norte/MA, em 19 de junho de 2024. 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Mataeg do 
Compromisso 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA N° 001/2024 RUB. 

10YrÕES DO NORTE / MA 

PRoC.  4 1V0001  /202 
FLS.  

?ç 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 001/2024. O Município de 
Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças por 
intermédio da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos) do dia 11 de julho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões 
do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CADCA. Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, 
Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
oplmatoesdonorte.maghotmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 
localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 

7 
COOLA, C)

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
TERCEIROS 
Volume: 15 - Número: 320 de 25 de Junho de 2024 
DATA: 25/06/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

CERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 3196-1130 
E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO SAMPAIO, N° 100 CENTRO, CEP: 
65468-000 

elISPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte 

Matões do 
;Norte 

Assinado eletronicamente por: 
Solimar Alves de Oliveira 

CPF: ***.589.943-** 
em 25/06/2024 19:01:04 
IP com n°: 192.168.88.31 

www.matoesdonorte.ma.gov.br/diariooficial.p 
hp?id=1151 
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- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 
001/2024. O Município de Matões do Norte/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças por intermédio 
da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 08:30 
(oito horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, 
licitação na modalidade Concorrência, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de readequação 
de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 
73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br 
podendo ainda ser solicitado através do e -mail: 
• )1matoesdonorte.ma:tOotrnail.com bem como ser retirado 

ssoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468 -000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

- LICITAÇÃO - 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. CONCORRÊNCIA N° 
002/2024. O Município de Matões do Norte/MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças por intermédio 
da Secretária Municipal, torna público, que realizará às 14:30 
(quatorze horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, 
licitação na modalidade Concorrência, na plataforma 
LICITANET Nvww.licitanet.com.br.  OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de Implantação 
de Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em 

* latões do Norte/MA. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 
omplementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 

73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.buriticupu.ma.gov.hr, Portal do PNCP 
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br 
podendo ainda ser solicitado através do e -mail: 
cptmatoesdonortc.inaghotinail.corn bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468 -000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

tvte.rõES DO NORTE / MA 
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EXTRATO DE CONTRATO N2 095/2024. CHAMADA PUBLICA Na 001/2024. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do munidpio de Estreito-MA. CONTRATADO: 
DEUSIMAR FERREIRA SOARES. VALOR: RS 38.261,45 (Trinta e Oito Mil Duzentos e Sessenta 
e Um Reais e Quarenta e Onco Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda 
Escolar - EJA; 12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 
12.361.0251.2042 - Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 - 
Manutenção da Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 
Material de Consumo. FONTE: RECURSO: MDE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total 
dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de 
Dezembro de 2024. Pela Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, FRANCISCA LIMA 
BARROS e o Sr. DEUSIMAR FERREIRA SOARES. Data da assinatura 07 de Maio de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 096/2024. CHAMADA PUBLICA Na 001/2024 Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALJMENTICIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, que 
integram a rede Municipal de Educação do município de Estreito-MA. CONTRATADO: JOSÉ 
NEYDE NEVES DA MOTA. VALOR: R$ 26.437,16 (Vinte e Seis Mil Quatrocentos e Trinta e 
Sete Reais e Dezesseis Centavos). UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.366.0251.2136 - Manutenção Da Merenda Escolar - EJA; 
12.365.0251.2137 - Manutenção da Merenda Escolar - Pré-Escolar; 12.361.0251.2042 - 
Manutenção da Merenda Ensino Fundamental; 12.365.0251.2049 - Manutenção da 
Merenda Ensino - Creches. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. 
FONTE: RECURSO: MDE; PNAE. VIGÊNCIA: Será até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2024. Pela 
Prefeitura a Secretária Municipal de Educação, a Sra. FRANCISCA LIMA BARROS e o Sr. 
JOSÉ NEYDE NEVES DA MOTA. Data da assinatura 07 de Maio de 2024.. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 002/2024. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO E A 
EMPRESA; ON-HIGHWAY BRASIL LTDA - CNPJ N2 36.519.422/0001-15, sediada na RODOVIA 
MG-238, KM 73.5 - BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE 
LAGOAS/MG. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de ónibus Rural 
Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e ônibus Urbano 
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino. 
VIGÊNCIA: 320 dias (trezentos e vinte dias). VALOR TOTAL: R$ 398.500,00 (trezentos e 
noventa e oito mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0403 1023 - 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR; 4.4.90.52.48 - Equipamentos e 
Material Permanente. SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Estreito, o Sr. LEOARREN TULIO DE 
SOUSA CUNHA, PREFEITO MUNICIPAL e pela empresa a Sra. DEBORA ROCHA COSTA. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 31/2023 

A Secretária Municipal de Saúde, comunica aos interessados e participantes 
do PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023 referente à FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, 
PARAAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, que 
ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto ri2 10.024/2019, o objeto do 
certame as empresas: 

Fornecedores: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n2 37.995.908/0001- 92, no valor global de R$ 1.731.858,78 (Um milhão, 
setecentos e trinta e um mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito 
centavos); 

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 
22.778.969/0001-20, no valor global de RS 2.215.633,87 (Dois milhões, duzentos e 
quinze mil e seiscentos e trinta e três reais e oitenta e sete); 

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 
10.749.855/0001-73, no valor global de R$ 2.644.330,28 (Dois milhões, seiscentos e 
quarenta e quatro mil e trezentos e trinta reais e vinte e oito centavos); 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, Inscrita no 
CNPJ sob o na 19.917.154/0001-70, no valor global de R$ 92.823,75 (Noventa e dois 
mil e oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos); 

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob 
o na 34.772.843/0001-28, no valor global de R$ 146.494,00 (Cento e quarenta e seis 
mil e quatrocentos e noventa e quatro reais); 

Estreito - Maranhão, 18 de Junho de 2024. 
DARILENE DOS SANTOS LOBO 
Secretária Municipal de Saúde 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 31/2023 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretária 
Municipal de Saúde, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n2
10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA °FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO/MA. 

Fornecedores: R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o na 37.995.908/0001- 92, no valor global de R$ 1.731.858,78 (Um milhão, 
setecentos e trinta e um mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e oito 
centavos); 

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2
22.778.969/0001-20, no valor global de R$ 2.215.633,87 (Dois milhões, duzentos e 
quinze mil e seiscentos e trinta e três reais e oitenta e sete); 

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNP) sob o na 
10.749.855/0001-73, no valor global de R$ 2.644.330,28 (Dois milhões, seiscentos e 
quarenta e quatro mil e trezentos e trinta reais e vinte e oito centavos); 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP, inscrita no 
CNP( sob o ns 19.917.154/0001-70, no valor global de RS 92.823,75 (Noventa e dois 
mil e oitocentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos); 

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o ne 34.772.843/0001-28, no valor global de RS 146.494,00 (Cento e quarenta e seis 
mil e quatrocentos e noventa e quatro reais); 

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Estreito-MA, 18 de junho de 2024. 
DARILENE DOS SANTOS LOBO 
Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
AVISO DE UCITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 2/2024 

Aviso de Licitação: Processo Administrativo Na: 342412.2024.2152-08, 
Concorrência Eletrônica na: 002/2024, que tem por Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Engenharia para realizar Implantação de Sistema de 
Abastecimento de Água da zona urbana do Município de Governador Edison Lobão - MA, 
conforme contrato de repasse na 949713/2023/MCIDADES/CAIXA, do critério de julgamento 
"Menor Preço", sob o regime de execução "empreitada por preço global" que reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal nu 14.133, de 01 de abril de 2021 e as Condições do Edital. 

Data: dia 17 de julho de 2024 às 09:00 horário de Brasília, por meio do compras.gov 
(www.gov.br/compras). o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da 
prefeitura enderenço eletrônico https://transparencia.governadoredlsonlobao.ma.gov.bd. 

Governador Edison LobSo, 21 de Junho de 2024. 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Fazenda Finanças e Receita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 13/2024 

A Prefeitura Municipal de Icatu/MA, através da Comissão Permanente de Licitação 
torna publico para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto 
nO 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, sob o Regime de Fornecimento, visando a formação de registro de preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de Hortifnitigranjeiros para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 'caiu - MA. ABERTURA: 10 DE JULHO DE 
2024, ÀS 08HOOMIN, através da plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. Demais 
informações no e-mail cplicatulicitacao@gmail.com e Portal da Transparência. 

Icatu/MA, 21 de junho de 2024 
NILTON MENDES DA SILVA 

Pregoeiro. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 14/2024 

A Prefeitura Municipal de 'tatu/MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
do Decreto na 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua Forma Eletrônico, do tipo 
Menor Preço Por Item, sob o Regime de Fornecimento, visando a formação de Registro de 
Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 
óculos (armação e lentes), para atender as necessidades do município de cata - MA. 
ABERTURA: 11 DE JULHO DE 2024, AS 08HOOMIN, através da plataforma: 
https://www.licitaicatu.com.br. Demais informações no e-mail cplicatulicitacaotegmail.com 
e Portal da Transparência. 

Icatu/MA, 21 de Junho de 2024 
NILTON MENDES DA SILVA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 235/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 
2024.06.13.0021, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 013/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N 057/2023. PARTES: Município de ltapecuru Mirim/MA através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a Empresa COMERCIAL GOA LTDA. OBJETO: Contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender demandas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, do Município de Itapecuru-Mirim/MA. 
VALOR: R$ 11.696,60 (onze mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2024. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, do Decreto Municipal 
n' 760/2020, Decretos Municipais n' 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n' 7.892/2013, 
Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei Complementar ri* 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n" 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal 
n* 075/2023, de 13 de novembro de 2023/GP, e demais normas pertinentes aplicáveis. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
UNID. ORÇAM: 16 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 
08.244.0048.2.088 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE; EIEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO: 1660000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS. ASSINATURAS: 
P/CONTRATANTE: Teresa Barbosa Maciel - Secretária Municipal de Assistência Social. 
P/CONTRATADA: Leandro da Silva Oliveira - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2 1/2024. 

O Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças por intermédio da Secretária Municipal, torna público, que 
realizará às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia 11 de julho de 2024, licitação na 
modalidade Concorrência, na plataforma UCITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequaçáo de 
Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato 
de repasse na 954279/2023/MIDR/CAIXA. Lei Federal n2 14.133/2021, Lei Complementar na 
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.2 73/2022, Decreto Municipal na 071/2023, 
além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br 
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cpirnatoesdonorte.ma@hotmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de 
Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n2 100, Centro, CEP: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 19 de junho de 2024. 
MARLENE SERRA COELHO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

0  Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http..//www.in.gov.bríamenticlidadeshimi. pelo código 05302024062500177 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-262 24/011/2001, CP 
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Breelleira - 1CP-brasil. 
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Ministro confirma exoneração de 
diretor envolvido no leilão do arroz 
Diretoria era responsável pelo leilão para importação do produto 

LULA HARGUES_AB 

O ministro do 
Desenvolvimento Agrário 
e Agricultura Familiar, 
Paulo Teixeira, confirmou, 
nessa terça-feira (25), que 
o diretor de Abastecimento 
da Companhia Nacional 
de Abastecimento (Conab), 
Thiago dos Santos, será 
exonerado. A diretoria de 
Santos era a responsável 
pelo leilão para importação 
de arroz que foi anulado no 
início deste mês em razão de 
"fragilidades" no edital do 
certame. 
Ao chegar ao Palácio do 
Planalto, para reunião com 
o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, Teixeira disse 
que o governo "vai trocar" 
o diretor da Conab. Thiago 

iaos Santos foi indicação do 
tão secretário de Política 
gricola do Ministério da 

Agricultura, Neri Geller, que 
também deixou o governo 
após suspeitas de conflito de 
interesse em torno do leilão. 
Uma das corretoras de grãos 

Paulo Teixeira, ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar 

que participou do certame é de 
propriedade de um ex-assessor 
parlamentar de Geller na 
Câmara e sócio do filho do ex-
secretário em outra empresa. 
Ainda não há data para a 
publicação do novo edital para 
a importação de 1 milhão de 
toneladas de arroz. O objetivo 
da compra pública é garantir o 

abastecimento e estabilizar os 
preços do produto no mercado 
interno, que tiveram uma alta 
média de 14%, chegando em 
alguns lugares a 100%, após as 
inundações no Rio Grande do 
Sul em abril e maio deste ano. 
O estado é responsável 
por cerca de 70% do arroz 
consumido no país. A 
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produção local foi atingida 
tanto na lavoura como em 
armazéns, além de ter a 
distribuição afetada por 
questões logísticas no estado. 
LEILÃO ANULADO 

O governo federal decidiu 
anular o leilão realizado 
pela Conab no dia 6 de 
maio e cancelou a compra 
das 263,3 mil toneladas de 
arroz que seriam importadas 
para o país, em razão de 
"fragilidades" no edital. As 
empresas participam do leilão, 
representadas por corretoras 
em bolsas de Mercadorias e 
Cereais e só são conhecidas 
ao final. 
Novo edital será publicado, 
com mudanças nos 
mecanismos de transparência 
e segurança jurídica, mas 
ainda não há data para o novo 
leilão. No total, mais de R$ 7 
bilhões foram liberados pelo 
governo para a compra de até 1 
milhão de toneladas de arroz. 

(Agência Brasil) 

Anvisa proíbe produtos com fenol em 
procedimento de saúde ou estético 
A Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) 
proibiu a importação, 
fabricação, manipulação, 
comercialização, propaganda 
e o uso de produtos à base de 
fenol em procedimentos de 
saúde em geral ou estéticos. 
A resolução foi publicada no 
Diário Oficial da União. 
No inicio deste mês, um 
jovem de 27 anos morreu em 
São Paulo após complicações 
geradas por um peeling 
de fenol. O rapaz fez o 
procedimento em uma clínica 
estética. A dona do local 
não tinha especialidade ou 
autorização para fazer esse tipo 
de peeling. A a polícia investiga o 

o como homicídio. A clínica tinterditada e multada. 
Em nota, a Anvisa informou 
que a proibição tem como 
objetivo zelar pela saúde e 
pela integridade física da 

população, "uma vez que, até 
a presente data, não foram 
apresentados à agência estudos 
que comprovem a eficácia e 
segurança do produto fenol para 
uso em tais procedimentos". 
"A determinação ficará vigente 
enquanto são conduzidas 
as investigações sobre os 
potenciais danos associados ao 
uso desta substância química, 
que vem sendo utilizada 
em diversos procedimentos 
invasivos", completou a 
Anvisa. 
ENTENDA 

O peeling de fenol é um 
procedimento autorizado 
no Brasil. De acordo com 
a Sociedade Brasileira 
de Dermatologia (SBD), 
é indicado para tratar 
envelhecimento fatiai 
severo, caracterizado por 
rugas profundas e textura 

da pele consideravelmente 
comprometida. 
A técnica - executada de 
forma correta e seguindo as 
orientações - traz resultados 
na produção de colágeno 
e redução significativa de 
rugas e manchas. A entidade, 
entretanto, considera o 
procedimento invasivo e 
agressivo e diz que a realização 
em toda a face demanda 
extrema cautela. 
"É importante ressaltar que 
o procedimento apresenta 
riscos e tempo de recuperação 
prolongado, exigindo 
afastamento das atividades 
habituais por um período 
estendido", explicou a Anvisa. 
O Conselho Federal de 
Medicina (CFM) defende 
que procedimentos estéticos 
invasivos, como o peeling de 
fenol, sejam feitos apenas por 
médicos, preferencialmente 

com especialização em 
dermatologia ou cirurgia 
plástica, de forma a garantir 
ao paciente atendimento 
com competência técnica e 
segurança. 
O CFM reitera ainda que, 
mesmo realizado por médicos, 
todo procedimento estético 
invasivo deve ser realizado 
em ambiente preparado, com 
obediência às normas sanitárias 
e com estrutura para imediata 
intervenção de suporte à vida 
em caso de intercorrências. 
A entidade chegou a cobrar 
providências, por parte de 
outros órgãos de controle, para 
coibir abusos e irregularidades 
na área. 
"A Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa), 
com o apoio das vigilâncias 
estaduais e municipais, deve 
reforçar a fiscalização aos 
estabelecimentos e profissionais 
que prestam esse tipo de 
serviço sem atenderem aos 
critérios definidos em lei e 
pelos órgãos de controle". 

(Agência Brasil) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE É DOCA 
CONCORRÉNCIA PUBUCA NO 020/2024. 

PROCESSO ADMINSFTRATIVO Ne 031/2024. 

Aviso de Licitação. Torna público que fará realizar através do Agente 
de Contrafação e Equipe de Apoio, comunica que no dia 16/07/2024 
às 09:00 horas, fará licitação para contratação de empresa para 
a execução de implantação de melhorias no campo de futebol 
local: Povoado Ebenézia no município de Zé Doca, na modalidade 
Concorrência Pública- Sistema de Registro de Preços, Inicio da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. O edital poderá ser consultado e/ou obtido; pelo 
portal da transparência do município: http://vAnAvtransparencia. 
zedoca.ma.gov.br/ e também disponível no mural de licitações do 
TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados pelo 
e-mail cpizedoca@outlook.com, www.gov.br/pncp, https://licitanet. 
com.biie pelo telefone (098) 981042182. Fundamento legal: Lei 
Federal n2 14.133/21; e legislação pertinente, Informações. 24 de 
junho de 2024. Secretaria Municipal de Transporte/ infraestrutura, 
Marcos V. Moura Sampaio, conforme Portaria 027/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÉSES DO NORTE/MA 
AVISO DE UCITAÇÃO PUBUCA. CONCORRÉNCIA NI 001/2024. O Município 
de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças por intermédio da Secretária Municipal, torna público, que realizará 
às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do dia lide julho de 2024, licitação na 
modalidade Concorrência, na plataforma UOTANET wwwlicitanet.o5m.br. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matães 
do Norte/MA conforme contrato de repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA. 
Lei Federal na 14.133/2021, Lei Complementar ne 123/2006, Instrução 
Normativa Seges/ME n.2 73/2022, Decreto Municipal n2 071/2023, além das 
demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, 
Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet. 
contbr podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte. 
ma@hotmailcom bem como ser retirado pessoalmente no Setor de 
Licitação, localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, na 100, Centro, CEP: 65.468-
000. 19 de junho de 2024. Marlene Serra Coelho. Secretária Municipal de 
Administração e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO PUBUCA. CONCORRÉNCIA N2 002/2024. O 
Município de Matões do Norte/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças por Intermédio da Secretária Municipal, 
toma público, que realizará às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos) 
do dia 11 de julho de 2024, licitação na modalidade Concorrência, na 
plataforma UCITANET viww.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de Implantação de 
Sistema de Abastecimento de Água no Povoado Alto Cruz em Matões do 
Norte/MA. Lei Federal n2 14.133/2021, Lei Complementar n2 123/2006, 
Instrução Normativa Seges/ME n.2 73/2022, Decreto Municipal n2
071/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição 
dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Municfpio: vAvw.buriticupu.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp. 
govbr plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser 
solicitado através do e-mail: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com bem 
como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. 
Dr. Antonio Sampaio, PE 100, Centro, CEP: 65.468-000. 19 de junho de 
2024. Marlene Serra Coelho - Secretária Municipal de Administração e 
Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 10 48/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1344/2024- Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento, menor preço por lote, nos termos da Lei n2
14.133/2021. Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídicais) para aquisição 
de Material de construção, hidráulico e elétrico para reparos urgentes e 
manutenção das obras para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. A dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Projeto Atividade: 2048; Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Valor total estimado R$ 1.546.808,47 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos e oito reais e quarenta e sete 
centavos). Início da disputa ocorrerá dia 09 de julho de 2024 às 14h:000min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Marfins, 371, Centro, 
Barra do Corda- MA, no horário de 08h0Ominh as 12h0Ominh, no Portal da 
Transparência do município e na plataforma da LICITAREI pelo site https:// 
vAwdicitanet.com.br, informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. 
Barra do Corda - MA, 25 de Junho de 2024. Publique-se. Mikaela Oliveira 
Cabral. Pregoeira do município. 
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JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
E EQUIPE DE APOIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1006001/2024, o ato de 
designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente designada por 
autoridade máxima do Município. 

Agente de 
Contratação: 

EQUIPE DE 
APOIO: 

PORTARIA N° 307/2024 

Allan Lima da Silva 
DECRETO OU PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO: 

063.031.403.94 

Silmária Sousa Melo 

027.255.823-00 Portaria n° 307/2024 de 06 de fevereiro de 2024 

Francisco da Conceição Ferreira 

280.906.673-69 

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 307/2024 
Conforme dispõe o Art. 70 incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos 
devidamente designados pela autoridade máxima, para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei, 

• I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de 

nomeação em anexo. 

• II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo; 

Matões do Norte/MA, 11 de julho de 2024. 

A lima da Silva 
ente de Contratação 

Allan Lim a Silva 
Agente dj C6ntratação 

Portaria n° 307/2024 

E-mail: eplmatoesdonorte.ma@botmail.com 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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Nomeia Agente de Contratação e Equipe 

de Apoio para conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais, derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e pelo disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988 e no art. 158, 

inciso VI, da Constituição do Estado do Maranhão. 

RESOLVE: 

Art. 10. 1° Nomeia-se o(a) servidor Allan Lima da Silva, inscrito no CPF n° 

063.031.403-94, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de Matões 

do Norte-MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2°. Nomeia-se os servidores Silmária Sousa Melo, inscrita no CPF n° 

027.255.823-00; Francisco da Conceição Ferreira, inscrito no CPF n° 280.906.673-69, 

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal n°14.133/2021. 

Art. 30. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais 

atribuições previstas no Decreto n° 071/2023 de 29 de dezembro de 2023, e na Lei Federal 

n°. 14.133/2021. 

§ 10 0(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando 

necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 

contratações municipais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

M tõêã do AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 

cIPT=PiOrte 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 GABINETE DOW- ORTE I MA 

 .4,4, 43€,,, t44.64.12, 0-1 2 Ai 
PIS 

RUB   

§ 2° 0(A) Agente de Contratação convocará servidores públicos efetivos, que 

possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 

certames. 

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

• 

• 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE, EM 
06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

SOLIMÁR ALVEDE-
Prefeit~cipár,—

WËiRA 
atões do Norte/MA 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ,,00610 0(  /202W 

e -a) .
RUE. 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, a PROPOSTA INICIAL apresentadas para o presente 
certame. 

Matões do Norte - MA, em 11 de julho de 2024. 

n lima da Silva 
Allan Idáfatratação 

Agente de ontratação 
Portaria n° 307/2024 

• 



• 

• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

FLS 

MATC'ES DO NORTE / MA 

PROC. 4,0übeUf /202 íJ 

q 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

M M SANTOS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 10.917.999/0001-91 



Matões" do 
tDm°72'Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N. 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

NiATOES DO NORTE / MA 

•Roc. 4,00b0 94 /202 ti 
L5 . 5 C144

'u B.

LICITANET 
uout6u 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 10.917.999/0001-91 - M M SANTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n9 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

• 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

1,00 UND concerto de extradas estradas v vicinais zona 
vicinais rural 

R$ Vir. Unitário 

R$ 
2.225.210,00 

R$ Vir. Total 

R$ 
2.225.210,00 

Total: R$ 2.225.210,00 

Total Geral: R$2.225.210,00 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATC5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

rviATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  -ret2t004 /202,2_ 
FLS. 

RUS.__ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

S E SERVICOS DE 
CONSTRUTORA E PROJETOS 

LTDA 
CNPJ: 35.204.997/0001-86 



Mtõésdo 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

NP 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

mxrcEs DO NORTE / MA 

PROC.  ..£4)  Cai /202a 
FLS. C 7 

R UB . 

Fornecedor: 35.204.997/0001-86 - S E SERVICOS DE CONSTRUTORA E 
PROJETOS LTDA 

Lote 1 

LICITANET 
~Ou 

R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário R$ Vir. Total Mínimo Mínimo 

 --

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UND Serviço N/S R$ R$ Não Não 
para execução dos serviços de 2.870.231,57 2.870.231,57 parametrizado parametrizado 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 

IIII Norte/MA, conforme contrato de 
repasse nQ 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.870.231,57 

Total Geral: R$2.870.231,57 

• 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  'IV 061T-1 /202" 

FLS ça'4, 
RUB  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CADCA 

Proposta Inicial: 

A3 SERVICOS LTDA 
CNPJ: 35.980.302/0001-58 

• 



MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
M t66§ do NORTE/MA 

`7=: Norte N2 001/2024 

PROCESSO LICITA-T(51:110 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 35.980.302/0001-58 - A3 SERVICOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

LICITANEr 
Loci,ens urnloacu 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ,(:00 /202U FLS. 
LUB.

Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UND serviços serviços R$ 2.153.407,50 R$ 2.153.407,50 
para execução dos serviços de 

readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 

Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.153.407,50 

Total Geral: R$2.153.407,50 



• 

• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATES DO NORTE / MA 

PROC.  “)0600/  /202 4/ 
FLS ra g —

! 

L ; FRue. 
— 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

CONSTEC - CONSTRUTORA 
TECNICA LTDA 

CNN: 26.775.160/0001-04 



M tõég do 
=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

Ni5 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

MÁTÔES DO NORTE / MA 

PROC.  Á.00 04 /20241 
Fts 
Rua._ 

LICITA ET 
umelowcws 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 26.775.160/0001-04 - CONSTEC - CONSTRUTORA TECNICA LTDA 

Lote 1 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UND serviços serviços R$ 2.800.000,00 R$ 2.800.000,00 

para execução dos serviços de 

readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 

Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.800.000,00 

Total Geral: R$2.800.000,00 



• 

e 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

IviAtOES DO NORTE / MA 

PROCÁ O 000 0  /202_m_ 
FLS.

RUE3._ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

CONTAC COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 32.241.345/0001-23 



• 
Matõ.ts do 

'7 = Mor te 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N2 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

NTATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  MOVO  /202
FLS.
RUB. 

LICITANEr 

Fornecedor: 32.241.345/0001-23 - CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

• 

1,00 UND Serviço Serviço 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 2.156.404,62 R$ 2.156.404,62 

Total: R$ 2.156.404,62 

Total Geral: R$2.156.404,62 



• 

e 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATC)Es DO NORTE / MA 

PROC. e ji /202_2_ 
FLS. 
RUB.._ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

R S D CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA 

CNPJ: 10.711.247/0001-70 



Matões do 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
N2 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

LICITANET 

tviAtÕES DO NORTE / MA 

PROC.4. IX 0 0)1 /202..i 
FLS. 0 44 
RUB._ 

Fornecedor: 10.711.247/0001-70 - R S D CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

111 

• 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

Contratação de empresa especializada 1,00 UND ser ser 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n 954279/2023/MIDR/CAIXA 

R$ Vir. 

Unitário R$ Vir. Total 

R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 

Mínimo Mínimo 

R$ R$ Não 
2.156.407,50 2.156.407,50 parametrizado 

Não 

parametrizado 

Total: R$ 2.156.407,50 

Total Geral: R$2.156.407,50 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

istreEs DO NORTE / MA 

pRoc.,{00 °O_ /202W 
FLS.

Rue. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 
Proposta Inicial: 

SD CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 48.225.807/0001-59 

• 



Matõês do 
rvrz:Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N5 001/2024 

PROCESSO LIOITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 48.225.807/0001-59 - SD CONSTRUCOES LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

• 

PROC. 
FLS.

and 
LICITANET 

IvrATÕES DO NORTE / MA 

( /20241 

RUB. 

R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário R$ Vir. Total Mínimo Mínimo 

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ Não Não 
para execução dos serviços de 2.156.407,50 2.156.407,50 parametrizado parametrizado 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.156.407,50 

Total Geral: R$2.156.407,50 



• 

• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

- MATÔES DO NORTE / MA 

PROC.  .4)0 (X) 001 /202.V._ 
FLS. ().Q.. 
R U B  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

TEMPSTAR CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 15.061.584/0001-82 



Matões do 
Cvrprortwo --morte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

Ng 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

MATÕES DO NORTE / MA 

•ROC. 19/ /2024/ 
L . 

kue. 
LICITANEr 
uarachn eunanecuu 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 15.061.584/0001-82 - TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

_ 

Otde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário IRS Vir. Total 

Contratação de empresa espeçializada 1,00 UND NAO SE APLICA NÃO SE APLICA R$ 2.788.953,73 R$ 2.788.953,73 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.788.953,73 

Total Geral: R$2.788.953,73 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATC'ES DO NORTE / MA 

PROC. „(1,1)0C100A /202 Ai 
nie cf FLS. 

RUE._ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 
Proposta Inicial: 

RR ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 37.382.431/0001-70 
• 



t6"êã do 
(=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N° 001/2024 

PROCESSO LICITA-rói:110 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

, 

UCITANET 
~Eu ata-1~w 

PviAtCES DO NORTE / MA 

PROC..4,00ó0Q1 /202 i ")
FLS. 

RUB._ (-*  

Fornecedor : 37.382.431/0001-70 - RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

R$ Vir. 

Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário R$ Vir. Total 

1,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 
2.357.672,20 2.357.672,20 

R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 

Mínimo Mínimo 

Não 
parametrizado 

Não 
parametrizado 

Total: R$ 2.357.672,20 

Total Geral: R$2.357.672,20 



• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

IvTATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 4,e,)00 G?()1 /202 1,) 
FLS. —

RUB._ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

BX EMPREENDIMENTOS 
TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA 
• CNPJ: 25.453.894/0001-04 



M tepeg do 
`7=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N5 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

?;̂ZO 
k'ut, 

LICITANEr 

NtgrõEs DO NORTE! MA 

PROC.  4/0121Q(2.0 /202Q 
FL S (.4 11 
RUE!. 

Fornecedor: 25.453.894/0001-04 - BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

Oit 

Qtde. Unid. Marca Modelo 
R$ Vir. 

Unitário RS Vir. Total 

R$ Vir 

Unitário 
Mínimo 

R$ Vir 

Intervalo 
Mínimo 

Contratação de empresa 1,00 UND Contratação de empresa RECUPERAÇÃO R$ R$ Não Não 
especializada para especializada para DE ESTRADA 2.170.783,94 2.170.783,94 parametrizado parametrizado 
execução dos serviços de execução dos serviços de VICINAL 
readequação de Estradas readequação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Vicinais na Zona Rural do 
Município de Matões do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme Norte/MA, conforme 
contrato de repasse n2 contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA 954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Total: R$ 2.170.783,94 

Total Geral: R$2.170.783,94 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MAtÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4, .00(à2201_  /202') 
FLS. 

Rue._ , 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

Proposta Inicial: 

H. T. CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 21.404.096/0001-23 

1 



õ0 do 
=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N2 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 21.404.096/0001-23 - H. T. CONSTRUCOES LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

• 

/41 

LICITANEr 

rviAfiõEs DO NORTE / MA 

PROC4 00ê 0424 /202 Li 
FLS.
RuB._ 

RS Vir. 

Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário R$ Vir. Total 
R$ Vir Unitário R$ Vir Intervalo 

Mínimo Mínimo 

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UNO SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ Não Não 
para execução dos serviços de 2.386.421,38 2.386.421,38 parametrizado parametrizado 
readequação de Estradas Vicinais na 

Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n5 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.386.421,38 

Total Geral: R$2.386.421,38 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAMÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MATCES DO NORTE / MA 

pRoc. 2,0.00 0 1 /202 h/ 
FLS.  ,.(j 

RUB._ 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

CASTELO BRANCO 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 38.282.738/0001-61 



tões do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N5 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

PATÕES DO NORTE / MA 

PROC...ÁPS.,001 
FL. i6 1 R u a 

LICITANET 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 38.282.738/0001-61 - CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

• 

• 

R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir Intervalo 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário R$ Vir. Total Mínimo Mínimo 

-  

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UND servico servico R$ R$ Não Não 
para execução dos serviços de 2.185.644,62 2.185.644,62 parametrizado parametrizado 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse nQ 954279/2023/MIDFi/CAIXA 

Total: R$ 2.185.644,62 

Total Geral: R$2.185.644,62 



• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAMES DO NORTE / MA 

1 PROC. -g mei /202
Processo Administrativo n° 1006001/2024 FLS. GNI 

RUB. Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CALXA 

Proposta Inicial: 

S. DO VALE CARVALHO LTDA 
CNPJ: 22.168.030/0001-44 



Matoes do 
c°,:= Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

NP 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

MeõES DO NORTE / MA 

PROC.  ,r000 1004 /202 d 
FLS. afi)
RUB. 

LICITANET 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 22.168.030/0001-44 - S. DO VALE CARVALHO LTDA 

Lote 1 

Item Descrição Gtde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

• 

• 

Contratação de empresa especializada 1,00 UND propria propria R$ 2.200.000,00 R$ 2.200.000,00 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n, 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.200.000,00 

Total Geral: R$2.200.000,00 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

PATÕES DO NORTE MA 

PRoc._00,0&1_ /2021d_ 
FLS. ã q 
RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

Proposta Inicial: 

S C CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.676.296/0001-19 

• 



Matoes do 
Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N9 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 10.676.296/0001-19 - S C CONSTRUCOES LTDA 

Lote 1 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo 

• 

• 

LICITANEr 
uemOn uurdfflusu 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 4.129k ()  /2024/ 
FLS.

RUB _ 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UNO OBRAS OBRAS R$ 2.213.900,00 R$ 2.213.900,00 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.213.900,00 

Total Geral: R$2.213.900,00 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATe5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MÁTÕEs DO NORTE / MA 

PROC._ASU2101_ /202 . /_ 
FLS.
Rue. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

COTRAL CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO MARANHÃO 

LTDA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 



Mtõés' do 
'7 = Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N. 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

LICITANEr 

MCÕES DO NORTE / MA 

PROC.  4,0 obo 04 /2021./ 
FLS. 

RUB 

Fornecedor: 63.420.590/0001-21 - COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO 
MARANHAO LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

• 

• 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

R$ Vir. 
Qtde. Unid. Marca Modelo Unitário 

1,00 UND serviços serviços R$ 
2.587.500,00 

R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
R$ Vir. Total Mínimo Mínimo 

R$ Não Não 
2.587.500,00 parametrizado parametrizado 

Total: R$ 2.587.500,00 

Total Geral: R$2.587.500,00 



• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

I MATtES DO NORTE / MA 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CALXA 

Proposta Inicial: 

EMCT EMPRESA MARANHENSE 
DE CONSTRUCAO E 

TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 69.575.843/0001-12 



Matões do 
fv=:Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N° 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

MA'TÕES DO NORTE / MA 

PROC.  ail40'01 /202 
FLS.

Rua.  

Fornecedor: 69.575.843/0001-12 -EMCT EMPRESA MARANHENSE DE 
CONSTRUCAO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

1,00 UND NDA NDA 

R$ Vir. Unitário 

LICITANET` 
uargeks urre.cu. 

R$ Vir. Total 

R$ 2.768.050,27 R$ 2.768.050,27 

Total: R$ 2.768.050,27 

Total Geral: R$2.768.050,27 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATelES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE / MA 

pRoC._  tO9.&2121 /2024 

1 FLS.
! RU .  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

ANDRADE VARIEDADES E 
CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 08.382.302/0001-83 
• 



Matõëá do 
c7=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N. 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 1006001/2024 

MATõES DO Nom E / MA 

PROC._1121 2 ._ 

i 

RUB.  

LICITANEr 
UØTMÔU mreetwe... 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 08.382.302/0001-83 - ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUCAO LTDA 

Lote 1 

• 

Item Descrição Qtde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Contratação de empresa especializada 1,00 UND SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.725.584,27 R$ 2.725.584,27 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n9 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Total: R$ 2.725.584,27 

Total Geral: R$2.725.584,27 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MA7-C'ES DO s.:ORTE / MA 

PROC. i101£0,(24 /202(I 
FLs 

RUB. 4-

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 
Proposta Inicial: 

LIDER ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 09.348.952/0001-75 
• 



Matoes 7do 
t=Norte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N° 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

LICITANEr 

MATES DO NORTE / MA 

PRoc.liag( 1Q1 /202 il

1FLs )2" 

1 RUE!. 

Fornecedor: 09.348.952/0001-75 - LIDER ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Lote 1 

Item Descrição 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

Qtde. Unid. Marca Modelo 

1,00 UND SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

R$ 2.875.200,00 R$ 2.875.200,00 

Total: R$ 2.875.200,00 

Total Geral: R$2.875.200,00 



• 

• 

PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

mxrõEs DO NORTE! MA 

PR oc. AOO L /2024/ 
PLS j -Da
RUB  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Inicial: 

INNOVARE CONTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 22.769.773/0001-70 



Matões' do 
f7,7--zNorte 

MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA 

N2 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 1006001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

LICITANEr 
LjtnS Can 11~At 

MATÔES DO NORTE / MA 

PROC. 4,0 0.0_2_0 /202 4/ 
FLS. Qrsd 

Fornecedor: 22.769.773/0001-70 - INNOVARE CONTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Lote 1 

Item Descrição C:Ude. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na 
Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de 
repasse n2 954279/2023/MIDR/CAIXA 

• 

• 

1,00 UND R$ 2.810.000.000,00 R$ 2.810.000.000,00 

Total: R$ 2.810.000.000,00 

Total Geral: R$2.810.000.000,00 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATesES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 1,000004 /202._q_ 
FLs 05-1 
RUE._ 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, a PROPOSTA FINAL apresentadas para o presente 
certame. 

Matões do Norte - MA, em 11 de julho de 2024. 

Allan lima da Silva 
nte de Contratação 

Alia da Silva 
Agente de entratação 
Portaria n° 307/2024 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATtoES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATCES DO NORTE / MA 

pROC. V0.001 /2021) 
Fts. S 
Rue. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Final: 

R S D CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA 

CNPJ: 10.711.247/0001-70 



MATi5ES DO NORTE / MA 

FROc...41.2d01..._/ 2021.4

F 

! 

CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA. 

R S D Construções e Comércio Ltda 
CNPJ: 10.711.247/0001-701Insc. Estadual: 123.129.389 
Carutapera/MA, CEP. 65.295-000 - Fone: (98) 3394-0985 

NS RU 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024-CPL/PM MATÕES DO NORTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1006001/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços 

de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 

Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA. 

PROPOSTA DE PREÇO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2024-CPL/PMMATÕES DO NORTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1006001/2024 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2024-CPL/PMMATÕES DO NORTE. 
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei Federal n° 14133/21, e das cláusulas constantes deste 
edital. 
2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE-MA, pelo 
preço total a seguir indicado, a execução dos serviços objeto da licitação em 
epígrafe, obedecendo às estipulações do correspondente Edital deste certame 
e asseverando que: 
a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às 
determinações constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério 
do Trabalho. 
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos 
serviços contratados, especialmente a referente à Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto 
desta licitação. 

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, 
prevalecerá este último. 3. Propomos como preço total para a execução dos 
serviços descritos CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024, nos termos 
deste Edital, o valor de R$ 2.156,407,50 (DOIS MILHÕES E CENTO E 
CINQUENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, Insc. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N° 70, Fones: (98)3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-Ma, CEP: 65.295-000. 



uons 
tumEnuu rnw 

-----mATEs DO NORTE / MA 

PR-oc._te  009121 1202 g 
PLS 

5 h 4
RUE 

R S D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 10.711.247/0001-70 

CNPJ: 10.711.247/0001-701 Insc. Estadual: 123.129.389 
Bairro Santa Rita 1 AV. Cândido Loureiro, N° 70 

Carutapera/MA 1 CEP. 65.295-000 
Fone: (98) 3394-0985 CONSTRUÇÕES 

E COMÉRCIO LTDA., 

CENTAVOS), estando já incluídos neste valor todas as despesas com o 
fornecimento de materiais, equipamentos hidráulicos, eletromecânicos e 
elétricos, tributos, mão de-obra, guarda de materiais e transporte, incidentes 
direta ou indiretamente na execução da obra. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos a contar da data da abertura do certame. 

6. Anexos à Proposta: PROPOSTA ORCAMENTARIA, BDI E PLANILHAS Banco 
104, Agência n2 3958, Op. 003, e Conta Corrente n2 3734-8-CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL. 

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: seu representante legal Sr. RENATO 
DOS SANTOS LIMA FILHO SOCIO-ADMISTRADOR, portador da Identidade n° 
000737098970 SESCMA, e do CPF N°868.230.353-15. 

Atenciosamente, 

CARUTAPERA (MA), 11 DE JULHO DE 2024. 

(:0 

RENATO DOS SANTOS LIMA FILHO 
RG 000737098970 SESCMA 

SOCIO-ADMISTRADOR 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, Insc. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N°70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-Ma, CEP: 65.295-000. 



ÕES CO NORTE / MA 

pRoc .012-6(2011_ .12()•‘ 
F 3._ OSA 

1 RU13. 

Obra Bancos B.DJ. Encargos Sociais 
Readequaçao de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matais SINAPI -0512024 - 20,6% Nilo Desonerado: 0,00% 
do Norte - Convénlo 954279/2023 Maranhao 

SICRO3 01/2024 - 
Maranhão 
SEDOP 02J2024 Pará 
DEFtPR - 09/2023 - 

Orçamento Sintético 
Nem Código Banco Descriçáo Und Cuant Valor Unk Valor Unit Total Peso (%) 

com BOI 
1 READEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 1,937,324.53 89.93% 
1.1 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn. - rodovia em revestimento tkm 1414707.7 0.73 0.68 1,244,942.77 57.79% 

DOM$1110 

1.2 5502978 SICR03 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal rir' 78720 3.83 4.81 362,899.20 16.85% 
1.3 4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira 

de 3,4 m' 
ire 70848 3.30 3.97 281,266.56 13.06% 

1.4 5501700 SICR03 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro ate in. 98400 0.41 0.49 48,218.00 2.24% 
0,15 m 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 218,952.34 10.07% 
2.1 0804189 SICR03 Corpo de BDTC Cl = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 24 1,224.04 1,478.19 35,428.58 1.64% 
2.2 0804037 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de ma° comerciais m 38 637.08 768.31 27,859.16 1.28% 
2.3 0804121 SICRO3 Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0'- areia e brita comerciais - alas 

retas 
un 13 1,671.26 2,015.53 28,201.89 1.22% 

2.4 0804029 SICRO3 Corpo de BSTC D = 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de rirão comerciais m 42 471.87 568.83 23,890.88 1.11 % 
2.5 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE m. 24 726.48 876.13 21,027.12 0.98% 

MADEIRA COMPENSADA NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 
2.6 0804101 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade O' - areia e brita comerciais - alas 

retas 
un 18 1,118.73 1,349.18 21,586.88 1.00% 

2.7 4915598 SICRO3 Reconformação da plataforma nf 196800 0.08 0.09 17,712.00 0.82% 
2.8 CPU 13 Próprio MOBILJZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1 9,010.52 10,866.68 10,888.68 0.50% 
2.9 CPU 65656 Próprio DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1 9,012.47 10,669.03 10,869.03 0.50% 
2.10 5502986 SICRO3 Expurgo de jazida ni. 3000 2.33 2.80 8,400.00 0.39% 
2 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m. 10000 0.41 0.49 4,900.00 0.23 % 

6804233 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade 01- areia e brita comerciais - alas 
retas 

un 2 2,005.86 2,419.06 4,838.12 0.22% 

2.13 CPU 65657 Próprio RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS Ma 10000 0.12 0.14 1,400.00 0.06% 
2.14 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA m. 4.5 254.33 306.72 1,380.24 0.06% 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
2.15 0804061 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0' - areia e brita comerciais - alas 

retas 
un 2 328.28 395.90 791.80 0.04 % 

Total sem B131 1,789,429.93 
Total do BOI 366,977.57 
Total Geral 2,158,407.50 

• 

85 DCONSTRUCOES E
COMERCIO CCANTRUCCO E COMER00 

LIDAI57'12•7000170 
LTDA:10711247000170 Ndoc 20240,111233D2A3D0 

R D CONSTRUÇÕES E COMÉRCK) LTDA, 
CAPE 10.71L247/0001-70, 

INSC. ESTADUAL 123.129.389 AV. aNDIDO LOUREIRO, 
5.70, FONES: (98) 3394-0985, BAIRRO: SANTA RITA, CARUTAPERA-MA. CEP. 65.295-000. 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, Insc. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N° 70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapere-MA, CEP: 65.295-000. 



Obra 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - 
Convênio 964279/2023 

CONSTRUÇÕES 

1 
1.1 Código Banco 

Composição 5914374 SICR03 

A Código Banco 

Insumo E9579 SICRO3 

ES CO NORTE / MA 

PRoC C20420(2.4 1202 1-)
F _ a -1%C_ _ 

r-2Litri 

Bancos Encargos Soda 
SINAPI - 05/2024 - Maranhão 20,6% Não Desonerado: 0,00% 
SICRO3 - 01/2024- Maranhão 
SEDOP 02/2024 - Pará 
DERPR 09/2023 - Paraná 

Planilha Orçamentaria Analítica 
READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
Descrição 
Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em revestimento 
Primário 
Equipamentos 

Caminhão basculante com capacidade de 10 rit.- 188 kW 

Tipo Und 
tkm 

Quantidade Utilização 

Operativa Improdutiva 
1.0000000 1.00 0.00 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

Quant Valor Unit 
1.0000000 0.73 

Custo Operacional 

Operativa Improdutiva 
222.7043 69.5333 

Custo Horário de Equipamentos.> 

Custo Horário de Execução.> 
Fator de Influencia da Chuva - F1C 

Custo do FIC 
Produção da Equipe.> 

Custo Unitário de Execução.> 
0.00 LS => 0.00 MO com LS => 
0.15 Valor com BOI => 

Qua nt. .> tr*S#Mterffe***4 Preço Total.> 

1,937,324.53 
Total 

0.73 

Custo Horário 

222.7043 

222.7043 

222.7043 
0.0266 
0.0191 

311.2500 
0.7166 

0.00 
0.88 

1,244,942.77 

1.2 Código Banco 
Composição 5502978 SICRO3 
A Código Banco 

E9571 SICR03 
Insumo E9518 SICRO3 
Insumo E9524 SICR03 
Insumo E9685 SICRO3 

Insumo E9577 SICR03 

Código Banco 
Insumo P9824 5ICR03 

Descrição 
Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 
Equipamentos 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW 
Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") 
Motoniveladora - 93 kW 
Rolo compactador pá de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 
82 kW 

Trator agrIcola sobre pneus - 77 kW 

Mão de Obra 
Servente 

Tipo 

Quantidade 

1.0000000 
1.0000000 
1.0000000 
1.0000000 

1.0000000 

Quantidade 
1.0000000 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

Und 

Utilização 
Operativa improdutiva 

0.90 0.10 
0.52 0.48 
0.29 0.71 
1.00 0.00 

0.52 0.48 

0.12 
0.78 

Quant Valor Unit Total 
1.0000000 3.83 3.83 

Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 

251.0528 65.3151 2323..41275590 
3.6587 2.5479 

221.2113 94.5280 131.2862 
164.7377 71.3682 164.7377 

109.9800 39.1416 75.9778 

Custo Horário de Equipamentos .> 807.5860 
Salário Hora Custo Horário 

20.4869 20.4869 

Custo Horário da Mão de Obra.> 20.4869 
Adc.M.O. Ferramentas (0,0%) .> 0.0000 

Custo Horário de Execução .> 

Fator de influencia da Chuva - FIC .> 
Custo do FIC 

Produção de Equipa.> 

LS => 

Quantos 

Custo Unitário de Execução.> 
0.00 MO com LS => 

Valor com BDI => 
78,720.0000000 Preço Total => 

828.0729 

0.0266 
0.0994 

168.2000 

3.7341 
0.12 
4.61 

362,899.20 

1.3 Código Banco 
Composição 4016008 SICRO3 
A Código Banco "IN) E9511 SICR03 
Insumo E9540 SICRO3 

B Código Banco 

Insumo P9824 SICRO3 

1.4 Código Banco 
Composição 5501700 SICR03 

Descrição Tipo 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira 
Equipamentos Quantidade 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 rn. - 195 kW 
Trator sobre esteiras com lâmina. 127 kW 

Mão de Obra 

Servente 

1.0000000 
2.0000000 

Quantidade 

1.0000000 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 
Desmatamento, destacamento e limpeza de área com árvores de diametro até 
0,15 m 

Und 

Utilização 
Operativa Improdutiva 

1.00 0.00 
0.86 0.14 

Quant Valor Unit Total 
1.0000000 3.30 3.30 

Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 

341.9838 184.7275 341.9838 
229.7295 89.6558 420.2384 

Custo Horário de Equipamentos.> 

Salário Hora 

20.4869 

762.2222 

Custo Horlirlmol 

20.4869 

Custo Horário da Mão de Obra.> 20.4869 

Adc.M.O. - Ferramentas (0.0%).> 

Custo Horário de Execução.> 
Fator de Influencia da Chuva - FIC 

Custo do FIC 
Produção de Equipe.> 

Custo Unitário de Execução.> 

008 LS => 0.00 MO com LS => 

0.67 Valor com BDI => 
Quant..> 

0.0000 

782.7091 
0.0266 
0.0855 

243.8200 
3.2102 

0.08 

3.97 
70,848.0000000 Preço Total.> 281,266.56 

Und Quant Valor Unit 
rrel 1.0000000 0.41 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, 'nac. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N. 70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 65.295-000. 

Total 
0.41 



Obra 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Mateis* do Norte -
Convênio 954279/2023 

Bancos 
SINAPI -05/2024- Maranhão 20,6% 
SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 
SEDOP - 02/2024- Pará 
DERPR - 09/2023 - Paraná 

Planilha Orçamentária Analítica 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 0,00% 

1 
A 

Insumo 

Código Banco 

E9541 SICRO3 

READEQUAÇA0 DE ESTRADAS VICINAIS 
Equipamentos 

Trator sobre esteiras com lâmina -259 kW 

Quantidade 

1.0000000 

1,937,324.53, 
Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

1.00 0.00 589_2474 233 1964 589.2474 

Custo Horário de Equipamentos => 589.2474 

Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 
Insumo P9824 SICRO3 Servente 2.0000000 20.4889 40.9738 

Custo Horário da Mão de Obra => 441.9738 
Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0.0000 

Custo Horário de Execução => 630.2212 
Fator de Influencia da Chuva - FIC em 0.0044 

Custo do FIC => 0.0018 

Produção de Equipe => 1,532.9100 

Custo Unitário da Execução => 0.4111 

MO sem LS => 0.03 LS => 0.00 MO com LS => 0.03 
Valor do BDI => 0.08 Valor com BOI => 0.49 

()trent a> 98,400.0000000 Preço Total cre 48,216.00 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 215,952.34 
2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição 0804189 SICR03 Corpo de BDTC O.= 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais 01 1.0000000 1,224.04 1,224.04 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa] Improdutiva 

Insumo E9686 SICR03 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 Lm - 1364W 1.0000000 1.00 0.00 242.5559 91.8324 242.5559 

Custo Horário de Equipamentos => 242.5559 

Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 
Insumo P9824 SICRO3 Servente 3.0000000 20.4869 81.4607 

Custo Horário da Mão da Obra.> 61.4607 
Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) 4.> 0.0000 

Custo Horário de Execução e> 304.0166 
Fator de influencia da Chuva - FIC .4> 0.0000 

Custo do FIC em 0.0000 

Produção de Equipe => 1.6563 

Custo Unitário de Execução => 196.3520 

Cle 

Banco Código 

SICRO3 M2175 

Material 

Tubo de concreto armado PAI - D = 1,00 m 

Quantidade 

2.0000000 

Unidade Preço Unitário Custo Horário 

342.0068 684.0136 

Custo Total do Material => 684.0136 
Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Atividade SICRO3 1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento 0.0148900 385.9000 5.6689 
Atividade 
Auxiliar 

SICRO3 1106165 Concreto ciciOpico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 
manual - areia, bota e pedra de mão comerciais 

0.8240000 342.2900 282.0470 

Atividade 
kodler 

SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem. utdização de 3 
vezes - confecção, Instalação e retirada 

0.8000000 rtf 71.2000 58.9600 

Custo Total da* Atividades => 344.8769 
Banco !muni° Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário 

LN RP 

Momento 
de 

SICRO3 M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m - Caminhão carrocerla com 
gundauto com capacidade de 20 Lm - 136 kW 

1.5733400 brrn 5914584 5914599 5914814 0.0000 
0.000 0,000 0,000 

Custo total dos Momentos de Transportes kr> 0.0000 

MO sem LS => 117.22 LS => 0.00 MO com LS => 117.22 

Valor do BOI => 252.15 Valor com BOI => 1,476.19 

Quant. e> 21.0000000 Preço Total em 35,428.96 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, nsc. Estadual: 123.129.389 
Av. Càndido Loureiro, N. 70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Cartrtapera-MA, CEP: 85.295-000. 



twiCOES CO NORTE /MA 

PRoc. SO121_ .fr vit 
Ft.s. 

CONWIWOO 
Ecokesoorrok. 

Obra Bancos B.0.1. Encargos Sociais 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matóes do Norte - SINAP1- 06/2024 - Maranhão 20,6% 
Convénio 954279/2023 SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 

SEDOP - 02/2024 - Pará 
DERPR - 09/2023 - Paraná 

Planilha Orçamentária Analítica 

Não Desonerado: 0,00% 

1 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 1,937,324.53 

2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 0804037 SICRO3 Corpo de BSTC D . 1,00 m PAI- areia, brita e pedra de mão comerciais m 1.0000000 637.08 637.08 

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva Operativa improdutiva 

Insumo E9686 SICRO3 Caminhão carrocaria com guindauto com capacidade de 20 Lm - 136 kW 1.0000000 1.00 0.00 242.5559 91.8324 242.5559 
Custo Horário de Equipamentos .o. 242.5559 

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 3.0000000 20.4869 61.4607 

Custo Horário da Mão de Obra .> 61.4607 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) .> 0.0000 
Custo Horário de Execução es 304.0168 

Fator de Influencia da Chuva - FIC es 0.0000 
Custo do FIC es 0.0000 

Produção de Equipe es 3.1125 
Custo Unitário de Execuçao 97.8760 

Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Ins 5ICR03 M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00 m 1.0000000 m 342.0068 342.0068 

Custo Total do Material .> 342.0068 

Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Atividade 
Auxiliar 

SICR03 1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4- confecção em betoneira e lançamento 
manual - areia comercial 

0.0073500 m' 385.9000 2.8384 

Atividade SICRO3 1106165 Concreto ciclónico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 0.4020000 rre 342.2900 137.6006 
Atividade 
Auxiliar 

SICRO3 3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes- confecção, Instalação e retirada 

0.8000000 71.2000 58.9600 

Custo Total das Atividade.-» 197.3970 

Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distancia Média de Transporte (DMT) Custo Horário 

LN RP 

Momento 
de 

SICRO3 M2175 Tubo de concreto armado PAI - Do 1,00 m -Caminhão carroceria com 
guindauto com capacidade de 20 Lm - 138 kW 

0.7866700 tkm 5914584 5914599 5914614 0.0000 
0,000 0,000 0,000 

Custo total dos Momentos de Transportes .> 0.0000 

MO sem LS .> 75.86 LS => 0.00 MO com LS => 75.86 

Valor do BOI => 131.23 Valor com BOI => 766.31 
Cluant => 36.0000000 Preço Total .> 27,659.16 

2,3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 0804121 SICRO3 Boca de BSTC ID .= 1,00 m - esconsidade O' - areia e brita comerciais - alas un 1.0000000 1,671.26 1,671.26 

Custo Horário de Execução .> 0.0000 
Fator de Influencia da Chuva - FIC .> 0.0000 

Custo do FIC .>. 0.0000 

Produção de Equipe .> 1.0000 

Custo Unitário de Execução .> 0.0000 

Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

Atividade SICRO3 1107892 Concreto fck 020 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia 2.5140000 is * 390.6300 982.0438 
Atividade SICRO3 3103302 FOrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 9.8800000 m. 71.2000 689.2160 

Custo Total das Atividades => 1,671.2598 
MO sem LS => 572.65 LS => 0.00 MO com LS => 572.65 

Valor do BDI => 344.27 Valor com Eia => 2,015.53 
Cluant..> 13.0000000 Preço Total .> 26,201.89 

R S D Construções e Comercio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, insc. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N°70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 65.295-000. 



Obra 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte - 
Convênio 964279/2023 

CONSTIOX015 
COLIERINO LTDA, 

1 
2.4 Código Banco 

Composição 0804029 SICRO3 

A Código Banco 

Insumo 

Insumo 

0 11% 

E9686 SICRO3 

Código Banco 
P9824 SICRO3 

READEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
Descrição 

Bancos 
SINAPI - 06/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 
SEDOP - 02/2024 - Pará 
DERPR - 09/2023 - Paraná 

Planilha Orçamentária Analítica 

Corpo de BSTC D = 0,80 m PAI - areia, brita e pedrada mão comerciais 

Equipamentos 

Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 Lm - 136 kW 

Mão de Obra 
Servente 

Tipo 

Quantidade 

1.0000000 

Quantidade 
3.0000000 

Nrgrc,Es 13 1 Ni i"..)Fx E IMÃ 

PP oc: tae_P 
F13. - 

RUE)._ 

B.D.L 
20,6% 

Und 

Utilização 

Quant 

i 

1.0000000 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 0,00% 

1,937,324.53 

Valor Unit Total 

471.67 471.87 

Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

1.00 

C 

Insumo 

Banco Código 

SICRO3 M2171 

Material 

Tubo de concreto armado PA1 D = 0,80 m 

Quantidade 

1.0000000 

Unidade 

Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade 
Atividade SICRO3 1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e lançamento 0.0055000 rn' 
Atividade SICRO3 1106165 Concreto cickSpico fcit = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 0.3080000 m. 
Atividade SICRO3 3103302 Formas de tabuas de pinho para dispositivos de drenagem- utilização de 3 0.7000000 m' 

Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade 

Momento 
de 

SICRO3 M2171 Tubo de concreto armado PAI - D = 0,80 m Caminhão carroçeria com 
ouindauto com capacidade de 20 Lm - 136 kW 

0.5446200 tkm 

MO sem LS => 61.86 

Valor do BDI => 97.16 

0.00 242.5559 91.8324 242.5559 
Culto Horário de Equipamentos .> 242.6669 

Salário Hora Custo Horário 
20.4869 81.4807 

Custo Horário da Mão de Obra.> 
Adc.M.O. Ferramentas (0,0%) .> 

Custo Horário de Execução .> 
Fator de Influencia da Chuva - FIC 

Custo do FIC 

Produção de Equipe .> 

Cinto Unitário da Execução .> 

Preço Unitário 

241.0291 
Custo Total do Material.> 

Preço Unitário 
385.9000 
342.2800 
71.2000 

Custo Total das Atividade,.> 
Distância Média de Transporte (DMT) 

LN FtP 

5914584 5914599 5914614 
0.000 0.000 0.000 

Custo total dos Momentos de Transportes.> 

LS => 0.00 MO com LS •>, 

Valor com BDI => 

Quant..> 42.0000000 Preço Total.> 

61.4607 
0.0000 

304.0166 
0.0000 

0.0000 

4.1600 

73.2670 

Custo Horário 

241.0291 
241.0291 

Custo Horário 
2.1225 

105.4253 
49.8403 

167.3878 
Custo Horário 

0.0000 

0.0000 

61.66 

568.83 

23,890.86 

2.5 Código Banco Descrição Tipo 
Composição 93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE CANT - CANTEIRO DE 
Composição 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE FUES - FUNDAÇÕES E 
Auxiliar CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM ESTRUTURAS 

PREPARO EM BETONEIRA AP 05/2020 
ição 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRIUCA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PINT PINTURAS 

sição 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC INHI - INSTALAÇÕES 
Composição 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC INHI - INSTALAÇÕES 
Auxdiar ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÃMETROS MENORES OU HIDROS SANITÁRIAS 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4". FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF 09/2023 PS 

Composição 
Auxiliar 

91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ESOV - 
ESOUADRIAS/FERRAGENSN 

Composição 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA INEL - INSTALAÇÃO 
Auxiliar CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -FORNECIMENTO E ELETRICA/ELETRIFICACÃO 

Composição 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA INEL - INSTALAÇÃO 
Awdliar CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -FORNECIMENTO E ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

Composição 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA INEL - INSTALAÇÃO 
Auxdiar CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E ELÉTRICA/ELETRIFICACÃO 

Composição 
Auxiliar 

91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAJS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

Composição 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COMI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T INEL - INSTALAÇÃO 
Composição 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE COBE - COBERTURA 
Composição 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL MOVT - MOVIMENTO DE 
Composição 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE MOVT - MOVIMENTO DE 
Composição 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COBE - COBERTURA 
Composição 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, ESOV - 
Composição 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE FUES - FUNDAÇÕES E 
Auxiliar SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 01/2024 ESTRUTURAS 

Und 

m* 

Quant. Valor Unit 
1.0000000 726.48 
0.0417000 829.48 

ir' 5.0649000 12.79 
M 0.1325000 10.54 
M 0.1722000 3.93 

m' 0.1530000 557.73 

M 0.0662000 8.33 

M 0.1325000 8.64 

M 0.1722000 11.83 

M 0.6755000 2.46 

UN 
m' 

m' 

rn' 

R S D Construçães e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, Iriso Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N° 70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 65.295-000. 

0.0662000 49.16 
1.7192000 20.05 
0.0404000 85.72 
0.0106000 25.12 
1.7192000 57.26 
0.0662000 589.84 
0.0093000 16.35 

Total 
726.48 

34.58 

64.78 
1.39 
0.87 

85.33 

0.55 

1.14 

2.00 

1.66 

3.25 
34.46 
3.46 
0.26 

98.44 
39.04 
0.15 



Obra 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Mateies do Norte -
Convênio 954279/2023 

CONSIIKAÇÕE5 
COMÉRCIO LTDA. 

1 
Composição 95241 SINAPI 
Auxiiar 

Composição 95805 SINAPI 
Auxdiar 
Composição 98441 SINAPI 
Auxiliar 
Composição 98445 SINAPI 
Composição 98446 SINAPI 
Auxiiar 

Composição 97586 SINAPI 
Auxdiar 

Composição 98442 SINAPI 
Insumo 00011455 SINAPI 

PROC. 

. FLS. 

R titi 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 06/2024 - Maranhão 20,6% 
SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 
SEDQP 02/2024 - Pará 
DERPR 09/2023 - Paraná 

Planilha Orçamentária Analítica 
READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APIJCADO EM PISOS, LAJES SOBRE FUES - FUNDAÇÕES E 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 ESTRUTURAS 

CONDULETE DE PVC, TIPO Ef, PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM 13/4"). APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA. SEM VÃO. AF 03/2024 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6 M', 
COM VÃO. AF 03/2024 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 02/2020 
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
FERROLHO COM FECHO /TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA DE 1.50 MM 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 
CANT - CANTEIRO DE 
CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 
E ILUMINACÃO EXTERNA 
CANT - CANTEIRO DE 
Matenal 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

UN 

rn. 

UN 

m' 
UN 

I NORTE / MA 

!?':UP 

1.5110000 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 0,00% 

1,937,324.53 
31.20 47.14 

0.1325000 24.28 3.21 

0.5136000 90.55 46.50 

0.8023000 106.48 85.42 
0.6255000 135.83 84.96 

0.0662000 139.63 9.24 

0.5911000 131.94 77.98 
0.0662000 13.26 0.87 

170.71 LS => 0.00 MO com LS => 
149.65 Valor com BOI => 

Quant ái> 24.0000000 Preço Total => 

170.71 
876.13 

21,027.12 

Código Banco 

Composição 0804101 SICRO3 

Atividade 
Atividade 
Auxiliar 

Descrição 

Boca de BSTC D = 0,80 rn - esconsidade 0. - areia e bhta comerciais - alas 
retas 

Banco Código Atividades Auxiliares 

SICRO3 1107892 
5ICR03 3103302 

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia 
Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, instalação e retirada 

Tipo 

Quantidade] Unidade 

1.6190000 
6.8300000 

MO sem LS => 395.23 

Valor do BDI => 230.45 

Und 

un 

Quant Valor Unit 

1.0000000 1,118.73 

Total 

1,118.73 

Custo Horário de Execução => 0.0000 

Fator de Influencia da Chuva - FIC as 0.0000 

LS => 

Quant => 

Custo do FIC as
Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

0.0000 
1.0000 
0.0000 

Preço Unitário Custo Horário] 

390.6300 532.4300 
71.2000 488.2980 

Custo Total das Atividades K> 1,118.7260 

0.00 MO com LS =0 

Valor com BOI => 

16.0000000 Preço Total => 

395.23 

1,349.18 

21,886.88 

2.7 
Composição 
A 

lpi

Ei 

Inumo 

Código Banco 
4915598 SICRO3 
Código Banco 

E9524 SICRO3 

Código Banco 

P9824 SICRO3 

Descrição 
Reconforrnação da plataforma 
Equipamentos 

Motoniveladora - 93 kW 

Mão de Obra 

Servente 

Tipo 

Quantidade 

1.0000000 

Quantidade 

1.0000000 

MO sem LS => 

Und 

Utilização 
Operativa Improdutiva 

1.00 000 

Custo Horário de Equipamentos => 

Quant Maior Unit Total 
1.0000000 0.08 0.08 

Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 

221.2113 94.5280 221.2113 

221.2113 

Salário Hora Custo Horário 

20.4889 
Custo Horário da Mão de Obra => 
Adc.M.O. -Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC as

Custo do FIC 

Produção de Equipe =a 

Custo Unitário de Execução => 

0.01 LS => 0.00 MO com LS => 

Valor do BDI => 0.01 

20.4889, 
20.4868 
0.0000 

241.6982 

0.0266 

0.0021 

3,063.8300 

0.0791 

0.01 

Valor com BOI => 0.09 
Quant => 196,800.0000000 Preço Total => 17,712.00 

28 
Iria urna 

Código Banco 
CPU 13 Próprio 

Descrição 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Tipo 
Serviços 

Und 
UNO 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, Insto, Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, NE 70, Fones: (98) 33940985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 65.295-000. 

Quant Valor Unit 
1.0000000 9,010.52 

Total 
9,010.52 



NarõEs 1.3 NORTE / MA 

PROC-.21/52b 01 9 2  ,212 / 49

COLI 

RUE3. 

co. flLÇÓs 

Obra Bancos 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matos* do Norte - SINAPI 05/2024 - Maranhão 20,8% 
Convênio 964279/2023 SICRO3 - 01/2024- Maranhão 

SEDOP -02/2024 - Pará 
DERPR - 09/2023 - Paraná 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 0,00% 

Planilha Orçamentária Analítica 
1 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 1,937,324.63 

MO sem LS => 0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00 
Valor do BOI => 1,856.16 Valor com BDI => 10,866.68 

Quant => 1.0000000 Preço Total .> 10,866.88 

2.9 Código Banco Descrição Tipo 
Insumo CPU 65656 Próprio DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Serviços 

MO sem LS => 
Valor do BDI => 

Und Quant Valor Unit Total 
UND 1.0000000 9,012,47 9,012.47' 

0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00 
1,856.56 Valor com BOI -o 10,869.03 

Quant. => 1.0000000 Preço Total => 10,889.03 

2.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 5502986 SICRO3 Expurgo de jazida rn. 1.0000000 2.33 2.331

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário'

Operativa Improdutiva Operativa improdutiva 

Insumo E9540 5ICR03 Trator sobre esteiras com lâmina- 127 kW 1 0000000 1.00 0.00 229.7295 89.6558 229.7295, 
Custo Horário de Equipamentos .> 229.7296 

Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

P9824 SICR03 Servente 1.0000000 20.4869 20.4869 

Custo Horário da Mão de Obra .> 20.4869 
Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) .> 0.0000 

Custo Horário de Execução.> 250.2164 
Fator da influencia da Chuva - FIC .> 0.0266 

Custo do FIC .> 0.0605 
Produção de Equipe.> 110.1300 

Custo Unitário de Execução .> 2.2720 

MO sem LS => 0.19 LS => 0.00 MO com LS => 0.19 

Valor do BOI => 0.47 Valor com BOI => 2.80 

Quant 3,000.0000000 Preço Total.> 8,400.00 

2.11 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m' 1.0000000 0.41 0.41 
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário 

Operativa improdutiva Operativa Improdutiva 
Insumo E9540 SICR03 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1.0000000 1.00 0.00 229.7295 89.6558 229.7295 

Custo Horário de Equipamentos.> 229.7295 
Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário 

Insumo P9824 SICRO3 Servente 10000000 204869 204869 
Custo Horário da Mão de Obra.> 20.4889 
Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%).> 0.0000 

Custo Horário de Execução.> 250.2164 

Fator de Influencia da Chuva - FIC 0.0268 

Custo do FIC 0.0107 

Produção de Equipe.> 822.9500 

Custo Unitário de Execução.> 0.4017 

MO sem LS => 0.03 LS => 0.00 MO com LS => 0.03 
Valor do BOI => 0.08 Valor com BOI => 0.49 

Quant..> 10,000.0000000 Preço Total.> 4,900.00 

2.12 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 0804233 SICRO3 Boca de BDTC D = 1,00 m - esconsidade - areia e brita comerciais - alas 

retas 
un 1.0000000 2,005.86 2,005.86 

Custo Horário de Execução.> 0.0000 
Fator de Influencia da Chuva - FIC .> 0.0000 

Custo do FIC .> 0.0000 

Produção de Equipe.> 1.0000 

Custo Unitário de Execução .> 0.0000 

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 
Atividade 
Auxiliar 

SICR03 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia 
e brita comerciais 

3.0370000 m 390.8300 1,186.3433 

Atividade SICRO3 3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem- utilização de 3 11.5100000 m' 71.2000 819.5120 
Cueto Total das Atividade..> 2,006.8663 

MO sem LS => 683.62 LS => 0.00 MO com LS => 683.62 
Valor do BOI => 413.20 Valor com 801 =0 2,419.06 

R S D Construções e Comércio LTI)A, CNPJ: 10.711.247/0001-70, 'nac. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, N. 70, Fonas: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 65.295-000. 



ogroEs Co 'NORTE / MA 

PROC:11*Neb 
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RUS. 

Obra Bancos B.D.I. 
Readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matemos do Norte- SINAPI - 05/2024- Maranhão 20,8% 
Convénio 954279/2023 SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 

SEDOP - 02/2024 - Pará 
DERPR - 09/2023 - Paraná 

Planilha Orçamentária Analítica 
1 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 0,00% 

Quant .> 2.0000000 Preço Total .> 
1,937,324.53 

4,838.12 

2.13 Código Banco Descrição 
Insumo CPU 65657 Próprio RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 

Tipo 
Material 

MO sem LS => 
Valor do BOI => 

Und Quant Valor Unit Total 
W 1.0000000 0.12 0.12 

0.00 LS => 0.00 MO com LS => 0.00 
0.02 Valor com BOI => 0.14 

Quant .> 10,000.0000000 Preço Total.> 1,400.00 

2.14 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant Valor Unit Total 

Composição 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAV1 - PAVIMENTAÇÃO m° 1.0000000 254.33 254.33 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA AF 03/2022 PS 

Composição 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 PINT - PINTURAS m' 0.5000000 19.01 9.50 
Auxiiar 

Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3729000 28.98 10.06 
Auxiliar 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS 
Insumo 
lipeN 

00004509 SINAPI 
00004813 SINAPI 

COMPLEMENTARES 
SARRAFO '2,5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 
Material 
Material 

H 1.1186000 21.67 
M 3.2083000 4.38 
m* 1.0000000 195.93 

214 . 05 
19

4
5.
2
93
4

'N. 22', ADESIVADA, DE '2.4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 
Ir. .ã 00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 10 X 10(7/8 X 17) Material KG 0.0113000 30.32 0.34 
Insumo 00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 27(2 1/2 XII) Material KG 0.0132000 16.25 0.21 

MO sem LS => 29.01 LS => 0.00 MO com LS => 29.01 

Valor do BOI => 52.39 Valor com BOI => 306.72 

Quant .> 4.5000000 Preço Total .> 1,380.24 

2.15 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição 0804061 SICRO3 Boca de BSTC D = 0140 m - esconsidade 0' areia e brita comerciais- alas 

retas 
un 1.0000000 328.28 328.28 

Custo Horário de Execução.> 0.0000 
Fator de Influencia da Chuva- FIC 0.0000 

Custo do FIC 0.0000 
Produção de Equipa .> 1.0000 

Custo Unitário da Execuçao .i. 0.0000 

D 

Atividade 
Auxiliar 

Atividade 

IN 

Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

SICRO3 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia 
e brita comerciais 

0.4230000 rn* 390.6300 185.2385 

SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas cle pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 2.2900000 rn• 71.2000 163.0480 
Custo Total das Atividades.> 328.21145 

MO sem LS => 125.69 LS => 0.00 MO com LS => 125.69 
Valor do BDI => 67.62 Valor com BOI => 395.90 

Quant..> 2.0000000 Preço Total.> 791.80 

Total sem BOI 1,789,429.93 
Total do BOI 384,846.94 
Total Geral 2,154,276.87 

IMPORTA O PRESENTE NO VALOR DE 
UM MILHÃO E SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL E OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS 

R 5 D CONSTRUCOES E Mslrado pe,  R 5 

COMERCIO D CONSTRUCOES E COMEA00 
L1DA:10711247000170 

LTDA10711247000170 Dadoe 2024.01.11 1233:17 -0.1%):1 

800 CONSTRUQ5E5 E COMÉRCIO LTDA, HELENA LÉA NUNES 
CNN: 10.711.247/0001-70, ENG. CIVIL - CREA/MA 9. 110511532-1 

INSC. ESTADUAL: 123.129.309 AV. CÂNDIDO LOUREIRO, RESPONSÁVEL TÉCNICA 
1,1* 70, FONES: (901 3394-0905, BAIRRO: SANTA RITA, CARUTAPERA-MA, CEP: 65.295-000. RSD CONSTRUÇOES E COMÉRCIO LTDA, CNP) N.  10.711.247/0001-70 

R S D Construções e Comércio LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, nsc. Estadual: 123.129.389 
Av, Cândido Loureiro, N° 70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 65.295-000. 
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RUB. 

•*‘°44.4 
Obra Bancos 
Raadaquação da Estradas Vicinais na Zona Rural do Município da Listões do SINAPI -0512024- Maranhao 
Norte - Convênio 954279/2023 SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 

SEDOP -0212024- Pará 
DERPR -0912023- Paraná 

B.D.L 
20" 

Encargos Sociais 
PM° Desonerado: 0,80% 

Curva ABC clielliervIços 
Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total Peco (%) Peso 

Acumulado (%) 
5914374 SICRO3 Transporte com caminhai:, basculante de 10 rif - rodovia em reveatimento primário tkm 1.414.707,7 0,88 1.244.942,7 57,79 57,79 

7 
5502978 5ICR03 Compactaç,Ao de aterros a 100% do Proctor nonnal 78.720,0 4,61 362.899,20 16,85 74,63 
4016008 SICRO3 Escavagâo e carga de material de Jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 

rrY 
70.848,0 3,97 281.266,56 13,06 87,89 

5501700 5ICR03 Desmatamento, deslocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15 rn. 98.400,0 0,49 48.216,00 2,24 89,93 

0834189 SICRO3 Corpo de BDTC O • 1,00 m PAI - areia, brita • pedra de máo comerciais m 24,0 1.476,19 35.428,58 1,64 91,57 
0804037 SICRO3 Corpo de BSTC D • 1,00 m PAI - areia, britas pedra de mão comerciais m 38,0 788,31 27.659,18 1,28 92,86 
0804121 SICR03 Boca de BSTC D • 1,00 m esconsidade - areia e brita comerciais - alas retas un 13,0 2.015,53 28.201,89 1,22 94,07 
0804029 SICR03 Corpo de BSTC D • 0,80 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 42,0 568,83 23.890,88 1,11 95,18 
0804101 SICRO3 Boca de BSTC O • 0,80 m esconsIdade 0'- areia e brita comerciais - alas retas un 16,0 1.349,18 21.586,88 1,00 96,19 

93584 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS nif 24,0 878,13 21.027,12 0,98 97,16 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2018 

4915598 SICRO3 Reconformagio da plataforma nt. 196.800,0 0,09 17.712,00 0,82 97,98 
CPU 65656 Próprio DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Serviços UND 1,0 10.869,03 10.869,03 0,50 98,49 

CPU 13 Próprio MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS Serviços UNO 1,0 10.866,68 10.866,68 0,50 98,99 
5502986 SICRO3 Expurgo de Jazida m• 3.000,0 2,80 8.400,00 0,39 99,38 
5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal 111. 10.000,0 0,48 4.900,00 0,23 99,61 
0804233 SICRO3 Boca de BDTC D • 1,00 m esconsIdade 0. - areia e brita comerciais - alas reta* un 2,0 2.419,06 4.838,12 0,22 99,83 

CPU 65657 Próprio RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS Material NP 10.000,0 0,14 1.400,00 0,06 99,90 
103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAVI PAVIMENTAÇÃO rn. 4,5 306,72 1.380,24 0,06 99,96 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. ÁF_03/2022_PS 
0804061 SICR03 Boca de BSTC O= 0,40 m esconsidade 0 - areia e brita comerciais - alas retas un 2,0 395,90 791,80 0,04 100,00 

Total cem BDI 1,789,429.93 
Total do BOI 388,977.137 
Total Geral 2,158,407.80 

R 5 DCONSTRUCOES E (.„A",:r,.ded":""Edig"" es
COMERCIO LTDA:I071 1247000170 
LTDA:107112470001.70 2024W1' 1531" 

RIO CONSTRUÇÕES rctimERao LTDA. 
COPE 10.711.247/D101-70, 

INSC. ESTADUAL: 123.129.389 AV. CÂNDIDO LOUREIRO, 
8570, FONES: (98) 33940985, BAM110: SANTA RITA, CARUTAPERA-MA, CEP: 65.295.00). 

R S D Construções e Comércio LTDA., CNPJ: 10.711247/0001-70, [nac. Estadual: 123.129.389 
Av. Cândido Loureiro, br 70, Fones: (98) 3394-0985, Bairro: Santa Rita, Carutapera-MA, CEP: 85.295-000. 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

NRCOES NoN TE / MA 

_Q04 !0i/ 
DESPACHO 

Ilma. Sra. 
Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 
CREA: 111583494-0 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA 

Senhora Engenheira, 

Estamos encaminhando em anexo os autos da Concorrência n° 001/2024 
para exame e aprovação, da Proposta de Preços apresenta tendo como objeto Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona 
Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Matões do Norte - MA, em 11 de julho de 2024. 

A n lima da Silva 
Allan igf.11\1: goade Contratação 

Agente se o tratação 
Portaria n° 307/2024 
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PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE -MA 

SETOR DE ENGENHARIA 
KorcEs L'a IJOFxTE / MA 

PARECER TÉCNICO 
pRoc:IrZekt9fàíM_ /202 
F S (V11.5 

RUE3. 

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela licitante R S D CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, na Concorrência 001/2024 —Análise da Proposta de Preço. 

Processo Licitatório: CONCORRÊNCIA N°001/2024 

Objeto Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais 

na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Valor Orçado pela Administração: R$ 2.875.210,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil e duzentos e dez 

reais). 

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos, quanto a classificação da proposta de preço apresentada 
pela empresa licitante no âmbito da Concorrência n° 001/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalicias 
bem como os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade da mesma. 

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento Convocatório (Edital) e a proposta 
de preços apresentada pela empresa R S D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 10.711.247/0001-70, 
detentora da melhor proposta classificada. 

1. Análise da proposta da empresa licitante R S D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 
10.711.247/0001-70; 

Valor Proposto: R$ 2,156,407.50 ( Dois Milhões e Cento e Quarenta e Seis Mil e Quatrocentos e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos) 

Simples Nacional: Optante do Simples Nacional 

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

Carta Proposta — Em conformidade com o solicitado. 

Planilha Orçamentária 

• Não foi apresentada a composição unitária de todos os itens constante na planilha orçamentária, ficando em 
desacordo com a súmula 258 do TCU. Ausência das seguintes composições, Admistração Local, Recuperação 
de áreas degradadas, a mesma colocou somente insumo e não apresentou seu detalhamento. 

• Não cumpriu as exigências editalicias, descumprindo a lei 14133/2021 no princípio da vinculação ao edital. A 
mesma não apresentou o item 9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI), 
Detalhamento dos Encargos Sociais (ES) e todas as composilões auxuliares. 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE -MA 

SETOR DE ENGENHARIA 

Cronograma Físico Financeiro — O cronograma proposto atende o que fora solicitado. 

mgrOEs NoRTE r MA 

PROC O  4_021 _ I20 1L 

FLS 

RUS. 

Detalhamento do BDI — Não Cumpriu O Princípio da vinculação ao edital, Item não apresentado. 

Detalhamento dos Encargos Sociais — A composição dos encargos sociais da proposta estão desatualizados. 

Curva Abc de Serviços — A curva abc de serviços apresenta todos os insumos da obra (material, mão de obra e 
equipamentos) classificados em ordem decrescente de relevância, está compatível com os dados da planilha orçamentária 
e atende ao que fora solicitado. 

Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas pela empresa Licitante em sua 
proposta, constato que a mesma não atende aos critérios de aceitabilidade exigidos no Instrumento Convocatório. 

CONCLUSÃO: 

Diante da análise exposta ao longo deste parecer técnico, MANIFESTA-SE NÃO FAVORAVEL quanto à conformidade 
de compatibilização da Proposta de Preços apresentada pela empresa R S D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ: 10.711.247/0001-70, verificado o não atendimento aos critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento 
Convocatório da Concorrência n° 003/2024. 

WELANE PATRICIA NUNES Assinado de forma digital por 

DO WELANE PATRICIA NUNES DO 
NA5CIMENT0:00065948246 

NASCIMENTO:00065948246 Dados: 2024.07.12 12:22:14 +0700' 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheiro Civil — CREA MA: 

111583494-0 

••••••••••••••• 

12 de julho de 2024. 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1006001/2024 
Modalidade: Concorrência n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

n/WrOES. NORTE / MA 

pso2,12/2 420:24 /201_4-
FLS 

RUEL_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do 
Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA 

Proposta Final: 

TEMPSTAR CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 15.061.584/0001-82 



/0.• 
resummea 

. ~sies elffillat 

tATOES co NORTE / MA 

PRoc,ID O ‘24_ !202.11_ 
FLS. 

R US 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA N° 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO 
NORTE/MA, CONFORME CONTRATO REPASSE N° 954279/2023/MIDR/CADCA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa TEMPSTAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ: 15.061.584/0001-82, 
por intermédio de seu representante legal Sr° Alexjan Pereira Lima, portador da Carteira de Identidade n.° 
000033491894-4 SSP-MA e do CPF N.° 650.447.893-72, Tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos 
que o integram para a execução da mencionada obra ( incluindo o fornecimento de materiais e a execução das 
obras previstas no mencionado Edital pelo preço global de R$ 2.156.407,50 (dois milhões, cento e cinquenta e 
seis mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos) 

Outrossim, declaramos que: 

1. O preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as exigências do Projeto Básico 
disponibilizado e descrito no Edital; 

2. Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus Anexos, inclusive ao cronograma-fisico 
financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais; 

3. As obras são executadas e concluídas dentro do prazo fixado no Edital e seus Anexos; 

4. O preço unitário e o preço global da proposta: compreende todas as despesas relativas à completa 
execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão de 
obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, 
licenças inerentes, e tudo mais que possa influir no custo final do objeto da licitação; 

5. O prazo de validade para a nossa proposta é de 90 (noventa) dias, contados data final de abertura 
envelopes da proposta de Preços. 

6. Prazo de Execução dos Serviços: Conforme o cronograrna físico-financeiro. 

7. Dados Bancários para Pagamento: Caixa Econômica, Agência:1577, OP: 003 C. Corrente : 00006533-7 

Até que o contrato seja assinado, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observadas as condições de Edital. 

REGINALDO 
NUNES 
SARAIVA:57049831 
387 

São Luis/MA, 16 de Julho de 2024 

Assinado de forma digital 
por REGINALDO NUNES 
SARAIVA:57049831387 
Dados: 2024.07.16 
10:29:55 -0300' 

ALEXJAN Assinado de forma 

PEREIRA 
digital por ALEXJAN 
PEREIRA 

LIMA:65044789 LIMA:65044789372 

372 
Dados: 2024.07.16 
1030:15 -0300' 

CNPJ(4F) 15.081.564/0001-02 - 003C. ESTADUAL: 12576457-0 - 005C. MUN.: 00010000 
Avenida Ana Jansen, a' 1215. $ala 05- soo Francisco - CEP: 05.076730 - Fona: (S) 3107-22001140102-2243 

tanipstataonatnaaoaanhatmaiLaara 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
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OBRA: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n' 
954279/2023/MIDR/CAIXA, 

LOCAL: Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA. 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Melões do Norte/MA. 

COP• i--:q—RiÈ NCIA: N° 001/2024 

DATA BASE: SICRO 2023/10 
SINAPI 2023/12 
Composições PrOpnas 

SERVIÇOS INICIAIS RI 88,889.03 4.12 

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RI 10,810.83 0.50 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM RI 988,788.35 44.93 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO RI 909,174.35 42.15 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA RI 185,978.10 7.70 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RI 2,000.01 0.09 

7 DESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 134 10,810.83 0.50 

VALOR TOTAL. R$ 2,158,407.50 100.00 

Assinado de forma digital 
ALEXJAN PEREIRA por ALEXJAN PEREIRA 

LIMA:6504478937 LIMA:65044789372 

2 Dados: 2024.07.16 

10:26:59 -0300' 

• 

Dois Milhões Cento e Cinquenta e Seis Mil Quatrocentos e Sete reais e Cinquenta centavos 

REGINALDO 
NUNES 
SARAIVA:5704983 
1387 

Assinado de forma digital 
por REGINALDO NUNES 
SARAIVA:57049831387 
Dados: 2024.07.16 
10:27:12 -03'00' 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
DATA:

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona Rural do Municipio de Matões do Norte/MA, conforme contrato 
de repasse n' 954279/2023/MIDR/CAIXA. 

LOCAL: Zona Rural do MunicIpio de Melões do Norte/MA. 

CLIENTE: 

Pre0Ofeit1u/20

2M4unIcIpal de Melões do Norte/MA.

CONCORRÊNCIA: N. 

DATA BASE: SICRO 2023/10 
SINAI:4 2023/12 
Comoosicões Próprias 

REM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNTO QUANTTDADE 
PREÇO UNITÁRIO RS PREÇO 

TOTAL RS SEM BOI 1 BOI 1 COM BOI 

1 SERVIÇOS INICIAIS RS 88,869.03 

1. 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF 03/2022 PS 

SINAPI M2 4.50 RS 296.15 RS 75.87 RS 372.02 RS 1674.09 

1.2 93584 
EXECUÇÃO DE DEPOSTIQ EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF 04/2016 

SINAPI 142 24.00 RS 933.98 RS 239.29 12$ 1,17327 RS 28,158.48 

3 COM-12581069 ADMINISTRAÇÃO LOCAL ComPoek5m1PróPials MOS 6.00 RS 783268 RS 2,006.73 88 9,83941 RS 59,036.46 

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RI 10,810.83 

2.1 PRO-87121620 IMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS I Compoações Próprias und I 1.00 121 8,605.98 85 2,204.85 RS 10,810.83 61 10,01003 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM RI 965766.35 

0.1 4016008 Escavagào e carga de meteria de jazida corn trator de 127 kW • carregadeira de 3,4 rif SICRO NOVO nt 35,424.00 RS 2.93 RS 0.75 RS 3.68 RS 130,360.32 

0.2 5914374 Tranaporte com urninhào basculante de 10 nf - rodo ern reveaimento prirnâno MGR° NOVO tkrn 707,353.85 RS 0.67 RS 0.17 890.84 61 594.177.23 

0.3 5501700 Dieetnatanorto, deslocamento e impe. de área com árvores de diâmetro 04 0,15 111 SICRO NOVO rr? 98,400.00 050.42 RS 0.11 81 0.53 RS 52,15200 

3.4 4915598 Reconformaçáo da plataforma SICRO NOVO 196,800.00 65 008 RS 0.02 RS 0.10 81 19.680.06 

3.5 5502978 Coma...tacão de aterros a 100% do Proctor normal SICRO NOVO nf 39,380.00 05349 12$ 0.89 R14.38 60 172.396.80 

4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 05909,174.35 

4.1 5502985 Umpeza rneunizada da camada vegeta SICRO NOVO nf 10,000.00 RS 0.36 85009 RS 0.45 RS 4,500.00 

4.2 5502986 Eeourgo Os jaáda SICRO NOVO nf 3,000.00 61 2.05 RS 0.53 RS 2.58 RS 7240.00 

4.3 4016008 Eectiver,lo • carga de matenal de jazida com trator de 127 kW • carregadeira de 3,4 rr? SICRO NOVO .... 35,424.00 RS 2.93 810,75 R53.68 61 130.360.32 

4.4 5914374 Elcavação e carga de material de jazida com trator de 127 IcW • crregadeire de 3,4 et,. SICRO NOVO Um 707,353.85 81 067 RS 0.17 RS 0.84 RI 594.17723 

4.5 5562978 Compactação de .terrosa 100% do Recta normal SICRO NOVO 013 39,360.00 RS 149 81 0,89 RS 4.38 RI 172396.80 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA RR 185,976.10 

5.1 0804061 Boca de BSTC D = 0.4010 - eaconsidade 0'- areia • brita comercieis -106 ata SICRO NOVO un 2.00 81 351,41 81 90.03 RS 441.44 RS 882.88 

5.2 0804101 Boca do BSTC D = 0,80 n, esconsidade 0'- soa, brta comerciás -0.. retas 51020 NOVO un 16.00 RS 1,224.65 RS 313.76 RS 1,538.41 RI 24,614.56 

1.3 0804121 Boca de BSTC O = 1,00 no- esconsidade 0. - ano. brita comerciais - das retas SICRO NOVO un 13.00 81 1,833.77 RS 469.81 61 2,303.50 RS 29,946.54 

5.4 0804233 Boca de BOTC D = 1,00 ni -*mon:Mode 0'- coo, brite comerciais - 00610106 SICRO NOVO un 2.00 012.201,70 RI 564.10 81 2,765.88 81 5.531.76 

5.5 0804029 Corpo de BSTC D = 0,8010 PAI - ceia, brita e pedra de mão comerciais MGR° NOVO n1 42.00 81 045.36 RS 139.72 RS 685.08 RS 28,773.36 

5.6 0804037 Corpo de BSTC D = 1,00 nt PAI - areia, brita e pedra de 0990 comercias SICRO NOVO rn 36.00 81 736.91 12$ 188.80 80 925,70 88 33,325,56 

5.7 0804189 Corpo de BOTC D ei 1,0010 PAI- areia, brita e pedra de mio comerciai. SICRO NOVO in 24.00 81 1.422.99 125 364.57 RS 1,787.56 85 42.901,44 

8 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 2.000.01 

6.1 PRO-12116050 'RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 1 Compoaceres Próprias M2 10600.05 RIO.16 RS 0.04i RS 0.20 61 2,000.01 

7 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RS 10,81053 

7.1 COMP-59115890 'DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ComposipSe• Própria. UNO 1 1.00 61 8,60590 81 2.204.85 80 10.810.83 80 10.810.83 

VALOR TOTAL RS 2,156.407.50 

Dois Milhões Cento e Cinquenta. Seis Mil Quatrocentos e Sete reais e Cinquenta centavos 
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RELATÓRIO -S----64ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO
ção dos serviços de readequação de Estradas 

Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse ri*
954279/2023/MIORJCAIXA. 

LOCAL: : 

zCoonnatraRtaçurailliodcriemeumnpric:spioadeespismacitaõelizsaccifoa 

Norte/MA.

para 

CLIENTE: de Matões do Norte/MA.

CONCORRÊNCIA: 001u

Prefeitura02M4unicipal 

N 

DATA BASE: SICRO 2023/10 
SINAPI 2023/12 
Composições Próprias 

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2) 

Pantanal 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22*. 
ADESIVADA DE '2,4 X 1,r M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

00005085 PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

00005069 PREGO DE ACO POUDO COM CARECA 17 X 27 (2 112X 11) 

00004509 SARRAFO '2,5 X 10.  CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

r
.... cem Ereurgos Complernenlarm 

88262 

88316 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FOICE UMIC COEFICERM PREÇO UNITME0 TOTAL 

SINAPI M2 1.00000000 05 231.83 RS 231.83 

SINAPI KG 0.01321000 R$ 34.72 Ri 0.45 

SINAPI KG 0.01230000 R$ 18.60 R$ 0.22 

SINAPI 3.01400000 R$ 5.54 RS 16.69 

TOTAL Matoriak ai 848.111 

PONTE Na COEFICIENTE PREÇO urres° TOTAL 

SINAPI H 0.35960000 R$ 25.61 859.20 

SINAPI H 1.05000000 R$ 25.82 8527.11 

'TOTAL Mio da Obra bom Enoarbe• Complemantarm: RE 3E11 

sanes PONTE Na COEPICENTE meço AIITARIO TOTAL 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 SINAPI M2 0 50000000 R$ 21.30 RS 10.65 

-"- --

VALOR: R$ 296.19 

VALOR BOI (25.82%), R$ 75.87 

VALOR COM BOI: 136 372.02 

1.2. 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 (M2) 

Material FONTE (MV COEFICIENTE sesr,oufarrAse TOTAL 

00011455 FERROLHO COM FECHO! TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO. DE 
SOBREPOR. COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 150 
MM 

SINAPI UN 0.06620000 8214.75 R$ 0.97 

TOTAL Material: 511 Alar 

Ureia. PONTE ORO COEFICIENTE PREÇO taarrAroo TOTAL 

101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

SINAPI M3 0.04170000 82 867.50 R$ 38.17 

91924 CABO DE COBRE FLEAVEL 1001,400, 1,5 MM,, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 067550000 R$2,85 RS 1.81 

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4"), APARENTE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

SINAPI UN 0.13250000 R$ 24.58 R$3.25 

91852 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/7), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI' M 0.06620000 R$ 8.70 Ri 0.57 

91862 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/7), PARÁ CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 0.13250000 R$ 9.19 Ri 1.21 

91870 ELETRODUTO RENDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/7), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 0.17220000 R$ 12.21 R$ 2.10 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 0.04040000 R$ 102.14 R$ 4.12 

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC AGUA, PVC ESGOTO, PVC AGUA PLLMAL, 
CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA 11PO U PERFIL 1184?, FIXADA EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_09/2023_PS 

SINAPI M 0.13250000 R$ 10.43 R$ 1.38 

91173 FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAJS DE PVC ÁGUA. PVC ESGOTO, PVC AGUA PLUVIAL. 
CPVC, PPR. COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RIGIDA TWO U PERFIL 1 1/4?, FIXADA EM PERFILADO EM 
PAREDE AF_09/2023_PS 

SINAPI M 0.17220000 RS 3.89 R$ 0.66 

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UR 0.08820000 R$ 50.72 R$ 3.35 

94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PA/RA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURA ANTICORROSIVA EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 0.06620000 R$ 833.81 RS 41.95 

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

SINAPI M2 0.00930000 R$ 18.24 R$0.16 
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95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 06_07/2016 
SINAPI M2 1.51100000

97586 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

SINAPI UN 0.06620000 RS 162.49 R$ 10.75 

98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M', COM VÃO. 
AF_05/2018 

SINAPI M2 0.80230000 R$ 184.74 RI 148.21 

58441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇ O TEMPOR RIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M', SEM VÃO. 
AF_05/2018 

SINAPI M2 0.51360000 RI 153.52 63 78,84 

98446 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUER kif, COM VÃO, AF_05/2018 

SINAPI M2 0.62550000 RO 236.43 R$ 147.88 

98442 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA 
SIMPLES, EXTERNA. COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUER M", SEM VÃO. AF_05/2018 

SINAPI M2 0.59110000 125 156.68 R$ 92.61 

88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÁCS, AF_04/2023 

SINAPI M2 5.06490000 61 12,75 SI 64.57 

91341 PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 0.15300000 R$ 631.27 R$ 96.58 

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023 

SINAPI M3 0.01060000 R$ 28.45 RI 0.30 

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E s 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCUNAÇÃO 

MÁXJMA DE 10, COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M2 1.71720000 6163.83 R$ 109.60 

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_07/2019 

SINAPI M2 1.71920000 RS 23.84 RS 40.98 

TOTAL Teennao, RI 933,01 

VALOR: RI 933.98 

VALOR BOI 25.82%): RI 239.29 

VALOR COM BOI: RI 1,173.27 

1.3. COM-12581069 ADMINISTRAÇÃO LOCAL (MÊS) 

Mio 4. 081$ 000 EPcsrmaa Complementam FONTE UMID COEFICIENTE PREÇO UNVTÁRIO TOTAL 

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 42 08240000 RI 27.61 RS 1,161.90 

90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 51.25060000 61 130,16 R$ 6,670.78 

TOTAL Mio 4. Obra com Encargos Complementares RI 7,93268 

VALOR: RI 7,832.88 

VALOR BOI (25.82%): RI 2,006.73 

VALOR COM BOI, RI 9,939.11 

2.1. PRO-87121620 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (und) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO DAPIR PROO 91PR 

E9579 Caminhão basculante com capacdade de 10 rn' - 168 kW 2.83166349 1.0000 0.0000 80 201.7800 61 64,7451 RU 571.4014 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 no  - 188 kW 4.56666075 1.0000 0.0000 RS 206.1697 RS 68.6580 RI 962.1240 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW 2.83334725 1.0000 0.0000 RS 226.6700 R$ 60.6876 RS 642.2348 

E9511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 no'- 195 kW 4.66666496 1.0000 0.0000 R$ 315.4516 RI 154.0060 RI 1.472.1069 

E951E1 Grade de 24 discos rebocava' de D 060 cm 1241 2.83275757 1.0000 0.0000 653.4864 R$ 2.4279 61 0.8761 

E9524 Motoniveladora .93 kW 4,66667250 1.0000 0.0000 6$ 202.0016 6187,9296 6$ 942.6753 

E9685 Rolo compactada pé de carneiro ~Mal° autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 2.83331599 1.0000 0.0000 RI 144.7228 6063.7079 RI 410.0454 

E9577 Trator agrIcole sobre pneus - 77 kW 2.83333443 1.0000 0.0000 68 96.6258 R$ 35.2315 61 273.7732 

E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 2,83332746 1.0000 0.0000 60194,2587 RS 75,7750 60 550,3985 

69541 Trator lobo. esteiras coro lâmina - 259 kW 4.66666469 1,0000 0.0000 60593,8600 RS 232.4700 RI 2,771.3455 

TOTAL EQUIPAMENTOS, RI 8,805.9812 

Custo Horário da Execução: 658,609,9812 

Produção de Equipei 1.0000 

Custo Unitário da Execução: 125 8.605.9812 

Custo Direto Total: RI 81605.98 

VALOR: 618,605.68 

VALOR BOI 125.6211.): 125 2,204.85 

VALOR COM 1313I: RI 10,810.63 

3.1, 4016008 Escavação e carga de material de Jazida com trator de 127 kW e carragadeira de 3,4 RI' (MI 

EQUIPAMENTOS OVANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
MOO IMPR IMOD IMPR 

E9511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 0950W 1.00000000 1.0000 0.0000 R$ 315 4516 01 154.0060 RS 315 4516 

69540 Trato, sobre esteires coro lamina - 127 kW 2.00000000 0.8800 0.1400 RE 194.2587 60 75.7750 68 355.3420 

TOTAL EQUIPAMENTOS. R51370.7938 
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MÃO DE OBRA UNIS CONSUMO 

98316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 00000000 25.6200 25.8200 

TOTAL MAO DE 01311A. 25.6200 

Custo Horário da Execução: RS 696.6136 

Produção da Equipe: 243.62000 

Custo Unitário da Execução: R$ 2.8571 

Custo do FIC (0,02663): R$ 0.0760 

Custo Direto Total: R$ 2.9331 

VALOR: RI 2.93 

VALOR BOI (25.62%) RI 0.75 

VALOR COM B131: RU 3.68 

3.2. 5914374 Transporte coro caminhbo basculante de 10 m' - rodovia em revestimento primá o (thin) 

EQUIPAMENTOS 
UTUZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PAGO IMPA PIRO° WIPP 

09579 Caminhão basculante com capacidade de 10 mi - 1886W 1.00000000 1 0000 O 0000 R$ 201 7900 R$ 60.7/51 R$ 201.7900 

TOTAL EQUIPAMENTO.: RS 201.7500 

Custo Horário da Execução: 69201,7900 

Produçao de Equipe: 311.25000 

Custo Unitário da Execução: R$ 0.6483 

Custo do FIC (0,02663).: R$ 0.0172 

Custo Direto Total: R$ 0.6655 

VALOR: RI 0.67 

VALOR BOI (25.62%) R$ 0.17 

VALOR COM BOI: RI 0.64 

3.3. $501700 Desmatamento, destacamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0, 5 mm') 

EQUIPAMENTOS CIUA1R 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PRO0 PAPR PROO Pim 
CUSTO HORÁRIO 

09541 Trator sobre esteiras com lernmet .259 kW 1.00000000 1 0000 0 0000 RI 593.8600 RE 232.4700 RS 593 8600 

TOTAL EQUIPAMENTO. RS 593.8600 

MAO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200000000 25.8200 51.5400 

TOTAL MAO 06090.0 51.6400 

Custo Horário de Execuçao: 85 545.5000 

Produçâo da Equipa: 1,532.91000 

Custo Unitário d• Execução: R$ 0.4211 

Custo do FIC (0,00443): R$ 0.0019 

Custo Direto Total: RI 0.0230 

VALOR: RS 0.42 

VALOR BOI (25.62%): R$ 0.11 

VALOR COM BOI; RI 0.53 

3.4. 4915598 Reconformaçào da plataforma (m') 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PPDO PAPR PROO MIAR 

E9E24 Motoniveladora - 93 kW 1.00000000 1 0000 0.0000 RS 202.0016 RS 87.9296 RI 202.0016 

TOTAL EQUIPAMENTOS. RI 202.0016 

MÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.8200 25.8200 

TOTAL MAO DE OBRA: 25.8200 

Custo Horário da Execução: RS 227.8216 

Produção da Equipe: 3.053.93000 

Custo Unitário da Execução: RI 0,0746 

Custo do FIC (0,02663): R$ 0.0020 

Custo Direto Total: RE 0.0766 

VALOR: 680.08 

VALOR BOI (25.132%): RS 0.02 

VALOR COM BOI. 69 0.10 

3.5. 5502978 Compactaçâo de aterros 1105% do Proctor normal (m') 

EQUIPAMENTOS QUA NT 
unuzAçAo CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
MOO IMPIR IMOD IMIPIR 

E9571 Caminhão tanque com capacadade de 10.0001- 188 kW 1.00000000 0.9000 0.1000 RE 226.8700 6$ 60,6876 RI 210.0718 



'ATOES ra NORTE i MA 

FLS 

E9518 Grade de 24 discos rebocava' de D k 60 crn (24') 1.00000000 0.5200 0.4800 R$ 3.4864 '' RU eRs 2 4279 __ ,39694.._ 

69524 Motoniveladora .93 kW 1.00000000 0.2900 0.7100 80 202.0016 R$ 87.9296 R$ 121.0105 

09685 Rolo compactador pê de carneiro vibratõno eutopropelido por pneus 6. 11,6 t - 82 kW 1.00000000 1.0000 00000 R$ 144.7228 R$ 63.7078 R$ 144.7228 

09577 Trator agricole sobre pneus .77 kW 1.00000000 0.5200 0,4800 R$ 96,6258 R$ 35.2315 R$ 67.1565 

TOTAL EOUPAMENTOS: R$ 545.9399 

MÃO DE OBRA UNS) CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.8200 25.8200 

TOTAL 'ASO DE OBRA: 25.8200 

Custo Horário da Execução: R$ 571 7599 

Produção da Equipe: 168.20000 

Custo Unitário da Execução: R$ 3.3993 

Custo do F1C(0,02663): R$ 0.0904 

Custo Direto Total: R$ 3.4897 

VALOR: R$ 3.49 

VALOR BDI (25.82%): R$ 0.59 

VALOR COM BOI: RI 4.38 

4.1. 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal (In') 

EQUIPAMENTOS 
unuzAçÃo CUSTO OPERACIONAL 

PROD IMPR PROD IMPR 
CUSTO HORÁRIO 

09540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1.00000000 1.0000 O .0000 RE 1042667 RE 75.7750 RE 194 2587 

TOTAL EQUIPAMENTOS RI 194.2587 

MAO DE OBRA UNIU CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.8200 25.8200 

TOTAL MAO DE OBRA: 25.8200 

Custo Horário da Execução: R$ 22D0787 

Produção da Equipe: 622.95000 

Custo Unitária da Execução: R$ 0.3533 

Custo do F1C (0,02683): RS 0.0094 

Custo Direto Total: R$ 0.3627 

VALOR: RI 0.36 

VALOR 801 (25.82%): RI 0.09 

VALOR COM BOI: R$ 0.45 

4.2. 5502986 Expurgo de jazida im'i 

EQUIPAMENTOS OVAM 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO P4PR PROD RAPR 

09540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 RE 194.2587 80 757750 RE 194.2587 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 194.2587 

MÁO DE OBRA UNIU CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.8200 25.8200 

TOTAL MÁO DE OBRA: 25.8200 

Custo Horário da EKOCUÇá0; R$ 2200787 

Produção da Equipe: 110.13000 

Custo Unitário da Execução: 65 1.9984 

Custo do 010 (0,02683): R$ 0.0532 

Cinto Direto Total: R$ 2.0516 

VALOR: RI 2.05 

VALOR BOI 125.82%1: R$ 0.53 

VALOR COM BOI: R$ 2.58 

4.3. 4016008 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 6W. carregadeira de 3,4 m' (rn') 

EQUIPAMENTOS QUANT 
unuzaçAo CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROD IMPR PROD RIPR 

09511 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 RE 315.4516 RE 154 0060 RE 315.4516 

09540 Trator sobre esteiras com Idmina - 127 IrWr 2.00000000 0.8500 0.1400 85 1942667 55 757750 85 3553420 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RS 670.7936 

MAO DE OBRA UNIU CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.8200 25.8200 

TOTAL 500 DE OBRA: 29.8200 

Custo Horário da Execução: RS 696.6136 

Producao da Equipe: 243.82000 

Custo Unitário da Exacusào: RS 2.8571 

Custo do 010 (0.02683): R$ 0.0760 
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Custo Direto Total: RE 2.9331 

VALOR: RS 2.93 

VALOR BOI (25.62%). RS 0.75 

VALOR COM BOI: 68 3.08 

4.4. 5914374 Escavação e carga de material de jazida core trator de 1276W e carregadeira de 3,4 m' (tkm) 

EQUIPAMENTOS cauArn 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL. 

CUSTO HORÁRIO 
Peoo SAPA PROO WIPP 

E9579 Caminhão basculante corn capacidade de 1D ror - 188 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 R$ 201.7900 F20 641451 65201.7900 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 201.7900 

Custo Horário da Execução: RI 201.7900 

Produção da Equipe: 311.25000 

Custo Unitário da Execução: RI 0.6483 

Custo do FIC (0,02663): R$ 0.0172 

Custo Direto Total: R$ 0.6655 

VALOR: R$ 0.67 

VALOR BOI (25.62%): RS 0.17 

VALOR COM BOI: 61 8.04 

4.5. 5502978 Compactaçâo de aterros a 100% do Proctor normal (rn') 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO IMPR PROD PAPA 

E9571 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I - 188 kW 1,00000000 0.9000 0.1000 RI 226.6700 RI 60.6876 R$ 210.0718 

E9518 Grade de 24 Secos rebocava' de O = 60 cm (241 1.00000000 0.5200 0.4800 RI 3.4864 R$ 2.4279 RS 2.9783 

E9524 Motoniveladora - 93 kW 1.00000000 0.2900 0.7100 6$ 202.0016 6$ 87.9296 RI 121.0105 

E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 RI 144.7228 R$ 63.7078 RI 144.7228 

E9577 Trator agrIcola sobre pneus - 77 kW 1.00000000 0.5200 0.4800 RI 96.6258 R$ 35.2315 R$ 67.1565 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RI 545.9399 

MÃO DE OBRA MO CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.8200 25.8200 

TOTAL MAO DE oaRA: 25.8200 

Custo Horário da Execução: RI 571.7599 

Produção da Equipe: 168.20000 

Custo Unitário da Execução: R$ 3.3993 

Custo do FIO 63,02983): R$ 0.0904 

Custo Direto Total: R$ 3.4897 

VALOR: 68 3.49 

VALOR 601(25.62%F RI 0.89 

VALOR COM BOI: RI 4.38 

5.1. 0804061 Boca de BSTC D = 0,40 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas (un) 

SERVIÇOS UNI() CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1107892 Concreto Ick = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento rnanual - areia e brita comerciais m' 0.41499900 RO 447.0700 R$ 185.5336 

3103302 Fôrmas de tábuas de Mnho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada m, 2.26200000 R$ 73.3300 RI 165.8725 

TOTAL SERVIÇOS: RS 351.4061 

Custo Direto Total: 66351.4961 

VALOR: 12$ 351.41 

VALOR 001 )29.62%): R$ 90.03 

VALOR COM BOI: RS 441.44 

5.2. 0804101 Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas (un) 

SERVIÇOS UNS) CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção oro betoneira e lançarnento manual - areia e boto comerciais m' 1.61900000 R$ 447.0700 68 723.8063 

3103302 Fôrmae de tábuas de pinho para dispositivo5 de drenagem - utilização de 3 vaze. - confecção, instalação e retirada rnr 6.82996000 R$ 73.3300 R$ 500.8410 

TOTAL SERVIÇOS. RS 1,220.6473 

Custo Direto Total: R$ 1,224.6473 

VALOR: RI 1,224.65 

VALOR 001 )25.82%): R$ 313.78 

VALOR COM BOI. RI 1,538.41 

5.3. 0804121 Boca de BSTC D = 1,00 61 - esconsidade 0'- areia e brita comerciais - alas retas (an) 

SERVIÇOS UNJO CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1107892 Concreto 101, = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual -elejo e brita comerciais rn. Z51400000 R$ 447.0700 611,123.9340 
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3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem. utilização de 3 vezes confecção, instalação e retirada m' 9.68000000 R U ffi$  73.3300 709.8344 

TOTAL SERVIÇOS: RS 1,833.7684 

Custo Direto Total: 00 1,833.7684 

VALOR: RS 1,833.77 

VALOR 601(25.62%): RS 469.81 

VALOR COM BDI: Rã 2,303.58 

5.4. 0804233 Boca de BDTC De 1,00 et - esconaidade V - areia e brita comerciais. alas retas (Ao) 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e bdta comerciais m' 3.03700000 R$ 447.0700 R$ 1,357.7516 

3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem. utilização de 3 caves. confecção, instalação e retirada cri' 11.51000000 RI 73.3300 60 844.0203 

TOTAL SERVIÇOS: RS 2,201.7799 

Custo Direto Total: R$ 2,201.7799 

VALOR: RS 2,201.78 

VALOR BOI (25.62%) RS 564.10 

VALOR COM BOI: Rã 2,765.88 

5.5. 0804029 Corpo de BSTC D = 0,80 m PAI - areia, brita e pedra de mio comerciais (m) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PROO POR PROD 
CUSTO HORÁRIO 

Caminhão carrocena com guindauto com capacidade de 20 tm - 136 kW 1.00000000 1.0000 0 0000 60 2172117 R$ 850751 R$ 217.2117 

TOTAL EQUIPAMENTOS R$ 217.2117 

MAO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.00000000 25.8200 77.4600 

TOTAL MÁO DE OBRA: 77.4600 

Custo Horário da Execução: R$ 294.6717 

Produção da Equipe: 4.15000 

Custo Unitário da Execução: 65 71.0052 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M2171 Tubo de concreto armado PAI - D = 0,80 rn ,,, 1 00000000 Rã 299 7000 69 299.7000 

TOTAL MATERIAIS Rã 299.7000 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1109671 Argamassa de cimento e areia 1 4. confecção em betoneira e lançamento manual. areia comercial 0.00550000 R$ 468.0200 R$ 2.5741 

1106165 Concreto ciolOpico tck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual. areia, brita e pedra de mão comerciais 0.30800000 RS 392.0400 R$ 120.7483 

3103302 F6rmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem. utilização de 3 vazes. confecção, instalação e retirada m' 0.70000000 Rã 73.3300 Rã 51.3310 

TOTAL SERVIÇOS: RS 174.6534 

Custo Direto Total: R$ 545.3586 

VALOR: RI 545.36 

VALOR 801 (29.62%): RI 139.72 

VALOR COM BOI: 68 685.08 

5.6. 0804037 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra da mão comerciais (m) 

EQUIPAMENTOS OUANT 
UllUZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROL, Meei PROL, IMRIT 

E9686 Caminhão cerroceria com guindauto com capacidade de 20 t.m .136 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 60217.2117 65 85.0751 85 217.2117 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 61 217.2117 

MÃO De OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.00000000 25.8200 77.4600 

TOTAL ISÀO DE OBRA: 77.4600 

Custo Horário da Execução: RS 294.6717 

Produção da Equipe, 3.11250 

Custo Unitário da Execução: Rã 94.6736 

MATERIAIS UNO) CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M2175 Tubo de concreto armado PAI- D . 1,00 m m 1.00000000 05 422.5300 Rã 422.5300 

TOTAL MATERIAIS: 65 422.5300 

SERVIÇOS UME/ CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1109671 Argamassa de cimento e areia 1.4. confecção em betoneira e lançamento manual - areia comercial m' 0.00735000 50 4680200 R$ 3.4399 

1106165 Concreto Cie:lege° fek = 20 MP0 - Confecção em betoneira e lançamento manual -areia, brita e pedra de mão comerciais rn' 0.40200000 653920400 R$ 157.6001 

3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes. confecção instalação e retirada rn' 0.80000000 R$ 713300 R$ 58.6640 

TOTAL SERNÇOA: 61 208.7040 

Custo Direto Total: RS 736.9076 

VALOR: RS 736.91 
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VALOR COM BDI: RI 925.71 

5.7. 0804189 Corpo de BDTC D • 1,00 le PAI -areia, brita pedra de mão comerciais (m) 

EQUIPAMENTOS cruANT 
u-nLizaçAo CUSTO OPERACIONAL 

PROD RI. .00 PAPP 
CUSTO HORÁRIO 

E9686 Caminhão derrocaria com guindauto com cai:moldada 40 20 Lm 136 kW 1 00000000 1.0000 0 0000 R$ 217 2117 RE 85 0751 65217.2117 

TOTAL POUPAREI,. 06 217.2117 

ILÃO DE OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3.00000000 25.8200 77.4600 

ToTALI440 DE 01IM, 77.4800 

Custo Horário da Execução: 00 294.0717 

Produção da Equipe: 1.55625 

Custo Unitário da Execuçào: RI 189.3473 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M2175 Tubo de concreto armado PAI .0 = 1,00 m rn 2.00000000 RO 822.5300 65 885,0600 

TOTAL MATE.. R$ 845.0600 

SERVIÇOS UNID CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1109671 Argentam de cimento e areia 1:4. confecçâo em betoneira e lançamento manual .areia comercial m' 0.01469000 65466.0200 RI 8.8752 

1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MN, confecção em betoneira e lançamento manual - areia, brita. pedra de mão comerciais m' 0.82400000 RI 392.0400 RI 323.0410 

3103302 Fbrenas de tábuas de pinho pare chapem:avos de drenagem - ultIMaçào cla 3 vexes contscção, inatalação 01.91.60 In* 0.80000000 R$73.3300 P0588640 

TOTAL SERVIÇOS RS 388.5902 

Custo Direto Total: RI 1,422.9875 

VALOR: R$ 1,422.99 

VALOR 801 (29.62%): RI 384.57 

VALOR COM BI31: RS 1,787.58 

6.1. PRO-1211 6050 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS (M2) 

EQUIPAMENTOS 
UllLIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PROO PROD IMPR 
CUSTO HORÁRIO 

E9541 Trator sobre esteiras com lâmina .259 kW 0.00018000 1.0000 0.0000 R$ 593.8600 R5232.4700 135 0.0950 

TOTAL POUPAREMOS: 09 0.0956 

MAO DE OBRA UNIU CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.00250000 25.82 0.06 

TOTAL 08008 ORRA 0.06 

Custo Horário da Execução: RS 0.1550 

Produção da Equipa, 1.0000 

Custo Unitário da Execução: 61 0.1500 

Cacto Dilato Total: RI 0.16 

VALOR: RI 0.18 

VALOR BDI (25.82%): 005.04 

VALOR COM ODE RI 0.20 

7.1. COMP-59115890 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UND) 

EQUIPAMENTOS OUANT 
UILIZAÇÁO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROD IMPA PROD tope 

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 rn' - 188 kW 2.83166349 1.0000 0.0000 RI 201.7900 00 64.7451 60 571.4014 

E9667 Caminhão basculante com capacidade de 14 rn' - 188 kW 4.66666075 1.0000 0.0000 RI 206.1697 RI 68.6580 RI 962.1240 

E0571 Caminhão tanque com capacidade de 10.0001- 188 kW 2.83334725 1.0000 0.0000 RS 226.6700 RI 60.6876 RI 642.2348 

E9511 Carregadeira de pnein com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 4.66866496 1.0000 0.0000 RI 315.4518 RS 154.0060 05 1,472.1069 

09518 Grade 60 24 discoa rebocavel de D = 60 cm (24') 2.83275757 1.0000 0.0000 RI 3.4864 60 2.4279 RS 9.8761 

E9524 Motoniveladora - 93 kW 4.66667250 1.0000 0.0000 RI 202.0018 05 87.9296 RI 942.6753 

69685 Rolo compactada pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t. 82 kW 2.83331599 1.0000 0.0000 R$ 144.7228 68 63.7078 04 410.0454 

E9577 Trator agricola sobre pneu.- 77 kW 2.83333443 1.0000 0.0000 04 96.6258 RI 35.2315 RS 273.7732 

E9540 Trator sobre esteiraa com lamina - 127 kW 2.83332746 1.0000 0.0000 RI 194.2587 RI 75.7750 RI 550.3985 

E9541 Trator sobre esteira. com lamina - 259 kW 4.66666489 1.0000 0.0000 65593.8600 65232.4700 R$ 2,771.3455 

TOTAL FOURAMENTOS: RS 8,805.9812 

Custo Horário da Execução: RI 8,605.9812 

Produção da Equipa: 1.0000 

Custo Unitário da Execução: R$ 8.605.9812 

Custo Direto Total: RI 8,805.98 

VALOR: RI 8,605.98 

VALOR 801 (2$.82%): R$ 2,204.85 
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ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARbs 

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequeção de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA. conforme contrato de repasse n° 

954279/2023/MIDR/CAIXA. 
LOCAL: Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA. 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

CONCORRENCIA: N°00112024 

DATA BASE: SICRO 2023/10 
SINAPI 2023/12 
Composições Próprias 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargo* CompIernereeme FONTE UNE COEFICENTE PREÇO UNIAM TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SIN API H 1.00000000 RE 3.94 RE 3.94 

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 85 1.22 RS 1.22 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 1.14 es 1.14 

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.42 RI 0.42 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 0.01 RS 0.01 

00037371 YRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 0.54 RE 0.54 

TOTA Encorpo. Complementares, Re 7.27 

Mão. Obro FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO upgrAino TOTAL - 

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RE 1106 R5 13.06 

TOTAL IAM de 0. • R113.011 

Sonego PONTE UNJO COOFICENTE PREÇO utirrAsio TOTAL 

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1.00000000 8S022 RE 0.22 

TOTAL Serviço: RS 0.22 

VALOR: RS 20.55 

VALOR BDI 25.82%): RS 5.26 

VALOR COM BOI: RI 25.81 

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

SooNfloe ComPlemenlaree FONTE umo co8oCiENTS PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RE 3.94 RS 3.94 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 81113 60 1.13 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA.  ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 1.14 RI 1,14 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RE 0.52 RS 0.52 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 0.01 RS 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA.  ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.54 RS 0.54 

TOTA Encargo. Complernerearm. RS 7.28 

MIO 48 Obra FONTE LIMO COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00000242 AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 13.06 RS 13.06 

TOTAL Mão 2.0b.r RI ISM 

Serviço FONTE UNE COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95313 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES). HORISTA 

SINAPI H 1.00000000 AIO.17 RS 0.17 

TOTAL Serviço: RI 0.17 

VALOR: RS 20.51 

VALOR BOI (25.82%), RS 5.25 

VALOR COM BOI: RS 25.78 

101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19029CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 (M3) 

Material FONTE USE COEFICIENTE PREÇO ~MOO TOTAL 
00034566 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FRIO 6 MPA (SER 6136) SINAPI UN 122.27000000 RE 3.26 R8 398.60 

TOTAL Namrrai RI 198.0 

!AM 4. 000 com EM& go. Complementam. FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uparrAolo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 10.26300000 RS 25.92 R$ 266.01 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5.13200000 RE 2582 R8 132.50 

TOTAL IAM de Caem com Encargos Complorrien ..... : 0185051 

SIWAÇA 
I 

FONTE 0510 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA UMIDA) 
PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 

SINAPI M3 0.13000000 R utg3 541.48 F4_13_70.39

TOTAL Serviço: 88 18.33 

VALOR: R8 887.50 

VALOR BOI (25.82%), RS 222.25 

VALOR COM BOI, RI 1,089.75 

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA UMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 (M3) 

asai Rem.te CUIM. HOfárlo FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO unfrAmo TOTAL. 

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR. CHI DIURNO. 
AF_05/2023 

SINAPI CHI 3.45000000 RE 0.27 RI 0.93 

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_05/2023 

SINAPI CHP 1.05000000 R$ 1.65 RI 1.73 

TOTAL &papearei. Custo Horário: RI LIN 

FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

SINAPI M3 1.16000000 RE 72.50 RI 84.10 

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174.10000000 1123 1.03 RI 179.32 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 195.86000000 810.84 RI 164.52 

TOTAL Material: 89 427.8* 

Mio de O. coai Eme doe Complementares FOICE LIMO COEFICIENTE PREÇO uNrrA94) TOTAL. 

88377 OPERADOR DE BETONEIRA 
COMPLEMENTARES 

ESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS SINAPI H 4.50000000 60 24.64 R$ 110.88 

TOTAL Mie de Obra cem Encargo. Cemplemeneeree. 8* 5108* 

VALOR: RI 541.49 

VALOR BOI (25.82%), RI 138.73 

VALOR COM SM, Ri 880.21 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_013/2019 (M3) 

Material FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO LIMITÁR/0 TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

SINAPI M3 (.07000000 RE 72.50 8177.07 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11.32 SINAPI KG 482.96000000 R$ 0.84 R$ 405.68 

TOTAL Iiletedel: 8* 413.25 

Mio de Otira com Encargo. CoinFhimetAm•L FONTE UNO COEFICENTE PREÇO UNTTÁLIMO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8.57000000 8126.82 R$ 221.27 

TOTAL Mio de Obre ema Encruem Coenpleen•MAI.: 83 221.01 

VALOR: RS 704.52 

VALOR BOI (25.82%), RI 180.50 

VALOR COM BOI: RI 885.02 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Emaçam Conatlementatee PONTE OMO COEFICIENTE PREÇO uParrÁrno TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 3.94 R$ 3.94 

00043484 EPI - FAMIUA ELETRICISTA. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 1.02 RS 1.02 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 1.14 

00043460 FERRAMENTAS. FAMILIA ELETRICISTA. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 850.72 R$ 0.72 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 850.01 R$ 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.54 680.54 

I 0654 

N" 00000247 [AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) 

UNE COEFICIENTE 

TETA Encarde* Cerriplernentente: 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI H 1.00000000 RE 15 02 55 15 02 

TOTAL M.e 0. 13116.02 

34r00ps 00/050 UND 0011192.80411 PREÇO uNirAmo TOTAL 
95316 CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA 

COMPLEMENTARES). HORISTA 
AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 RS 0.64 RI 0.64 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

TOTAL ELME. 89 0.04 

VALOR: RI 23.03 

VALOR BOI (25.82%), RI 5.90 

VALOR COM BOI. RS 28.93 
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Enurpo• Complementafea FONTE UNO COEFICENTE 
1. 1 

00037370 ALIMENTACAO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 3.94 R$ 3.94 

00043485 EPI - FAMIUA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 

CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RB 0.90 RI 0.90 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 1.14 R$ 1.14 

000434131 FERRAMENTAS - FAMIUA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.26 600.26 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.01 RI 0.01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 

TOTA 

R$ 0.54 R$ 0.04 

Encarga• Complenwnlar•• RI 1.71 

Mas aa Obra FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO tetrrAmo TOTAL 

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 60 1306 R$ 13.06 

TOTAL Ma° br• 

Sarriao FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO ~riem TOTAL 

95317 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1 00000000 RS 0.27 RI 0.27 

TOTAL UME.. 09 0.27 

VALOR: RI 20.12 

VALOR BOI (25.62%), 

VALOR COM BOI: RO 25.27 

1109671 Argamassa de cimento a areia 1:4 - eonfecglo am Imitoneira e lançamieMo manual - *raia comercial (mi 

EQUIPAMENTOS QUANT 
unuzaçAo CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO IMPE PROO IMPR 

E9519 Betoneors com motor a gasolina com capecrdade de 6001- 10 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 RI 35.4818 RI 20.8474 R$ 35.4818 

E9071 Transportador manual carrinho 4. 7750 com capecidad• de 80 I 4.00000000 0.7700 0.2300 RI 0.5591 60 0.3901 RI 2.0718 

E9064 Transportador manual penca com capacidade de 1001 3,00000000 0.3800 0.6200 RS 1.1788 RS 0.8014 RI 2.8344 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 6840.3870 

MÁO DE OBRA UMD CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.9200 25.9200 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9.00000000 25.8200 232.3800 

TOTAL .0000 09Ra: 464.3000 

Casto Horário da Exeocuçãoo RO 298.6878 

Prod ução da Equipe: 4.18487 

Custo Unitário da Execução: RS 71.3733 

MATERIAIS UNI() CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0082 Areia média lavada rn' 1.10164000 RS 72.5000 Rã 79 8689 

M0424 Cimento Poolland CP II - 32 - moo kg 382.32394000 RS 0.8400 RO 304 3521 

TOTAL MATEM., 65 384.2210 

TRANSPORTE -.TEMPO FIXO ISMOADIE 000100 CONSUMO maço uerniAlo CINTO UNITÁRIO 

M0082 Areia maca.. lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 rn' - 188 kW) t 5914647 1,65246000 R$ 1.2000 R$ 1 9830 

M0424 Comento Portland CP II - 32 - seco (Caminhão carroune com capacidade de 151.108 kW) t 5914855 0.38232000 6828.8300 R$ 10.4457 

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: Ri 12.4287 

Custo Direto Total: RS 488.0230 

VALOR: RI 488.02 

VALOR BOI (74.6718). RI 119.91 

VALOR COM BOI: RI 617.93 

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 
(CHI) 

~ao PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 1, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇAO. AF_052023 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.22 600,22 

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L. 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_052023 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.05 RS 0.05 

TOTAL SArvIss: 09 0.27 

VALOR: RS 0.27 

VALOR BOI (24.42%). RI 0.07 

VALOR COM BOI: RI 0.34 

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 
(CNP) 

Seroso FONTE Utian coser-aiNTII pimpo urirÁnto 
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88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

SINAPI H 1.00000000 NUEPS 22 0 

_ . -. -- É.-/L-  8 
0.22

• •• 

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_05/2023 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.05 RS 0.05 

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 
MANUTENÇÃO. AF_05/2023 

SINAPI H 1.00000000 RE 0.26 RE 0,26 

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM CARREGADOR - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

SINAPI H 1.00000000 RS 1.12 RS 1.12 

TOTAL Serviço: RI TN 

VALOR: R$ 1.65 

VALOR B01(25.62%). R$ 0.12 

VALOR COM BOI: 882.57 

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPREC AÇAO. AF_05/2023 

(H) 

Equipamento FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UCRAN.:, TOTAL 

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220080V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

SINAPI UN 0.00006000 RE 3,733.13 RS 0.22 

TOTAL Equipoineolo: 880.22 

VALOR: 800.22 

VALOR BOI (25.62%). R$ 0.08 

VALOR COM BOI: R$ 0.28 

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H) 

8162 pament o FONTE umo COEFICIENTE PREÇO 0e14993 TOTAL 

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI LIN 0.00001480 R5 3,733.13 800.05 
ELETRICO TRIFASICO 220/380 POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

TOTAL E0o.locoN00. RS DOS 

VALOR: R$ 0.05 

VALOR 601(25.62%) R$ 0.01 

VALOR COM BOI: R$ 0.06 

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTENCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇAO. AF_05/2023 
(H) 

Equtroomerso FONTE URSO COEFICENTE PREÇO untrAFoo TOTAL 

00010535 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR SINAPI UN 0 00007000 65 3,733.13 R$ 0.26 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR 

TOTAL Equipamento: 56 2.26 

VALOR: RB 0.26 

VALOR BOI 120.02%): 88 0.07 

VALOR COM BOI: R$ 0.33 

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_05/2023 (H) 

E•peclah PONTE UNO COEF 'GENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1.25120000 RE 0,90 00 1.12 

TOTAL Especiaio: IN 1.12 

VALOR: R$ 1.12 

VALOR BOI (25.62%) RI 0.29 

VALOR COM BOI: R$ 1.11 

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_0512023 
(CHI) 

Serviço FONTE uma COEFICENTE PREÇO umrrAR.3 TOTAL 

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 
DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0,91 125 0.91 

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÉNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
AF_05/2023 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.22 RS 0.22 

TOTAL Serviço: IN 1.13 

VALOR: R$ 1.13 

VALOR BOI 120.62%): 12$ 0.20 

VALOR COM BOI. 80 1.42 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 
(CHP) 

PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. SINAPI H t00000000 '-' • _RLQ.81. , IRs 0.91 

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023 

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. 
SINAPI H 1.00000000 80 0.22 R$ 0.22 

AF_05/2023 

69223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 800 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - 
SINAPI H 1.00000000 R$ 1.06 R$ 1,06 

MANUTENÇÃO, AF_55/2023 

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. SINAPI H 1.00000000 R$ 2.25 R$ 2.25 

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

TOTAL gémeo Re 4.44 

VALOR: R$ 4.44 

VALOR BOI 125.625.1: R$ 1.14 

VALOR COM BOI: R$ 5.58 

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇAO. AF_05/2023 

(H) 

6e48ernent9 FONTE UNO COEFICENTE PREÇO ~rimo TOTAL 

00036397 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360L, MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220(383V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR 

SINAPI UN 0.00006000 R$ 15,185.63 R$ 0.91 

TOTAL Equipanterac: Ri 0.91 

VALOR: RI 0.91 

VALOR BOI (25.82%), RE 0.23 

VALOR COM BOI: RE 1.14 

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023 (H) 

Eouum~ PONTO UNO COEFICIENTE PREÇO ~Moo TOTAL 

00036397 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360L. MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR 

SINAPI UN 0.00001480 R$ 15,185.63 R$ 0.22 

TOTAL Egkribi1,r090: Ri 0.22 

VALOR: RE 0.22 

VALOR BOI 125.62%1: RE 0.08 

VALOR COM BOI: R$ 0.28 

89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇAO. AF_05/2023 
(H) 

Equipmento FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO oarrkoo TOTAL. 

00036397 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3601_ MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO CARREGADOR 

SINAPI UN 0.00007000 85 (5,18663 RE 1.06 

TOTAL Equipainamo: Ri 1.04 

VALOR: RI 1.08 

VALOR BOI 125.82%), RE 0.27 

VALOR COM BOI: RE 1.33 

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_0512023 (H) 

Especiata FONTE 6910 COEFICIENTE PREÇO uNrrAmo TOTAL 

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAI_ SEM DEMANDA SINAPI KWH 2.50239000 88 090 80 225 

TOTAL Eatobleia: 60 2.26 

VALOR: Ri 2.25 

VALOR BOI (25.8254): RE 0.58 

VALOR COM BOI: RE 2.83 

91924 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 M511, ANTI-CHAMA 450)750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023 (M) 

Neteriel FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO varrido:, TOTAL 

00001013 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANT1CHAMA BWF- 
B, 1 CONDUTOR, 450(7500, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 

SINAPI M 1,24340000 851 15 R$ 1.47 

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0.00940000 85 438 R$ 0.04 

TOTAL Material: 60 1,51 

Mb de Oba com Enc. go. Com(,lemiebnea FOICE UND 600PICENTE PREÇO ~LM TOTAL 
88247 AUMUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 002300000 8523.03 R$ 0.52 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SIN API H 0.02300000 80 26.06 R$ 0.66 

TOTAL Mio da Obra com Encargos Cornialarnantaraa: lif 1.18 

VALOR: 60 2,60 

VALOR BOI 125.8274): RO 0.89 

VALOR COM BOI: RE 3.38 
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5903 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÃNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 

AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - CHI DIURNO. AF 06/2014 (CHI) 

880 4. Obro CO'" Anure.34Co0plemontwo. 

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 AI, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -JUROS. AF_06/2014 

FONTE 8180 006NCIENTE P4M00 ~MAM TOTAL 

SINAPI H 1.00000000 RS 29.09 85 29.09 

TOTAL Mio A. Ob. com Encargos Comolemordania 21.011 

FORTE UNO COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI H 1.00000000 RS 20.50 RS 20.50 

SINAPI H 1.00000000 RI 3.20 RS 3.20 

SINAPI H 1.00000000 R5 7.92 R5 7.92 

TOTAL Serviço: 65 21.62 

VALOR, 90 80.71 

VALOR BOI (25.82%): 98 15.50 

VALOR COM BI>: 69 76.25 

5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- CHP DIURNO. AF_06/2014 (CHP) 

Nilo do Obro ciem Encargo* Conipiemonlarv• 

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

91396 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,5 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA -JUROS. AF_06/2014 

5763 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

53831 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 
MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

FONTE COEFICENTE PREÇO LUTAMO TOTAL 

SINAPI H 1,00000000 R$ 29.09 R$ 29.09 

TOTAL Mio ci. Otic• com Encarpo• Corriplemoriarvs 01 26.02 

FONTE ORO COEFICIENTE PREÇO 100090 TOTAL 

SINAPI H 1.00000000 8020,00 8020.00 

SINAPI H 1.00000000 R5 3.20 RS 3.20 

SINAPI H 1.00000000 R$ 7.92 R$ 7.92 

SINAPI H 1.00000000 R$ 36.34 RS 36.34 

SINAPI H 1.00000000 R5 193.92 R$ 193.92 

TOTAL Serviço: Ri SIM 

VALOR: 138 290.97 

VALOR 601 (20.62%): RI 74.55 

VALOR COM BOI, R5 365.52 

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA LITIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. A5_06/2014 (H) 

...TV. FONTE UNE, COEFICIF-NTE PREÇO URRAM AL '' ,..'"" 
00037758 CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 

KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, 
NÃO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 0.00003430 RE 500,606.25 RI 17.17 

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NÃO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO 
MAXIMA .75.  M3/11 (INCLUI MONTAGEM, NÃO INCLUI CAMINHÃO) 

SINAPI UN 0.00005510 RE 60,470.55 9$ 3.33 

TOTAL Equipamento: IR 20.69 

VALOR: R8 20.50 

VALOR 601 (26.62%): 98 5.25 

VALOR COM BOI: 9829.75 

91398 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2014 (H) 

Ko.dp....* FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00037758 CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 

KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, 
NÃO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI 05 O 00000570 RS 530 606 25 RS 2 05 
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00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZAO 
MAXIMA 75 613/11 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN O. 00000saft . R$ 60.470.554 III DOS 

TOTAL ERRIP.I... RI 3.20 

VALOR: RI 3.20 

VALOR BOI (25.6216) RI 0.82 

VALOR COM BOI: RS 4.02 

91397 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014 (H) 
Equipem*. FONTE UNO COEFICENTE PREÇO 0r11145e0 TOTAL 

00037758 CAMINHÃO TROCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI UN 3 00001410 RS 500 606.25 RITOS 

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO 
MAXIMA .75. M3/1-I (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0 00001440 83 60,470,55 60 0 87 

TOTAL ER.O....9 RS TU 

VALOR: R$ 7.92 

VALOR BOI (25.62%): 01 2.03 

VALOR COM BOI: RI 9.95 

5763 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 (II) 
E.11.1~5 FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO 111~110 TOTAL 

00037758 CAMINHAO TROCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 
KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, 
NAO INCLUI CARROCERIA) 

SINAPI LiN 0 00006430 RS 500,606 25 RI 32.18 

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE AGUA COM 
CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO 
MAGMA '75 M3/1-1 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

SINAPI UN 0.00006890 RE 60 470.55 504.16 

TOTAL NARamenle R4 39.34 

VALOR, RI 35.34 

VALOR BOI (25.132%)' RI 9.31 

VALOR COM BOI. RI 45.65 

53831 CAMINHA° PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE TANQUE DE 
AÇO PARA TRANSPORTE DE AGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 (H) 
110*01.2 FONTE UIED COEFICIENTE PREÇO ukrrÁRio TOTAL 

00004221 OLEO DIESEL COM BUSTIVEL COMUM METROPOUTANO S-1000 S-500 SINAPI 32 16000600 RI 6.03 RI 193.92 

TOTAL Mal9n91 R.3 193.92 

VALOR: RI 193.92 

VALOR BOI (25.62%) RI 49.68 

VALOR COM BOI: RI 243.60 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Erhcarce. 099,1.n.,0are• FONTE IMO COEFICIENTE PREÇO ~Imo 

. 
TOTAL 

00037370 AL(MENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP) H 1.00000000 R$ 3.94 RI 3.94 

00043483 EPI - FAMILJA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 1,22 51122 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 891.14 196 1.14 

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.42 510.42 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 RE 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.54 RI 0.54 

TOTA Encprpos CoPC......., R3 /XI 

Mb A. Obra FONTE UPICI COEFICIENTE PREÇO ~ARDO TOTAL 
00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RI 18.10 R$ 18.10 

TOTAL Mãos. Olwa. 8819.13 

3.9195 FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO umrrÁRio TOTAL 
95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FõRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES). HORISTA 
SINAPI H 1.00000000 OS 0.24 RI 0.24 

TOTAL Sarvi, RI Au 

VALOR: 8125.61 

VALOR BOI (25.82%): 139 6.56 

VALOR COM BOI: RI 32.17 
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91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV • CHP DIURNO. AF_05/2010 (Lmr.) 

826 4. Obre com Enumgew Compeamertrom FONTE MIJO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 00000000 RS 26 63 RS 26 63 

TOTAL Mão d. Olm• com En22r200 CornplemAntar•A 08 2113 

AervIoe FONTE Ina0 COEFICE1RE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91529 CCGAPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO ISOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

SINAPI 1,00000000 RS 0.52 RS 0.52 

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 40V - JUROS. AF_08/2015 

SINAPI H 1.00000000 98 0.14 RS 0.14 

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV -1.1ANUTENÇÃO. AF_08/2015 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.65 68 0.65 

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

SINAPI H 1.00000000 RS 5.40 68 5.40 

TOTAL 11422,44 RI 4.11 

VALOR: RI 33.34 

VALOR BOI (25.52%). Ri 8.54 

VALOR COM BOI: RI 41.55 

91$29 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_0812015 (H) 

8902 PIÁRIFF FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO upérrÁJuo TOTAL 

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSA0 (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 SINAPI UN 0.00005330 RS 9,863.02 650.52 
TEMPOS DE 4 HP (40V) 

TOTAL ERIIImpnenlo: 36 8.62 

VALOR: 68 0.52 

VALOR 962 (25,62%): 980.13 

VALOR COM BOI: R$ 0.85 

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV. JUROS. AF_08/2015 (H) 

E04PÁRFF.3 FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uNrrARio TOTAL 
00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 

TEMPOS DE 1 HP (40V) 
SINAPI UN 0.00001430 125 9 863 82 RS 0.14 

TOTAL EPPAPRIP.P. 68 3.64 

VALOR: 900.14 

VALOR 801(25.62%): Ri 0.04 

VALOR COM BEI: Ri 0.15 

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOUNA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015 (H) 

141~4.4.4 FONTE 1/140 COEFICIENTE PREÇO ~TARJO TOTAL 
00013458 COMPACTADOR DE SOLOS CE PERCURSAD (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 

TEMPOS DE 4 HP (4 CV) 
SINAPI UN 000006670 RS 9,863.82 R$ 0 65 

TOTAL EquIpAmNPA: 60 0.65 

VALOR. RS 0.65 

VALOR 801)20.62%): R$ 0.17 

VALOR COM BOI: 900.82 

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 (H) 

.1•Mmial POSTE UNO COEPICENTE PREÇO ~FEDO TOTAL 
00004222 GASOLINA COMUM SINAPI 1.03000000 RS 5.25 60 540 

TOTAL Mateplal: 60 5.20 

VALOR: RI 5.40 

VALOR 801 (25.82%): RO 1.38 

VALOR COM BOI: R$ 6.78 

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO) AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021 (M3) 

1.141.0141 FONTE 0600 COEFICIENTE PREÇO ~MOO TOTAL 
00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 
SINAPI M3 O 85380000 RE 72.50 65 61 90 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 218.93000000 R$ O 84 RE 183,90 

00004721 PEDRA GRITADA N. 1(9.5. 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI M3 0.59710000 RS 85.13 RS 50.83 

TOTAL Material 60 235.53 

Mio de Obra Ourou ComplretenEr•• PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
<FRA 

88316 'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 020660003 85 25 82 RS 162.29 

ao O. 00,5220, armo. CorrIplernentcre• FOI 142.2. 

VALOR: RO 458.92 

VALOR BOI (25.62%), 68 117.55 
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RI 578.50 VALOR COM BOI. 

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_05/2021 (M3) 

EquIpunento Cume Perl8o FONTE 18110 COEFICENTE PREÇO UNTAM TOTAL 

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. 
AF_05/2023 

SINAPI CHI 0.64620000 85 1 13 RS 0.73 

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 160 L, 
MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP 
DIURNO. AF_05/2023 

SINAPI CHP 0.68530000 R$ 4.44 R$ 3.04 

TOTAL Equipamento Cinto Notado. 60 3.77 

Mataria] FONTE UNO COEFICENTE PREÇO UmTARIo TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTEI 

SINAPI M3 283290000 RO 7200. 88 00.35 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11.32 SINAPI 6.3 213.45310000 R$ 084 RS 179.30 

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 8 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI 613 0.08210000 60 8013 R$ 49.55 

TOTAL Patena, RI 211..30 

Mb de 0204 Cem 881c4 go. Corndlernestere• FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO LeitiAka TOTAL 

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1.33150000 RS 24.64 RS 32.80 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.10580000 65 2982 00 54,37 

TOTAL 3810 de Obra Co,, Encardo. Complementares Ri 117.17 

VALOR: R$ 380.14 

VALOR BOI (25.132%)) R$ 97.39 

VALOR COM BOI: RS 477.53 

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4 1, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 (UN) 

Materiai FONTE UME COEFICIENTE PREÇO ~ARO TOTAL 
00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO 

COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 
SINAPI UN 2.00000000 RE 0.19 IPS 0.38 

00012010 CONDULETE EM PVC, TIPO "6", SEM TAMPA, DE 1/2" OU 3/4" SINAPI UN 1.00000000 R$ 11.72 RS 11.72 

TOTAL Material: 8312.10 

Mb de Obrie com Ema gos Conmembintares FONTE UM) COEFICIENTE PREÇO ~ARE TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.23970000 RS 23.03 65 5.82 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.23970000 RS 29.06 RS 6.96 

TOTAL Mão de Obre Co,,, Encargo. Complementam, OS 12.43 

VALOR: 8524,50 

VALOR BOI (25.82%), RS 8.30 

VALOR COM BOI: RS 30.88 

95309 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H 

Mão 4. Obra FONTE AOL COEFICIENTE PROVO ~TARJO TOTAL 
00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 8013.5V R$ 0.22 

TOTAL UMA. Ob. 63 0,22 

VALOR: RS 0.22 

VALOR BOI (25.82%) RI 0.06 

VALOR COM BOI: R$ 0.28 

95313 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

UMA. Obra FONTE VAIO COEFICENTE PREÇO UMTAFOO TOTAL 

00000242 AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) SINAPI H 0 01328000 R$ 13.06 RS 0.17 

TOTAL Mio de Oda. 63 0,17 

VALOR: R$ 0.17 

VALOR BOI (25.82%). R$ 0.04 

VALOR COM BOI: RS 0.21 

95316 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mie de Obra 
FONTE UNE COEFICIENTE PREÇO UNTARA, TOTAL 

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 0.04297000 R$ 15.02 RS 064 

TOTAL Mão de Obra: 08 0,34 

VALOR: R$ 0.54 

VALOR BDI (25.82%), 860.16 

VALOR COM BOI: RI 0.80 
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95317 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 
RUB. 

Mio 4. 0*,. FONTE USO COEFICIENTE PREÇO INTARIO TOTAL 

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR 0)2 BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAIS H 0 02070000 65 13.06 65 0.27 

ToTAL Mio em Obra 610.21 

VALOR: RI 0.27 

VALOR BOI (25.62%) RI 0.07 

VALOR COM BOI: RI 0.34 

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

64. 4* Obro FONTE ORE COEFICIENTE PREÇO u8rrAruo TOTAL 

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) SINAPI H 001328000 RS 18.10 RS 0.24 

TOTAL Mio d. Obro 61 0.24 

VALOR, RI 0.24 

VALOR 801125.62161: RI 0.06 

VALOR COM BOI, RI 0.30 

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio do Oiro FONTE 111410 COEFICIENTE PREÇO uNrrloo3 TOTAL 

00002436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H O 04297000 RI 20.80 RE 0.89 

ToTAL Mio de Obra 0.81 

VALOR, RI 0.89 

VALOR 601 )25.62%): RI 0.23 

VALOR COM BOI: *11.12 

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mão do Obra FONTE Ilf40 COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO IHORISTA) SINAPI H O 02070000 61 1810 RS 0.37 

TOTAL Mio de Obra 01 0.01 

VALOR: RS 0.37 

VALOR BOI (25.62%), RI 0.09 

VALOR COM BOI, *1 0.46 

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

6404. 0*,. FONTE IJI4D COEFICIENTE PREÇO u887Amo TOTAL 

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0.02442000 652471 RS 0.60 

TOTAL Mia cla Obr., Ri 6.110 

VALOR: RS 0.60 

VALOR BOI (25.62%), *6 0.55 

VALOR COM ROL RI 0.75 

95404 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÉNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio 4. 06.. FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uurrAmo TOTAL 
00002708 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 RS 126.23 RI 2,14 

TOTAL Mio 0. 0*,. 612.14 

VALOR: RI 2.14 

VALOR BOI (25.62%): R$ 0.55 

VALOR COM BOI. RI 2.69 

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

6404. 0*,. FONTE USO COEFICENTE PREÇOINTA/98 TOTAL 
00004093 MOTORISTA DE CAMINHÃO (HORISTA) SINAPI 0.00586000 RI 22.59 RI 0,13 

TOTAL Mio 4. 0*,. RS 0.11 

VALOR: RI 0.13 

VALOR BDI (25.62%), *1 0.03 

VALOR COM BOI: RI 0.16 

95389 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

640 4. Obra FONTE LINE COEFIC ENTE PREÇO ~TARJO TOTAL 
00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) SINAPI H 0.00957000 RS 18,10 RS 0.17 

TOTAL Mão 2. 0*.. 61 0.11 

VALOR, RS 0.17 

VALOR 801 (25.62%): RI 0.04 

VALOR COM BOI, *6 0.21 
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95358 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio 4. 00(3 FOME LIMO COEFICIENTE PREÇO UNFEÁRIO TOTAL 

00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (I-40RISTA) SINAPI H 0 01885000 R$ 20.00 R$ 0.37 

TOTAL MM I. Oba: Ri 0.37 

VALOR: R$ 0.37 

VALOR BOI (25.82%), RI 0.09 

VALOR COM BOI. RI 0.46 

95360 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

MM I. Ob. PONTE ()MO COEFICIENTE PREÇO INT ÁFIX, TOTAL 

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS- TERRAPLANAGEM (HORISTA) SINAPI H 0 01328000 R$ 20.00 R$ 0.26 

TOTAL Mão as O . RI 0.23 

VALOR: RI 0.28 

VALOR BDI (25.82%), RI 0.07 

VALOR COM BOI: RI 0.33 

95371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio da Obra FONTE umo COEFICEPRE PREÇO UNRÁPOO TOTAL 

00004750 PEDREIRO (HORISTAI SINAPI H O 02442000 RE 18 10 R$ 0.44 

TOTAL UMA. Obra 

VALOR: RS 0.44 

VALOR 903 25.62%): R$ 0.11 

VALOR COM BOI: RI 0.55 

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio de Obra FONTE USO COEFICENTE PREÇO urardoun TOTAL 

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0.01699000 RS 1010 RS 0.30 

TOTAL mio els Obra: Ri 0.00 

VALOR, RA 0.30 

VALOR BOI (25.82%), Ri 0.08 

VALOR COM BOI: Ri 0.38 

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HOR STA (H) 

Mio de Obra FONTE UNO COEFICENTE PREÇO LISIRÁFOO TOTAL 
00006111 SERVENTE DE OBRAS CHORISTA) SINAPI H 0 02442000 85 18 10 R$ 0.44 

TOTAL Má, de Oba: RI 0.44 

VALOR: RA 0.44 

VALOR BOI (25.82%), RI 0.11 

VALOR COM BOI, RS 0.55 

95385 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mio de Obra FONTE USW COEFICIENTE PREÇO urfrAstra TOTAL 
00012869 TELHADOR (HORISTA) SINAPI H 0.01328000 R5 18 10 R5 0.24 

TOTAL asa, Obra: R$ 0.24 

VALOR: RO 0.24 

VALOR BOI (25.82%): 90 0.06 

VALOR COM BOI: RS 0.30 

5914647 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante deis m - carga com carregadeira de 3,40 m' (esclusa) e descarga livre (t) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PROO PAPA PECO MEM 
CUSTO HORÁRIO 

E9579 Carnushão basculante corn capaculade de 10 to' - 188 kW 3 00000000 0.8600 0.1400 R$ 201 7900 89 64.7451 RS 547 8111 

TOTAL EQUIPAMENTOS RA 547.8111 

Custo Horário da Execução, R$ 547.8111 

Produção da Equipe: 457.16000 

Custo Unitário da Execução, R$ 1.1983 

Custo Direto Total: 88 1.1983 

VALOR: Rã 1.20 

VALOR BOI (25.82%) RS 0.31 

VALOR COM BOI: RI 1.51 

5914655 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carrocerla de 15 t - carga e descarga manuais (1) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 



E9592 Caminhão carrouria com capacidada de 151- 188 kW I 1.00000000 

PROD 

1.0000 

POR 

0.0000 

PROD 

RS 186.4629 
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6056.9810 

TOTAL FOUPAMENTOS: 

R$ 188.4629 

RS 188.4829 

MÃO DE OBRA CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6 00000000 25.8200 154 9200 

TOTAL MÃO 01 0154: 154.9200 

Custo Florido da Execur,„ão: R$ 341.3829 

Produção da Equipe: 11.84000 

Custo Unitário da Execução: 0$ 28.8330 

Custo Direto Total: R$ 28.8330 

VALOR: R$ 28.83 

VALOR BOI (25.82%): RO 7.39 

VALOR COM BOI: 6834.22 

1106165 Concreto ciclópico fck e 20 MPa -confecção em betoneira • lançamento manual. areia, brita • padre d• mio comerciais 

MÃO DE 006.0 UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.00000000 25.8200 51.8400 

TOTAL MÁO DE OBRA: 51.8400 

Custo Florido da Execução: 00 51.6400 

Produção da Equipe: 3.92899 

Custo Unitário da Execução: R$ 13 1433 

MATERIAIS UNE) CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M1097 Pedra de 050 04 rechão m' 0.52600000 RS 123.5800 05 65,0031 

TOTAL MATERIAIS R$ 85.0031 

SERVIÇOS CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

1107892 Concreto fck e 20 MPa - confiscai° em betoneira e lançamento manual - areia e brita comerciais 0.70000000 R$ 447.0700 RO 312.9490 

TOTAL SERVIÇOS: RI 312.9490 

TRANSPORTE. TEMPO FIXO UNIDADE COMO CONSUMO PREÇO uurrArtio CUSTO UNITÁRIO 

M1097 Pedra de mào ou rachão (Caminhão basculante com capacidade de 10 ri), - 188 kW> t 5914647 070900000 RI 1.2000 RI 0.9468 

TRAIMPOISTE • TEMPO FIXO: RO 0.9468 

Custo Direto Total: R$ 392.0422 

VALOR: RI 392.04 

VALOR BOI (25.82%): RI 100.44 

VALOR COM BOI: RO 492.48 

1107892 C orle reto fc k 020 MPa - c onfec c a o em betoneira e lançamento manual - areia • brita comerciais (rnf) 

EQUIPAMENTOS GLIANIT 
unuzAçÀo CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
P1100 IMPR PROO PAPO 

E9010 Balança plataforma digital 4 Datada, com mesa da 75 x 75 crn e upacidada da 500 kg 1.00000000 1.0000 0.0000 R5 0.9253 00 0.6216 6509253 

59510 Betoneira com motor e gasoline com capacidade de 600 I - 10 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 RI 35.4818 RO 20.8474 RI 35.4818 

E9071 Transportador manual carrinho do mão com upacidada de BOI 4.00000000 0.9000 0.1000 RS 0.5591 R$ 0.3801 RI 2.1848 

E9064 Transportador manual geriu com capacidade 44 100) 3.00000000 0.4100 0.5900 RO 1.1788 05 0.8014 R$ 2.8683 

TOTAL EQUIPAMENTOS RO 41.4402 

MÃO IX OBRA UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.00000000 25.9200 25.9200 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 900000000 25.8200 2313800 

TOTAL MÁO DE OUSA: 258.3000 

Custo Horário da Execução: R$ 299.7402 

Produção da Equipe: 3.92899 

Custo Unitário da Execução: RO 78.2894 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0030 Adtivo plashficante e retardador de pega para concreto e aromam* kg 0.84646000 RO 6.5100 R$ 5.5105 

M0082 Arai& media lavada In. 0.63334000 RI 715000 RO 45.9172 

M0191 Brita 1 rn. 0.38754000 R$ 85.1300 RS 31.2887 

M0192 Brita 2 In. 0.36754000 RS 110.0000 0540.4284 

M0424 Cimento Pordand CP II - 32 - saco kg 282.15207000 R$ 0.8400 R$ 237.0077 

TOTAL MATERIAIS. RO 380.1535 

TRANSPORTE. TEMPO FIXO "ADE 000100 CONSUMO PREÇO UNITÁRIO CLIZTO UNITÁRIO 
M01330 Aditivo plaehlicante • retardador de pega para concreto e argerneua (Caminhá° carroun a 

com capacidade de 150.188 kW) 
t 5914655 0.00085000 80 20.8300 05 0.0245 

040082 Areia méd.. lavada (Caminhão baeculant• com capadded• da 10 rn. - 188 AVO) t 5914847 0.95001000 RO 1.2000 R$ 1.1400 

M0191 Brita 1 (Caminhão Maculam% com capacidade da 10 in. - 188 kW) t 5914647 0.55131000 R$ 1.2000 RI 0.6616 
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M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 rn' - 188 kW) 5914647 0.55131000 

M0424 Cimento Pordand CP II -32- saco (Caminhão carrocem3 com capactdade de 151- 188 kW) 5914655 0.28215000 RS 28.8300 Rã 8.1344 

TRANSPORTE - TEMPO PIXO RÃ 10.8221 

Custo Direto Total) R$ 447.0650 

VALOR) R$ 447.07 

VALOR BOI (25.82%) R$ 114.54 

VALOR COM BDI: R$ 581.81 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encamba CiempkinerWes PONTO torro COEFICIENTE PREÇO urram TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 120 3.94 RE 3.94 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RÃ 1.02 RE 1.02 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RE 1.14 RÃ 1.14 

00043460 FERRAMENTAS - FAMIUA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.72 Rã 0.72 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 0.01 RÃ 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.54 RS 0.54 

TOTA Encabem Complementaras i RI 7.37 

Meio de Obra PONTE UMO COEFICEIEE PREÇO LIMITAM TOTAL 

00502436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RE 20.80 RÃ 20.80 

TOTAL Mio 4. 000. RI 20.00 

Serviço PONTE UNE COEFICENTE PREÇO ~AAP TOTAL 

95332 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.89 RE 0.89 

TOTAL Sirieboo. Re 0.03 

VALOR: R$ 29.08 

VALOR BOI (25.82%), R$ 7.45 

VALOR COM 1361, RS 36.51 

91852 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Estribai FONTE UMO COEFICENTE PREÇO um"MR33 TOTAL 

00002659 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM SINAPI M 1.01700000 R$ 2.22 R$22/ 

TOTAL Mate., RI LM 

Mão da Obra com Encampa Complerniiritarm FONTE isiSO COEFICIENTE PREÇO uNITÁroo TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12400000 R$ 2103 R$ 2.85 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 112400000 5$29.06 R$ 3.60 

TOTAL Mão be Obra com Encargo. Complementar. RI 3.26 

VALOR: R$ 8.70 

VALOR BOI (25.62%): R$ 2.23 

VALOR COM BDI: R$ 10.93 

91 862 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Matsbial FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO umrrAmo TOTAL 

00002673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 '', SEM LUVA SINAPI M 1.01700000 R$ 367 65373 

TOTAL Material n$ 3.73 

Miado Ohm som Ensaiem Complenuntarm FONTE U/SD COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.10500000 652303 052.41 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 110500000 R$ 28.06 RE 3.05 

TOTAL RIOS. Oera com Encargos Cermilameintarmi 1411 EM 

VALOR: RI 8.19 

VALOR BOI (25.52%): 12$ 2.35 

VALOR COM BOI: 125 11.54 

91870 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M) 

Material FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

00002673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA SINAPI M T01700000 R$ 3.67 653,73 

TOTAL Material 60 3,16 

090 4. Obr• com Encarboa Complarbanians PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO~r4A33 TOTAL 
88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16300000 R$ 23.03 R$ 375 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16300000 RÃ 29.06 RÃ 4.73 
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VALOR: R$ 12.21 

VALOR BOI (25.132%): R$ 3.13 

VALOR COM BOI: RI 15.34 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Ibmwped Complementam. FONTE umo COEFICENTZ pREço UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 394 RS 3.94 

00043485 EPI - FAMILIA ENGANADOR- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.90 RI 0.90 

00037372 EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 1.14 RI 1.14 

00043461 FERRAMENTAS. FAMILJA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.26 RI 0.28 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 RS 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAJXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.54 RI 0.54 

TOTAL Amargo* Canadementares: Ri LIE 

[Alo de Obre FONTE UNO COEFICENTE PREÇO uru ÁRp TOTAL 

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 R$ 18.10 94 18 10 

TOTAL Mio d. Olow RI te 10 

~doo FONTE UNO COEFKENTE PREÇO LOCAMO TOTAL 

95335 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.37 RI 0.37 

TOTAL Meneou: PM 0.37 

VALOR: R$ 25.26 

VALOR 101 )25.62%): 90 6.47 

VALOR COM BOI: 90 31.13 

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encamo. Complomenterm FONTE ~O COEFICIEWE PREÇO uvrrÁron TOTAL 

05043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 511.05 RS 1.06 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 1.14 R$ 1.14 

00043463 FERRAMENTAS • FAMIUA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAJXA) 

SINAPI H 1.00000000 81 0.09 RI 0.09 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 800.01 RI 0.01 

TETA Enca(1o. Corrolementerer R3 230 

Mio de Obe FONTE LM, COEFICIENTE PREÇO 66474620 TOTAL 
00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (H (HORISTA) SINAPI H 1 00000000 RS 24.71 9524.71 

TOTAL Mão de Otre RI 34.71 

1100190 FONTE UNID COEFICENTE PREÇO UNTTÁRJO TOTAL 
95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES). HORISTA 
SINAPI H 1 00000000 RE ORO RS 0.60 

TOTAL Sorno. 15 0.10 

VALOR: RI 27.81 

VALOR BOI 125.62%): RI 7.07 

VALOR COM BOI: RI 34.08 

90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encarem Complementar*. FONTE 8190 COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00043486 EPI FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 
SINAPI T 0000003C RE ORO RS 0.63 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINA?) H 1.00000000 85 1.14 RI 1.14 

00043462 FERRAMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAJXA) 

SINAPI H 1.00000000 510.01 RI 0.01 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.01 RI 0.01 

TOTAL Encardas Complamod•Ma, Ri 1.73 

Mão d. Obre RENTE (MD COIFICOINTIE PE000 UMTAR13 TOTAL 
00002708 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 126.23 RI (26.23 

TOTAL Mb de Oba: RI 12E63 

Serviço FONTE Win COEFICEME PREÇO uParrArno TOTAL 
95404 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SÉNIOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES). HORISTA 
SINAPI H 1.00000000 RI 2.14 RI 2.14 

TOTAL Siendoo: RI Lie 

VALOR: RS 130.18 

VALOR 101 125.62%): 81 33.31 

VALOR COM BOI: RI 183.51 
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93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3) 

Mio de Oba coe Encargo. Completnema.r.. PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.95600000 R$ 2582 RS 102.14 

TOTAL Mio de Obra com Encargos Complementares: RI 102.14 

VALOR: R$ 102.14 

VALOR Boi (25.32%). R$26.17 

VALOR COM BOI: RU 128.31 

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM, COM 

ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 11/4?, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_0912023_PS (ME 

1.41.rlal FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uernian TOTAL 

00000392 ABRACADEIRÁ EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E 
PARAFUSO DE FIXACAO 

SINAPI UN 1.78570000 RS 2.32 RS 4 14 

TOTAL Matorial, 1384.14 

Mão 4. 04.. COCIIEnca ...Complementarmos PONTE Lm.. COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88248 AUXILJAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0.04800000 RS 20.12 RS 0.96 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.21140000 RS 25.26 RS 5.33 

TOTAL Mãe 4. 0*,. com Encargos 00010•111.11.111.: Ri (.2. 

VALOR: R$ 10.43 

VALOR BDI (25.62%): RS 2.67 

VALOR COM BOI' RS 13.10 

91173 FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 11/4?, FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS EM) 

Mabrial PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000392 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D. COM 1/2" E 
PARAFUSO DE FIXACAO 

SINAPI UN 266670000 RE 2.32 RS 1.54 

TOTAL Material, RS 1.54 

Mio de Obra oorn Enaargo• Camedonsantaree FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO URRAM TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO H IDRAULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 001790000 RS 20.12 R$ 0.36 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁUIJCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07890000 R$ 2E26 R$ 1.99 

TOTAL Mão d. 00,4 com Encargo. Complem.nlar•a, RS 2.05 

VALOR: Rã 3.8E 

VALOR 1301 /25.62%): RS 1.00 

VALOR COM BOI: RS 4.89 

3103302 Fbrmas de tabuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilizaÇâo de 3 vezes - contecÇâo, Instalaçáo e retirada Em') 

EQUIPAMENTOS OVAR,
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO EM PRN) 0106 

E9066 Grupo gerador -14 kVA 0.39372000 1.0000 0.0000 RS 12.9975 RE 3 6152 RE 1.2181 

E13535 Serra °mula( com bancada - De 30 oro - 4 kW 0.09372000 1.0000 0.0000 RE 18.8823 RE 18.6215 RS 1.7696 

TOTAL EQUIPAMENTOS. Rã 2.9878 

MÃO DE OBRA UNiD CONSUMO SALÁRi0 HORA CUSTO HORÁRIO 

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.90000000 205100 18.4590 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H O 90000000 2E8100 23.0490 

TOTAL MAC DE OBRA. 41.5080 

Custo Horário da Execução: Rã 44.4958 

Produção da Equipe: 1.00000 

Custo Unitário da Execução: RE 44.4958 

MATERIAIS UNID CONSUMO VALOR UNITÁRIO CUSTO UNITÁRIO 

M0560 Desmoldante para ?Umas de madeira I 0.01852000 RS 12.1300 RE 0.2246 

Ml 205 Prego de ferro kg 0.02365000 RS 118900 RS 0.3285 

M0290 Tábua - E = 2,5 cm e LOTO ore rIr 1.21489000 RS 53000 RS 6.4389 

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cl? rn1 0.40430000 65 53 0900 RS 21.4543 

TOTAL MATERIAIS, Rã 28.4563 

TRANSPORTE. TEMPO FIXO ~ADE 000100 CONSUMO PREÇO ~ARO GUETO Lagrimo 
M0560 Desrnoldante para fôrmas de madeira (Caminhá(' carrocena com capacidade de 15 1- 188 

kW) 
t 5914655 0.00002000 RS 28.8300 R$ 0.0006 

M1205 Prego de ferro (Caminhâo carroceda com capacidade de 15 t - 188 kW) t 5914655 0.00002000 RS 28.8300 65 0.0096 

M0290 Tábua - E = 2,5 oro CL = 10 cm (Caminhá° esnocaria coro capacidade deis t - 188 kW) 1 5914655 0.00304000 RE 28.8300 RE 0.0876 

M1429 Tábua de pinho de terce.. -E = 2,5 cm (Ciarninhão carroceme com capacidade de 158. 
188 kW) 

r 5914655 0.01011000 RS 28.8300 00 02015 

RANSPORTE 'TONTO FIXO, RS 0.3803 
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VALOR: RS 73.33 

VALOR BDI (25.62%), RI 15.79 

VALOR COM BOI: RS 92.12 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA. CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV. CHI DIURNO. AF_03/2016 (CHI) 

ma. e. or.. com Encargo. Complam~. FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 RE 2674 RS 26.74 

TOTAL Mio 04 Obra com Enodo,. Compierriontarm 0124.72 

Sermo. PONTE UM COEFICIENTE meço umDtrno TOTAL 

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 

SINAPI H 1,00000000 88 023 RS 023 

93276 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR 

TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.05 RS 0.05 

TOTAL Sarnço, 08 0.21 

VALOR: RI 27.02 

VALOR BOI (25.62%), RI 6.92 

VALOR COM BOI, RS 33.94 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV. CHP DIURNO. AF_03/2016 (CHP) 

Mio 4* 00,. com Encargos Complarnargaro• FONTE UM) COEFICIENTE PREÇO ~ARO TOTAL 

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 RS 26.74 RS 26.74 

TOTAL Mio de 0.4 coro &ocupo. Complernontaree 124 26.74 

AN0I00 FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO (.6srrAleo TOTAL 

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. 09_03/2016 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.23 61 0.23 

93278 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016 

SINAPI H 1.00000000 65 0,05 88 0.05 

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG. COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

SINAPI H 1.00000000 RE 0.22 80 0.22 

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV. MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 

SINAPI H 1.00000000 RI 070 RS 0.70 

TOTAL sor., Pii 1.20 

VALOR: RS 27.94 

VALOR BOI (25.82%): 51 7.10 

VALOR COM BOI: RS 35.10 

93277 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016 (H) 

EN.Ipanranto FONTE UTAI) COEFICPENTE PREço 1B8rÁA50 TOTAL 

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR SINAPI UN 0.00006400 RI 3674.36 RS 0.23 
TRIFASICO DE 1,280V 

TOTAL Equipamento: RS 0.23 

VALOR: 85 0.23 

VALOR BOI (26.62%), 650.00 

VALOR COM BOI: RI 0.29 

93278 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016 (H) 

Equtpanunto FONTE UM, COEFICENTE PREÇO ustrAsso TOTAL 

00036,187 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR SINAPI LIS 0 00001480 85 3,074.38 185 0.05 
TRIFASICO DE 1,250V 

TOTAL (0810•111•1110 910.00 

VALOR: RS 0.05 

VALOR BOI (25.62%), RS 0.01 

VALOR COM BOI: RI 0.08 

93279 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016 (H) 

Equipamento FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UI4TÁRIO TOTAL 
00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO. MOTOR 

TRIFASICO DE 1,25 CV 
SINAPI uN 0.00006000 RS 3,874 36 65 0.22 

TOTAL Equipmnonto, 01 0.22 

VALOR: RI 0.22 

VALOR BOI (25.62%): 1410.06 

VALOR COM BDI: 61 0.20 

93280 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016 (H) 
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00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2020 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 0 78000000 RI 090 RI 0.70 

TOTAL Eápeadla RI 0.10 

VALOR: 125 0.70 

VALOR BOI (25.62X): RS 0.18 

VALOR COM BOI: RI 0.88 

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

9120(90 FONTE UNO °CEMENTE PREÇO UMTAFUO TOTAL 

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 21, 7 10 A. SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1.00000000 RI 39.73 45 3973 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCPJXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1.00000000 0110.99 RI 10.99 

TOTAL dedico 0550.72 

VALOR: RS 50.72 

VALOR BOI (25.52%), RI 12.99 

VALOR COM BOI: RI 53.71 

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COMI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A. SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

11.104m1al FONTE 0140 COEFICIOVTE mnouckuo TOTAL 

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A. 2500 (APENAS MODULO) SINAPI UN 1.00000000 185 6.74 RI 6.74 

00038101 TOMADA 2P.T 104, 2506 (APENAS MODULO) SINAPI UN 1.00000000 01768 087.68 

TOTAL Matenal 05 14.42 

MI.040014 com Ema pot Compdrnenlard PONTE 01110 COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.48600000 0823.03 801119 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.48600000 RI 29.06 8$ 14.12 

TOTAL Mio O* OS. cem Encargos Complemenlada 50525.6l 

VALOR: 6139.73 

VALOR BOI (25.62%), RI 10.18 

VALOR COM BOI: R$ 49.91 

94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Matada/ FONTE VIED COEFICIENTE PREÇO ~Ana TOTAL 

00011190 JANELA BASCULANTE. ACO. COM BATENTEJELEOUADRO, 60 X 60 CM (SEM VIDROS) SINAPI UN 2.77800000 00 756.80 01441.14 

TOTAL Material: RI 441.14 

MIAS. Oda dm Encated Complortandem FONTE 11140 COEFICIENTE PREÇOurarMeo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SIN API H 4.58100000 0525.92 61 118.73 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2.29100000 RE 25.82 RS 59.15 

TOTAL Mio de Ob. com Encoro. CornpleArnlares: 59 117.18 

Serviço FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO LESTAS» TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA UM)DA), 
PREPARO MANUAL AF_08/2019 

SINAPI M3 0.02100000 65704.52 RI 14.79 

TOTAL Mrviço: R$ IA). 

VALOR: RI 633.61 

VALOR BOI (25.62%), 01 162.38 

VALOR COM BOI: 05 796.19 

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLJCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07(2015 (M2) 

Elo da Oda com Ene* dm; Camplemantard FONTE UNO COEMENTE PREÇO toarrA886 TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16310000 65 25.92 054.22 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.04440000 00 2582 RI 1.14 

TOTAL Mio de OS. com Endrgoa Complemantada: 595.58 

Exalço FONTE LIMO COEFICIENTE 666ço ~Amo TOTAL 

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1.4,5.4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 0.03390000 01 38014 0812.88 

TOTAL Eadico. 05 12E8 

VALOR, RS 18.24 

VALOR BOI (25.62X): RI 4.87 

VALOR COM BDI: 6122.91 

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_0712016 (M2) 

MIOS. Obra 0401 Encarou Corram•Mard FONTE Lodo COEFICIENTE MEÇO ONITARlo TOTAL 
78309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 6 0.27180000 RI 25.92 RI 7.04 



PROC. 
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410202Á 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.07410000 1.91 

TOTAL Eis cl• Obr. ou% Encorpo Complanwntrea: RS LH 

PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO umTkno TOTAL 

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5 4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ SINAPI M3 0.06650000 RI 380.14 6621.47 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

TOTAL Sarrks: 86 2147 

VALOR: RI 30.42 

VALOR BOI (25.82%): RI 7.79 

VALOR COM BOI: RI 38.21 

97586 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 (UN) 

~anal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uNrrilato TOTAL 

00003799 LUmINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES 

DE '38* W, ALETADA COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS) 

SINAPI U N 1 00000000 R$ 14046 RI 46481

TOTAL Mat•nal• R$ 1.6.42 

Mão 4. 00.. com Ema po. Comphementare• FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uNrrAmo TOTAL 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.17270000 RI 23.03 RS 3.97 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.41440000 RO 29.06 RI 12.04 

TOTAL Mie O* Obra com ~rpm CemplontErelarew 687C01 

VALOR: R$ 182.48 

VALOR BOI (2$.82%): RI 41.83 

VALOR COM BOI: RI 204.12 

88282 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encorpo. Complonn•NoN• PONTE UIVO COEFICIENTE PREÇO uNnAmo TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 3.94 RI 3.94 

00043488 EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADORA HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 610.73 880.73 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI 1.00000000 611.14 80 1.14 

00043464 ERRAMENTAS FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 88 0.01 R$ 0.01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 81 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 0.54 RI 0.54 

TETA Encargos Conuamentatos: RS 11.37 

Mio 43 00.. FONTE UNO LENTO PREÇO ueirriabo TOTAL 

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RI 22.59 RÃ 22.59 

TOTAL N.o 4. 08.. 0322.53 

FONTE ~O ICIE COEFICIENTE PREÇO UNNAISSO TOTAL 

95347 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
COMPLEMENTARES). HORISTA 

r MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SINAPI H 1 00000000 61 0,13 R$ 0.13 

TOTAL R$ 3.13 

VALOR: RI 29.09 

VALOREM (25.82%): 88 7.45 

VALOR COM BOI, RS 38.54 

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

numes. Compoldmwdafie• F000I4 UIED COERCNIfil PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 3.94 RS 3.94 

00043488 EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADORA. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.73 610.73 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 1.14 RI 1.14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 810.05 88 0.05 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINA PI H 1.00000000 88 0.01 RS 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 65 0.54 R$ 0.54 

TOTAL Enarge• CoAihnw.1...: 68 6.37 

MU 4. 00,. FONTE UNO COEFICENTE PREÇO ~Moo TOTAL 

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA! MISTURADOR (HORISTA) SINAPI A 1 00000000 IRS 18.10 RS 18 10 

TOTAL Mio ili Olii• Ri MIO 

Ilarviço FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO ~TAPO° TOTAL 

95389 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR DE SE TONEIRA 
ESTACIONARIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 

SINAPI H 1 00000000 R$ 0.17 IRE 0 17 



mikTõEs WORTE / MA 
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VALOR BOI (25.132%): 

VALOR COM BOI: RI 30.95 

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Emerge. Complementem. FONTE UNIO COEFICENTE 66Eço ~rimo TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 3.94 RI 3 94 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.73 RS 0.73 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 081.14 R$ 1.14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 650.01 

00037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 RI 0.01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.54 RI 0.54 

TOTA anuro. CePpl•menI•Te., 6.37 

Mie de Obre FONTE 11140 COEFICENTE PREÇO ~TARJO TOTAL 

00004253 'OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RI 20.00 

TOTAL Rio de Obra 

61 20.00 

RE 20.00 

IhívIço FONTE UNIE COEFICIENTE PREÇO uNrrÁ6lo TOTAL 

95358 CURSO DE CAPACITAÇA0 

COMPLEMENTARES). HORISTA 
PARA OPERADOR DE GUINCHO ENCARGOS SINAPI H 1.00000000 RS 0 37 90 0.37 

TOTAL &enriço: ' RI 0.27 

VALOR: R$ 28.74 

VALOR BOI (25.52%): R$ 6.85 

VALOR COM BOI: R$ 33.59 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H) 

~nos Complementam FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO toarrÁFuo TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 3.94 RS 3.94 

00043488 EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 650.73 RI 0.73 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 61 1.14 601.14 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAJXA) 

SINAPI H 1.00000000 80 0.01 RI 0.01 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA -ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 650.01 690.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 610.54 610.04 

TOTAL Enewee• Con~drea: 58 8.21 

Mie* Ob/A FONTE UNID COEFICENTE PREÇO ~rimo TOTAL 

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RI 20.00 RE 20.00 

TOTAL Mãe d. Obra: 0820.00 

I•relee FONTE UNO COEPICENTE PREÇO IMANO TOTAL 

95360 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 
S INAPI H 1.00000000 RE 026 RI 0.26 

TOTAL Derelpe: 61 0.22 

VALOR: RI 26.63 

VALOR BOI (25.62%): 658.02 

VALOR COM BOI: RI 33.45 

98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUALAR Ar, COM VÃO. A5_05/2018 (M2) 

EqUpemenleCuele Horário FONTE uno COEFICIENTE PREÇO urrrAmo TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHI 005190000 RS 26 70 RS1.38 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTENCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.01190000 RE 27 96 RI 0.33 

ToTAL E... mento c... Noráno 58 1.71 

MaterIN FONTE UND ~CIENTE PREÇO UfirrAmo TOTAL 

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO '6 X 6" CM, EM MACARANDUBANASSARAN DUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -BRUTA 

SINAPI M 1.80330000 RE 27.20 RI 49.04 

00043681 CHAPAJPAJNEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO 
ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 0 1100 MM, E' 8 A 12 MM 

SINAPI M2 1,05003800 RI 36.40 R$ 38.22 

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 X 27 (2 1/2X 10) SINAPI 60 0.06280000 6517.94 60 1.12 
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00003992 TABUA APARELHADA 2,5 X 30 CM, EM MACA/RANDUBA/MASSARANDUSA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA° 

SINAPI 1.80330000 Ãito
TOTAL AM.A: R$ 148.17 

IMO 411 Obra aen. Ibleart. FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO ~Amo TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.36470000 R$ 20.55 R$ 7.49 

882132 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.09410000 RS 25.81 R$ 28.01 

TOTAL Mia de C.a com Encargos Cernplornantarel: RI ULMO 

Serviço PONTE UNICI COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5.4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 40_05/2021 

SINAPI M3 0.00210000 95 458 92 950.96 

VALOR: 

VALOR B1)1(29.82%): 

VALOR COM BOI: 

R$ 184.74 

RS 47.33 

89 232.07 

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL AR M2, SEM VÃO. AF_0512018 (M2) 

aquIpemonto Cumo Notário FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO urerrAralo TOTAL 
91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 

COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_0812015 
SINAPI CHI 0.03590000 R$ 26.70 R$ 0.95 

91892 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_082015 

SINAPI CHP 0.00820000 R$ 27.96 RS 0.22 

TOTAL EquIp.rnante Custo Horitie: 1861.11 

~ai FONTE ora) COEFICENTE FREÇO UNITÁRIO TOtAL 

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO '6 X 6' CM, EM MAGARANDUBA/MASSARANDUBA 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 

SINAPI 1 23080000 RE 27.20 88 33.47 

00043881 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO 
ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E .RA 12 MM 

SINAPI M2 1 05003800 RE 36.40 R$ 38.22 

00005061 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0.05170000 R$ 1794 R$ 0.92 

00003992 TÁBUA APARELHADA '2,5 X 30' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEUM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA° 

SINAPI 1 69230000 R$ 32.27 RS 54.81 

TOTAL Material RE 127.22 

Ma de Obra com  Encargo. Cocaemnontara• PONTE INED COEFICIENTE PREÇO uèrrAm TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.25120000 R$ 20.55 RS 5.16 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0.75350000 RS 25.61 RS 19 29 

TOTAL Mio de Obra com Enurgos Complementam: RI 2446 

EarAço FONTE tHAD COEFICENTE PREÇO LearrAfflo TOTAL 
94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_05/2021 
SINAPI M3 0.00150000 69 458.92 125 0.66 

TOTAL lionlepo: 69 040 

VALOR: 89 153.52 

VALOR 801 )28.62%): RS 39.33 

VALOR COM BOI: R2192.85 

98448 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6 IP, COM VÃO. ALF_05/2018 (M2) 

EquIpboonIeORMA Norklo FONTE UNO COEFICIENTE pmço ~Amo TOTAL 
91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP. COM 

COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 
SINAPI CHI 0.07440000 RS 26.70 RI 1.98 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.01700000 0527 96 50 047 

TOTAL Equipamento Custo Morado RE 14$ 

lAderlal FONTE IMO COEFICENTE PREÇO uraTArno TOTAL 
00004433 CAIBRO NAO APARELHADO "6 X 61 CM, EM MACARANDUBAIMASSARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
SINAPI A 2.61390000 95 27.20 RS 71.09 

00043681 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO 
ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO DE 2200 0 1100 MM, E 08 A 12 MM 

SINAPI M2 1.05003800 R$ 36.40 RS 38.22 

00005061 PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 18 X27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0.07840000 R$ 17.94 R$ 1.40 
00003992 TABUA APARELHADA '2,5 X 30' CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
SINAPI M 1.96040000 R$ 32.27 89 63.26 

TOTAL ~ANY: RS 171.111 

d. Oba com Encargo. ComplaosErdare. FONTE UNO COEFICENTE PREÇO urinAnn TOTAL 
88239 

[o 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.60180000 RI 20.55 RS 12.36 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 180530000 R$ 25.61 R$ 46.23 
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94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5 4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_05/2021 

SINAPI M3 

TOTAL Não da Obra can, 

COEF$CENTE PREÇO ~Moo TOTAL 

0.00310000 R$ 058.92 RS 1,42 

TOTAL lanalça, 9* 1.42 

VALOR: RB 234.43 

VALOR BOI (25.82%): R$ 80.57 

VALOR COM BOI: R$ 297.00 

98442 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6 IP, SEM VÃO. AF_05/2018 (M2) 

E/gap/manto Cu.. ~Mb FONTE IMO COEFICIENTE MAÇOU/UME° TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10'- CHI DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHI 0.03320000 RE 26.70 RS 0,88 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.00760000 R5 27.96 9$ 0.21 

TOTA Eollp•mienla Cudo Horário: RS 1.0$ 

Nblardal FONTE UNE/ COEFICIENTE PREÇO unrrÁnio TOTAL 

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO 16 X V CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA° - BRUTA 

SINAPI 1.23080000 RS 27.20 R$33.47 

6 00043681 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO 
ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E*9 A 12 MM 

SINAPI M2 1.05003800 RS 36.40 RS 38.22 

00005061 PREGO DE ACO POUDO COM CARECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) SINAPI KG 0.05170000 RS 17.94 RS 0.92 

00003992 TANGA APARELHADA '2,5 X 30 CM, EM MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAD 

SINAPI 1.69230000 RS 32.27 RS 54.61 

TOTAL Naladal: RI 127.22 

Nilo ela Oba com Anula. Gomplaffiantarea FONTE COEFICIENTE PREÇO uparrAreo TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.28440000 RE 20.55 RS 5.84 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.85320000 8025.61 65 21.85 

TOTAL Mb da Oba cem Erecareos Complamanorea 98 27.11 

FONTE U1/0 COEFICIENTE PREÇO UNITÁI/110 TOTAL 

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1.4,5,4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_05/2021 

SINAPI GO 000150000 R545892 105 0.68 

TOTAL &PRN./ 42 9.12

VALOR: R$ 158.68 

VALOR BOI (25.82%), 6840.14 
VALOR COM BOI: R$ 196.82 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Enrago• Cornplahmenlann FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁIU0 TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 3.94 RS 3.94 

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 1.05 Ri 1.05 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RS 1.14 R$ 1.14 

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.70 R$ 0.70 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RO 0.01 R$ 0.01 

00037371 TRANSPORTE. HORISTA (COLETADO CAIXA -ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.54 Ri 0.54 

TOTA Erearpos Coarolernafilaor RS LH 

MIAS Oba FONTE UNO COEF/CIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1 00000000 9517 10 R5 18.10 
TOTAL $11 4. Oba. 8119.11 

Sera, FONTE LIMO COEFICIME PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95371 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SINAPI 1.00000000 RS 0.44 R$ 0.44 

TOTAL Noive RE 0.44 

VALOR: R$ 25.92 

VALOR 801 )25.02%): R$ 8.64 
VALOR COM BOI: RO 32.58 

86310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

buba, Complameadarlo FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R5 3.94 RS 3.94 

00043090 EPI - FAMIUA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RS 1.47 RS 1.47 
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Ruem, 00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 ia

00043486 FERRAMENTAS - FAMIUA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 1.67 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$ 0.54 

TOTA Encargo. Cornalemaplanpr. 

MM da Obra PONTE UNO COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO 

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 18.10 

TOTAL Ráo Obr• 

OU /202'J 

1,14

RI 1.67 

RS 0.01 

60054 

TOTAL 

61 1810 

RS 11.10 

~iça FONTE um COEFICIENTE PREÇO uriTARio TOTAL 

95372 CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SINAPI H 1.00000000 RI 0.30 RI 0.30 

VALOR: RI 27.17 

VALOR BOI (25.82%), RI 6.96 

VALOR COM BOI: R$ 34.13 

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMA05. AF_01/2021 (M2) 

aud,,,,w FONTE oaao COEFICENTE PREÇO ~mato TOTAL 

00007340 IIMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SIN API L 0.32570000 RS 27.64 R$ 9 00 

TOTAL Natefial RISAS 

Mio de Obra com Encargo. Complem.area FONTE USO COEFICESITE PREÇO unárrAFtio TOTAL 

88310 'PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.45290000 R$ 27.17 R$ 12 30 

TOTAL Mio de der. COT Encargo. Carnplemardenno: R. ILla 

VALOR: RI 21.30 

VALOR BOI (25.8254): RI 5.48 

VALOR COM BOI: RI 28.78 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APUCAÇA0 MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF_04/2023 (M2) 

PONTE USO COEPICIEME PREÇO ~amo TOTAL 

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI 0.22850000 RS 30.32 RS 6.92 

TOTAL N.N.W 

MIAM Obra can Enea gol C Na. FONTE USO COEFICENTE PREÇO ~TARE, TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.16310000 R$ 27.17 RI 4.43 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.05440000 8025.82 R$ 1.40 

TAL MM 4.08!. com Encargos Complarnerrlaras MEEI 

VALOR: RI 12.75 

VALOR 101 (21.62%): 66 3.27 

VALOR COM BOI: R$ 18.02 

91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

IlaIrlal FONTE UMO COEFICENTE PREÇO LINTTÁRKI TOTAL 

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA 610, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM OCO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CARECA CHATA E FENDA PHILUPS 

SINAPI UN 4 81660000 65057 RS 2 74 

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM 
ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 
FACE 

SINAPI M 6.85040000 RI 28.44 RI 194.82 

00039025 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL. SEM GUARNICAO/AUZÁRMSTA, 87 X 210 CM 

SINAPI UN 0.54730000 RI 593.88 R$ 379,74 

00000142 SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PARA 
JUNTAS DIVERSAS 

SINAPI 310ML 0.88290000 RS 44.33 RI 39.13 

TOTAL ...dal: RE 41E43 

da Obra com Emano. ComplmnonlanN FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO 11470/80 TOTAL 

88309 

ra 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.38260000 RI 25.92 RIU.91 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 019100000 RS 25.82 RS 4.93 

TOTAL MICA. Obra com Encargo. Complarrontaree. Ri Il. 

VALOR: R$ 831.27 

VALOR B131(25.82%), RI 181.73 

VALOR COM BOI: RI 793.00 

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 (M3) 

IlquImmume ~o Horário FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uNrriomo TOTAL 
5903 CAMINHA° PIPA 10000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. CHI DIURNO. AF_062014 

SINAPI CHI 0 00060000 60 5071 65 0.03 
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5901 CAMINHÃO PIPA 10 000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÉNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA. CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI 0.00540000 67

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS POTÊNCIA 40V - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.19620000 RI 33.34 RI 6.54 

TOTAL Eour P.e... '1.c...rã.' R5 1.14 

Mão de OPA com Encargo. Comploomaleree FORTE umo coEFIC ENTE PREÇO uparrAmo TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI O 0.78660000 RI 25.82 RI 20.31 

TOTAL Mio de Obra cern Enc•rpos Cenplernentarai: 3120.31 

VALOR: 68 28.49 

VALOR BOI (25.62%) RI 7.29 

VALOR COM BDI: RI 35.74 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 (CHI) 

Mão de Obra com Enc. pco Complementam PONTE UNO COEFICIENTE PREÇO ~Mo TOTAL 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 6126.03 RS 26,63 

TOTAL Mio de Olne com Encerpos Complementar*. 61 21.13 

b•Ovroo FONTE UNES COEFICIENTE PREÇO ~NO TOTAL 

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 

COIFA PARA DISCO 10" -DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

SINAPI H 1.00000000 810.0V RI 0.06 

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM 

COIFA PARA DISCO 10" -JUROS. AF_08/2015 

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.01 690.01 

TOTAL NrvicA R$ 0.01 

VALOR: RS 26.70 

VALOR BOI (25.82%): RI 6.84 

VALOR COM BOI: RI 33.54 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10 - CHP DIURNO. AF_08/2015 (CHP) 

Mb de Ohm eam Encale. Complementar. FONTE CNC COEFICIEtrtif PREÇO UTATÁRIO TOTAL 

88297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 61 26.63 RI 26.63 

TOTAL Mie de Obra com Encargos Comprernentafi• 01 28.83 

Narntoe FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP. COM 

COIFA PARA DISCO 10". DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 
SINAPI H 1.00000000 61 0.00 RI 0.06 

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" • JUROS. AF_08/2015 

SINAPI H 1.00000000 600.01 RI 0.01 

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF _mo 1 5 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.04 RI 0.04 

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM 
COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAJS NA OPERAÇÃO, AF_08/2015 

SINAPI H 1,00000000 611.22 RI 1.22 

TOTAL Serviço: 085,33 

VALOR: RI 27.96 

VALOR BOI (25.62%), 617.16 

VALOR COM BOI: 6835.12 

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 1Ir - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 (H) 

Epápãmento FONTE 1.0110 COEFICIENTE PREÇO UNTTÁRIO TOTAL 

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE •1600' W, 
PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10 (250 MM) 

SINAPI UN 000007200 61905.85 650.06 

TOTAL Ecneparreene om 

VALOR: R5 0.06 

VALOR 801 )25.62%) 610.02 

VALOR COM BOI. RI 0.08 

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 1V - JUROS. AF_08/2015 (H) 

EINIP•moste PONTE VIS COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO. POTENCIA DE '1600 W SINAPI UN 0 00001480 RE 965.85 05 0 01 
PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10* (250 MM) 

TOTAL Epoinamorte: Rt 0.01 

VALOR: 110.01 

VALOR BOI 135.62%) 60 0.00 

VALOR COM BOI) RI 0.01 
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91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10'- MANUTENÇÃO. AF_08/2015 (H) 

lapolpintonto FONTE umo COEFICENIE PREÇO urrAiuo TOTAL 

00014610 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO, POTENCIA DE . 1600.  W. 
PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM) 

SINAPI UN 0.00005000 R$ 965.85 RI 0.04 

TOTAL Equipamento: 61 004 

VALOR: RI 0.04 

VALOR BOI (25.82%), R$ 0.01 

VALOR COM BOI: RI 0.06 

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 15' . MATERIAJS NA OPERAÇÃO. AF_08)2015 (H) 

E.,ciaa• FONTE MC COEPICENTE PREÇO UNTAM° TOTAL 

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1.36000000 RS 190 RO 1 22 

TOTAL Espadai.: 011.22 

VALOR: R$ 1.22 

VALOR BOI 25.82%). RI 0.31 

VALOR COM BOI, R$ 1.53 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Emano. Complamenlanta FONTE MC COEFICIENTE PREÇO uNrrAmo TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RE 3 94 RO 391 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 1.13 R$ 1.13 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 1.14 RS 1.14 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES • 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 RI 0.52 RS 0.52 

00037373 SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.01 RI 0.01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 0.54 RI 0.54 

TETA Enodoo* ~Abano: R5 7.2e 

Mie 4.0br• FONTE MC COEFICENTE PREÇO LANTApo TOTAL 

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1.00000000 RS 11310 0518,10 

TOTAL U. de Ob. RI 10.10 

Thrvipo PONTE UNO COEFICENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA 
SINAPI H 1.00000000 RI 0.44 600,44 

TOTAL ~pe. 61 6.44 

VALOR: R1 21.82 

VALOR BOI (25.8294): R$ 6.62 

VALOR COM BOI: R13244 

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN) 

Nalorlal PONTE WI, COEFICENTE PREÇO ~TAPA° TOTAL 
00038094 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 

INTERRUPTORES 
SINAPI UN 1.00000000 RE 2.86 RE 2.86 

00038099 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO! PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA 
INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) 

SINAPI UN 1.00000000 65 1,46 RI 1.48 

TOTAL 41.14041, RI 4,34 

ei ele Ohne tom IlOONIPA Offillinientar. FONTE AMO COMENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88247 

r 

AUXJUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S INAPI H 0.12800000 RE 23.03 R$ 2 94 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12800000 8129.00 RI 3.71 

TOTAL Nio 4.061. com Encore. Camplontent444R NISSO 

VALOR: R$ 10.99 

VALOR BOI (25.82%): R$ 2.82 

VALOR COM ROI: RS 13.81 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Em.mo. Comptenientann FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES, SINAPI 1.00000000 NO 3.94 Rb 394 

00043483 EPI - FAMIUA CARPINTEIRO DEFORMAS. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 
• COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 R$ 1.22 RI 1.22 

00037372 EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 RI 1.14 RI 1.14 

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1.00000000 050.42 RI 0.42 

00037373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 050.01 510.01 
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00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 • KUt1 

TOTA Encargo. Condiam...Ne.: 65 7.27 

Mão de Obra FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO uriTAKIn TOTAL " 

00012869 TELHADOR (HORISTA) SINAPI H 1 00000000 RI 18.10 RI 18.10 

TOTAL klio dr Od• lat 18.10 

FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO uKtrAmo TOTAL 

95385 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
HORISTA 

SINAPI H 1.00000000 RS 0.24 83 0.24 

TOTAL Serviço: R45.14 

VALOR: RI 26.81 

VALOR BDI (211.82%): 8.68 

VALOR COM BOI: RI 32.17 

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E . 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1114 DE ONDA PARA TELHADO COM INCUNAÇÁO MÁXIMA DE 10'. COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (M2) 

64......... c... Haiti= FONTE UME/ COEFICIENTE PREÇO utdrrÁfuo TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHI 0.00730000 65 27.02 65 0.19 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFASICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 0.00530000 RS 27.94 60 0.14 

TOTAL Equipam.. Cinto Nair.: Iell 0.92 

Matertai FONIE UNO COEFICENTE PREÇO ((Nu ÁFuo TOTAL 

00001607 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMA 
ARRUELA METÁLICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS) 

SINAPI CJ 1.26000000 RI O 32 R$ 0.40 

00004302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/18 " X 250 MM, PARA 
FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

SINAPI UN 1.26000000 RI 4.98 RI 6.27 

00007194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 8 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) SINAPI 62 1.35700000 RS 38.32 65 49.28 

TOTAL Emanai RI 66.91 

Mãe &Obre Efteme Complarnmearea FONTE UMO COEFICENTE PREÇO utarGAK. TOTAL me 

88318 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0:6600000 RS 25 82 RS 4 28 

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12800000 RE 25.61 85 3.27 

TOTAL Mão do Obra eme Ene... Complament.r.: RE 7495 

VALOR: RI 83.83 

VALOR 601 )25.62%): R5 18.35 

VALOR COM BOI: RI 80.18 

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METAUCA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (M2) 

E...mento Cinto %rido FONTE UMO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHI 0.00640000 11 27.02 RI 0.17 

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR 
TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 0.00460000 9527.94 RS 0.12 

TOTAL EquIpm.nto Cuoto Horário: 090.29 

Mat.., FONTE UNO COEFICENIE PREÇO ~AA.° TOTAL 
00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X48 (4 1/4 X 5) SINAPI KG 0.03000000 RI 18.39 RS 0.55 

00004425 VIGA NAO APARELHADA 13 X 12' CM, EM MACARANDUBMAASSARANDLIBA ANGEUM 
OU EQUIVALENTE DA REGIA0- BRUTA 

SINAPI M 063400000 11 28.42 65 1865 

TOTAL Alat.al RI 19.20 

Mão de Obra com Encargo. Cornplonwitanea FONTE USW COEFICIENTE PREÇO uèrr Amo TOTAL 
88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.06500000 99 20.55 RS 1.33 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.11800000 RI 25.61 65 3.02 

TOTAL Mi. de Obra cern Encarem Complementar.: Re Ase 

VALOR: R5 23.84 

VALOR 6131(25.82%), RI 8.11 

VALOR COM BOI: RI 29.95 

5914359 Transporte com caminha.) basculante de 10 m' - rodovia em leito natural (tkm) 

EQUIPAMENTOS GUANT 
UTILWAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO PAPPI 'ROO SAPO 

09579 Can, chão basculante Com 66C:idade 40 10 - 188 kW 1 00000000 1 0000 0 0000 RI 201.7900 65 64.7451 RS 201.7900 

TOTAL EQUIPAMENTOS: RO 201.7000 

Custo Horário de Execução: 69 201.7900 

Prod valo da Equipe: 249.00000 

Custo (inibido de Execução: RS 0.8104 
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Custo Direto Total: RS 0.8320 

VALOR. RI 0.83 

VALOR 801 25.12%): RS 0.21 

VALOR COM BOI: RI 1.04 

5914374 Transporte com caminhão basculante de 10 m rodovia em revestimento primário (tkm) 

EQUIPAMENTOS OLIANT 
unuzaçÀo CUSTO OPERACIONAL 

PROO IMPR PROD FLOR 
CUSTO HORÁRIO 

E9579 Caminhão basculante COM capacidade de 10 m' - 188 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 80 201.7900 135 64.7451 RE 201.7900 

TOTAL EQ(IPAMENTO. R$ 201.7900 

Custo Horário da Execução: RS 201.7900 

Produção da Equipe: 311.25000 

Custo Unitário da Execução: RI 0.6483 

Custo do FIC (0,02883): R$ 0.0172 

Custo Direto Total: RI 0.6655 

VALOR: R$ 0.67 

VALOR 13511(25.82%) RI 0.17 

VALOR COM BOI: 850.64 

5914389 Transporte com caminhão basculante dele m -rodovia pavimentada (tkm) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

PROD •APR PROO 
CUSTO HORÁRIO 

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 95 201.7900 RE 64.7451 6$ 201.7900 

TOTAL EQUIPAMENTOS. RI 201.7900 

Custo Roçado da Execução: 65 201.7900 

Produção da Equipe: 373.50000 

Custo Unitário da Execução: RS 0.5403 

Custo Direto Total: RS 0.5403 

VALOR: RS 0.54 

VALOR 801 )25.62%): 61 0.14 

VALOR COM BOI: RI 0.86 

5914584 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 718 com guindauto de 20 t.m - rodovia em leito natural (tkm) 

EQUIPAMENTOS 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
P600 IMPR PROD NAPR 

E9686 Caminhão carroceria com guindauito com capacidade de 20 Lm - 136 kW 1 00000000 1.0000 0.0000 R$ 217.2117 85 850751 64 217.2117 

TOTAL EQUIPAMENTOS 85217.2117 

Custo Horário da Execução: 81 217.2117 

Produção da Equipe: 117.53000 

Custo Unitário da Execução: 81 1.6481 

Custo do FIC (0,02683): RS 0.0492 

Custo Direto Total: RS 1.8973 

VALOR: 81 1.90 

VALOR BOI (25.82%) 61 0.49 

VALOR COM SOL RS 2.39 

5914599 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com guindauto de 20 t.m - rodovia em revestimento primário (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUAtfr 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROD IMPA MOO [PPR 

E9686 Caminhão carroce. corn poindauto coro capacidade de 20 Lm - 136 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 RS 217 2117 RI 85.0751 95 2172717 

TOTAL EQUFAMENTOS R8217.2117 

Custo Horário da Execução: 91 217.2117 

Produção da Equipe: 146.01000 

Custo Unitário da Execução: 01 1.4705 

Custo do FIC (0,02863): RI 0.0393 

Custo Direto Total: 195 1.5178 

VALOR: RS 1.52 

VALOR BOI (25.62%) 810.39 

VALOR COM BOI: 88 1.01 

5914614 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 71 e com guindauto de 20 t m - rodovia pavimentada (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUANT 
UlltizAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PICO MIM PROL, IMpli 

68606 Caminhão carrocei:a com puindauto COM capacidade de 20 t.m - 136 kW 1 00000000 1.0000 0.0000 185 217 2117 RS 85.0751 80 217.2117 
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Custo Horário da Execução: 65217.2117 

Produção da Equipa: 176.29000 

Custo Unitário da Execução: RS 1.2321 

Custo Direito Total: R$ 1.2321 

VALOR: RS 1.23 

VALOR BOI (25.62%), 68 0.32 

VALOR COM BDI: 68 1.55 

5914449 Transporte com caminhão carrocerla de 151- rodovia em leito natural (tkm) 

EQUIPAMENTOS atleNT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
Pft00 PAPP PROO IMPO 

69592 Caminhão derrocaria com capacidade de 15 t 188 kW 1 00000000 1.0000 0.0000 R$ 186.4629 R$ 56.9810 68106.4628 

TOTAL EQUIPAMENTO*: RS 188.4629 

Custo Horário da Execução: RS 186.4629 

Produção da Equipe: 246.59000 

Custo Unitário da Execuçao: R$ 0.7501 

Gueto do FIC 10,02663): RS 0.0200 

Custo Direto Total: RS 0.7701 

VALOR: RI 0.77 

VALOR BDI (25.82%) R$ 0.20 

VALOR COM BOI: RI 0.97 

5914464 Transporte com caminhão carroceria de 155- rodovia em revestimento primário (tkm) 

EQUIPAMENTOS QUART 
UMUZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
PROO IMPA MOO PAPA 

E9592 Caminhão carrocene com cepemdede de 151- 188 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 125 186.4629 R$ 56.9810 R$ 186.4629 

TOTAL EQUPAMENTOS: RI 186.4829 

Custo Horário da Eximuç8o: RI 186.4629 

Produção da Equipe, 310.73000 

Custo Unitário da Execução: RS 0.6001 

Custo do F1C (802683): RS 0.0160 

Custo Direto Total: 65 0.6101 

VALOR: RI 0.62 

VALOR BOI (25.62%): R$ 0.16 

VALOR COM 001. 66 0,76 

5914479 Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada (Um) 

EQUIPAMENTOS RUANT 
unuzaçÃo CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO HORÁRIO 
Piei) ItaFR P000 IRAR 

69592 Caminhão carroceria corn capaudade de 15 t - 188 kW 1.00000000 1.0000 0.0000 60 166.4629 R$ 56.9810 68 146,4629 

TOTALEOVFAMENTOW RS 186.4829 

Custo Horário da Execução: 81 186,4629 

Produção da Equipe: 372.88000 

Custo Unitário da Execução: RS 0.5001 

Custo Direto Total: 81 0,5001 

VALOR: RI 0.50 

VALOR BOI (25.62%), 08 0.13 

VALOR COM BOI: RU 0.63 
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-- "lidMi ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS • 
MIRA: do dopunio do Enodara Splolnolo na Zcon. Rue& do Munia,* de 1.4•16.• do 0421123I10.0421123I10.00240121.00240121.convem Conlodopho do empresa eapoolallowla poro n000roffl uro doo J,. no 

da momo n• 06,1270,2023/141130JCAMA. 

LOCAL: tona liono do ~ido. do 1.4•16.• do ~IA 

C1-10.1TE: ProloOdo. Lkancipol do Ma.. do Nodad.I.A. 

CONCOIMEIOCIA: nr. 00112024 

, n001$ I eireess DATA LU!. 214(0 2022440 
SII.O.P1 2023/12 
[...........iou• 

621.374 1099097979 979990029999•71. 10 91979 anl 9929011e 99979 

61299.• 

Ttadoerd don 32 024 Ra 593 .23 33.9 

391074 92210 399.919 Oen 707.333.111 12 024 9 5910. 279 56.11 01710 991•01• 999 771919309 137 091997/1791999 2.4 en. 

10011 %WS 91990 99100 rn• 0.7210 10 138 112 344.793.09 140 71.10 C19.79199 atInote de 9703“. nomal 

9 4909 309 733m•999.0979 00 . 0 9030 119192 r1/1 711.919:1 RO 10 E07209 910 • 9 1110 210 9991 0•7•99779 a. 97 3.3 no 

2roda2ra2110 Loc.. com, amou 

60100 

99•107 

99991 

299 

.. 

093 

weourr 

0.00.41 

12 003 

111.03119 

PM 01039 

174 

20 

36.113 

1924 

039•90197 

9.0 09999•91o. 9•999••••• • 90•001•1•9 earn 1.77901• 0119•19301 613 n• 

C99710301.9 D • 1,00 919i. 99 29 0979 30••• 99919 010199 11.0 2.100 . 2021 121.00.12 12 00211 1.0 21191 

092037 020701. 911173 O • 1.9119 91 - •79 129•99999.7799.9 

•••• 9 919 12 • 1,009 

=RO 9909 SUO 12 2011 12 2020.52 1.36 $191 

094121 NICAO em 12 13.10 12 4.20.51 Oto 30146.1 1.38. 8511 - 909997117 - •191•191•91.999• dm rde• 

3.09•0203 0 • 00991 .799 3.00• 99 9 9. eannam 0090 IMMO ...• 42.00 12 22 12 *112.12 131 919 

091 DECIMO DE DERIERO 014 0001310 DE ONU 91 3.10450 DE 2302 001..318,.. N,0 *CUM 1d0~00. Of _091010 mon sor,* 10 N. 12 1.12021 111 2111009 131 091 

09101 1199 9 11177C O • 0,0 0.• 99310 909 MOO 31 173041 334(21112 1.14 m• 99•191. 99 • 0712 9999 - 79 Mu 

iluanlennepie *ISM 190110 999 nO 1003119 104110 0 140100 calo 11.22 d• 1111~n• 

21319.30940 CE 907930377071 99047101120 Conran. o* /a 1.0 12 1241022 121(11012 090 Ela 

010.911490 0E112139.29/13 DE E0990010015 Ca99•90 909 190 1.03 1210110. 12 3741022 60 Mn 

592292, bodo. dom. 

999 de 903C O • 1.00 0 

ao 20 04 30 3.2031 12 26. In 7.7•10) 630 910 

20033 00 9919 a 10 12 02022 rd 5.631.9 O. 9.60 170 ma.. - anw • 2711. 399/01•1•• .9 91•• 

1.9994 asm93.90. la, 9730 Oorico ro, 10030.03 na* 12 020$ 021 111.70 9923109 

1973190997000016920991309346 9110.1010000 99490 91 991093 9031 12 (2021 OU 19011 0/999999 

1M1013 Foow.codwr0 E N81,1040 02 Ou. DE OBRA Cad CHAPA GotvosEto.Do E ooneUTURA CE WINink. K..120" 190111 11909 40 40 12 31231 12 7374.12 1121 M/ 

09309 11••• 9 11100 D• 0.40 101.0 9090 92 .91 RS 911.9 RO 9110 091 10100 9.• 79/799191•0• 99•1119 09119110 9099 

• 

• 

Dublai até 100,00% in 2.116.40750 

OkOroc 0.00 

0012 lodi Owoodoe 00 2.131207.30 
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'LOCAL 

C0,070•053 da wryonea• par• ...110 866 •••57.0 28404866.448 0464040103 d• Matar do MfllMA 330040• 000 
de ...A n• 951127130025/511036/CAISA 
Uns Rural da Mur.00 de, M.5. do No/1&103. 

GEMAIS: 2300150 Mun.. do MAM. de 345.0.. 

DATA 00.S6: SICRO 2023/10 
GIRAM 202512 

ben Pr.°. 

N111.75.06150 / 
15.136 

0..0•14.5.0310 / 5•019. 

TERMOS 110010.1 

d. 196. 

--. -- ---- ,---. 

36,6.0 

--. -..-

I.. PB. 3.1 
36 A no. 
d• 00/5 

Puma d• O. Md. 06163 

RI 0,114633 

nOWEDIMEMO E IISTALAGA0 OE ALAGA DE OBRA DOM C.PA 
GALVANEADA E ESTRUTUM GE .DERA 43_03/1012_175 

4.50 444 1 3001105 NEWS iii 1,57409 1 15000 01 4.50 115 1,67404 

2E501000 DE CIPOETO EM 051/11300 co OBRA. clava DE 
MACERO 009678630A 5150 Inal1S0 004L/01142 42 mo 1 o 24.00 142 1 SERVÇOS NIG105 RI 231046 

Ri 505050 

1 10E045 01 

TRECHO 01 

2400 

-.gg 

RS 29,156 40 

% 
19 197 05 5ompasrmAçáo Lm. 

006t340000316604520116101 

5C0 980866 1 EERVEAS Mn. o TRECHO 02 9 639 41 
Ki 14,515,18 

4 

BOEADAGAO CE 001,0113005 

11111Knaux 1 . ,W2466
2

1.00 121 2 IdOMICAÇÂO ,:,E 
BOUPAMENTO8 . 103100 2

70E010 01 097 . 103051 

TRE00 02 10 lt 4 342 
144,76643 

0,030.955 • =ff . ~Wel. 01. nom .or d• IV kV 01 
da 3. 4 no 

O...03, Ond.0. ae 10 

3542400 00 

, 

eeRvços CE 
TERRARANWEIA 10 1020200

0,76. 3. 
TRECHO 01 1435400 kl 146.07112 

70E0203112- 3400603 
carroMa me • rolo. Mn 1.10.5 

30méno 
0...0.. 

2°22, 2.. 2 2 sENVWS DE 
TERRAPUNAGE11 Ri 5414,177 .23  2 T 

RECHO 01 
TRECHO 111 

570 /1.90.
51051.06 

RI 06'03 
RI 2735204 

con.I..0.0 .4. nom .50.1. 5.1.50 
.015m 

... o, 
03 5 SERVIDOS CE 

TERRAPU.GEM MI 50,7526. ; TRECHO SI 
TRECHO 02 150"" On 

1955:035,63 
3035E4 

5(C7, 10 

RI 
19156N 4 6650040.20 Ao ~MN. 194400.00 00 5 ~SOE 

TERRAPLANAGEM 
16,60404 ; 

TRECHO 01 
TRECHO 02 

OS GB... cl• 0•170 • 1001 55 Pnxtor normal inalas kg 3 
607NÇOS OE R$ 172,06 60 ; TRECHO 01 38760.0e Ps 10,01650 

4 120.:0$ PI 4~..4 4........ 
TERRAPLANAGEM TRECHO 02 900.00- 05 2 6,3 DO 

RI •46.574a0 
4. L0641.* da 055. AIN. 10300.00 10 4 

SERVÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIMAI° R. 4.500.20 1 7500001 10000.30 125 4,50086 

42 £01.00410035 3000.10 M3 4 SERVÇOS DE 
REVESTIMENTO PRIVARIO 

RS 7,74000 1 TRECHO 01 03000 R5 7,740.00 

045343363 *a. O* 6~41114 MIM com Reler do 127 MN • 
urre... da 3,4 elf 35124.03 10 4 15ERVÇO5 CIE 

861116110410 0112830 " 130,3032 2
130010 01 

 1500002 

35164.00 

344.00 
1 In 0,373.12 

o: 1017.0 

4 4 EA.405 • .....13 d• .0 mon... 127 le&V • 
101508.115 de 3,4 st 107333.441 4 5~5 CE 

32105730110 501280* 
01 5. 25 

1 16000 01 574872.60 Ri 500011 

2 TRE045 02 52461.00 

ormoo-Pli 
R5 17.0306 

186 71414 

43 040.410464 e• 41•5•• • 10054 m Roger norrnM 20350.00 013 4 SERVIDOS DE 
R0060E100 ProoÁRD " 1720380 

06000 01 
2 70000 02 1130.04 20 23000 

5 ~moa 00120•K•08.1 15104111•31 R$ 15557514 
5.1 

toca Oe BSTC D • 040 15 • reeni..13,  ger • 1015 com.. - dr 

Tro: 

2.. 2 LM 5 51330005 DE DREIBDEMI R. 
sealm 1 7RE040 01 200 R{ 34/84 

32 
de 315 C 0 • 0,60 m• reendela. 07 • 47744 • D. com•ram • dr 

1300 LII 5 
401Eld 

RI 24314.56 1 1000 05 1600 RI 24512.55 

5.3 Er: 0. MEC D. 1.05 0 - ••e.d.• 07 . r. 5 .il co.....• 
11.40 um 5 seNopRIM,Ep. 

200354 TREMO 01 7700 375 2094554 

5.4 le . 5101313 • 1 00 me...11 . • am. • 0. corrorma - .14 
mu 00 3406

2.. Ul SERIV"AGEM RI 5.511.76 1 TREO•D 01 203 Ri 5531.76 

5.5 Gomo . 017C O • 0430 51 PAI . arr. .2 • pe. de .5 55700. 42.00 51 5 00V00S20 44LM O.2 
23773.36 1 7000 01 420 03 28713.20 

15 Corpo .951C D. 1.0 en PAI -9., 1.5 • 0dre ..5 os.. 53.00 22 5 SERVÇO WENAUEM 8$ 33.32556 1 100001 33.03 RI 35.325.50 

5.7 

• 
Corpo d• BOTC O • 1,00 n, PAI • an...5 • 5•5r• 0 .5 com.. 
IlleOPEMMI O, AA.. IMPULIALIA• 

24.00 42 5 331131/6.=1110306 
PROD.514. 

0,, 
4390134 1 7000 05 2300 RI 42,90134 

65 2,000,01 
53 5E0.41064000 DE AREIS DE000100. 

1312144041.54,,,FOIX142514/11151.4105 

10003 20 5 li0-PERADA0 DE AGRAS ceco~s R.. 200001 7 100001 100,00 05 286001 

1 20014003.00060 DE EOUP01051705 1.00 UI 7 00315511331141,A010 d„.
" 2' 10,0100 ;  0145/ ~AMENITOS 

3131,567 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
DATA:

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Municiai° de Matões do Norte/MA. conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. 

LOCAL: Zona Rural do Municiai° de Materes do Norte/MA. 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

CONCORRÊNCIA: N001/2024 

DATA BASE: SICRO 2023/10 
SINAPI 2023/12 
Composições Próprias 

Visões das Frentes de Obra po Evento 

Na do Evento Titulo do Evento N° da frente de Obra Frente de Obra 
Na do Perlado de 

Conclusão do Evento 

1 SERVIÇOS INICIAIS 1 TRECHO 01 1 
2 TRECHO 02 1 

2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1 TRECHO 01 1 
2 TRECHO 02 1 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM TRECHO 01 3 
2 TRECHO 02 5 

4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 1 TRECHO 01 5 
2 TRECHO 02 6 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM PROFUNDA 1 TRECHO 01 5 
6 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 1 TRECHO 01 6 

7 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1 TRECHO 01 6 
2 TRECHO 02 6 

Cronograma Flaico-Flnancelro 

Na do Período de 
Conclusão do 

Fvanto 
Parcantual Parcela Valor Parcela Percentual 

Acumulado 
Valor Acumulado 

1 4.62% R$ 99,679.86 4.62% RS 99,679.86 
3 43.39% R$ 935,772.09 48.02% R$ 1,035,451.95 
5 49.91% R$ 1,076,245.46 97.93% R$ 2,111,697.41 
6 2.07% R$ 44,710.09 100.00% R$ 2,156,407.50 



.• ft 
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ÇõES E SERVIÇOS 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
DATA:

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n°
954279/2023/MIDR/CAIXA. 

LOCAL: Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA. 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

CONCORRÊNCIA: N°001/2024 

DATA BASE: SICRO 2023/10 
SINAPI 2023/12 
Composições Próprias 

COO DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2.53 

TOTAL 2.53 

OUTROS 

S+G SEGURO MAIS GARANTIAS 0.32 

R RISCOS 0.50 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1.02 

L LUCRO 4.50 

TOTAL 6.34 

DESPESAS FISCAIS 

COFINS 3.00 

PIS 0.65 

ISS 5.00 

CPRB 4.50 

TOTAL 13.15 

BDI = 25,62% 

(1 ±  AC.? S  I? ±  )x(14- 1)1,1)x (1 -I- ) 
 - 1 

(1 - I ) 
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1,  Ru6. -  DATA: 
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas 
Vicinais na Zona Rural do Município de Matães do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
9 54 2 79/202 3/MIDR/CAIXA. 

LOCAL: Zona Rural do Município de Melões do Norte/MA. 

CLIENTE: Prefeitura Municipal de Melões do Norte/MA. 

CONCORRÊNCIA: N5 001/2024 

DATA BASE: SICRO 2 02 3/1 O 
SINAPI 202 3/1 2 
Composições Próprias 

COO DESCRIÇÃO HORISTís% mENSAUSTA% 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 0.00 0.00 

SESI 1.50 1.50 

SENAI 1.00 1.00 

INCRA 0.20 0.20 

SEBRAE 0.60 0.60 

Salário Educação 2.50 2.50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00 

FGTS 8.00 8.00 

SECONCI 0.00 0.00 

TOTAL 16.80 16.80 

131 

B2 

B3 

B4 

B5 

86 

07 

E38 

B9 

B10 

GRUPO El 

Repouso Semanal Remunerado 17.89 0.00 

Penados 3.95 0.00 

Auxilio - Enfermidade 0.85 0.64 

13° Salário 11.03 8.33 

Licença Paternidade 0.06 0.04 

Fahas Justificadas 0.74 0.56 

Dias de Chuvas 1.59 0.00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0.10 0.08 

Férias Gozadas 12.18 9.20 

Salário Maternidade 0.04 0.03 

TOTAL 48.43 18.88 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4.58 346 

Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0.08 

Fanas Indenizadas 1.73 1.31 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.41 1.82 

Indenização Adicional 0.39 0.29 

TOTAL 9.22 6.96 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8.14 3.17 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.38 0.29 

TOTAL 8.52 3.46 

REGINALDO As' inad° de k' rna
digital por 

NUNES REGINALDO NUNES 
SARAIVA 5704983138 

SARAIVA:57 7 
049831387 

0a:dno :52: 52 0_0234:000 7: 1 6 

A+B+C+D. 82.97 

ALEXJAN 
PEREIRA 
LIMA:650447 
89372 

46.10 

Assinado de forma 
digital por ALEXJAN 
PEREIRA 
LIMA:65044789372 
Dados: 2024.07.16 
10:27:41 -03'00' 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
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DADOS DO TOMADOR: TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 15.061.584/0001-82 AV ANA JANSEN 1215 SL 05, SALA 05, SA0 FRANCISCO - 
CEP: 65.076-730 - SAO LUIS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
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entidade junto 4 Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no site https://www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTI 

Garantia Contratada 

• 

..11 SEGUROS 

MATõES PO NORTE / MA 

PROC -1:2-1•W C' 91 120 2.,&__ 

unto 
RUB. 

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Ramo 

Licitante R$ 28.752,10 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio Término 

R$ 28.752,10 11/07/2024 10/11/2024 

Multas e Penalidades R$ 28.752,10 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 
Prêmio Total 

Condições de 
Pagamento: 

11/07/2024 

R$ 160,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 160,00 

10/11/2024 

Parcela Vencimento N° Carnê Valor(R$) 
1 09/07/2024 22069285 R$ 160,00 

Em atendimento Lei 12.741112informamos que inddem as aliguotas de 0,65% de PIS/Paseo e de 4% de COFINS sobre os pdmios de seguros, deduádos do estabelecido em legslação especifica.0(s) valor(es)adma desaito(s), é(são) devido(s) no 
cenário desta contratação de cobetra(s)Pode(m) sofrer ateração(ões) guando coi itrateda(s) isoladamente ou em outra composição 
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTI 
2" 

PC` Q0-12u --

Objeto da Garantia 

FUJEs. 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N° 001/2024. 

demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 111°
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
J oAPÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Página 2 de 8 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

unto 
E IN NORTE/MA 

00 CÁ /202PROC. 
FLS 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

0. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

arraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
w atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 

ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pa 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio 
em caso de cancelamento. 

õEScli/ 115)FUERmeill 5 
pRoc-.--NOO 14 1202 4' 
FLs 
Ruh 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 

ONtualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
puração de Prejuízos. 

J . 2 . Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

APÓLICE-DIGITAL 
Página 4 de 8 



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0209728 
Proposta: 4627351 
Controle Interno (Código Controle): 733364994 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750209728 

devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

9.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

ai.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
Ileireitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem  anuência prévia da Seguradora, desde 
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que: (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 

eNaracterize a ocorrência de um Sinistro. 

nto 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

let. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
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RuEsa. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

9 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

unto 
TsEE113 fJ.IF41E011 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

I 2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
2.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das_ 

APÓLICEDIGITAL 
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Í propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 

dimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
X. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 

seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

ip penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_01072024_100059_262 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 01 de Julho de 2024. 

• 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: TEMPSTAR CONSTRUCOES LTDA 
AGENCIA: 1639-X CONTA: 

KUTÕES CO NORTE / MA 
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BCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

03399895433800000014164495901015697720000016000 
BENEFICIARIO: 
JUNTO SEGUROS S A 
NOME FANTASIA: 
JUNTO SEGUROS S A 
CNPJ: 84.948.157/0001-33 
BENEFICIARIO FINAL: 
JUNTO SEGUROS S A 
CNPJ: 84.948.157/0001-33 
PAGADOR: 
TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTD 
CNPJ: 15.061.584/0001-82 

NR. DOCUMENTO 70.302 
DATA DE VENCIMENTO 09/07/2024 
DATA DO PAGAMENTO 03/07/2024 
VALOR DO DOCUMENTO 160,00 
VALOR COBRADO 160,00 

NR.AUTENTICACAO 6.1E3.749.08A.17F.DBF 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades. 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
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Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

Santan der " Beneficiano 1033_1 I Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Vencimento 

09/07/2024 

Nosso Número 
14644959 

Número do Documento 

22069285 

Agência / Código Beneficiário 

4849-6 / 8954380 

(=) Valor do Documento 

Recibo do Pagador 160,00 

Pagador 
TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CNPJ: 15.061.584/0001-82 

IÇA JANSEN 1215 SL 05 65076730 SAO LUIS, MA 
emissão apólice 12-0775-0209728 

Sacador/ Avalista: 

Autenticação Mecânica 

Corte na linha pontilhada 

ral=1033 -71 03399.89543 38000.000141 64495.901015 6 97720000016000 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Vencimento 
09/07/2024 

Beneficiado 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Agência / Código Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

Data do Documento 
02/07/2024 

Número do Documento 
22069285 

Espécie Doc. 
NS 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
02/07/2024 

Nosso Número 
14644959 

Carteira 
COBRANÇA SIMPLES - RCR 

Espécie 
REAL 

Quantidade Valor Documento (=) Valor do Documento 
160,00 

Instruções: 
Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 
"as a re c e be r@j u n to seguros.com. 

(-) Desconto 

(-) Abatimento 

(+) Mora 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Pagador 
TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CNPJ: 15.061.584/0001-82 
AV ANA JANSEN 1215 SL 05 65076730 SAO LUIS, MA 
Ref. emissão apólice 12-0775-0209728 

Sacador / Avalista Cod, Baixa 

1111 0 111 111 111 11111111 11 11 11 111 10 1111 11 111 

Autenticação Mecânica- FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Corte na linha pontilhada 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATC-5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DESPACHO 

Ilma. Sra. 
Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 
CREA: 111583494-0 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA 

Senhora Engenheira, 

WerCES DO NORTE / MA 

PRoC 00é.  () i  /202
FLS.  00 3 
RUB. 

Estamos encaminhando em anexo os autos da Concorrência n° 001/2024 
para exame e aprovação, da Proposta de Preços apresenta tendo como objeto Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais na Zona 
Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 
954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Matões do Norte - MA, em 16 de julho de 2024. 

Allan lima da Silva 
Alia 

aggt de Contratação 
Agente de tratação 
Portaria n° 3 /2024 



pPREFEITURA 

ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTE -MA 

SETOR DE ENGENHAR MAMES PO NORTE / MA 

PRoc. 06091 120,k0 

PARECER TÉCNICO 
FLS. 00

RUS, 

Ref.: Parecer acerca da análise técnica da proposta de preços apresentada pela licitante TEMPSTAR CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, CNPJ: 15.061.584/0001-82, na Concorrência 001/2024 — Análise da Proposta de Preço. 

Processo Licitatório: CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

Objeto Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de readequação de Estradas Vicinais 

na Zona Rural do Município de Matões do Norte/MA, conforme contrato de repasse n° 954279/2023/MIDR/CAIXA. 

Valor Orçado pela Administração: R$ 2.875.210,00 (dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil e duzentos e dez 

reais). 

Este parecer foi elaborado após solicitação do departamento de licitações, da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA no intuito de orientá-los, diante dos aspectos técnicos, quanto a classificação da proposta de preço apresentada 
pela empresa licitante no âmbito da Concorrência n° 001/2024, verificando o seu atendimento às exigências editalícias 
bem como os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo a exequibilidade da mesma. 

Para possibilitar tal análise o departamento de licitação encaminhou o Instrumento Convocatório (Edital) e a proposta 
de preços apresentada pela licitante TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 15.061.584/0001-82, 
detentora da melhor proposta classificada. 

1. Análise da proposta da empresa licitante TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 
15.061.584/0001-82; 

Valor Proposto: R$ 2,156,407.50 (Dois Milhões e Cento e Quarenta e Seis Mil e Quatrocentos e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos) 

Simples Nacional: Não 

Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

Carta Proposta — Em conformidade com o solicitado. 

Planilha Orçamentária — Foi apresentada a composição unitária de todos os itens constante na planilha orçamentária; Os 
preços unitários totais estão iguais aos que foram apresentados na planilha orçamentária da licitante, portanto dentro dos 
parâmetros legais. Além do mais, os valores referentes aos serviços de mão de obra (serventes, pedreiros e pintor) estão 
dentro dos parametros aceitaveis conforme convenções trabalhistas. Com relação aos valores dos insumos, os mesmos 
se encontram de acordo com os valores de mercados, conforme bases de referência para orçamentos de construção civil 
(SINAP, SICRO....) 

Cronograma Físico Financeiro — O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e apresenta prazo de execução 
compatível com o previsto pela Administração. 
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Detalhamento do BI)I — A composição do BDI apresenta parcelas com percentuais compatíveis com o orientado pelo 
TCU no Acórdão 2622/2013. 

Detalhamento dos Encargos Sociais — A composição dos encargos sociais da proposta atende ao que fora solicitado. 

Curva Abc de Serviços — A curva abc de serviços apresenta todos os insumos da obra (material, mão de obra e 
equipamentos) classificados em ordem decrescente de relevância, está compatível com os dados da planilha 
orçamentária e atende ao que fora solicitado. 

Desta forma, diante do exposto acima e limitado às informações que foram apresentadas pela empresa Licitante em sua 
proposta, constato que a mesma é exequível e atende aos critérios de aceitabilidade exigidos no Instrumento 
Convocatório 

CONCLUSÃO: 

Diante da análise exposta ao longo deste parecer técnico, MANIFESTA-SE FAVORAVEL quanto à conformidade de 
compatibilização da Proposta de Preços apresentada pela empresa TEMPSTAR CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA, 
CNPJ: 15.061.584/0001-82, verificado o atendimento aos critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento 
Convocatório da Concorrência n° 001/2024. 

WELANE PATRICIA 
NUNES DO 
NASCIMENTO:0006594 
8246 

Assinado de forma digital por 
WELANE PATRICIA NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 
Dados: 2024.07.18 12:14:45 
-0300' 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheiro Civil — CREA MA: 

111583494-0 

18 de julho de 2024. 


